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RECLAMANTE Alma Joseph Andre Taurines 
RUA PROF° VITORINO MIRANDA, N. 43 
BAIRRO DOM AQUINO Cuiabá - MT - 

AR VOGADO Lucimar Aparecida Karasiaki 
Av Rubens Mendonça, 2000, SI 1006, Centro Emp Cuiabá 
Bairro Aclimação Cuiabá - MT 0-

RECLAMADO Companha Matogrossense‘de Mineração - METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes de Barros, N. 2.970 
Bairro Planalto Cuiabá - MT 78050-300 

ADVOGADO Agricola Paes de Barros 
AV. GONÇALO ANTUNES DE BARROS, 2970 (JURUMIRIM) 
CARUMBE Cuiabá - MT 78050-300 
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Advogado: 
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R0-01113.2004.002.23.00-1 AUTUAÇÃO: 
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Aime Joseph Andre Taurines 

Lucimar Aparecida Karasiaki FLS. 17 

Companhia Matogrossense De Mineração - Metamat 
Agricola Paes de Barros FLS. 68 e outro(s) 

ORIGEM: 01113.2004.002.23.00-1 2VARA DO .TRABALHO DE =ABA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
2 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

Proc. n°  70'4  - 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 
Exm". Sr. Juiz 

, do rabalho, ante a (o) 
; \q  A . 

Em, 09-47 Oq /2005 (4 f.) 

Cleusimeri Lemos de Madtos 

Técnico Judiciário 
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PROCESSO N.: 01113.2004.002.23.00-1 
*01113200400223001* 

anumbp DE PUBLICAÇÃO 
CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 07/10/2004 o 
Edital de Intima ,-o Nr. 0104/2.004 da 2 VT CUIABA - 
CONHECIMENTO. 

Ficam atrav's do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 008 
dias, providenciar e/ou tomar ci-ncia do seguinte : 

Fls.171...Recebo o Recurso Ordin'rio interposto pelo 
reclamante eis que preenchidos os pressupostos de 
admissibilidade. 
Intime-se o reclamado para, querendo, oferecer 
contra-razes, no prazo e forma legais. 

cauurn)26 DE VENCIMENIND DE PRAZO 
CERTIFICO que em 15/10/2004 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) abaixo relacionado(s) atendesse(m) a 
intima.-o contida no Edital de Intima ,-o Nr. 0104/2.004 da 2a VT CUIABÁ - CONHECIMENTO no prazo de 008 dias 
Advogado(s) Intimado(S): 

Agricola Paes de Barros 

Em, 29 de abril de. 2.005 (sexta-feira 

DARCI DE DA BOTELHO 
2 a VT CUIABÁ - CONHECIMENTO 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

2 a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ MT 

PROCESSO: 01113.2004.002.23.00-1 

DESPACHO 

Vistos, etc... 

Remetam-se estes autos ao Egrégio TRT da 23a para apreciação do Recurso 
Ordinário interposto pelo reclamante. \ 

\ 

Cuiabá/MT, 29 de abril de 2005, (sexta-feira). 

J 



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho . 
Tribunal Regional do Trabalho 23a Regido 
Secretaria da 2a Vara do Trabalho de Cuiabá MT 

ÍNDICE DE RECURSO ORDINÁRIO 

AUTOS n° 01113.2004.002.23.00-1 

Decisão recorrida 
Recurso ordinário do reclamante 
Contra-razões do reclamado 
Certidão da respectiva intimação 
Despacho do Juiz recebendo o Recurso 

Termo de Revisão de folhas 
Contêm estes autos 205 folhas numeradas e rubricadas. 

Termo de Remessa dos Autos 
Nesta data remeto estes autos ao Eg.TRT - 23a Regido, em grau de Recurso Ordinário interposto pelo reclamante. 

Cuiabá, 10.05.2005 (3a feira ) 

Ana a Soares 
1Diretora 

fl.144/151 
fl.152/170 
fl .ndo ha 
f1.151 
fl 171 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

DIRETORIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Em 12 de maio de 2005 autuei o presente RECURSO 
ORDINÁRIO sob o número R0-01113.2004.002.23.004, 
contendo 206 folhas. 

Cuiabá-MT, 18 de maio de 2005 (Quarta-Feira) 

REMESSA 

Nesta data, remeto estes autos a 

Cuiabá-MT, Mde !will- 1) ( a F-



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23.a REGIÃO 
Rua Presidente Castelo Branco, 1268- Edifício Nasr - Goiabeiras - Cuiabá/MT — C.E.P.: 78.045-610 

Telefone: (0xx65) 613-9100 — www.prt23.mpt.gov.br — E-mail: prt23@vsp.com.br 

RO 1113.2004.002.23.00-1 

RECEBIMENTO 

Nesta data, recebi os presentes autos do Tribunal 
Regional do Trabalho da 23.a Regido. 
Cuiabá-MT, 18 de maio de 2005. 

Selleman Ma ti. s 0 liveira Bello 
Técnico in! rativo 

DISTRIBUIÇÃO 

Certifico que os presentes autos foram distribuídos 6 
Exma. Sra. Procuradora-Chefe Dra. Eliney Bezerra 
Veloso. 
Cuiabá-MT, 23 de maio de 2005. 

I 
Selleman Matias I niveira 

Técnico Admilk rativo 
I 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

Rua Pres. Castelo Branco, 1266- Ed. Nasr -3° Andar - Goiabeiras - Cuiabá/MI - CEP 78045-610 
Telefone: (0)3(65) 613-9100 — www.prt23.mpt.gov.br — E-mail: prt23@vsp.com.br 

PROCESSO TRT/MT/R0-01113.2004.002.23.00-1 
RECORRENTE: AIME JOSEPH ANDRE TAURINES 
RECORRIDA : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

— METAMAT 

PARECER 

I - RELATÓRIO 

A r. 2' Vara do Trabalho de Cuiabá, em sentença proferida às fls. 
144/151, declarou a nulidade do vinculo empregaticio mantido após a aposentadoria do 
reclamante, por ofensa ao art. 37, II, da Carta Magna, assegurando ao obreiro, contudo, 
o direito ao percebimento da licença prêmio decorrente do período contratual que 
antecedeu ao jubilamento, restando indeferidos os demais pleitos. 

Inconformados, reclamante e reclamada interpuseram Recurso 
Ordinário as fls. 152/170 e 174/180, requerendo a reforma da decisão quanto aos tópicos 
que lhes foram desfavoráveis. 

Face a intempestividade, foi denegado seguimento ao recurso 
patronal (fl. 183). Interposto Agravo de Instrumento, este não foi conhecido (fls. 195/199). 

A reclamada não ofertou contra-razões ao apelo obreiro. 

É, em síntese, o relatório. 

II— ADMISSIBILIDADE 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, opino pelo conhecimento 
do recurso obreiro. 

III — MÉRITO 
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA , 

EXTINCÂO DO CONTRATO DE TRABALHO 6 
1 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

Rua Pres. Castelo Branco, 1268- Ed. Nasr -3° Andar - Goiabeiras - Cuiaba/MT - CEP 78045-610 

Telefone: (0xx65) 613-9100 — www.prt23.mpt.gov.br — E-mail: prt23@vsp.com.br 

Colhe-se da prova documental produzida nos autos que o reclamante 

aposentou-se espontaneamente em 22/08/94 (fl. 21), havendo, nada obstante, continuado 

a prestar serviços em favor da demandada até 29/08/2003, quando foi definitivamente 

afastado (fls. 24/25). 

Dentre as diversas formas de extinção do contrato de trabalho, 

consoante manifestação majoritária da doutrina e jurisprudência, se incluem as 

aposentadorias por idade e por tempo de serviço que, ao contrário da concedida por 

invalidez, são definitivas, equivalendo, neste contexto, A. própria morte do contrato. 

A Lei 8.213/91 (que dispõe sobre os Planos de Beneficios da 
Previdência Social), colocou em dúvida esse entendimento, em face do que estabelece o 

seu art. 49, I, "b", que admite a aposentadoria definitiva com permanência do empregado 
na empresa. 

Há de se ver, entretanto, que referido dispositivo assegurou efeitos 
circunscritos apenas ao procedimento previdenciário, mormente porque a relação do 
segurado com a previdência não se confunde com a relação deste com seu empregador; 
ambas residem em planos distintos: esta é regulada pelo Direito do Trabalho e aquela é 
de caráter eminentemente previdenciário. 

Assim, extinto o contrato de trabalho em 22/08/1994, por óbvio que 
a continuidade da prestação laboral, após esta data, configurou evidente readmissão do 
empregado, com surgimento de um novo contrato. 

De se ver, entretanto, que sendo a reclamada uma sociedade de 
economia mista, integrante da Administração Pública Indireta, está adstrita ao comando 
inserto no art. 37-II da CF/88, que prevê a necessidade da realização de concurso público 
de provas ou de provas e títulos, para provimento das vagas existentes no seu quadro de 
pessoal. 

Assim, considerando que a readmissão do obreiro não foi precedida 
do necessário certame publico, imperiosa a decretação de nulidade deste segundo contrato, 
sendo neste sentido a Orientação Jtuisprudencial n° 177, da SDI-1, do C. TST, verbis: 

"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, 
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa 
após a concessão do beneficio previdenciário. Assim sendo, 
indevida a multa de 40% •do FGTS em relação ao período 
anterior à aposentadoria." (DJ, 28.10.03) 

2 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

Rua Pres. Castelo Branco, 1266- Ed. Nasr - 30 Andar - Goiabeiras - Cuiabá/MT - CEP 76045-610 
Telefone: (0)0(65) 613-9100 — www.prt23.mpt.gov.br — E-mail: prt23@vsp.com.br 

Destarte, sendo nulo de pleno direito o contrato de trabalho iniciado 
a partir de 23/08/94, por óbvio que este não gerou efeitos válidos no mundo jurídico, 
mormente na órbita trabalhista, afigurando-se correta a decisão que indeferiu o pagamento 
de aviso prévio, férias vencidas e proporcionais e multa do art. 477, § 8°, da CLT. 

Inetocavel, ainda, a negativa à pretensão do saldo salarial de 15 dias, 
por tratar-se de verba já paga, consoante TRCT de fl. 26. 

Quanto à multa indenizatória de 40% sobre o FGTS, cumpre sinalar que a sentença foi omissa a respeito, pelo que caberia ao reclamante ter se valido dos Embargos Declaratórios para suprir a omissão. Não o tendo feito, restou precluso o direito de discutir o tema nesta sede recursal. 

Ainda que assim não fosse, não haveria como prosperar o pleito, pois consoante En. 363 do C. TST, na hipótese de nulidade contratual por violação ao art. 37, II, da CF/88, somente é devido ao obreiro a contraprestação salarial pelas horas laboradas e os valores referentes aos depósitos do FGTS, não a multa fundiária. 

Destarte, não merece acolhida a insurgência obreira, devendo a a r. decisão de primeiro grau ser mantida Integra por seus próprios e jurídicos fundamentos. Pelo improvimento. 

IV — CONCLUSÃO 

A vista do exposto, manifesta-se o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO pelo CONHECIMENTO do recurso e, no mérito, pelo IMPROVIMENTO, nos termos da fundamentação. 

Cuiabá-MT, 30 de maio de 2005. 

ELINEY B ZERRA VELOSO 
Procuradora-Chefe 

3 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

' TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
DIRETORIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL 

RECEBIMENTO 
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos 

R0-01113.2004.002.23.00-1 

Cuiabá, 31 de maio de 2005 (terça-feira) 

ANTONIO CARLO NASCIMENTO 
a Judiciário 

CERTIDÃO 
CERTIFICO, de ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz 

Presidente e nos termos do art. 37 do Regimento Interno, que 
em audiência pública, realizada em 6 de junho de 2005, 
segunda-feira, os presentes autos, mediante sorteio, foram 
distribuídos: 

RELATOR: 0S1VIAIR COUTO 

REVISOR: JOÃO CARLOS 

ANTONIO C9 OS DO NASCIMENTO 
alista Judiciário 

REMESSA 

Nesta data, faço remessa destes autos ao(a) 
Excelentíssimo(a) Juiz(a) Relator(a). 

Cuiabá, 7 de junho de 2005 (terça-feira) 

ANTONIO C • : • ; 1,0 NASCIMENTO 
Analista Judiciário 



Patricia Malheiros N. Yacovenko — OAB/MT 769 -5 
Flaviano Kleber Toques Figueiredo- OAB/MT 

Ronaldo de Araujo Junior — OAB/MT 61441E 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA r VARA 1)-
TRABALHO DE CUIABA-MT 

Processo n° 01113.2004.002.23.00-1 

AIME JOSEPH ANDRE TAURINES, qualificado nos 

autos da Reclamatória em epígrafe, que move em face de COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE MINERACAO — METAMATt também qualificada, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, por sua procuradora, expor para ao final 
requerer: 

Em sentença proferida por este r. Juizo, foi julgada 
procedente em parte os pedidos do Reclamante, sendo então a Reclamada condenada 
ao pagamento do valor correspondente à licença prêmio. 

0 Recurso interposto pela Reclamada restou prejudicado 
pela negativa de seguimento, tendo-se então o transito em julgado dessa parte da 
sentença. 

Av. Historiador Rubens de Mendonça n° 2000 — sala 1006 — Centro Empresarial Cuiabá 
— Jardim Aclimação — Cuiabá-MT Fone: (65) 644-7358 



Patricia Malheiros N. Yacovenko — OAB/MT 7696 

Flaviano Kleber Taques Figueiredo- OAB/MT 7348 
Ronaldo de Araujo Junior — OAB/MT 6764-E 

Por esta razão, e com fundamento no art. 589 do Código 

de Processo Civil, requer a extração da carta de sentença no valor de R$ 38.965,74 _ 

(trinta e oito mil e novecentos e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) para 

satisfação do crédito pelo Reclamante, juntando para tanto, as cópias dos docuemntos 

necessários, bem como a tabela de atualização monetária e juros na forma da lei. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Cuiabá-MT. 7 de maio de 2005. 

Lucima rasiaki 

OAB 6448 

• • — 
Ronaldo de Araujo Junior 

OAB/MT 6764-E 

Av. Historiador Rubens de Mendonça n° 2000 — sala 1006 — Centro Empresarial Cuiabá 
— Jardim Aclimação — Cuiabá-MI Fone: (65) 644-7358 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

PROCESSO : 01113.2004.002.23.00-1 

CONCLUSÃO/CERTIDÃO 

Fag() conclusos os presentes autos à apreciação do 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Benatar, Presidente deste Tribunal, 
certificando que o processo a que se refere foi encaminhado 6 Procuradoria 
Regional do Trabalho para emissão de parecer. 

do Trabalho. 

Cuiabá, 23 de maio de 2005. 

Edson Pe 
Diretor da S,- • 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

s 
lá ria 

Requisitem-se os autos principais à Procuradoria Regional 

Recebidos os autos, volvam-me conclusos juntamente com a presente petição e seus anexos. 

Cuiabá-MT, 23 de maio de 2005. 

JUIZ R 
t,t)C(11 V\ 

BERTO BEN 
residente 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIARIA 
Av. Fernando Correa da Costa n. 1682 Cep 78000-000 

Tel. 318-4112 -_Sjud@trt.gov.br 

Oficio 0 134/2005/SEJ 

A Sua Excelência a Senhora 
ELINEY BEZERRA VELOSO 
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho 
Cuiabá — MT 

Assunto: Devolução de autos 

Senhora Procuradora-Chefe, 

Cuiabá, 24 de maio de 2005.

,—

Conforme determinação judicial, solicito a Vossa Excelência a devolução dos autos 
do processo RO n. 01113.2004.002.23.00-1, entre partes: Aime Joseph Andre Taurines, 
Recorrente, e Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, recorrido, tendo em vista a 
petição de extração de carta de sentença. 

Atenciosamente, 

Diretor da Secr 
aes 

udicidria 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIARIA 

Processo n. : TRT- RO 01113.2004.002.23.00-1 
Recorrente : AIME JOSEPH ANDRE.TAURINES 
Recorrido : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 

METAMAT 

r. CONCLUSÃO/CERTIDÃO 

Faço conclusa a presente petição ao Excelentíssimo 

Senhor Juiz Roberto Benatar, Presidente deste Tribunal, informando 

que os autos a que a mesma se refere já retornaram da , Procuradoria 

Regional do Trabalho, tendo sido distribuídos e remetidos, em 

07.06.05, ao gabinete do Excelentíssimo Senhor Juiz-Relator Osmair 

Couto, conforme registros do Sistema de Cadastramento Processual. 

Cuiabá-MT, 09 deunho de 2005 (5a-feira). 

E SO 

Diretor da 
galha' s 

a Judiciária 

DESPACHO 

Encaminhe-se a presente petição para apreciação çio 
Excelentíssimo Senhor Juiz-Relator do processo a que se refere. 

Cuiabá-MT, 09 de junho de 2005 (5"-feira). 

(-1 

JUIZ /ROBERTO BE AR 
/ Presidente 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

TRT - RO -01113.2004.002.23.00-1 

ORIGEM 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
Advogado 
RECORRIDO 

Advogados 

: 2a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 
JUIZ OSMAIR COUTO 

: JUIZ JOÃO CARLOS 
: Aime Joseph Andre Taurines. 
: Lucimar Aparecida Karasiaki. 
: Companhia Matogrossense De Mineração - 

Metamat. 
: Agricola Paes de Barros e outro(s). 

DESPACHO 

Defiro a formação da carta de sentença. 

Proceda-se a Secretaria do Tribunal Pleno a autenticação 
dos documentos que acompanham a petição protocolizada sob n° 43.212/2005, 
tendo em vista que o reclamante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 150), 
devendo ainda, ser certificado nos autos a formação da referida carta. 

Após devolvam-me os autos conclusos, remetendo-se 
aquela à Vara de origem. 

Cuiabá-MT, 10 de 'unho de 2005. 

OSMAIR COUTO 
Juiz Relator 



PROC. TRT — RO 01113.2004.002.23.00-1 

REMESSA 

Nesta data, faço remessa destes autos A. DSCP, para formação 

da Carta de Sentença, conforme determinação contida no despacho de fl. 217, 

informando que as peças necessárias, apresentadas pela parte, encontram-se 

contracapa dos autos. 

Cuiabá-MT, 10 de junho de 2005 (61 f). 

MARIA HELENA B4STIAN FAGUNDES 

Seção de Ações Originárias e Processamento - STP 



• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
DIRETORIA DE CADASTRAIVIENTO PROCESSUAL 

Referente Processo n.° 01113.2004.002.23.00-1 

CERTIFICO que nesta data, mediante determinação no r. 
despacho de fls. 217, procedi a distribuição da Carta de Sentença 
que recebeu o número 01113.2004.002.23.02-7 (protocolo 
047251 de 14/06/2005), bem como, sua remessa para a Vara de 
origem. Devolvendo-se os autos (principais) à Secretaria do 
Tribunal Pleno — STP. 

Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá, 14 de junho de 2005. (terça-feira) 

Jos eraldo sã ota 
Chefe da ção de Distribuição 



PROC. TRT RO — 001113.2004.002.23.00-1 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo 

Senhor Juiz OSMAIR COUTO — Relator, em face ao que 

determina o despacho de fl. 217, no aguardo de novas 

determinações. 

Cuiabá, 14 de junho de 2005. fterr-feira). 

MARIA HELENA BASTIAN FAGUNDES 
Seção de Ações Originárias e Processamento — STP 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

VISTOS. 

Ao(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) Revisor(a). 

Cuiabá,  OA  de j&o de 2005. 

OSMA COUTO 
Juiz Relator 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 
ao(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) Revisor(a). 

Cuiabá,  n \) 04,0 de 2005. 

bliveira Lima 
e de Gabinete 

VISTOS. 

À PAUTA. 

Cuiabá,  0  de de 2005. 

Juiz( )\jdsor(a) 
João Carlos Ribeiro de

JuizTogado do TRT / 23°. Regiao 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 

PROC. TRT R0-01113.2004.002.23.00-1 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, em observância ao disposto no art. 49, 
do Regimento Interno deste Tribunal, que estes autos foram 
inseridos na Pauta de Julgamento da 32a Sessão, Ordinária, 
designada para o dia 23/8/2005 (3a f), As 13h30, publicada no 
DJ/MT 7200 de 18.8.2005, que circulou em 19.8.2005 (6a f). 

Nada mais. 

Cuiabá-MT, 19 de agosto de 2005. (6a f) 

Pedro a hão Filho 
de Pauta 

, 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

23' R4.0

1...• • 0 

Fl. 

>Rm.

TRT - RO 01113.2004.002.23.00-1 
ORIGEM : 2a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 
RELATOR : JUIZ OSMAIR COUTO 
REVISOR : JUIZ JOÃO CARLOS 
RECORRENTE : Aime Joseph Andre Taurines 
ADVOGADO : Lucimar Aparecida Karasiaki 
RECORRIDO : Companhia Matogrossense De Mineração - Metamat 
ADVOGADOS : Agricola Paes de Barros e outro(s) 

Certifico que, na 32a Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a 
presidência da Exma. Juiza LEILA coNcEigiko DA SILVA CALVO, com a 
presença dos Exmos. Juizes OSMAIR COUTO (RELATOR), JOAO CARLOS 
RIBEIRO DE SOUZA (REVISOR), TARCÍSIO REGIS VALENTE, PAULO 
ROBERTO BRESCOVICI (convocado), AGUIMAR MARTINS PEIXOTO 
(convocado) e da Procuradora do Trabalho Dra. ELINEY BEZERRA VELOSO, 
DECIDIU o eg. Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Região, por 
unanimidade, conhecer do recurso interposto pela reclamante, bem assim das 
contra-razões da reclamada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos 
do voto do Juiz Relator. 

Obs: Ausentes os Exmos Juizes Maria Berenice Carvalho Castro Souza - Presidente, com causa 
justificada, Guilherme Caputo Bastos, convocado para atuar no c.TST, nos termos da RA 
1072/05 ( TST ) e, ainda, José Simioni e Roberto Benatar, em férias regulamentares. 

Sala de Sessões, terça-feira, 23 de agosto de 2005 

MARIA HELE A BAS-MNTAGUNDES-
Secretária do Tribunal Pleno 
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CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao 
Exmo.(a) Sr. (a) Juiz(a) OSMAIR COUTO para lavratura de acórdão. 

Em, 29/08/2005.(2a P.) 

, 
Manley dejaliveira Silva Arizawa 

Seção de Acórdãos 

Vistos, etc. 

Lavrado e assinado o acórdão, remeto os 
presentes autos a Seção de Acórdãos para publicação. 

Cuiabá,  ç  / o5 / 2005. ( P.) 

Osmair Couto 
Juiz TRT 23°. Região 

JUNTADA 

Nesta ata fag9 juntada, aos presentes autos do 
acórdão de fl.  '-- _  / .> 

Em  -iVy/ e I2005.( P.). 

Manley deyliveira Silva Arizawa 
Se,9ao de Acórdãos 
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ORIGEM 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
Advogado 
RECORRIDO 

Advogados 

2 a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 
JUIZ OSMAIR COUTO 
JUIZ JOÃO CARLOS 
Aime Joseph Andre Taurines. 
Lucimar Aparecida Karasiaki. 
Companhia Matogrossense De Mineração - 
Metamat. 
Agricola Paes de Barros e outro(s). 

EMENTA 

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. REsiugÃo DO 
CONTRATO. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO. FORMAÇÃO DE NOVO VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO. A aposentadoria por tempo de 
serviço, segundo se depreende do caput do art. 453 
da Consolidação das Leis do Trabalho, é forma de 
extinção do contrato de trabalho, sendo certo que a 
continuidade da prestação de serviços para o 
mesmo empregador, faz surgir um novo contrato de 
trabalho, absolutamente desvinculado do primeiro. 
Interpretação nesse sentido já vem sendo realizada, 
em que se admite que a aposentadoria põe fim ao 
contrato de trabalho, mas não obstaculiza a 
formação de novo pacto. Continuada a prestação 
de serviços, forma-se um novo vinculo 
empregaticio, sem necessidade de novo concurso, 
no caso da administração pública direta ou indireta. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

RELATÓRIO 

0 MM. Juiz do Trabalho, José Pedro Dias, atuando na 
Segunda Vara do Trabalho de Cuiabá/MT, através da sentença de fls. 
144/151, cujo relatório adoto, declarou nulo o segundo contrato de emprego 
posterior a aposentadoria voluntária do reclamante, em conseqüência, 
deferindo-lhe parcialmente os pedidos formulados na inicial, condenando a 
reclamada a pagar-lhe licença-prêmio, no importe de R$ 38.965,74. 

Inconformado, o reclamante/recorrente interpôs recurso 
ordinário ás fls. 152/170, pretendendo a reforma da sentença para que seja -a 
reclamada condenada ao pagamento de todos os pedidos formulados na 
petição inicial. 
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A recorrida não apresentou contra-razões, conforme 
certidão de fl. 203. 

0 recurso patronal (fls. 174/180) não foi recebido, ante 
sua intempestividade (certidão de fl. 172). 

0 Ministério Público do Trabalho apresentou parecer ás 
fls. 208/210, da lavra da Procuradora do Trabalho Eliney Bezerra Veloso, que 
se manifestou pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo improvimento. 

É o relatório. 

VOTO 

ADMISSIBILIDADE 

Presentes os pressupostos processuais de 
admissibilidade, conheço do recurso obreiro. 

MÉRITO 

1 - NULIDADE CONTRATUAL 

0 recorrente narra na inicial que laborou, em primeira 
ativação, para a recorrida no período compreendido de 12/09/1973 6 
29/08/2003, quando foi dispensado sem justa causa. 

Esclarece que em 22/08/1994, aposentou-se 
espontaneamente por tempo de serviço, tendo continuado, entretanto, a 
trabalhar para a reclamada, sem qualquer solução de continuidade, porém, 
sem prévia aprovação em concurso público para a nova contratação, nos 
moldes do inciso II, do art. 37, da CF de 1998. 

Aduz que em 11/10/1995, mediante decisão política do 
governo estadual, em face da extinção da empregadora, foi transferida para 
a CODEMAT e, depois para o INTERMAT. 

Na sentença primária, o juizo "a quo", fulcrado no art. 
37, inciso II, da CRFB, declarou a nulidade do contrato firmado entre as 
partes após a jubilação do reclamante, por não ter este se submetido a 
concurso público, na vinculação seqüente. 

lrresignando com essa decisão, o reclamante recorre á 
esta Corte, pugnando pela reforma da sentença no sentido de 

2 , 
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descaracterizar a tese de nulidade contratual, condenando-se a recorrida ao 
pagamento de todos os pedidos formulados na exordial. 

Com parcial razão o recorrente. 

Em face do art. 453 da CLT, o col. TST vem 
sustentando o entendimento de que a aposentadoria põe fim ao contrato de 
trabalho, consoante à OJ 177 da SDI-1: "Aposentadoria espontânea. 
Efeitos. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, 
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a 
concessão do beneficio previdenciário. Assim sendo, indevida a multa 
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria". 
Todavia, com o advento das liminares concedidas nas ADIN's n° 1.770-4 e n° 
1.721-3, pelo STF, que suspenderam a execução e aplicabilidade dos §§ 1° e 
2° do art. 453 da CLT, foi reacesa a discussão sobre o tema, sendo possível 
extrair de tais julgados que a aposentadoria não põe, necessariamente, fim 
ao contrato de trabalho. 

Preceitua o art. 453 da CLT: 

"Art.453 -  
§ 10 - Na aposentadoria espontânea de empregados 
da empresa públicas e sociedades de economia 
mista é permitida sua readmissão desde que 
atendidos aos requisitos constantes do art. 37, 
inciso XVI, da Constituição, e condicionada 
prestação de concurso público. 
§ 2° - 0 ato de concessão de beneficio de 
aposentadoria a empregado que não tiver 
completado trinta e cinco anos de serviço, se 
homem, ou trinta, se mulher, importa em extinção 
do vinculo empregaticio." 

Transcrevo notas do informativo n° 110 do STF sobre o 
julgamento da liminar concedida na ADIn n° 1.770-DF: 

"0 Tribunal deferiu o pedido de medida cautelar em 
ação direta requerida pelo Partido Democrático 
Trabalhista - PDT e pelo Partido Comunista do 
Brasil - PC do B, para suspender, até decisão final 
da ação, a eficácia do § 1° do art. 453 da CLT (com a 
redação dada pela Lei 9.528/97), que dispõe: "Na 
aposentadoria espontânea de empregados das 
empresas públicas e sociedades de economia mista 
é permitida sua readmissão desde que atendidos 
aos requisitos constantes do art. 37, inciso XVI, da. 
Constituição, e condicionada à prestação de 
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concurso público". 0 Min. Moreira Alves, relator, 
reconheceu a aparente inconstitucionalidade da 
norma atacada sob o ponto de vista de qualquer das 
duas posições adotadas sobre a vedação de 
acumulação de proventos e de vencimentos: de um 
lado, quanto à corrente que sustenta a referida 
vedação não apenas em relação aos servidores 
públicos aposentados, mas também quanto aos 
empregados de empresas públicas e sociedades de 
economia mista, o dispositivo impugnado seria 
inconstitucional tendo em vista que permite a 
readmissão destes através de concurso público; e 
de outro lado, quanto à corrente que exclui os 
empregados de empresas públicas e de sociedades 
de economia desta vedação, a norma atacada 
também seria inconstitucional uma vez que 
pressupõe a extinção do vinculo empregaticio como 
conseqüência da aposentadoria espontânea - 
alegação esta que fora objeto de julgamento de 
medida liminar na ADIn 1.721-DF, na qual se 
suspendeu, até o julgamento final da ação, a 
eficácia do § 2°, do art. 453, da CLT, que a previa 
(julgada em 19.12.97, v. Informativo 97). Ponderou-
se, ainda, a conveniência da suspensão cautelar da 
norma impugnada pelas repercussões sociais dela 
decorrentes." (destaquei - ADInMC 1.770-DF, rel. Min. 
Moreira Alves, 14.5.98 - extraído da site 
h tt p ://www. stf. g o v. br). 

Do Informativo n° 97 do STF transcrevo as seguintes 
notas sobre a ADIn n°1.721-3 DF: 

"0 Tribunal, por maioria de votos, deferiu o pedido 
de medida cautelar em ação direta requerida pelos 
Partidos dos Trabalhadores - PT, Democrático 
Trabalhista - PDT e Comunista do Brasil - PC do B, 
para suspender, até decisão final da ação, a eficácia 
do § 2° do art. 453 da CLT, introduzido pelo art. 3° da 
Lei 9.528/97, em que se converteu a medida 
provisória n° 1.596-14/97 ("0 ato de concessão de 
beneficio de aposentadoria a empregado que não 
tiver completado 35 anos de serviço, se homem, ou 
trinta, se mulher, importa em extinção do vinculo 
empregaticio"). Prevaleceu o voto do Min. timer 
Galvão, relator, no sentido de que a norma 
impugnada instituira modalidade de despedida 
arbitrária, sem indenização, ofendendo, à primeira . 

4 .) 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

-V .Ç-2.3' R

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23, REGIÃO /..• / - \')n ( 

Fl. :../ ' I

TRT - RO - 01113.2004.002.23.00-1 

vista, o art. 70, I, da CF ("São direitos dos 
trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem A melhoria de sua condição social: I - relação 
de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei 
complementar, que prevérá indenização 
compensatória, dentre outros direitos;"), já que a 
relação mantida entre o empregado e a instituição 
previdenciária não se confunde com aquela que o 
vincula ao seu empregador. De outra parte, 
considerou-se juridicamente relevante a alegação 
de inconstitucionalidade por aparente ofensa ao art. 
202, § 1°, da CF ("t facultada aposentadoria 
proporcional, após trinta anos de trabalho, ao 
homem, e após vinte e cinco, A mulher."), tendo em 
vista que o preceito atacado inibiria o exercício do 
direito A aposentadoria proporcional, assegurado 
constitucionalmente aos trabalhadores." (destaquei - 
ADInMC 1.721-UF, rel. Min. limar Galvão, 19.12.97 - 
extraído da site http://www.stf.gov.br) 

Dessa forma, se o excelso STF entendeu que a 
aposentadoria proporcional não põe fim ao contrato de emprego, porque 
deduzir-se, então, que a aposentadoria por tempo de serviço colocaria fim ao 
contrato de trabalho? 

A Suprema Corte provocada através da reclamação n° 
2.368 contra ato do TST que editou a OJ n° 177,em Sessão Extraordinária do 
Tribunal Pleno, realizada no dia 28/10/2003 e publicada no DJ de 19/03/204, 
dilucidou: 

"DESPACHO: Cuida-se de reclamação contra 
decisão do Relator, no Tribunal Superior do 
Trabalho, que negou provimento ao agravo de 
instrumento interposto pelo reclamante contra 
indeferimento de recurso de revista em reclamação 
trabalhista. A decisão reclamada tem o teor 
seguinte (f. 92): Trata-se de reclamação sujeita ao 
rito sumarissimo onde o Tribunal de origem 
manteve a decisão de primeiro grau, aplicando o 
entendimento consagrado pela Orientação 
Jurisprudencial n° 177 da SBDI-1 do TST, 
considerando a aposentadoria como forma extintiva 
do contrato de trabalho, ocasionando o nascimento 
de um novo pacto laboral a partir dai. 0 autor, 
inconformado, recorreu de revista alegando 
violação do inciso I do art. 7° e do § 1° do art. 202, 

5 
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ambos da Constituição Federal, além de transcrever 
aresto para o confronto de teses. Razão não lhe 
assiste pelo fato de a decisão proferida pela 
instância ordinária estar em harmonia com a 
Orientação Jurisprudencial n° 177 da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que 
determina que a aposentadoria espontânea extingue 
o contrato de trabalho, mesmo quando o 
empregado continua a trabalhar na empresa após a 
concessão do beneficio previdenciário. 
Enunciado 333 do TST prevê que decisões 
superadas por iterativa, notória e atual 
jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais não ensejam recurso de revista. No 
caso, a decisão está em harmonia com a já 
mencionada OJ n° 177, atraindo assim a incidência 
do Enunciado 333 desta Corte. Sendo assim, 
estando a decisão recorrida em consonância com 
enunciado da Súmula do TST, e com base no § 5° do 
art. 896 da CLT, nego provimento ao agravo. 
Publique-se. Funda-se o reclamante no desrespeito 

autoridade de decisões do STF, que deferiram 
medidas cautelares nas ADIns 1770-4 (14.5.98, 
Moreira, DJ 6.11.98) e 1721-3 (19.12.97, Galvão, DJ 
11.4.2003), para suspender a eficácia de 
dispositivos introduzidos no artigo 453 da CLT, que 
previam a aposentadoria como causa extintiva do 
contrato de trabalho. Aduz o reclamante que 
interpôs agravo regimental contra a decisão 
impugnada, que está pendente de julgamento e 
provavelmente será denegado com base na 
mencionada OJ 177/1ST. Sustenta que a prevalecer 
tal decisão do TST (...), verá frustrado o seu sagrado 
direito de obter do Judiciário a reparação dos 
prejuízos por ele suportados em razão do 
descumprimento da legislação trabalhista por parte 
de seu ex-empregador, já que terá fulminados todos 
os seus direitos laborais anteriores 
aposentadoria. Requer, nos termos do art. 14, II, da 
L. 8.038/90, a suspensão do processo até decisão 
final da Reclamação, que defiro. Comunique-se, 
solicitando informações. Brasilia 12 de março de 
2004. Ministro SEPOLVEDA PERTENCE - Relator." 

Interpretação menos elástica já vem sendo realizada 
pelo TST, em que se admite que a aposentadoria põe fim ao contrato de 
trabalho, não vendo, por outro lado, óbice para que, continuando a prestação 

6 
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de serviços, forme-se um novo vinculo empregaticio, sem necessidade de 
novo concurso, no caso da administração pública direta ou indireta. 

Trago da jurisprudência: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CONTINUIDADE DA 
PRESTAÇÃO LABORAL APÓS A APOSENTADORIA 
ESPONTANEA. NOVO CONTRATO DE TRABALHO 
CELEBRADO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO DO ART. 37, ll E § 2°, DA CF. NÃO-
CONFIGURAÇÃO. 1. 
0 art. 37, inciso II, da CF/88 não contempla a 
hipótese de continuidade da prestação laboral 
empresa integrante da Administração Pública 
Indireta, após a aposentadoria espontânea do 
empregado, como verificado no caso em tela. 2. 
Ademais, como bem salientado no acórdão 
rescindendo, o § 1° do art. 453 da CLT, norma que 
realmente trata da questão posta em debate, 
encontra-se com sua vigência suspensa, 
determinada em liminar de ADIn pelo Excelso STF. 
3. Tais circunstâncias levam à conclusão de que a 
situação descrita implica em nova e peculiar relação 
contratual que emerge no mundo jurídico, mas 
certamente às margens dos requisitos exigidos pelo 
artigo 37, incisos ll e XVI, da Constituição Federal, 
posto que enquanto vigente a liminar concedida, 
inexiste comando legal expresso a obstar a 
readmissão do empregado público que 
espontaneamente se aposenta, sendo, portanto, 
devidas as verbas rescisórias referentes *ao 
segundo período contratual. 4. Pedido rescisório 
que se julga improcedente." (PROC. TST AR - 40607-
2002-000-00-00, órgão julgador - Subseção II 
Especializada em Dissidios Individuais, Turma D2, 
Relator: Ministro José Simpliciano Fernandes, julgado 
em 05.08.2003, publicado no DJ de 05.09.2003 - 
destaquei). 

Da doutrina de Wladimir Novaes Martinez, extrai-se a 
seguinte lição: "(...) 0 Direito do Trabalho admite formas obliquas do fim 
do liame laboral, caso dos procedimentos conducentes à rescisão 
indireta e das justas causas. Em tempo algum a legislação trabalhista 
contemplou a hipótese do rompimento por meio de aposentação. 
Autorizado a afirmá-lo, quando da modificação do art. 453, operada pela 
Lei n. 6.204/75, o elaborador da norma preferiu abster-se de reger o 

7N) 
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assunto. Quando quis, impôs a cessação do vinculo por iniciativa do 
empregador, isto 6, a empresa pode requerer a aposentadoria por idade do obreiro, pagando-lhe os direitos inerentes (PBPS, art. 51). Nos 
demais casos (e não se trata de lacuna), salta à vista, não pretendeu, como o fez no interregno entre as Leis ns. 6.950/81 e 8.213/91, a 
necessidade da extinção prévia da relação jurídica laboral para fins de Previdência Social. Para isso existem várias boas razões. A primeira delas é coexistirem - tangenciando-se quando se tocam os dois sem icirculos laboral e previdencidrio - duas relações jurídicas distintas, perfeitamente individualizadas e caracterizáveis: a laboral e a 
previdenciária. (...) A segunda delas é a Constituição Federal. Consagrando pela primeira vez a aposentadoria por tempo de serviço sem cobrir qualquer risco protegivel, assegura o direito de trabalhar sem restrições, e isso vale para o aposentado. (...)" (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, 5a edição, LTr, São Paulo, 2001, pp. 296/297) 

Outra não é a posição de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, para quem: (...) 0 aposentado pelo RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito As contribuições de eu trata a Lei n. 8.212/91. Por outro lado, o aposentado que pretenda permanecer em atividade ou a ela retornar não terá direito a novas prestações previdenciárias, exceto o salário-família e a reabilitação profissional, quando for o caso. (...) As contribuições realizadas pelo segurado aposentado ou que retorne A atividade não gerarão direito a nova prestação previdenciária, nem terão reflexo no alor da renda mensal do beneficio em manutenção. (...) Ressalte-se, por oportuno, que a contribuição do aposentado que volta a exercer atividade incide somente sobre os seus ganhos na tividade laborativa, e não sobre os proventos de aposentadoria (...)." (Curso Elementar de Direito Previdenciário, conforme a legislação em vigor até abril de 2005, LTr, São Paulo, pp. 108/109) 

De mais a mais, mister se faz destacar que em data de 16/08/2005, a ia Turma do STF, por maioria, ao julgar o RE 449420, relatado pelo Min. Sepúlveda Pertence, firmou o entendimento de que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho, sendo naquela oportunidade citados vários precedentes daquela Corte. 

Tal matéria foi veiculada no site 
www.stf.qov.br/noticias/imprensa/Oltimas, acessado em 17/08/05, com o seguinte teor: "A Primeira Turma do Supremo deu provimento ontem (16/8), por maioria, a Recurso Extraordinário (RE 449420) de servidora pública demitida após se aposentar pelo regime geral de previdência social. Inconformada, a servidora requereu, em ação trabalhista, sua readmissão ou indenização, além de danos morais. 0 relator do RE, ministro Sepúlveda Pertence, citou precedentes do Supremo que 
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entendem que a lei previdenciária não exige mais o desligamento do 
servidor para a concessão da aposentadoria. 

Nesse sentido, afirmou que a demissão da servidora 
ofende o inciso I, do artigo 7° da Constituição Federal que confere 
proteção aos trabalhadores contra a despedida arbitrária. Sepúlveda 
Pertence disse que também deve ser afastada a interpretação dada pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (TST) ao artigo 453 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT) que chegou a editar orientação jurisprudencial 
(OJ-SDI N° 177) sobre o assunto. 

Segundo Pertence, o termo readmitido (previsto no 
caput do artigo 453 da CLT) pressupõe que o anterior contrato de 
trabalho foi extinto, no entanto, isso não implica dizer que a 
aposentadoria espontânea resulte necessariamente no fim do contrato 
de trabalho. `Só haveria readmissão quando o trabalhador aposentado 
tivesse encerrado a relação anterior de trabalho e, posteriormente, 
iniciado outra. Caso haja a continuidade do trabalho, mesmo após a 
aposentadoria espontânea, não se pode falar em extinção do contrato 
de trabalho e, portanto, em readmissão', explicou o relator. 

Pertence decidiu devolver os autos ao TST para que 
prossiga no julgamento do caso (pendente de recurso) e foi 
acompanhado pelos demais ministros da Primeira Turma, vencido o 
ministro Marco Aurélio." 

Dessarte, no particular, dou parcial provimento ao 
apelo, para reformar a sentença "a quo" no sentido de declarar válido o 
contrato pactuado entre as partes, correspondente ao segundo contrato de 
trabalho mantido entre as partes, o qual terminou em 29/08/2003 (pós 
aposentadoria). 

Julgado válido por esta Corte o pacto laboral mantido 
entre as partes no período pós aposentadoria, ter-se-ia que os pedidos 
constantes da exordial poderiam ser de plano analisados. 

Entrementes, observo que a sentença guerreada de fls. 
144/151, não extinguiu o processo sem o julgamento do mérito, como prevê 
a literalidade do § 3°, do art. 515, do CPC. Pelo contrário, o juizo de origem 
pronunciou a nulidade do 2° pacto laboral, que nesta oportunidade se 
reforma, e julgou improcedentes os pedidos elencados na peça inicial (fl. 
148, 5° §). 

Em face disso, desde logo, entendo como obstada a 
faculdade deste órgão colegiado avançar sobre o exame dos pedidos 
decorrentes do vinculo de emprego, razão porque entendo devam os autos 
retornar ao juizo primário para o exame de direito. 

Preceitua o § 3° do art. 515, do CPC, o seguinte: 

9 wr, 
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"Art. 515 
§ 30 - Nos casos de extinção do processo sem 
julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode 
julgar desde logo a lide, se a causa versar questão 
exclusivamente de direito e estiver em condições de 
imediato julgamento." 

Sobre o tema, transcrevo a elucidativa posição do 
mestre Nelson Nery Junior: 

"(...) Ao dar provimento a recurso de apelação, 
interposto contra sentença de extinção do processo 
sem conhecimento do mérito (CPC 267), pode o 
tribunal decidir desde logo o mérito, desde que a 
causa verse matéria exclusivamente de direito." 
(CPC comentado, Ed. RI, 7a edição, Sao Paulo, p. 
885). 

Assim, dou parcial provimento ao recurso manejado, 
para afastar a nulidade declarada pelo juizo monocrático e, voto pelo retorno 
dos autos a origem, a fim de serem examinados os pleitos. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, conheço do recurso interposto pelo 
reclamante e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para afastar a nulidade 
declarada pelo juizo monocrático e, em conseqüência, voto pelo retorno dos 
autos a origem, a fim de serem examinados os pleitos, nos termos da 
fundamentação supra. 

É como voto. 

ISTO POSTO: 

DECIDIU o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
Vigésima Terceira Região, por unanimidade, conhecer do recurso interposto 
pela reclamante, bem assim das contra-razões da reclamada e, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Ausentes os 
Exmos Juizes Maria Berenice Carvalho Castro Souza - Presidente, com 
causa justificada, Guilherme Caputo Bastos, convocado para atuar no c.TST, 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

TRT - RO - 01113.2004.002.23.00-1 

nos termos da RA 1072/05 ( TST ) e, ai da, José Simioni e Roberto Benatar, 
em férias regulamentares. 

Ciente 3

Cuiabá-MT, terça-f.- ira, 23 de agosto de 2005. 

OSM R COUTO 
Juiz Relator 

RADORIA471 NAL DO TR BALHO 0 
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PROC.TRT-RO 1113.2004.002.23.00-1 

23 e 

q -* 

(.1) 

o 
v`

e 

• rib.

CERT IF ICO que, no dia 07.09.2005 não houve 

expediente forense neste Tribunal, em razão de feriado nacional. 

CERTIFICO que o acórdão acima epigrafado foi 

publicado no Diário da Justiça do Estado de Mato Grosso 

do dia 12.09.2005 — 2a feira, que circulou em 13.09.2005 

3a feira, razão pela qual, nesta data, remeto os presentes autos à Seção de 

Recursos. 

Cuiabá-MT., 13 de setembro de 2005 (3' f.) 

Manley de Oliveira Silva Anzawa 
Seção de Acórdãos 



Lucimar A. Karasiaki — OAB-MT 6448 
(Fkrviarw Kfeber Tagues (Figueiredo — OAR/ MT 7348 

José Rinaldo de Oliveira — 0.-1131 A1T 7201 
T.t.a !it 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DO 
TRABALHO OSMAIR COUTRO RELATOR DO 
RECURSO ORDINÁRIO 01113.2004.002.23.00-1 

N-17..4_16 0 N TY-ÏE.-7(31 
Cf. Art J0 (Lei :/". 895.2 

Paulo Ad 
T o ,,c, 

Embargos de Declaração 

Recurso Ordinário n° 01113.2004.002.23.00-1 
Recorrente: AIME JOSEPH ANDRE TAURINES 
Recorrido: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO METAMAT 

Relator: Emitente Juiz do Trabalho DR. OSMAIR COUTO 

AIME JOSEPH ANDRE TAURINES, já 

qualificados nos autos em epígrafe, por seus advogados que esta 

subscrevem, vem à ilustre presença de Vossa Excelência, no prazo de lei, 

opor Embargos de Declaração ao r. Acórdão proferido no recurso em 

epígrafe, pelas razões que passa a expor: 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, IV 2000 — Centro Empresarial Cuiabi-, Sala 1006 
Jardim Aclimaçao — Cuiabti-MT - Fone: (65) 644-7358 — e-mail: advocaciacniaba(njig.com.br 

05/6 



Lucimar A. Karasiaki — OAB-MT 6448 

Tfaviano 'Veber rfaques 'Figueiredo — 0/113/ 21,1T 74 

Iasi Reinalifo rfr Oliveira — OAB/ Aft' 7201 

401:40Mtgtiliffelan 4r2AA, 0, 7 

RAZOES DOS EMBARGOS 

Emitente Juiz Relator, 

Data a máxima unia, o F,mbargante retorna a 

presença desta Corte para ver sanada a omissão no r.acórdio, que foi 

julgado em 23/08/2005, cuja publicação circulou no Diário de justiça na 

data de 13.09.2005. 

Da Necessidade de Conhecimento 

No r. julgado observa-se que o Douto Relator 

deixou de analisar a pretensão relativa às VERBAS PLEITEADAS 

onde o Recorrente busca o recebimento do valor correspondente. ao 

saldo de salário relativo aos 15 dias remanescente do mês de julho de 

2003, que fora julgado improcedente pelo quiz° a quo que entendeu 

terem sido elas pagas por ocasião da rescisão contratual. 

Av I listoriador Rubens de Mendonça, n" 2000 — Centro Empresarial Cuiabá- Sala 1006 

jardim Aclimaçao — Citiabi-MT - Fone: (65) 644-7358 — advocaciacuiaba@fig.com.br 



Lucimar A. Karasiaki — OAB-MT 6448 
Tfirviano Kleber Taques Tigutiredo — OAR/MT 7348 

osé Reinaldo de Oliveira — OAR/ MT 7201 
,tstatMallieilSOLVIWF2r4' 

Em que pese este e.Tribunal reformar a decisão 

monocratica afastando nulidade declarada pelo 1-Juko a quo, e por efeito 

conseqüente determinar o retorno dos autos para a apreciação das verbas 

pleiteadas, é certo que a pretensão ao recebimento do saldo de salário já 

fora apreciada pelo juizo a quo que indeferiu aquele pleito por entender 

que a verba já estava paga, considerando o valor lançado no TRCT como 

quitação da mesma. 

A matéria esta exposta nas razões do recurso, 

onde se esclarece o equivoco, uma vez que o que está lançado no TRCT 

é tão somente o valor correspondente à metade do salário do 

Recorrente, assistindo-lhe razão para o recebimento da parte que lhe fora 

negado. 

Ante o exposto, configurada a omissão do 

r.Ac6rdão requer seja conhecido 

Embargos de Declaração. 

e dado provimento aos presentes 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 1 de março de 2005. 

Lucirnar A Kaasiaki 
OA /MT à448 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, e 2000 — Centro Empresarial Cuiabi- Sala 1006 
Jardim Aclintaçao — Citiaba-MT - Fone: (65) 644-7358 — e-mail: advocaciacuiaba@ig.com.br 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em 19 de setembro de 2005 (6a-feira) 
decorreu o prazo sem interposição de Embargos Deciaratórios 
pelo(a)(s) reclamado. 

Cuiabá, MT, 23 de sete de 2005 (6a-feira). 

Jamil BOnedada Costa Batista 
S6ção de ecursos-STP 

TERMO DE REMESSA 

Faço a remessa dos presentes autos ao Cadastramento 
Processual para autuação dos Embargos Declaratórios e posterior 
encaminhamento ao Exmo(a) Sr.(a) Juiz(a) Relator(a)/Redator(a) 
Designado(a) para apreciação. 

Cuiabá, MT, 23 de sfemro de 2005 (6a-feira). 

Jamil IBenedito da Costa Batista 
Seção de Recursos-STP 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
DIRETORIA DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL 

CERTIDÃO DE NOVO RECURSO 

Certifico que em 27 de setembro de 2005 houve registro de novo 
recurso (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO 
ORDINÁRIO) no processo 01113.2004.002.23.00-1, contendo 
241 folhas. 

Cuiabá-MT, 27 de setembro de 2005 (Terça-Feira) 

Maria Terezi ha da 3i1ita titna 
5egito da Ciao 96u e Autuatiou 

TAT 23°. Fieguio 

REMESSA 

Nesta data, remeto estes autos aC• 

Cuiabá-MT, 

_ 1/1 

LL (L4Ü 

01  le 4/Ia.-LI: 

CLLGU,A._ 

41, ( 

Maria Teref ULh1I43iiva Dew 
SosikodaCisesifilbegho e Autuaçáo 

TAT 23°, Reialbe 

a F. 
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TRT - EDRO -01113.2004.002.23.00-1 

ORIGEM : 

RELATOR : 
REVISOR : 
EMBARGANTE : 
Advogado : 
EMBARGADO : 

0249-:

?IV 

2a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 
JUIZ OSMAIR COUTO 
JUIZ JOÃO CARLOS 
Aime Joseph Andre Taurines. 
Lucimar Aparecida Karasiaki. 
AC.TP - 01113.2004.002.23.00-I (Companhia 
Matogrossense De Mineração - Metamat / Adv.: 
Agricola Paes de Barros e outro(s)) e outro(s). 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Face à possibilidade de ser dado efeito modificativo aos 
embargos de fls. 237/239, intime-se o Embargado para, querendo, apresentar 
contestação. 

Após conclusos. 

Cuiabá-MT, 30 de setembro de 2005. 

OSMAI OUTO 
Juiz Relator 
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N2 PROTOCOLO: 

N2 PROCESSO: 

2 . 02 0/ 49 

1.199/99 

DATA,  J3  / O7 / 09

JOSEPH ANDRE TATTRTNES 

ASSUNTO 

L 

SOLICTTA PAGAMENTO PROGRESSTVO PAS LWENCAS PlOWTOS PAPA COTAT-cEmENTAR APOSENTAi)oRT A. 

CODEMAT .COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

AL _ 



4 

Ao IlmC. Sr. 

Dr. BENEDITO 
FRANCISCO DE ALMEIDA 

M.D. Diretor 
Administrativo,da:CODEMAT 

op. 

COD?E1MIAT 
..1010colo rv.R.0 czacy_ 
PrOCIPOCT. .1..9aj 
Oats. 

. „ 

AIME, JOSEPH.'ANDRE 
TAURINES, brasileiro, ca 

lotado q q 

sacio, servidor da 
CODEMAT 

desde:12/11/73 com 61 anos de 
idade, 

na Divisão de 
Colanias' desta Cia,, 

considerando o direito 
adquerido de 

11 (Onze) meses de 
Licença = 

Premio; considerando a 
necessidade de com 

rlementar minha 
aposentadoria qUe foi 

avaliado pelo INSS em bem 
menos 

de 1/4 do meu 
salário atual; 

'considerando que meus 03 
filhos são ainda 

de menor ou 
estudante e em 

minWdependencia,,vem mui 
respeitosamente' 

requerer de V. Se., (2 
pagamh0 progressivo das 

referidas Licenças-Pre , 

mi c)a para que com 
elas possa 

providenciar uma aposentadoria 
complemen-, 

tar que me permite 
ante-ver uma velhice 

descente e tranquila. 

NE:SteS Termos, 

P. 'Deferimentos. 

Cuiabá-MT., 12 de julho de 
1.995 

, 
AIM JOSEPH ANDRE TAURINES 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT 23° REGIÃO 

r VARA DO TRABALHO DE CUIABA MT 

PROCESSO: 01113.2004.002.23.00-1 
1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111M1111111111111111111111111 
RECLAMANTE AIME JOSEPH ANDRE TAUR1NES 

RUA PROF" VITORINO MIRANDA, N. 43 
BAIRRO DOM AQUINO CUIABA - MT 
LUCIA4AR APARECIDA KARASIAKI 
AV RUBENS DE MENDONÇA, N. 2.000, CENTRO EMP CUIABÁ 
SALA 1006/B. ACLIMACAO CU1ABA - MT 

RFCLAMADO COMPANHIA MATOGROSSENSE D MINERACAO METAMAT 
AVENIDA JURUMIRIM, N. 2.970 
BAIRRO PLANALTO CUIABÁ - MT 

j ofejc,_ 20jSti caA, & :0°L6jN

ADVOGADO 

TRT 23 REGIA0 

RECORRENTE: 
Advogado: 

RECORRIDO: 
Advogado.' 

VLR DA CAUSA: R$73.594,53 
VOL: 

R0-01113.2004.002.23.00-1 
1111111011131111111M111111110111111111111111111111111111111111111 

Aime Joseph Ahdre Taurines 
Lucimar Aparecida Karasiaki FLS. 17 

Companhia Matogrossense De Mineração - Metamat 
Agricola Paes de Barros FLS. 68 e outro(s) 

6 2 

0 19GEM: Di 
143.2004.002.2a 00-

- 

AUTUAÇÃO: 

12/05/2005 

22 
VARA 

TRABA 

L00E014484 
— 



doo.

AIME JOSEPH ANDRE TAURINES, brasileiro, 
naturalizado, casado, funcionário público aposentado, portador da CTPS n" 
93720-285,/MT, inscrito no CPF sob n" 097.594.611-53, residente c 
rua Prof" \litorino Miranda, 43 - Bairro Dom Aquino - pelo 
presente instrumento de procuração ao final assinado, nomeia e constitui sua 
bastante procuradora Lucimar A. Karasiaki, brasileira, casada, advogada 
legalmente inscrita na OAB /M l sob o n" 6448,. coin escritorio profissional na 
Av. I fistoriador Rubens de Mendonça, n" 2.000, Centro Empresarial Cuiabá, sala 
1006, jd. Aclimação, Cuiabá- MT, Fone (65) 644-7348, a quem confere poderes 
para o foro em geral, corn cláusula "adjuditia" a fun de que possa defender os 
interesses e direitos do outorgante perante qualquer juizo, instância ou tribunal, 
repartirão pública, autarquia ou entidade paraestatal, propondo ação competente 
cm que o outorgante seja autor ou reclamante, e defendendo o quando for 
interessado ou requerido, podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer 
acordo, recorrei-, receber e dar quitação, confessar, firmar compromissos, prestar 
declaraç6es, bem Como .iuostaoe.,,,r a presente, com ou s„.- reservas u, 
poderes, se assim lhe convier, e praticando todos os atos necessários para o bom 
e fiel desempenho deste mandato, firme e valioso. 

Cuiabá - MT, 10 de dezembro de 2003. 

`DL-t,ciu u6

Aime j 
_ 1 osepn Andrel aurines 
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Est. Civil  

Doc.  

Est. Civil 

Doc  

Nascimento  

Doc  

.4 

A CARTEIRA PROFISSIONAL 

• Por menos que pareça e por mais trabalho que 
ao Interessado, a carteira profissional é um do-

cumento Indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 
profissional, a carteira representa também titulo 
originário para a colocação, para a inscrição sin-
dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 
Individual de trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con-
flgura a história de uma vida.. Quem a examlnar, 
logo verá se o portador é um temperamento aqui-
etado ou versátil; se orna a; profissão escolhida ou 
ainda não encontrou a própria 'yocação; se andou 
de fabrica em fabrica, comb uma abelha, ou per-
maneceu no. mesmo estibellcImenti, subindo a es-
cala profissional. Pode ser um padrão de honra. 
Pode ser uma advertanVa. 

(a) Iex dre l+rcondes Rho 

• 6 

Nome 

Loc. Nasc. ..0 

Est. Civil ... 

Fls. 

-1-mmnle.13•Irr« 

..42115gate4e  Doc. N ° 

•  Lq.   Reg. Civil  

MIN1STERIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE MÃO-DE-OBRA 

DIVISÃO DE IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO. PROFISSIONAL 
dt 

02
CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL 

1-r) 

ALTERAÇÕES 
(Coin relação nome, 

DE IDENTIDADE 
est. civil c dala 

Nome 

7 

C:)1 
1.0 

Doc  

Nome 

Doc.  

Nome 

Outro -doe.  . P 
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v k....711 • AN° cv - curABA 
QUARTA FE IRA I. I DE OUTUBRO DE 1 . 995 

PODER EXECUTIVO 
---

LEI COMPLEMENTAR hr. 36, CE I I DE OUTUBRO DE 1995. 

Cria as Secretaries de Estado de Cultura e de Desenvol-vimento do Turismo, a Diretorie de Acsentamento do INTERJ4AT e altera dIsposItivo da Lei Complementar n 14, de 16 de Janeiro de 1092, que cilspbe sobre • estrutura e o funcionamento da Admlnistra-geo Púbilca Estadual, e de ' outras provIdênclas. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, tendo em vista o que dispo, o artlgo 45 da 
Constitui. , Estadual, aprova e o Governador do Estado 
s3nciona a seguinte lei 

::omplenientar: 

Art. 1 . FICa criada a Secretaria de Estado de 
Culture, com a competência de Planejar, normalizar, coordenar, 
executor e avaliar a pol!ilca cultural do Estado, compreendendo 
a pesquisa histErica, a oreservação do património histórico e 
arquitetonico, concapça,,. vormuiaçao, normatizaç ao e gestao 
fundos especial* destinadoe ao desenvolvimento da culture 

 use 
no 

Estado, além de exercer outras 
atividades prevlstas nos termos 

do seu regimento. 

Parágrafo único. Ficam criados, na Secretaria 
_de Estado de Culture. 93 seguintes canuos: de Estado do Culture, os Fisguintes cargos: 

• 

I - GRUPO DE DIREÇÃO GERAL E • 
ASSESSORAMENTO - DOA: 01 (um) cargo de Secretario NNW 01 (um) cargo de 

Subsecretario NWei DG, -2, 
DGA-1; 

• 
II- GRUPO DE DIREÇÃO DE

NATUREZA SUPERIOR - DNS: 01 (um) cargo de Chefs de Gabinete Uivei DNS-1. 
1H- GRUPO DE DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO SUPERIOR -DAS: 
02 (do's) cargos de Assessor 0 a) cargos de 

Coordenador 
Uivei DAS-4; 03 Ores) cargos de 

Chefe.de Núcloo íivei 
Nye! DAS-4; 

DAS-3; 
07 (sate) 

cargos de Chefe de Divisão Meet DAS-2; 
02 (dois) cargos do Assistants de Gabinete 

Nivti DAS-1. 

Art. 2'. Fica criada a Secretaria de Estado de impiernenter, 
executer, svelter • flscalizer as politicos,

Desenvolvimento do Turismo 
com a competencle, 

de 

— — 

format", —, 
prograrnas, projetos • darnels age's pertinentes so Governo do 1 ( „. . Art. 7'. Flea 

autorizada a transferência para • 

Estado pare o desenvolvimento do turismo, como ativi Diretoria de Assentamento do INTERMAT de !odes as atribuiçãesIntogreglo 
r regional, 'troves de medidas • atividedes 

de &poi°, 

• coneeeica relevant* pars 
a geragao de emprego, renda e 

1 .1 de CODEMAT. 
na Area fundiária do Estado, atualmente sob a 

responsablticiade 

Incentive • estirnuto A dinernIzação des empress, it agentes de
producHo, instalados ou qua venham a se Instiller no Estado:
ouncepgeo, formulagio, 

norrnatizageo • gestilo de fundos -) 
especial* cie Investirnentos • de incenUeos 'facets destinedos ao ri 
desenvoivfmento das empresas de Turismo; promogão traçao • . 
captação de Inyestimentos externos e03 setores de turismo I / 
nacional e internacional, • o exercicto de outras fungóes 
correlates, nos terms do seu regimento. 

2. Fundaçães 
2.1. Vinculadas 

Governadoria: 
2.1.1, Fundação de Promoção Social doEstado de Mato Grosso - PROSO . 2.1.2. Fundação Estadual de MeloAmblente • FEMA." 

Art, 6'. Ficam criados, na estruture orgenizecfonal 
do Institute de Torres de Mato 

Grosso - INTERMAT, • Diretoria de 
Assentamento e o respectivo cargo de 

Diretor, Nível DNS-1 . • 

§ Ease translerancia Inclui todo o acervo afeto area ora transferida. 

doCurnental. Inclusive o da extintu CPP, be  . oq) -- -----------

11 colonização ou assentamento, 
bem como 

as (. 

§ 2' As Areas. nfr de als stinedes a projeto de 
t 

..t. id obleto de regularização  trees urbane que se eoham incluidas no patrimiónio 1. 
da CODEMAT, mabicuradas no Regtrtro de Imóveis em nome da

aregrafo en1 o. Ficam cri ados, na Secretarie 
( 

Companele, 
permanecerão nesse situevao e serão 

tituladas pelo 

de Estado de Desenvolvimento do Turismo, os seguintes cargos: , 
I 

forma des leis em vigor.

P 
C 

INTERMAT, ate sua completa transferenele pare terceiros, na 1 
I - GRLIPO DE DIREÇA0 GERAL E ASSESSORAMENTO - DOA: 1 

1 

01 (um) cargo de Sectetario Nivel DGA-1; 
1 -1F-34 0 prego das 

allenagóes e o valor das taxes
01 (um) cargo de Subsecreterio Nivel DGA-2.

1 
j 

• 
ernolurnentos devido, nos processos de titulageo sere() 

atribuidos ao INTERMAT, que tent a 
responsabilidade de 

repassar it CODEMAT os valores referentes a tributos e outros „,.. 

§ I'. Ficein transferidos pare as Secretaries de 
Estado de Culture e de Dees 

wolvimento do Turismo os bens 
patrimonial', mobillArios. equIpamentos, instalações e acervos
existentes na 

Fundageo de Culture e Turismo do 
Estado de Mato Poder Executivo.

Grosso, extinta por esta lei, no forma estabelecida em 
decreto do 

doc. o § r. As 
Secretaries criadas nesta Lei 

sucedereo e sub-rogarão, dentro de Seel respectivas 
áreas de 

aItuaglio. os direltos, encargos e obrigaçóes, bem como as 
°stint&
dotagóes orçamenterias e 

extra-orçainenterfas da Fundaçâo ora 

§ 3'. Os 
serridores públicos da Fundação de

Culture e Turismo do Estado de Mato Grosso sertio remanejados,
mediante critérios a serem 

estabelecidos pele 
Secretarie de atraves de 

decretocio 
 

Poder Executivo.

Estado de 
Administração, pore as 

Secretaries ora criadae,

§ 4. Ficam extintos os cargos de provimentoem comissão existentes nit 
Fundação de Cultura e Turismo do

Estado de Mato Grosso.

Art. 4. As despesas decorrentes da execução daPresente Lei 
Complementar correrão conta do orçamento doEstado. 

Art. 5', 0 Item 2 do 
Inclso II do artlgo 10 da Lei Complementar n° 14, de 16 de Janeiro de 1992, 

passa a vigorar 
Come seguinte redação:

"Art. 10 

03 (bits) cargos de Chefe de Miele° Uivei DAS-3;

1;1. Grain) DE ASSESSORAME& 
SUPERIOR - DAS: Estado e da Diretoria de Assentamento do 

INTERMAT, criada,

01 (um) cargo de .113•311130f 
Uivei DAS-4; 

.-. por seta Lei Complementar, sere 
regulamentada, sem aumento 

01 (um) cargo do Coordenador Uivei DAS-4;
de despesa, por decreto do Chefe do Poder Executivo. 

li -GRUPO DE DIREÇÃO DE. 
Di (um) cargo de Chefe 

de 
Gabinete Nivel DNS-1;

NATUREZA SUPERIOR - DNS:
anterior. • 
encargos 

Incidentes sobre as areas 
referidas no parigredd-• 

03 (tres) cargos de Assessor Especial 
Nive.1.-ONS1. 

03 (tree) cargos do Chefe de revise° 
Uivei 

DAS-2; 
02 (dol.) cargos de Assistente

de Gabinete 
Nivel DAS1. 

Art. fr. A estrutere básica das 
Secretaries de 

_ 

..... - 
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ANOTAÇÕES GERAIS 

(Atestado médico, alteração do contrato do trabalho, re-
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO - INTERMAT 

OFÍCIO PRES/GERHM -093/03 Cuiabá-MT, 31 de julho de 2003 

Senhor Diretor, 

Em atenção ao Oficio DP no. 132/03 de 04/07/03, fazemos retornar a essa 
Companhia os servidores Walter Pereira do Nascimento e Aime Joseph 
André Tanrines, enaltecendo os serviços prestados pelos referidos servidores a 
este Instituto durante o período em que aqui estiveram. 

Atenciosamente, 

Ilmo. Sr, 
JOÃO JUSTIN() PAES BARROS 
Diretor Presidente da METAMAT 
NESTA MET AMAT 

Recebcmos 

Cuiabá, O 
ne..1 



.TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

. Carimbo padrofrizzrtiO do 

1‘-0  0 2 0 .401 10 0 01 43 • • 

IDENVIFICA00 

00 Empregador 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

00 Endeieç o

AVENIDA JURUMIRIM 2970 
oo Barrio [ 00 Municlpio 

PLANALTO 

00 Agência /UF 

00 CEP 
78.050-300 

00 Banco 
CEF 

00 Err progado 

00 P1S/PASP 

00 C6dgo 
06741400000358 OMPANHIA.MATOGROSSENSE, • 

DE MINEFIAÇÂO METAMAT 

Miguel Sutil/MT 

AIME JOPEPH ANDRE TAURINES 

10068148027 
00 Maior (enamor ação 

3.542,34 

00 Côdrgo empregado 

GO Aviso prévio [00 Pens Alim. 

IIIFORMAÇA0/RECIBO DE VERBAS RECISBRIAS: 
00 Indenização 

00 Aviso prévio 

00 13" aLmno
0// 12 

00 13° Sr7 'den 

anos 
Valor 

Cuiabá niduF 
MT

00 CM. Agência 
0035-6 I 

. • 

00 Data Nascimento 
15.11.33 

0, Data Admissão • 

• Av. Jurumirim, 2.970 
C EP: 780,5 0 

;49SO;I;;41,44,,,,ilikow 
. ry _, . ___ g. : ::•:-

Cuiabá • 1V114 

• 
i 

00 Carteira de trabalho (N°. s'éne e UF) . 
' 93.220 1 '285' '', '-' I MT : 

00 Data opção 00 Data afastamento •ir, ,,
12.11.1973 . - a ' 05.09.1994:  '' '• 

00 Causa do afastamento 
DEMISSÃO POR APOSENTADORIA 

Venc. R$ 1.959,60 + FG INC. 401,96 A. T. S. R$ 1.180,78 C80: 

00 Cod. Saque 

05

) 
00 Saldo de salários 

15 DIAS 
1.771,17 GO FGTS multa rescisão 

0,00 

Valor 

00 Comissões 

00 Salário famOilia 

Ferias vencrdas 

73-01- órias iTropurc 

66 irsi 

2.066,37
00 Horas extras 

0 OGralificação 

00 TO r. AL BRUT° 

DESCONTOS 

00 Previdência 

3.837,54 

194,83 

00 Sal Mate' oxhide 

00 Data de homologação 

00 Assmatura do empregado 

øOAssinmalurodo o,isável legal 

00 Adicional sisalubri• 
dade / periculosidade 
00 

oo 1. GIS inês rescisão / 
más anterior 

Firdvador / proposto 

00 Previdência 13° sal. 

O 0 Adiantamentos 

205,63 

00 IRRF 13 56,00 
GO 

'IRE
00 101AL LI-C-1100 

RECEBIDO 
00 Impressão digital 
empregado 

RECIBO DO EC IS 

00 T.';ar am e afisirral 

Sacador -O  Nome 

er 0 Data recepção pelo banco 

ornprfiaiL 
0-4:* -gros 

1--e.ress`•• Q___) 

14,00 

3.367,08 
00 Impressão digital 
responsável legal 

AIME JOSEPH ANDRE 1 AURINES 
00 Valor do saque - Depositos I 00 Juros e correção monetária 

00 Impressão digital 
sacador 

00 linprossão digital 
responsável legal 

00.otal do saqqe,. 

00 Assinatura do sacador 

00 Assinatura do responsável legal 

00 Carimbo da agência 
(Norma CSA/C1EF - 47/741 

Autenticação 

ii041 ikealk**C4/W4° 
A ASSISCCIA NA RECISSAO lONTIATUft 
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NOME 

AIME JOSEPH AND2F. TAUP.INES 

ÚLTIMO EMPREGADOR 

C.OMPANHIA DE D DO E DE M GROSS 

DEPENDENTE 
VINCULO 

c7PsADENT. 

093220/00285 

LCGC 

34 74053000 132 

027765' efl. 

CP' 

02759462153 

PIS/PASEP 

1006814802-7 

NUM BENEFICIO 

0544029143 

CERT1 ICO PARA OS FINS PREVISTOS NO PARIGRAFO 1o. 00 ART. A o. . LEI COMPLEMENTAR No. 26 DE 11/02/75. LEI No. 6.85.5 DE 24/11/80 E PAPAGRAFO ÚNICO DO ART. lo. CO C.,ECREfF0 No. 85.845 DE 25/03/81. QUE FOI CONCEDIDA A 

APOSENTADORIA P/ T.SERVIC0---

REQUERIDA EM 22/08/94 

LOCAL E DATA 
CUIABA 

MT 

ESTA CERTIDÃO TEM EFETTO PARA LEVANTAMENTO DE VALORES CORRESPONDENTES A: 
e) pis - PROGRAMA OE INTEGPAÇÃO SOCIAL b) PASEr - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PUBLICO C) FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEmpo DE SERVIÇO 
.) REsTi rUIÇÃo DE IMPOSTO DE RENDA.
d) QUANTIAS DEVIDAS PELO EmpREGADOR A SEU EMPREGADOEM  

DECORRENCIA DE RELAÇÃO DE EmPREGo.I, SALDOS DE CcNTAS BANDARIAS. CADERNETAS DE POUPANÇA FUNDO DE INVESTIMENTO, DE ACORDO COM 
LIMIrES PREVISTOS EM LEI E DESDE QUE NÃO EXISTAM NA SUCESSÃO OUTROS BENS SUJEITOS A INVENTARIO. 

-FITR-iii75:15FFETTaTAPRIE7-- --------4-

CO*,T ACU 

fv f-) 1

C

01. 

05/09/94 101.0.20.050 

PRESIDEM DO 18-55 

FCRM:CoNoax 

or000s3odo pals Datcprov 



ESTADO DE MATO GROSSO 
DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO 

JUN/2003 

444*** 

NORMAL 
4afg 

-..,,15- .M Mg:W*MarrOlV BZWkiNIWOM 
AIME JOSEPH ANDRE TAURINES 

et. 

002548.8 

0,ReMWAME 
SALÁRIO BASE 
FUNCAO GRAT INCORPOR 
AD. TEMPO DE SERVICO 

01 / 01 
00 / 99 
00 / 99 50 

1.959,60 
401,96 
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00 / 99 
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15,00 
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•• • 

212 METAMAT-CIA. MATOGR. DE MINERACAO. 
.. .... :-
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ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

DE: Aimé Taurines 

doc. 1. 3 
 COMMUNICAÇÃO INTERNA 

PARA: o Sr. PRESIDENTE Data:19/08/03 : S/N 

Senhor Presidente, 

Pela presente, venho requerer de Vossa Senhoria, o 

gozo de vinte dois (22) dias de férias não gozadas referentes as minhas 

ferias de 2000/2001, bem como o gozo de mais trinta (30) dias de férias 

não gozadas referentes as férias de 2001/2002 A. contar do dia 19 de 

agosto de 2003. 
En anexo faço juntada da CI dos últimos dias de 

férias gozadas. 

Atenciosamente, 

é J.A. Taurines 
Servidor da METAMAT 
Maricula: 002548.8 

RECEBIFTLJ-ry-v0,,  

. 
PiP r , 

• ' .A2/.41_ 

DATA: AC( /OF)/ (9-003, 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO - INTERMAT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

DE: DAS I PARA. RH I DATA: 18/12/02 ; 

SENHORA GERENTE, 

Cl N.°: 183/02 

Pela presente venho comunicar a V. S. que gozarei oito (oito) dias de érias. relativas as férias de 2000/2001. a partir do dia 20 de Dezembro de 2002. 

Aprovo: 

ndelson Gil do Amaral --
Diretor de Assentamento 

iNTERMAT 

Atenciosamente. 

Atmé J. A. Taurines 

MEG DR 10 Reg. "L" n.° 51 

I N TERM AT 

Recebi : 
otwi Data:

$, 

;.„ 

.t 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - 1990/1991 

doc. 
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO nos termos dos artigos 

bi, (-) .5 da Consolidaçáo das Leis Trabalhistas, que celebram a COM 

i)E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, repre - 

pelo seu Diretor Presidente, SR. JOÉ MOACIR WITCZAC, pelo. ' 

set. retcr Administrativo e Financeiro, DR. LUIZ ANTONIO POSSAS 

CAkVALHo, pelo seu Diretor Superintendente, DR. JOSÉ OTTO DA COSTA' 

S:,mPATO, e pelo Diretor de Operações, SR. BENEDITO RUFINO DA SILVA, 

com o Sindicato dos Empregados em Empresa de Processamento de Dados 

do Estado de Mato Grosso - SINDPD/MT, representado pelo seu Presi - 

den'co, SR. DEJAIR DE SOUZA SOARES, pelo seu Diretor, SR.HÉLIO AUGUS 

TO P. CAVALCANTE, e delegados sindicais, NILZA DA S. TAQUES VIEIRA 

WALDOMIRO DO ALÉM RIZX, nos termos das seguintes cláusulas e con-

dições : 

01. SALARIAL 

1.1. Reajuste de trinta por cento (30%), a partir de abril, tendo

como base de cálculo o salário de 31.03.90. 

.2. Reajuste de vinte por cento (20%), em maio, tendo como base de 

cálculo o salário de 30.04.90. 

1.3. Reajuste de quinze por cento (15%), em junho, tendo como base r • 
de cálculo o salário de 31.05.90. 

1.4. Reajuste de quatro por cento (4%), em agosto, tendo como ' 

base cio cálculo o salário de 31.07.90. 

1.5. Reajuste de sete virgula sessenta e nove por cento (7,69%), 
vm :ietembro, tendo como base de cálculo o salário de 30.08.90. 
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;.4 > CORMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO CE MATO CROSSO 

-4-

mite máximo mensal de duas MVRs, por Mho na faixa do nascimento 

ate aos seis anos e onze meses, desde que a Empresa se viabilize 

Lenha recursos próprios para tanto. 

Licença-Premio 

Todo servidor com cinco anos de efetivo serviço na Empre 

.;a terá direito a licença-prémio de três meses, permitida a sua 

Ç:onversão em espécie, por opção do servidor, parcial ou totalmen-

1:0. 

Parágrafo Único - a contagem do tempo de serviço e a 

pdr ir da data de admissão do empregado. 

;.Ausências Legais 

ausãncias iegais que aludem as Incisos I, II e III do 

:ALt. 473 da CLT, por força do presente Acordo, assim ficam amplia 

6,1s: 

tiOOLL 

a) 3 dias consecutivos em caso de falecimento de cônjuge, 

ascendente ou descendente; 

b) 5 dias consecutivos no decorrer da primeira semana de 

vida da criança, em caso de nascimento de filho; 

5 dias úteis consecutivos em virtude de casamento, e 

d) 1 dia útil em caso de internação hospitalar de canju-

ge,ascendente ou descendente. 

Parágrafo Primeiro 

Entende-se por ascendente: o pai e a mãe e, por descen 

filhos na conformidade da Lei Civil. 

Parágrafo Segundo 

Para o empregado fazer jus ao caput desta cláusula, terá 

Jn apreseatar documentos comprobatórios, ate 48 horas após o re 

torno do trabalho. 

4.4 Auxilio Alimentação 

A Empresa fornecerá, gratuitamente, para os seus emprega 
dos vinte e dois tickets de alimentagdo, mens lmente, no valor 

if f

/ 
/ 

71 

. 

r`;': 



> CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

10. DESCONTO ASSISTENCIAL

Voltar a discutir com a Empresa. 

1). 0 presente acordo terá vig6ncia de 01(um) ano, contados 

a partir de 01.05.90, e a findar-se em 31.04.91. 

l2. Incorporação gratificação - voltar a discutir com a Em-

presa. 

13. As conquistas anteriores ficam mantidas. 

-7- 
l ELL 

g 

4e

iga • 

Cuiabá, 28de junho de 1.990. 

IZ WrONIO POSSAS CARVALHO 
str e F anceiro 

A 

• 
OST S PAIO 

Diretof") Super,i en ente 

/.11,1/
EDITO RuFIN Di SILVA 
retor d Oper cões 

cu:1 4149 
AIR As-SOARES 
Presidente 

cowIT 
HÉLIO AUGUSTO P. CAVALCANTE 

Diretor 



r,requisição a seus empregados para aquisição de medicament° 

te apresentação de receitas medicas no valor correspondente a 

(quinze por cento) da remuneração do empregado. 
doc, j: 3 

.2.5.- ODONTOLOGICO: A CODEMAT firmard convenio de assistencia odon 

tológica com empresa especializada no ramo, e subsidiará a taxa de 

adesão, assim como as mensalidades em 50% (cincoenta por cento) pa 

ra seus funcionirios. 

: 2.6.- MATERIAL ESCOLAR: A CODEMAT se compromete a enliidar todos os 

esforços possíveis para viabilizar as doações de material escolar 

básico para os filhos de seus funcionários. 

2.7.- RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO: A CODEMAT garante o paga 

mento de todos os direitos trabalhistas nos prazos estabelecidos na 

Lei 7.855 de 24/10/89. 

PARAGRAFO ÚNICO: As homologações de Rescisão de Contrato de Traba 

lhp do empregado,. serão realizadas junto ao Sindicato, nos termos 

do Artigo 477 da C.L.T. 

2.6.- AUStNCIAS LEGAIS: A CODEMAT concederá ao empregado desde que 

devidamente comprovado: 

a) 03 (trás) dias de licença para casamento; 

b) 02 '(dois) dias de licença por morte de canjuge, familiar 

de 1Q grau ascendente ou descendente; 

c) 05 (cinco) dias de licença paternidade., de acordo com o 

ato das disposições Transitórias, artigo 10 parágrafo 1Q 

da Constituição Federal; 

d) 120.(centO e vinte) dias de licença gestante, de acordo 

com o artigo 7, inciso XVIII, da Constituição Federal; 

.e) 02 (dois) dias em caso de internação hospitalar do c8nju 

ge e filhos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para o empregado fazer jus ao "caput" desta cl5u .

sula, terá que apresentar documentos comprobatórios ate 24 (vinte 

e quatro) horas após o retorno ao trabalho. 

2.9.- LICENÇA PRÉMIO: A CODEMAT concederá a todos os seis emprega 

dos, licença premio cm gozo de tras meses (noventa dias), adquiri 

do em cada período de cinco anos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A 6poca da concess5o da Licença 
A 

3 /f • 

será 



que 

pelo 

melhor atenda ao interesse da Empress e deverá sei reque'r*Ilivf• empregado de cOnformidade com a Lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de rescisão de Contrato de Trabalho, Tá devida a concessão de Licença Prémio, que sera convertida em denização correspondente a Ultima remuneração do Empreg-,do. 

se 

in 

4PARAGRAF0 TERCEIRO: A contagem do Tempo de Serviço para fins de Li cega Premio, será desde a data de admissão na Companhia. 

2.10- SELEÇÃO: A CODEMAT adotará como principio basic() da política de recrutamento e seleção de pessoal o Concurso Público, de acordo 
k 
com a Constituição Federal (Art. 37), Constituição Estadual (art. 4 129), para ingresso nos seus quadros, garantindo a participação de seus empregados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CODEMAT adotará também o recrutamento intono:

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando forem utilizados Concurso, o criterio de avaliação entre o candidato interno e o externo sera o da maior no ta. No empate de notas, a preferencia sera do candidato internoccm mais tempo de casa. 

2.11- AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO: Os sistemas de avaliagão, bem como os critários dap promoçOes serão divulgados a todos os empregados, Inclusive fornecendo Cópia. ao Sindicato e.respeitada a Portaria M.T.P.S. 3.435/90. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Serão avaliados todos os servidores do Quadro' de Pessoal, com exceção dos que se encontrarem nas seguintes situa goes: 

a) Licença para tratamento de saúde, superiora GO (sessenta) dias com exceção de 
licenga.gestaciona1 e acidont;e de trabalhol b) Licença para tratamento de assunt6 particular; 

c) A disposição de outros órgãos, exceto aqueles que estiverem sob coOrdenação direta da CODEMAT, ou em cumprimento de convanios celebrados pela Companhia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Todos os funcionáribs farão jus automaticamente a mudança de nível a cada ano sempre no me's de Set^mbr(N. 

4 
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‘VP, '.Z'-4.4.- MULTA POR DESCUMPRIMEN'i'04 Fica estipulado a multa- rib:-, vaior , 
correspondente a 01 (um) salário mínimo nacional polo descumprimen 
to do presente Acordo, que reverterá em favor de ambas as partes 

._ 

prejudicadas. 

4.5.- CONTROVnRSIAS: As controversias resultantes do presente Acor 
do serão dirimidas pela Justiça do Trabalho. 

E, por estarem de pleno as cláusulas e condições acima, ajus 
tadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro via's por 
intermedio de seus representantes e na presença das testemunhas in 
fraqualificadas. 

TESTEMUNHAS: 

4r:e. "(5 

acordo 

Cuiabá-MJ, 1Q de maio de 1.993 

1.LOS AUGU.Y 

Dja-eiOr 

ARRUDN 417 

es d te . 

40
r 15413 ANDRADE LT 0 

Dire Administrativo Financeiro

7 

i/ C _ 114irq 7
E DE s9ezA SOARES 

Presidente SINDPD-MT 
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - 1.994/1.995 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO NOS TERMOS DOS 

ARTIGOS 611 A 625 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 

DO TRABALHO - C.L.T., QUE CELEBRAM A EMPRE 

SA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, REPRESENTADA PE 

LO SEU DIRETOR PRESIDENTE DR. CARLOS AUGUS 

TO DE ARRUDA GOMES E PELO SEU DIRETOR ADMI 

NISTRATIVO E FINANCEIRO DR. FRANCISCO GO 

MES DE ANDRADE LIMA FILHO, COM 0 SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMEN 

TO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SINDPD/MT, REPRESENTADO PELO SEU PRESIDEN 

TE SR. JOSÉ MARQUES BRAGA, NOS TERMOS DAS 

SEGUINTES CLAUSULAS E CONDIÇÕES. 

01 - CLAUSULAS ECONÔMICAS 

1.1. Reajustes 

A EMPRESA discutirá com o SINDPD sobre a possibilidade de reajuste 

salarial de seus empregados a partir de 1Q de maio de 1.994, nos 

termos do Artigo 26, da Lei NQ 8.880, de 28/05/94. 

Parágrafo Único 

A EMPRESA e o SINDPD se reunirão mensalmente na primeira quinzena 

do más, a partir de julho de 1.994, para discutir a possibilidade 

de reajustamento salarial dos seus empregados, ficando assegurada 

a aplicação do Art. 26 da Lei 8.880, de 28/05/94. 

1.2. Política Salarial 

A partir de 01/03/94 os salários convertidos em URV ou valor equi 

valente passarão a acompanhar a variação da mesma ate a implanta 

cão do REAL. 

1.3. Piso Salarial 

O piso salarial da EMPRESA nunca será inferior a 10 URVs, exceto 

para a Categoria Mirim que terá como piso salarial gual a 97 URVs. 

)? 
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1.4. Plano de Cargos, Carreira e Salários 

A CODEMAT se comprometera a elaborar, no prazo de 30 (tri 
o seu PCCS, respeitada o piso da Clausula 1.3., com uma tabela sa 
lanai com geratriz de 6% (seis por cento), bem como estabelecer 
mecanismos eficientes de seu gerenciamento, de forma a corrigir 
distorções e dar eficácia de administração de recursos humanos. A 
revisão será feita por uma Comissão Paritiria composta de 03 (três) 
representantes do Sindicato e 03 (tres) representantes da Empresa. 

1.5. Pagamento Salarial 

A EMPRESA, no dia 05 de cada mês, pagara o salário de todososseus 
empregados, correspondente ao mês vencido. 

1.6. Multa pelo Atraso no Pagamento 

O atraso no pagamento do empregado implicara em correção monetária 
nos termos do Artigo 147, § 3Q da Constituição Estadual, observan 
do a data de pagamento prevista neste Acordo. 

1.7. Retorno da Inflação 

Caso a inflação alcance o patamar de 20% (vinte por cento) ao mês, 
a EMPRESA implantará o sistema de pagamento quinzenal com antecipa 
oao de 40% (quarenta por cento) dos valores fixos do cadastro ate 
o dia 15 (quinze), ficando garantido o pagamento da remuneração 
restante ate o dia 05 (cinco) do mês subsequente, quando serão efe 
tuados os descontos legais e de terceiros. 

1.8. Das Horas Extras 

A CODEMAT remunerará as horas extras trabalhadas, nos dias úteis 
em 50% (cinquenta por cento), nos sábados, domingos e feriados em 
100% (cem por cento) sobre a hora normal em relação a remuneração. 

1.8.1. A Media de Horas Extras e o Adicional Noturno 

A media de horas extras e o adicional noturno incidirão no 13Q sa 
lario e férias. 

1.8.2. 0 Pagamento das Horas Extras 

0 pagamento das horas extras deverão se dar na Folha de Pagamento 
do mesmo mês em que foram efetuadas. 

1.9. Do Adicional Noturno 

A EMPRESA pagará a titulo de adicional noturno, um p rcentual de 
\ L 



50% (cinquenta por cento). 

Parágrafo Primeiro 

A hora noturna será considerada a partir das 19:00 horas as 06:00 
horas. 

Parágrafo Segundo 

0 empregado que perceber com habitualidade o adicional noturno por 
mais de 02 (dois) anos, não poderá ser transferido para o horário 
diurno sem a percepção do referido adicional exceto pela extinção 
do turno noturno respectivo ou por manifestação expressa do pró 
prio empregado. 

1.10. Gratificação de Ferias 

A EMPRESA concorda em pagar, a titulo de gratificação de ferias a 
importãncia correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da 

remuneração, acrescidos de 2% (dois por cento) por cada ano de tra 
balho ate o limite de 100% (cem por cento), com efeito, ficando Qum 
preendido o disposto no Artigo 7Q, inciso XVII, da Constituição Fe 
deral. 

Parágrafo Onico 

Este beneficio será aplicado ao funcionário que completar.o perio 
do de 12 (doze) meses de vigência do Contrato de Trabalho e para 
cálculos' de verbas rescisórias, mesmo que proporcional, não sendo, 
entretanto, aplicado para as ferias indenizadas, excetuando-se, to 
davia, os casos em que o aclamulo de ferias se der por culpa compro 
vada da EMPRESA. 

1.11. Adicional de Insalubridade, Periculosidade e Penosidade 

A EMPRESA compromete-se a operacionalizar em conjunto com técnicos 
de segurança, CIPA, DRT e Sindicato, estudos para detectar ativida 
des insalubres, penosas e de periculosidade, no sentido de saná-
las. 

No período em que a situação geradora de insalubridade venhama ser 
consideradas insanáveis, a EMPRESA compromete-se a pagar os percen 
tuais estabelecidos. 

Fica estabelecido, mediante prova pericial, o pagamento de ad1icio 
nal de penosidade, perii.culosidade e insalubridade no percentu 1 de 
30% (trinta por cento). 
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1.12. Adiantamento de Décimo Terceiro Salário 

A EMPRESA adiantará metade do décimo terceiro salário 
a novembro, na concessão das ferias. Mesmo que após marca as para 
gozo sejam adiadas por decisão da EMPRESA. 

1.13. Função Gratificada 

0 exercício por 05 (cinco) anos ininterruptos de função gratifica 
da, dará ensejo a incorporação da gratificação no salário do servi 
dor na base de 115 (um quinto). 

1.14. Pagamento das Férias 

0 funcionário com direito a ferias, no mês do pagamento, deverá re 
ceber o seu salário, no máximo, no Ultimo dia útil da semana ante 
nor ao inicio das ferias, compreendendo-se, além do salário, o 
adiantamento de ferias e o abono, se requerido, e no retorno a gra 
tificação de ferias e 50% (cinquenta por cento) do 13Q salário. 

1.15. Gratificação do Substituto 

Função gratificada ao substituto, caso o substituído perceba essa 
vantagem, a EMPRESA pagará ao empregado substituto a gratificação 
de função percebida pelo substituído enquanto perdurar a substitui 
cão. 

Parágrafo Onico 

obrigatória a formalização por escrito quando do ato da substi 
tuigão. 

1.16. Do Anuanio 

A EMPRESA pagará adicional por tempo de serviço, na base de 2% 
(dois por cento) do vencimento base, por ano de efetivo exercício, 
ate o máximo de 50% (cinquenta por cento), que não ultrapassará os 
limites fixados na Constituição Estadual. 

02 - CLAUSULAS DE BENEF/CIOS 

2.1. Auxilio Alimentação 

A EMPRESA manteri convênio com empresa especializada no ramo, e re 
passará o valor por conveniado, estabelecendo um val r,máximo .\de 
30% (trintOpor cento) da remuneração em Ticket Alim tagão. 
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e 2.2. Auxilio Doença e Complementaçáo de Acidentes de T $.11

tA, A EMPRESA concedera ao empregado afastado do serviço m ra' de 

acidente de trabalho e nos casos de auxilio doença, após aprovação; 

da perícia do Instituto 

respondente a diferença 

ou congênere e o de sua 

PrevidencIário, o pagamento do valor cor 

entre o valor do beneficio previdenciáxio 

remuneração na EMPRESA. 

2.3. Convênio Assistência e Saúde 

A EMPRESA manterá convénio com a UNIMED e repassará o valor conve 

niado (funcionários ou dependentes diretos) estabelecido pelo Pla 

no de Saúde. 

2.4. Despesas Odontológicas 

A EMPRESA manterá convênio de assistência odontológica com empresa 

especializada no ramo, e subsidiará a taxa de adesão, assim como 

as mensalidades em 50% (cinquenta por cento) para seus funcioná 

rios e dependentes. 

2.6. Auxilio Farmácia 

A EMPRESA manterá convênio com farmácia e fornecerá requisição a 

seus empregados para aquisição de medicamentos mediante apresenta 

ca.() de receitas medicas, no valor correspondente a 15% (quinze por 

cento) da remuneração do empregado. • 

2.7. Vale Transporte 

A EMPRESA concederá Vale Transporte gratuito para todos os emprega 

dos que perceberem o valor correspondente ate 3,5 (três e meio) 

salários mínimos mensais. 

Parágrafo Onico 

A EMPRESA se compromete a proceder a entrega do Vale Transporte até 

03 (tres) dias após o pagamento dos salários. 

2.8. Desconto em Folha de Pagamento 

A EMPRESA fica autorizada a promover descontos na Folha de Pagamen 

to dos funcionários, dos valores relativos a pagamentos referen 
res a convênios de saúde, transportes e outros, desde que devida 

mente autorizada pelos funcionários, nos termos do Artigo 462 da 

qonsolidação das Leis do Trabalho - CLT. 



2.9. Salário Educação 

A CODEMAT cumprirá a Lei NQ 5.537, de 21/11/68 e o Decr 

872, de 15/09/69. 

03 - CLAUSULAS SOBRE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

3.1. Seleção 

A EMPRESA adotará, como principio básico da política de recrutamen 

to e seleção de pessoal, o Concurso Piablico, de acordo com a Cons 

tituição Federal (Art. 37) e Constituição Estadual (Art. 129) pa 

ra ingresso nos seus quadros, garantindo a participação de seus em 

oregados e do Sindicato no -processo de fiscalização. 

3.1.1. Recrutamento Interno 

A EMPRESA adotará também o recrutamento interno. 

3.1.2. Critérios para Recrutamento Interno e Externo 

Quando forem utilizados recrutamento interno e externo, o critério 

de precedência entre o candidato interno e o externo será o da 

maior nota; no empate de notas a precedência será do candidato in 

terno com mais tempo de casa. 

3.1.3. Seleção e Recrutamento Interno 

Participarão do recrutamento interno somente os funcionários con 

tratados por prazo indeterminado e determinado. 

3.1.4. PCCS - Reclassificagão 

A patir da implantação do Plano de Cargos, Carreira e Salários -a 

reclassificação somente se dará através de processo seletivo inter 
no para progressão e ascensão funcional, e será dada prioridade a 
ocupação de vagas aos empregados com mais tempo de casa. A EMPRESA 
formará Comissão, formada por 02 (dois) representantes do Sindica 
to e 05 (cinco) da EMPRESA, no sentido de corrigir distorções na 
area de recursos humanos. 

3.1.5. A Comissão Paritiria 

A Comissão sera formada imediatamente após a assinatura deste Acor 
do,a qual será composta por 07 (sete) membros, sendo 05 (cinco) 
membros indicados pela EMPRESA e 02 (dois) membros indicados pe o 
Sindicato, cuja Comissão se reunirá para análise das espectiva 

situagOes. 



3.1.6. Cursos para Empregados 

A EMPRESA se compromete a fornecer cursos de aperfeiçoame 

ciclagem aos empregados, obedecendo critérios de participação pre) 

viamente discutidos com os funcionários dos setores interessados, 

dando oportunidade aos funcionários mais antigos. 

3.2. Abono de Faltas 

A EMPRESA abonará as faltas do trabalhador que se ausentar do ser 

Viço para fazer provas de Concurso Público, Congressos de interes 

se da EMPRESA, Vestibular, Cursos Sindicais, Reunião do Sindicato, 

quando membro da Diretoria, desde que a EMPRESA seja notificada ate 

24 horas antes, sob apresentação de documentos ou comunicação por 

escrito. 

3.3. Atestado de Contato 

A EMPRESA abonará a falta do empregado enquanto perdurar o trata 

mento de dependente ascendente ou descendente de primeiro grau, aco 

metido de moléstia infectocontagiosa que obrigue a isolamento, con 

forme Lei NQ 6.259, de 30/10/75. 

Liberação de Estudante 

0 empregado matriculado em 

graus, concursos públicos, 

em curso que venha atender 

curso regular, supletivo de 19 e 2Q 

preparatório ao exame pre-vestibular ou 

a sua formação profissional, poderá in 

terromper a sua jornada de trabalho sem prejuizo da sua remunera 

cão, mediante comprovação junto a chefia imediata, para prestação 

de exames e provas, na hipótese dos mesmos coincidirem com o seu 

horário de trabalho. 

3.5. Ausências Legais 

A EMPRESA 

dos: 

concederá ao empregado, desde que devidamente comprova 

a) 05 (cinco) dias de licença para casamento; 

b) 03 (três) dias de licença por morte de cônjuge, familiar de 1Q 

grau ascendente ou descendente; 

c) 05 (cinco) dias de licença paternidade, de acordo com o Ato das 

Disposições Transitórias, Art. 10, Parágrafo 10 da Constituição 

Federal; 

d) 120 (cento e vinte) dias de licença gestante, de acordo ! com 
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Artigo 70, inciso XVIII, da Constituição Federal; 

e) 02 (dois) dias em caso de internação hospitalar do canj 

lhos. 

Parágrafo Primeiro 

Para o empregado fazer jus ao "caput" desta cláusula, terá que apre 
sentar documentos comprobatórios, até 46 (quarenta e oito) horas 

após o retorno ao trabalho. 

3.6.1. Considerações 

Considerar-se--ão úteis e consecutivos os dias de licença de que 
tratam os itens "a" e "b" do "caput" desta cláusula. 

Parágrafo Único 

0 número de dias do item "e" do "caput" desta cláusula poderá ser 
ampliada havendo comprovação de necessidade pela DIREC (Assistente 
Social). 

3.7. Intervalo de Amamentaçáo 

A EMPRESA adotará horário especial para empregada 

mentando, em consonência com o disposto no Artigo 

Único da CLT. 

3.8. Licença Prêmio 

que esteja ama 

396 e Parágrafo 

A EMPRESA concederá a todos os seus empregados Licença Prémio de 
03 (três) meses (noventa dias), adquirida em cada período de 5 (cmn 
co) anos, conversível em espécie a critério do servidor. 

Parágrafo Primeiro 

época da concessão da Licença Prémio, será a que melhor atenda 
ao interesse do empregado e da EMPRESA e deverá ser requerido pelo 
mesmo, dt conformidade com a Lei. 

Parágrafo Segundo 

No caso de rescisão de Contrato de Trabalho, a EMPRESA pagará ao 
funcionário, a proporcionalidade equivalente ao tempo de serviço, 
independente de ter 05 (cinco) anos de serviço. 

Parágrafo Terceiro 

A CODEMAT apresentará ao Sindicato a relação dos funcio irios 



-09- 4 

fazem jus a esse direito. 

3.9. Advertencia e Suspensão 

Ao empregado advertido ou suspenso, sera assegurado o direito 
defesa: 

de 

a) a comunicação de advertência ou suspensão ao empregado sera sem 
pre por escrito e dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
a partir do conhecimento do ato reprovável pela chefia imediata; 

b) assegurar-se-á ao empregado o direito de defesa ampla e irres 
trita no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da ciência da 
punição a ele atribuida. A referida defesa deverá ser exercida 
por escrito, perante a chefia imediatamente superior aquele que 
aplicou a punição; 

c) a chefia competente para apreciar a defesa do empregado punido 
terá 15 (quinze) dias Uteis a partir da representação da defesa 
pare 'dar-lhe ciência, por escrito de sua decisão; 

d) caso a autoridade não se pronuncie nos prazos determinados nos 
itens anteriores, a medida punitiva tornar-se-á sem efeito; 

e) para todos os efeitos serão sempre obedecidos os principios, 
prazos e regras pertinentes ao processo administrativo discipli 
nar. 

3.10. Ferias 

0 inicio das ferias individuais ou coletivas não poderá cair nos 
sábados, domingos, feriados ou dias já compensados, exceto para em 
pregados que trabalham em regime de escala. 

3.10.1. Ferias Regulamentares 

A EMPRESA sempre informará ao empregado 30 (trinta) diaá de antece 
ciência, o inicio do gozo de suas ferias regulamentares. 

3.11. Seguro de Vida 

A EMPRESA manterá o seguro de vida e acidentes pessoas, nas seg 
tes bases: 



FAIXA ETÁRIA 

Ate 55 anos T. 

C. 

F. 

56 a 60 anos T. 

C. 

F, 

61 a 65 anos T. 

C. 

F. 

MN 

1.870,29 

935,14 

187,03 

3.740,58 

1.870,29 

APTP 

3.740,58 

1.870,29 

1.870,29 1,68 , 

1.309,20 2.618,40 2.618,40 1.209,20 1,18 

654,60 1.309,20 1.309,20 

130,92 

1.122,77 2.244,34 2.244,34 1.122,17 1.01 

561,09 1.122,17 1.122,17 

122,22 

MN = Morte Natural 

IEA = Morte Acidental 

IPTP = Invalidez Permanente Total, Parcial por Acidente 
IPD = Invalidez Permanente Total, Parcial por Doença. 

3.12. Auxilio Funeral 

Para fazer frente as despesas com o falecimento de empregados e de 
pendentes diretos e os registrados de acordo com a Lei, será conce 
dido um auxilio funeral, ccnforme tabela abaixo: 

a) 03 (tres) salários mínimos vigente, para os funcionários que 
percebem ate 05 (cinco) salários mínimos; 

b) 02 (dois) salários mínimos vigente, para os funcionários que 
percebem de 05 (cinco) a 10 (dez) salários mínimos; 

c) 01 (um) salário mínimo vigente, para os funcionários que perce 
bem acima de 10 (dez) salários mínimos. 

3.13. Garantia de Emprego (Estabilidade) 

Terão estabilidade no emprego os empregados(as) que se encontram 
nas seguintes condições: 

a) de 90 (noventa) dias, após alta de beneficio previdencidrio; 

b) as trabalhadoras gestantes, desde a constatação deste estado pe 
lo medico até 120 (cento e vinte) dias após o termino da licen 
ça obrigatória prevista na legislação previdenciária; 

c) ao empregado marido de gestante desde a comprovação da gestação 
perante o medico ate 90 (noventa) dias após o parto; 

d) de 90 (noventa) dias, enquanto portar doença profissiLnal,f 
nova função, devidamente comprovada pela perícia r dica; • 

em 



3.14.4. Avaliação (junho) 

A avaliação será levada a efeito 01 (uma) vez por ano, no 
junho. , 

3.14.5. Avaliação Individual 

A avaliação sera feita individualmente para cada servidor. 

3.15. Rescisão de Contrato de Trabalho 

A EMPRESA garante o pagamento de todos os direitos trabalhistas 
nos prazos estabelecidos na Lei NQ 7.855, de 24/10/89. 

3.15.1. Homologação de Rescisão de Contrato de Trabalho 

As homologações de rescisão de contrato de trabalho do empregado 
da EMPRESA, nos termos do Art. 477 da CLT, serão realizadas junto 
ao Sindicato. 

3.16. Atestado de Afastamento e Salário 

A EMPRESA obriga-se a fornecer atestados de afastamento e salários 
aos empregados demitidos. 

3.17. Revisão de Processos Administrativos 

A EMPRESA avaliará os cargos de demissão ou punição, apresentados 
pelas representações dos empregados, por esta entidade como reta 
flag-do por atuação política ou movimento sindical. 

3.18. Acesso as Informações Pessoais 

0 empregado terá acesso aos dados contidos em sua Ficha Cadastral, 
inclusive aos resultados dos seus exames medicos ou relatórios in 
dividuais, podendo solicitar cópias e retificação pela EMPRESA, 
das incorreções apontadas, dentro dos procedimentos estabelecidos 
pelo Orgao de recursos humanos. 

3.19. Reuniões Setoriais 

A CODEMAT realizará reuniões setoriais periódicas com os emprega 
dos, com o objetivo de avaliar conjuntamente a qualidade dos servi 
Q0S, bem como avaliar e informar sobre o relacionamento entre che 
fes de Departamentos, chefes de Divisões e Supervisores de turnos 
com a participação do Sindicato e mpmbros da Comissã de Traba 
dores. 
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E.-17 e) as vésperas da aposentadoria regulamentar pelos per gdosc4g 

guir especificados em função do tempo de casa do empr :" o 
c) 

J.SI 
tenha 12 (doze) ou mais anos efetivos na EMPRESA: 

1) de 2 (dois) anos, para quem contar 12 (doze) anos de tempo 

de serviço na EMPRESA; 

2) de 03 (três) anos, para quem contar 15 (quinze) anos de tem 

po de serviço na EMPRESA; 

3) de 04 (quatro) anos, para quem contar 20 (vinte) anos de tem 

po de serviço na EMPRESA; 

4) de 05 (cinco) anos, para quem contar 25 (vinte e cinco) anos 

de tempo de serviço na EMPRESA. 

3.13.1. Considerações 

Para efeito de benefícios previstos 

considerado todo tempo do empregado 

nuado. 

no "caput" desta cláusula será 

na EMPRESA, ainda que desconti 

3.14. Avaliação de Desempenho 

Os sistemas de avaliação, bem como os critérios das promoções se 
rão divulgadas a todos os empregados, inclusive fornecendo cópia 
ao Sindicato e respeitada a PORTARIA MTPS NQ 3.435/90. 

3.14.1. Avaliação 

Serão avaliados todos os servidores do Quadro de Pessoal, com ex 

cegão dos que se encontrarem nas seguintes situações: 

a) licença para tratamento de saúde, superior a 60 (sessenta) dias 
com exceção de licença gestacional e acidente de trabalho; 

b) licença para tratamento de assunto particular; 

c) a disposição de outros Orgãos, exceto aqueles que estiverem sob 
coordenação direta da CODEMAT ou em cumprimento de convênios ce 
lebrados pela EMPRESA. 

3.14.2. Responsabilidade de Avaliação 

A responsabilidade de avaliação é da chefia imediata, com anuência 
do chefe imediato e ciência do avaliado. 

3.14.3. Fatores a Serem Avaliados 

0 funcionário deverá conhecer em quais fatores estará Vendo a. 
do. 



04 - CONDIgOES DE TRABALHO E SAODE 

4.1. Condições de Trabalho 

Serão mantidos em todos os locais de trabalho da EMPRESA condições 

adequadas de temperatura, ruído, luminosidade etc., com os níveis 

aceitáveis pelos padrões estabelecidos conforme legislação especi 
fica. 

4.2. Exames Medicos 

A CODEMAT fará exame medico com todos os trabalhadores na admissão 
e demissão, sendo de periodicidade anual para todos os funcionários 
e semestral para os que desempenham atividades insalubres e/ou pe 
nosas. 

Este exame abrangerá basicamente: 

a) exame clinico minucioso; 

b) exames laboratoriais dos tipos: 

- hemograma completo; 

- urina tipo I; 

- fezes (mif 3 amostras); 

- sorologia para lues (sífilis); 

- outros, de acordo com a necessidade, cargo e idade; 

C) exame oftalmológico; 

d) eletromiografia para aqueles que exerçam funções que impliquem 
esforços repetitivos. 

4.3. Ausencias por Condições Adversas 

Serão incentivados todos os estudos e ações que venhama contribuir 
para melhoria das condições de trabalho e saúde ambiental. 

4.3.1. Direito de Ausentar-se do Local de Trabalho 

Os trabalhadores terão direito de ausentar-se do local de trabalho 
em caso de existir condições adversas, será acionado o serviço me 
dico e/ou serviços gerais para se resolver imediatamente o proble 
ma. 

4.4. Encaminhamento a 

pacional 

A EMPRESA encaminhará 

de 10 (dez) dias após 

Perícia Medica dos Acometidos de Doença Ocu 

ao ttnstituto Previdencidrio, no prazo máximo 
a constatação da doença profis ional p pe 



ricia medica, através da CAT (Comunicação de Acidentes d 

os empregados com tenossinovite, mencionando lesão por esforços re 

petitivos e comunicando o fato ao Sindicato. 

4.5. Acidente de Trabalho 

Será garantido o afastamento do 

de trabalho, com a respectiva emissão de Comunicação de Acidente de 

Trabalho - CAT, com cópia para o Sindicato. 

4.5.1. Atendimento ao Acidentado 

trabalhador, em razão de acidente 

A CODEMAT dará atendimento e providenciará a remoção do empregado 

acidentado, durante o expediente de percurso gratuitamente. 

4.5.2. Programa de Reabilitação 

Fica garantido ao empregado após a liberação da licença selo INAMPS, 
a participação em programa de reabilitação através de cursos compa 

tiveis com as atividades que irá desempenhar na EMPRESA. 

4.5.3. Recrutamento/Treinamento 

Após licença, o empregado poderá participar de recrutamento inter 
no e treinamento em igualdade de condições com os demais emprega 
dos. 

4.5.4. Discriminação 

Não haverá discriminação quanto a empregado reabilitado por aciden 
te de trabalho. 

4.6. Trabalho dos Deficientes 

Sera buscada adequação das condições fisico-ambientais do trabalho 
dos deficientes, compatibilizando-os com suas limitações. 

4.7. Atestados Medicos 

Serão reconhecidos e aceitos, para justificativa de faltas dos fun 
cionários e de seus dependentes legais, os atestados medicos eodon 
tológicos fornecidos por credenciados/conveniados com a previden 
cia social ou convênio medico utilizado pela EMPRESA, de acordo cam 
a legislação vigente, sem o necessário visto do serviço medico 
EMPRESA. 

F-



Parágrafo Onico 

Os atestados medicos e odontológicos aprese 
CODEMAT ate 48 (quarenta e oito) horas após o retorno ao serviço. 

05 - CLAUSULAS SINDICAIS 

deverão ser 

5.1. Liberação dos Dirigentes Sindicais 

A EMPRESA liberará 01 (um) funcionário membro da Diretoria do 
SINDPD/MT, a ser indicado pela Diretoria do Sindicato, com Emus 
para a EMPRESA. 

5.2. Acesso dos Dirigentes Sindicais 

Sera permitido o acesso dos dirigentes sindicais a todos os locais 
de trabalho da EMPRESA. 

5.3. Mural do Sindicato 

A EMPRESA cOncorda com a existência do Mural do Sindicato em sua 
sede e unidades, destinado as noticias da entidade. 

5.4. Reuniões com Sindicato 

A CODEMAT fará reunião bimestral com o Sindicato, a fim de anali 
sar o cumprimento do presente Acordo. 

5.5. Desconto Assistencial 

A contribuição assistencial somente poderá ocorrer se for autoriza 
do em ASSEMBLEIA GERAL, onde esteja presente comprovadamente 51% 
(cinquenta e um por cento) dos funcionários da EMPRESA, sindicali 
zados ou não, e que o funcionário não consteste ate 10 (dez) dias 
antes do fechamento da Folha, conforme prevê legislação pertinente. 

5.6. Repasse a Entidade 
A EMPRESA se obriga a fazer o repasse dos descontos a favor do Sin dicato e Associação dos Empregados ate o terceiro dia útil após o 
pagamento do salário dos funcioniriOs. 

Parágrafo Onico 

Enquant8 não for adotado 
do dia lo repasse. 

o REAL, o valor repassado se a pela 



5.6.1. Juros e Correção Monetária 

Em caso de atraso desses repasses, após o 10 dia do pagam 

CODEMAT fica obrigada a pagar juros e correção monetária pelo indi 

ce de correção vigente. 

5.6.2. Conprovante de Repasse 

A EMPRESA fornecera ao Sindicato documentos que comprovem o cará 

ter do repasse, inclusive a relação dos sindicalizados e respecti 

vos valores. 

5.7. CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

A CODEMAT realizará eleição para escolha de todos os membros da 
CIPA, de conformidade com os artigos 163, 164 e 165 da CLT e Porta 
ria do MTB No 3.214/78 e a NR-5 e demais dispositivos legais, ou 
de acordo com regras a serem estudadas entre Diretoria, Sindicato 
e DRT, que melhor atendam as necessidades quanto a segurança e pre 
venção de acidentes. 

5.7.1. Resoluções da CIPA 

As resoluções da CIPA serão acatadas pela EMPRESA, a qual viabili 
zari soluções para os problemas detectados. 

06 - DATA BASE, VIGÊNCIA, CORRECOES, RENEGOCIAÇÃO E DESCUMPRIMENTO 

6.1. Data Base 

A EMPRESA e o SINDPD/MT acordam que a data base da categoria é 1Q 
de maio. 

6.2. Vigência 

O presente Acordo terá vigência plena até 30/04/95. 

6.3. Correções 

Todos os valores expressos em URV no presente Acordo Coletivo de 
Trabalho sera() convertidos em REAL em 01/07/94; e a partir desta 
data sera() reajustados pela inflação do Ines anterior. 

6.4. Renegociação 

0 presente Acordo Coletivo de Trabalho sera renegociado, no todo 
ou em parte, sempre que houver mudança seja na política econômica 
governamental, seja no funcionamento e/oti.ieStrutura da MPRESA, co 
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mo também nas regulamentações de leis ordinarias e/ou 
res advindas das Constituições Federal e Estadual. 

65. Controvérsias 

As controvérsias resultantes da aplicação do presente Acordo sera() 
dirimidas pela Justiça do Trabalho. 

E, por estarem de pleno acordo com as clausulas e condições acima 
ajustadas, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias, por intermédio de seus representantes e na presença das tes 
temunhas infraqualificadas. 

PELA CODEMAT: 

PELO SINDPD/MT: 

24) 

de maio de 1.994 

DE ARRUDA ..'MES 

esidente - 

FRANCISCO GOME ANDRADE LIMA FILHO 

ministrativo-Financeiro - 

- Presidente 
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DATA,  13  / O7 /  
a9 

INTERESSADO 

AINg JOSEPH ANDRE TATIRTNES 

ASSUNTO 

SOLICITA PAGAMENTO TROCRESSTVO PAS LICENÇAS PONTOS PA it 
COMP LEMENT AR APOSENTAPOR TA A. 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



Ao IlmQ. Sr. 

Dr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 

M.D. Diretor Administrativo da CODEMAT 

C 0 )f) iVit 
,./otocolo oaalar 

Procoosl 

Osta, - 
LS/ 

6, • 
r, Protocols 

AIMg JOSEPH ANDRÉ TAURINES, brasileiro, ca 

sado, servidor da CODEMAT desde 12/11/73 com 61 anos de idade, lotado 

na Divisão de Colônias desta Cia, considerando o direito adquerido de 

11 (Onze) meses de Licença - Prémio; considerando a necessidade de com 

plementar minha aposentadoria que foi avaliado pelo INSS em bem menos 

de 1/4 do meu salário atual; considerando que meus 03 filhos são ainda 

de menor ou estudante e em minha dependencia, vem mui respeitosamente' 

requerer de V. se., o pagamento progressivo das referidas Licenças-Pre 

mios para que com elas possa providenciar uma aposentadoria complemen-

tar que me permite ante-ver uma velhice descente e tranquila. 

Nestes Termos, 

P. Deferimentos. 

Cuiabã-MT., 12 de julho de 1.995 

A. 
AIMg JOSEPH ANDRE TAURINES 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
2' VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ MT 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi distribuída para a eg. 2a VARA DO TRABALHO 
DE CUIABÁ MT o(a) RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, protocolizada sob o 
n. 046545.2004, que originou o processo n. 01113.2004.002.23.00-1. 

111111111111fill1311111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Em 11 de junho de 2004 (sexta-feira ). 

Iasi Gera 
Tée 6 rto 

o 

ho 



PROCESSO N.° 01113.2004.002.23.00-1 - 2 a VARA DO TRABALHO 

CONCLUSÃO 

Nesta data, atendendo solicitação, faço conclusos os 
presentes autos ao Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho. 

Cuiabá-MT, sexta-feira, 11 de junho de 2004. 

•-4 • 

DESPACHO 

Vistos, etc... 

DgterminRie a inclusão do presente feito na pauta do 
dia,9 /CD 110  às 

Intime-se o(a) Reclamante. 

Notifique-se o(a) Reclamado(a), com as cominações 
legais, por mandado. 

Cuiabá-MT, segunda-feira, 14 de junho de 2004 

Br eil queira 
rabalho 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIAO 

2' VT CUIABA - CONHECIMENTO 

MANDADO N.: 02.780 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 01113.2004.002.23.00-1 
RECLAMANTE AIME JOSEPH ANDRE TAURINES 
RECLAMADO COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 

MANDADO DE NOTIFICAÇA0 DE AUDIENC1A 

0 Doutor BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho da r VT CUIABA - CONHECIMENTO, manda o Oficial de 
Justiça, a quem couber por distribuição, NOTIFICAR o(a) reclamado(a) para comparecer A AUDIÊNCIA INICIAL que sera 
realizada na AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL, em 28 de julho de 
2004, Quarta-Feira, its 13:20h. Segue cópia da petição inicial. V. Sa. deverá observar as advertências abaixo: 
1- 0 processo terá seu procedimento pelo RITO ORDINARIO. 
2- A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando 
facultada a sua substituição por preposto(a). 
3- Vossa Senhoria poderá apresentar defesa e documentos que julgar necessários. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste a autoridade 
competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 
Eu, ANA AUXILIADORA SOARES, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. 

CUIABA, 16 de junho de 2004. 

BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA 

Juiz do Trabalho 

-f 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 METAMAT 
AVENIDA JURUMIRIM, N. 2.970 
BAIRRO PLANALTO CUIABA - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇAO: 
DATA / / 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDAO 

CPF N.: 

OBS: 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIAO 
2a VT CUIABA - CONHECIMENTO 

PROCESSO N.: 01113.2004.002.23.00-1 

EXECUTADO(A) :COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERACAO METAMAT 

CERTIDAO 

CERTIFICO que nesta data toi dado carga do mandado 
de CITAÇÃO PES.JURID.DIR.PUB, n° 002780/2004, ao 
SMDJ. 

CUIABA/MT, 21 de junho de 2004 (segunda-teira). 

CLEUSIMERI LEMOS DE MATTOS 

2 a VT CUIABA - CONHECIMENTO 

G 5 



PROCESSO N.: 01113.2004.002.23.00-1 

CERTIDAD DE PUBLICA9A0 

CERTIFICO que toi publicado, no DIARIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 23/06/2004 o 

Edital de Intimação Nr. 0064/2.004 da 2 VT CUIABÁ - 

CONHECIMENTO. 

Ficam atravës do retendo Edital intimado(s) o(s) 

advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
00 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

Determina-se a laclusao do presente reito na pauta do 

dia 28 de JULHO de 2004, as 13:20 horas. 

Advogado(s) Intimado(S): 

LUCINAR APARECIDA KARASIAKI 

Em, 5 e julho de 2004 (segunda-teira). L 
CLEUSIMERI LEMOS DEJMATTOS 

2' VT =ABA - CONHECIMENTO 



Poder Judiciário-Justiça do Trabalho 
Tnf&unalRegíona/do Trabalho da 2.7' Reghio 

Proc. n° 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que: 
# a Resolução Administrativa n° 055/2004, suspendeu, nos dias 25, 26 
e 27 de maio de 2004, os prazos processuais e regimentais no 
âmbito deste regional, sem prejuízo da realização das audiências 
nas varas do Trabalho, bem como das sessões no Tribunal. 

CERTIFICO ainda: 
# a PORTARIA TRT.SGP. n°. 20/2004 referendada pelo Tribunal 
Pleno através da RA n° 065/2004 prorrogou os efeitos da RA n.55/04, 
por prazo indeterminado, até que novo ato administrativo 
disponha sobre a retomada da contagem dos prazos. 

CERTIFICO mais: 
# a PORTARIA TRT.SGP. n°. 28/2004 retomou a contagem dos 
prazos processuais e regimentais no âmbito deste Tribunal, 
anteriormente suspensa pela Resolução Administrativa n.° 65/04, 
com efeitos a partir de sua publicação. 

CERTIFICO, por derradeiro que: 
# a PORTARIA TRT SGP n°. 28/2004 foi publicada no Diário da 
Justiça de Mato Grosso no dia 02/07/04 (6 f.), que circulou no dia 
05/07/04 (r f.). 

Cuiabá-MT,   f.) 

Ckusimeri Lentos de Mcaos Td-cnico Judickirb 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIACI 

r VT,CUilABA - CONHECIMENTO 

MAN DADO N.: 02.780 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 01113.2004.002.23.00-1 
RECLAMANTE AIME JOSEPH ANDRE TAURINES 

RECLAMADO COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 METAMAT 

MANDADO DE NOTIFICAÇA0 DE AUDIENCIA 

0 Doutor BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho da r VT CUIABA - CONHECIMENTO, manda o Oficial de 

Justiça, a quem couber por distribuição, NOTIFICAR o(a) reclamado(a) para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL que será 

realizada na AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL, em 28 de julho de 

2004, Quarta-Feira, As 13:20h. Segue cópia da petição inicial. V. Sa. deverá observar as advertências abaixo: 

1- 0 processo terá seu procedimento pelo RITO ORDINARIO. • 

2- A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando 

facultada a sua substituição por preposto(a). 
3- Vossa Senhoria poderá apresentar defesa e documentos que julgar necessários. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste á autoridade 

co te, bem somo a proceder às diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Eu, \L ANA AUXILIADORA SOARES, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. 

CUIABA, 16 de junho de 904. v

- 

BRUNO LUIZ y i..ER SIQUEI 

Juiz do TrabAiKo

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇAO METAMAT 

AVENIDA JURUMIRIM, N. 2.970 
BAIRRO PLANALTO CUIABA-MT 

2". \Tara do Trab 11111 o 
Y-tECEBIDO 

da SecAo de A'hltrLdado5. 

0 5 JUL 2004 

Katiusca Alessa Prc do de Almeida 
Estagiária 

CERTIDA0 
Paxx 

NOME: 
RG N.: 
CARGO)) FUNÇAIO: 'A c•:- • 
DATA / Obfloo O ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

- 

CPF N.: 

OBS: 

Newton lz daçfe Faria 
Assessor Jfidico 
OAB / MT 2.597 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

16 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Autos n° 01379.2003.001.23.00-7 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 1§ (dezenove) dias do mês de março do ano de 2004, na sala de audiências da MM. 1g Vara da 
Justiça do Trabalho de Cuiabá - MT, sob a jurisdição do Juiz do Trabalho JULIANO PEDRO 
3IRARDELLO, realizou-se a presente audiência relativa a Ação Trabalhista (Proc. n 
1379.2003.001.23.00-7), entre as partes: 

RECLAMANTE: PLÁCIDO MANOEL DE OLIVEIRA 

RECLAMADO : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

As 17:10 horas, de ordem do MM. Juiz do Trabalho foram apregoadas as partes, que se fizeram 
ausentes. 

Após, foi proferida a seguinte 

SENTENÇA 

Vistos e cuidadosamente examinados os autos. 

1 - Relatório 

Em 19 de setembro de 2003, PLÁCIDO MANOEL DE OLIVEIRA, qualificado à fl. 02, ajuizou a 
presente ação trabalhista em face de COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
METAMAT, aduzindo em síntese que laborou para esta de 01.06.1984 até 31.07.2003, data em que 
foi imotivadamente dispensado. 

Noticiou que a reclamada fez constar na documentação pertinente a data de 02.09.1994 como 
dissolução contratual e, que não recebeu corretamente as parcelas rescisórias, além de FGTS 
(+40%), multa do art. 477/CLT e juros por atrasos salariais. Pleiteou ao final a paga das obrigações 
inadimplidas pelo reclamado, encerrando a petição inicial com os requerimentos de honorários 
advocaticios e dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

http://www.trt23.gov.br/audiencia/lVTCBA/2004/03/19/20030137921810.htm 29/03/2004 
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Juntou procuração e documentos, atribuindo à causa o valor de R$20.000,00. 

Em resposta a reclamada apresentou defesa escrita onde erigiu preliminar de inépcia e, no mérito, afirmou ser nulo o segundo contrato de trabalho mantido pelo reclamante, visto que em 02.09.1994 ocorreu a sua aposentadoria, não tendo se submetido a novo concurso público. Impugnou todos os pedidos e requereu a prolação de veredicto declaratório de total improcedência. 
A fls. 77/78 o reclamante se manifestou sobre os documentos juntados com a defesa. 
Na audiência de instrução as partes não compareceram, tendo sido encerrada a instrução processual. 

Razões finais e última tentativa de conciliação prejudicadas. 

É, no que importa, o relatório. 

Decide-se. 

- Fundamentação 

2.1 - Inépcia da Inicial 

Dispõe o art. 840 da Consolidação das Leis do Trabalho: 
Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal. 
§ 1° - Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do Presidente da Junta, ou do juiz de Direito a quem for dirigida, a qualificação do reclamante e do reclamado, uma breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante. (sublinhei) 

No caso presente o reclamante narrou que a reclamada reconheceu que devia a importância de R$1.308,41 a titulo de juros por atrasos salariais, deixando todavia de demonstrar tal fato, ou smo de declinar a origem de referida divida de maneira especifica e pormenorizada. 
Desta forma, não há como se saber quantos dias é em que ocasiões ocorreu atraso nos pagamentos dos salários do reclamante. 

0 pedido deve ser certo ou determinado, conforme a regra insculpida no art. 286 do CPC e, para atender referida regra deveria o autor ter apontado as ocasiões e períodos em, que houve atrasos 
nos pagamentos salariais. 

Nem por demasiado apego à informalidade do procedimento trabalhista poder-se-ia proferir juizo de 
valor sobre o tópico em tela, eis que se estaria agredindo a regularidade do procedimento e por conseguinte o devido processo legal. 

Desta forma, extingue-se sem exame de mérito o pedido de juros por atrasos salariais, com base no 
art. 267, inciso I, combinado com o art. 295, inciso I, e parágrafo único do Código de Processo Civil. 

http://www.trt23.gov.br/audiencia/lVTCBA/2004/03/19/20030137921810.htm 29/03/2004 
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2.2- Aposentadoria Espontânea - Extinção do Vinculo de Emprego. 

A controvérsia cinge-se a delimitação dos efeitos da aposentadoria no contrato de trabalho do 

empregado. 

A principio instaurou-se controvérsia acerca do tema, firmando-se duas correntes majoritárias, uma 

entendendo que a aposentadoria por tempo de serviço extinguiria o contrato de trabalho e, outra, 
entendendo que tal não se operava, pois o contrato de trabalho seria um só frente a continuidade da 
prestação laboral, com espeque no Enunciado n° 21 do TST. 

A corrente predominante, no entanto, é a primeira. Tal posicionamento lastreia-se inclusive, em uma 
interpretação histórica da quaestio, uma vez que, na época em que o Enunciado n° 21 do C. TST foi 
formulado, o art. 453 da Consolidação das Leis do Trabalho admitia apenas duas hipóteses que 
impediam a soma de períodos descontínuos de trabalho: no caso de dispensa por justa causa e por 
dispensa sem justa causa com pagamento da indenização adicional. 

Não se falava em aposentadoria. Diante da omissão do texto legal, firmou-se aquele entendimento 
jurisprudencial, cristalizado no enunciado referido. 

om o advento da lei n° 6204/75, o art. 453 da CLT passou a ter a seguinte redação: "No tempo de 
serviço do empregado, quando readmitido, serão computados os períodos ainda que descontínuos, 
em que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver sido despedido por falta grave, 
recebido indenização legal ou se aposentado espontaneamente." (grifou-se) 

A nova norma era clara ao dizer que a aposentadciria espontânea impede a soma dos períodos 
descontínuos. Por conseguinte, era de se entender que tratava-se de causa de extinção do contrato 
de trabalho. 

A continuidade da prestação laboral caracteriza a formulação de um novo contrato entre as mesmas 
partes. 

A doutrina era quase unânime em encampar dita tese. Assim o ensinamento de AMAURI 
MASCARO NASCIMENTO, in Iniciação ao Direito do Trabalho, 19° ed. Sao Paulo: LTr, 1993, págs. 
210-11 apud Pedro Alcântara Kalume. In Revista LTr, 57/1063, verbis: 

lei n° 8213/91, art. 49, I, "b", autoriza o aposentamento espontaneamente a continuar na mesma 
empresa, o que deve ser interpretado não como proibição do seu desligamento na concessão da 
aposentadoria pelo INSS, mas como mera possibilidade da rescisão do contrato de trabalho 
anterior, com direito aos pagamentos próprios da aposentadoria e constituição automática de novo 
contrato de trabalho com o mesmo empregador, após a extinção resultante do vinculo que existia." 

Também a jurisprudência era no sentido da extinção do vinculo laboral, em decorrência da 
aposentadoria espontânea por tempo de serviço: 

"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - CONTRATO DE TRABALHO. 

No caso de aposentadoria espontânea do empregado, o contrato de trabalho é extinto 
automaticamente com liberação do beneficio pela Previdência Social, independentemente da 
vontade do empregador e, por isso, não pode ser obrigado a pagar reparações de danos a que não 
deu causa, pois assim estar-se-ia punindo parte inocente." 

http://www.trt23.gov.br/audiencia/lVTCBA/2004/03/19/20030137921810.htm 29/03/2004 
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(TRT 6 Região. RO 10.455/93 - Ac. 14 Turma, 07.06.1994 - Relatora Juiza Fátima Ratis - Revista 
LTr. 58.09/1096, vol. 58, n° 09, Setembro de 1994) 

Número do Processo: TRT - RO-00331.2002.003.23.00-3 

Acórdão Número: AC. TP. N° 3096/2002 

Origem: 34 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

Relator: JUIZ EDSON BUENO 

Revisor: JUIZ OSMAIR COUTO 

Partes: 

Recorrente: JUVENICE DE SOUZA ALVES 

Advogado: ADRIANO DAMIN E OUTRO(S 

Recorrido: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - DIRETORIA REGIONAL E MATO GROSSO. 

Advogado: DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE E OUTRO(S) 

Ementa: 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo- que não, implique na cessação da prestação laboral, que se dá sob a égide de um novo contrato, a cujo tempo de trabalho não se soma aquele anteriormente prestado, conforme vedação expressa preceituada no artigo 453 da CLT. Assim, verificando-se que o primeiro contrato foi extinto em face da aposentadoria espontânea do obreiro, não se há falar em diferenças vinculadas a este vinculo, remanescentes em face da indenização pela dispensa sem justa causa que extinguiu o segundo pacto laboral. Especificamente em relação a hipótese dos autos, sobre o FGTS depositado durante a vigência do primeiro contrato de trabalho, extinto em face da aposentadoria, não incidirá a indenização relativa imotivada ruptura do pluricitado segundo contrato mantido entre as partes. 

)r fim, a legislação veio a esclarecer a questão, o que se deu com a chegada ao mundo jurídico da Lei n° 9528, de 10 de dezembro de 1997, que acrescentou dois parágrafos ao art. 453 da Consolidação das Leis do Trabalho, deixando claro que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, por força própria. 

0 primeiro dos parágrafos estabelece a condição de nova aprovação em concurso público para os empregados das empresas públicas e sociedades de economia mista que aposentarem-se espontaneamente e, o segundo parágrafo citado, esclarece que o ato de aposentadoria voluntária extingue o vinculo empregaticio. 

Embora suspensa liminarmente a eficácia de referido dispositivo expresso, por decisão nos autos da ADIn 1.721-3 do STF, a hermenêutica dos demais dispositivos legais à espécie aplicáveis leva mesma conclusão, pois a meu ver os dispositivos acrescentados ao art. 453 da CLT somente vieram a esclarecer questão que de fato já vigorava à época da dissolução contratual do autor, conforme fundamentos, que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de emprego. 

http://www.trt23.gov.br/audiencia/1VTCBA/2004/03/19/20030137921810.htm 29/03/2004 
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0 reclamado defende a tese de que o reclamante, após sua aposentadoria em 02.09.1994, 

continuou a prestar serviços â reclamada sob o envolucro de contrato nulo, eis que não se 

submeteu a concurso público para novo ingresso. 

Verifica-se da cuidadosa análise dos autos que de fato o demandante não se submeteu a Concurso 

Público após sua aposentadoria, para reingressar nos quadros funcionais da empresa reclamada. • 

Neste diapasão a continuidade da prestação laboral do reclamante, operada após 02.09.1994 

mostra-se NULA, eis que afronta o art. 37, inciso II da Constituição Federal de 05 de outubro de 

1988. 

A norma constitucional é clara ao estatuir que: 

Art. 37 - A adm inistração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes da Unido, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá os princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e também ao seguinte: 

(—) 

II - A investidura em cargo ou Emprego Público depende de aprovação prévia em concurso público 
'1 provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em 

de livre nomeação e exoneração. 

E, o § 2° do mesmo artigo da Carta Magna Federal, orienta quanto as conseqüências da admissão 
de empregados sem a prévia aprovação em Concurso Público. 

(. .) 

§ 2° - A não observância dos disposto nos incisos II e Ill implicará a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsável, nos termos da lei. 

(. .) 

E nem se diga que estes preceitos não se aplicam aos empregados de Sociedades de Economia 
Mista, eis que o caput do art 37, combinado com o art. 173, § 12, da Constituição Federal, submete 
os empregados dos entes da administração indireta ao regime celetista e a prévia aprovação em 
concurso para ingresso. 

0 Supremo Tribunal Federal em acórdão de relatoria do Ministro PAULO BROSSARD (MS 21.322-
1-DF, Ac Tp, 03.12.92), consolidou em sede jurisprudencial o entendimento posto: 

"Acessibilidade aos cargos públicos a todos os brasileiros, nos termos da lei e mediante concurso 
público é principio, desde 1.934, art. 168. 

Embora cronicamente sofismado, mercê de expedientes destinados a iludir a regra, não so foi 
reafirmado pela Constituição Federal como ampliado para alcançar os empregos públicos, art. 37, I 
e II. 

Pela vigente ordem Constitucional em regra, o acesso aos empregos públicos opera-se mediante 
concurso público, que pode não ser de igual conteúdo, mas há de ser público. 

As autarquias, empresas públicas ou sociedade de economia mista estão sujeitas à regra, que 
envolve a administração direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes da Unido, dos 
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(• • .) 

Exceções a esse principio se existem, estão na própria constituição." 

A nulidade do pacto de emprego nos casos como o presente é evidente, de ordem pública e 
declarada pela própria Constituição Federal. A celeuma cinge-se a fixar com precisão os efeitos da 
declaração de tal nulidade, no que tange aos direitos advindos ao trabalhador que, sem dúvida 
dispendeu força laboral, porém sob o invólucro de um contrato viciado. 

0 tema tem sido constantemente trazido â baila por inúmeros pronunciamentos dos Tribunais de 
todo o pars, o que levou as mais autorizadas vozes de nosso direito a pronunciarem-se sobre o 
tema, sobretudo, como já dito, no que tange aos efeitos da declaração da nulidade - que decorre da 
própria lei -. Assim o fez em magistral lição que bem resume o posicionamento desta E. JCJ, o 
professor DÉLIO MARANHAO, in Instituições de Direito do Trabalho, editora LTr, 144 edição, 
volume I, páginas 243/244: 

'Atingindo a nulidade o próprio contrato, seguindo os princípios do direito comum, produziria a 
dissolução "ex tune da relação. 

evidentemente, não pode o empregador "devolver" ao empregado a prestação do trabalha em 
virtude de um contrato nulo. Assim, não é possível aplicar-se no caso, o principio do efeito retroativo 
da nulidade. Dar porque os salários, que já foram pagos, não devem ser restiturdos, 
correspondendo como correspondem â contra prestação de uma prestação definitivamente 
realizada (. . .) se o trabalho foi prestado ainda que com base em um contrato nulo, o salário há de 
ser devido: o empregador obteve o proveito da prestação do empregado que, sendo por natureza 
infungivel não pode ser "restituída". 

Impõe-se por conseguinte, o pagamento da contraprestação equivalente, isto 6, do salário para que 
não haja enriquecimento ilícito". 

Deste modo, dada a especificidade da relação de trabalho e a impossibilidade do retorno das partes 
ao status quo ante, conseqüência direta e imediata da declaração de nulidade (CC, art. 182) nos 
moldes da teoria civilista, tendo em vista que ao trabalhador não podem ser repostas as energias 
dispendidas na atividade laborativa, este beneficia-se com os salários, strictu sensu, recebidos, não 
fazendo jus a qualquer outra verba, quer de cunho salarial, quer de natureza indenizatória. - 

Assim, o trabalhador é ressarcido pelo trabalho que efetuou mas, devido ao vicio que inquina a 
avença de nulidade, não se beneficia das vantagens decorrentes de um contrato de trabalho válido, 
pois a nulidade reside na origem do pacto, ou seja, no momento da contratação, devendo ser 
pronunciada, na esteira da teoria civilista, com efeitos ex tunc. 

Neste sentido inclusive tem sido o mais atualizado entendimento dos pretórios nacionais, inclusive 
da Corte Superior do trabalho: 

"NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. 

0 contrato de trabalho celebrado com órgão da Administração Pública é nulo, quando efetuado sem 
a observância do disposto no inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Entretanto, no direito 
trabalhista, ainda que declarado nulo o contrato de trabalho, faz jus o obreiro ao pagamento dos 
dias efetivamente trabalhados, visto que a força laboral não pode ser restiturcla pelo empregador. 
Recurso provido". 

http://www.trt23.gov.br/audieneia/lVTCBAJ2004/03/19/20030137921810.hun -29/03/2004 
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(TST - 44. Turma, RR n° 72093/93, Relator Ministro Leonaldo Silva, DJU de 07.10.94, página 26999) 

Também o Egrégio TRT da 234- Regido tem admitido o posicionamento adotado por esta MM. JCJ, 
considerando nulo de pleno direito o contrato de trabalho formulado sem a prévia aprovação do 
trabalhador em Concurso público, eis que a ninguém (sobretudo ao trabalhador esclarecido) é dado 
desconhecer a lei, quiçá a Constituição Federal (LICC, art. 3°). 

"CONTRATAÇÃO IRREGULAR PROMOVIDA POR ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. EFEITOS 
EX TUNC DA NULIDADE CONTRATUAL. 

0 contrato de trabalho celebrado por entidade de direito público interno fere preceito constitucional, 
e, por isso mesmo, eiva-se de nulidade, a qual, por constituir matéria de ordem pública, deve ser 
declarada, quer seja por iniciativa da parte, quer seja ex officio. Empresta-se, ainda, a tal 
declaração, efeitos ex tunc, segundo a inteligência do art. 145, III, e 158, ambos do Código Civil 
Brasileiro, aplicado analogicamente ao direito laboral, fazendo jus, portanto, o empregado, tão 
somente aos respectivos salários strictu sensu considerados, que perfazem a contraprestação pela 
energia despendida no exercício de suas funções." 

'TRT 23-4 Região, RO de Of n° 0951/95, Ac TP n° 2205/95, Relator Juiz Alexandre FurIan, julgado 
lia sessão do dia 25.09.95, publicado no DJMT do dia 16/10/1995, página n° 07) 

..,ERVIDOR PÚBLICO. CONTRATAÇÃO SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. 
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. 

A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, por força do disposto no seu art. 37, a 
contratação de servidores públicos passou a ser condicionada a realização de concurso público. 
Inobservada tal prerrogativa constitucional o contrato de trabalho é nulo de pleno direito, não 
gerando, em conseqüência, nenhum efeito." 

(TRT 23a Regido, RO n° 1949/93, Ac TP n 1861/93, Relator Juiz Diogo Silva, DJMT de 16.12.93, 
pg 14) 

Ante ao exposto, declara-se a nulidade do contrato de trabalho havido entre reclamante e 
reclamada, APOS 02.09.1994, nos moldes do acima exposto. 

Em razão disso, julgam-se improcedentes os pedidos de retificação da CTPS, multa do art. 467 da 
CLT e indenização de 40% sobre o FGTS, sendo esta parcela indeferida ainda porque não devida a 

lenização em se tratando de aposentadoria voluntária em relação ao contrato válido). 

0 FGTS depositado já foi antecipadamente liberado. 

Resta deferida a multa do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, eis que a paga das 
parcelas resilitórias deveria ter ocorrido, no prazo legal, após a aposentadoria do autor, e não quase 
10 (dez) anos após, conforme ocorrido. 

2.3 - Da Justiça Gratuita. 

Estabelece a Constituição Federal em seu art. 5°, inciso LXXIV que "0 Estado prestará assistência 
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;" 

0 art. 14 da Lei 5584/70, que trata da Assistência Judiciária na seara do processo do trabalho, e 
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vazado nos seguintes termos: 
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Art. 14 - Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que se refere a Lei 1060, de 05 de 
fevereiro de 1950, sera prestada pelo Sindicato da Categoria Profissional a que pertencer o 
trabalhador. 

§ 12 - A assistência é devida a todo aquele que perceber salário igual ou inferior ao dobro do 
mínimo legal, ficando assegurado igual beneficio ao trabalhador de maior salário, uma vez provado 
que sua situação econômica não lhe permite demandar, sem prejuízo do sustento próprio ou da 
família. 

E, o art. 42 da Lei 1060/50 foi modificado pela Lei n° 7510 de 04 de julho de 1986, cuja redação é a 
seguinte: 

Art. 4.° - A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na 
própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

—endo o autor asseverado na petição inicial, através de seu patrono, que não dispunha de recursos 
para arcar com as custas processuais desta demanda, deferem-se os benefícios da assistência 

-dicidria gratuita, de acordo com as Leis n2 1060/50, 5584/70, 7115/83 e 7510/86, o que se mostra 
ue todo pertinente não apenas ao feito cognitivo, mas especialmente a medidas que não raramente 
se mostram necessárias na fase constritiva e, de regra importam em custo pecuniário. 

2.4 - Dos Honorários Advocaticios. 

Segundo a sistemática do processo do trabalho os honorários advocatícios apenas são devidos 
quando preenchidos os requisitos da Lei 5584/70 e Enunciados 219, 220 e 329 do C. TST, o que 
não se afigurou no caso presente. 

Mesmo o art. 133 da Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988, ou 
a Lei 8906/94 (Estatuto da OAB) não alteraram a conclusão da hermenêutica sistemática aplicada 
questão. 

Por tais fundamentos e frisando-se que ausente a assistência sindical, indefere-se o pleito 
,nordrio. 

3 - Dispositivo 

Diante do exposto decide-se, declarar a inépcia e extinguir sem exame de mérito o pedido de juros por atrasos salariais, com base no art. 267, inciso I, combinado com o art. 295, inciso I, e parágrafo 
único do Código de Processo Civil e, com análise de mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os 
demais pedidos formulados por PLACIDO MANOEL DE OLIVEIRA em face de COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT, condenando-se esta a pagar ao reclamante, no 
prazo legal de 48 horas após o trânsito em julgado desta decisão e assim que se liquidem os 
valores por simples cálculos, com base na remuneração mensal auferida à época da aposentadoria, 
acrescida de correção monetária e juros, a verba relativa a multa do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, com suporte no que consta na fundamentação desta sentença, que ao dispositivo se integra para todos os fins formais e legais. 
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Julgo ainda improcedentes os demais pedidos. 

Juros e correção monetária na forma da lei (art. 39, § 1° da Lei 8.177/91 e art. 883, da CLT) e 
observados os Enunciados n° 200, 211 e 307 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, além das 
tabelas da Seção de cálculos do Egrégio TRT da 234 Regido. 

Não há incidência fiscal ou previdenciária em vista da natureza indenizatória da condenação. 

Custas pelo reclamado, sujeitas a complementação após a regular liquidação, importam em 
R$40,00 (quarenta reais), calculadas sobre o valor de R$2.000,00 (dois mil reais) atribuído 
provisoriamente à execução, nos termos dos artigos 789, V e § 4°, 832, § 2° e 899, § 2° da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

As partes deverão ser intimadas desta decisão, com o envio de cópia, de acordo com o art. 852 da 
CLT. 

Nada mais. 

Juliano Pedro Girardello 

Juiz do Trabalho 

Maria Estela Zanandrea Tiveron 

Diretora da Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 

2-4 VT CUIABÁ - CONHECIMEN o 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N.: 011 .2004.002.23.00-1 
RECLAMANTE : ME JOSEPH ANDRE TAURINES 
RECLAMADO . COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇA0 METAMAT 
VOLUMES: 0 FOLHAS :00116 
ADVOGADO(A): LUCIMAR APARECIDA KARASIAKI - OAB: 

006448/MT 
ENDEREÇO : AV. HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA,200 

B. JD. ACLIMAÇÃO 

CUIABA-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) 
advogado(a) supra-mencionado, os quais deverão ser devolvidos, impreterivelmente, até o dia 09/08/2004. 

Em, 03/08/2004 (00116 f. ) 

Certifico que, nesta data, s autos foram devolvidos a esta SecretariaNara. 

Em, 06/08/2004 (0011 f.) 

WALDILEUZA FERREIRA RODRIGUES BARBOSA 
Servidor Responsável 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 234 Regido 

r Vara do Trabalho de Cuiabá - MT 

Processo riQ 0113.2004.002.23.00-1 

Reclamante: AIME JOSEPH ANDRE TAURINES 

Reclamada: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 

METAMAT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 17 dias do mês de setembro do ano de 2004, às 16h22, na 

sala de audiências desta Vara, por ordem do Exmo Juiz do Trabalho, JOSÉ 

PEDRO DIAS, foram apregoadas as partes supramencionadas para a 

audiência de publicação de sentença. 

Ausentes as partes. 

Proposta final conciliatória prejudicada. 

Vistos e examinados estes autos, o MM. Jui7 do Trabalho 

proferiu a seguinte 

SENTENÇA 

I - DO RELATÓRIO 

0 reclamante, devidamente qualificado, ajuizpu a pres te 

reclamatória, aduzindo os fatos declinados na inicial, com fundamento nos 



quais reivindicou os títulos relacionados às fls. 15/16. Juntou procuração e 

documentos e deu à causa o valor de R$ 73.594,53. 

Regularmente notificada, a reclamada compareceu 

audiência e ofereceu defesa escrita, pela qual negou os fatos sustentados na 

inicial. Juntou procuração e documentos. 

Sobreveio a impugnação de fls. 121/134. 

Deferiram-se a juntada de novos documentos por parte do 

reclamante, dos quais se abriu vista à contraparte, que nada manifestou. 

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual. 

Razões finais orais, remissivas. 

Rejeitada a proposta de conciliação do artigo 847 da CLT e 

prejudicada a -Ultima, do artigo 850. 

É, em síntese, o relatório. 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO 

DOS EFEITOS DA APOSENTADORIA ESPONTÂNEA 

A questão central submetida à apreciação deste juizo consiste 

em definir se a aposentadoria espontânea é motivo de extinção automática 

do contrato de trabalho. 

Embora haja acendrada divergência, a jurisprudência 

trabalhista dominante é no sentido de que a aposentadoria espontânea 

extingue automaticamente o contrato de trabalho, mesmo que o trabalhador 

permaneça trabalhando na empresa após a aposentação. Neste sentido é a 

OJ n-Q 177 da SDI-I, do colendo TST, verbis: 
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OJ 177. Aposentadoria espontânea. Efeitos. 

Inserido em 08.11.2000 

A aposentadoria espontânea extingue o contrato de 

trabalho, mesmo quando o empregado continua a 

trabalhar na empresa após a concessão do beneficio 

previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% 

do FGTS em relação ao período anterior â 

aposentadoria. 

ERR 628600/2000, Tribunal Pleno 

Em 28.10.2003, o Tribunal Pleno decidiu, por maioria, 

manter o entendimento contido na Orientação 

Jurisprudencial n° 177, de que a aposentadoria 

espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo 

quando o empregado continua a trabalhar na empresa. 

Ern julgamento recente, publicada no DJ de 10/09/2004, o C. 

TST não só confirmou o entendimento esposado na referida orientação 

jurisprudencial, como também estabeleceu que a continuidade na prestação 

dos serviços gera novo contrato, que deve observar as exigências 

constitucionais â investidura em cargo ou emprego público. Confira-se: 

PROCESSO: E-RR NÚMERO: 612509 ANO: 1999 

PUBLICAÇÃO: DJ - 10/09/2004 

PROC. NI' TST-E-RR-612.509/1999.8 

C: 
ACÓRDÃO 
SBDI-1 
MCP/tb/rom 
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO - NULIDADE DA NOVA 

RELAÇÃO CONTRATUAL ESTABELECIDA, POR 

AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS 

1. A aposentadoria espontânea, requerida pelo 

empregado, põe fim ao contrato de trabalho (Orientação 

Jurisprudencial nQ 177 da SBDI-1). A continuidade na 

prestação dos serviços gera novo contrato, que deve 

observar as exigências constitucionais â investidua em 

L. 

/' 



cargo ou emprego público. O Eg. TST consolidou 

entendimento no Enunciado n° 363, com a redação dada 

pela Resolução n° 121/2003 (DJ 21.11.2003). 

0 nosso egrégio Regional não tem discrepado desse 

entendimento, conforme a ementa abaixo: 

TRT23 - Tribunal Regional do Trabalho da 23° Regido 

NUmero do Processo: TRT - RO-00331.2002.003.23.00-3 

Acórdão Número: AC. TP. N° 3096/2002 

Origem: 3° VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

Relator: JUIZ EDSON BUENO 

Revisor: JUIZ OSMAIR COUTO 

Partes: 
Recorrente: JUVENICE DE SOUZA ALVES 

Advogado: ADRIANO DAMN E OUTRO(S 

Recorrido: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - DIRETORIA REGIONAL DE MATO 

GROSSO. 

Advogado: DAUTO BARBOSA CASTRO PASSARE E 

OU FRO(S) 

Ementa: 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoria 

espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo que. 

não implique na cessação da prestação laboral, que se dá 

sob a égide de um novo contrato, a cujo tempo de 

trabalho não se soma aquele anteriormente prestado, 

conforme vedação expressa preceituada no artigo 453 da 

CLT. Assim, verificando-se que o primeiro contrato foi 

extinto em face da aposentadoria espontânea do obreiro, 

não se há falar em diferenças vinculadas a este vinculo, 

remanescentes em face da indenização pela dispensa 

sem justa causa que extinguiu o segundo pacto laboral. 

Especificamente em relação à hipótese dos autos, sobre 

o FGTS depositado durante a vigência do primeiro 
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contrato de trabalho, extinto ern face da aposentadoria, 

não incidirá a indenização relativa imotivada ruptura do 

pluricitado segundo contrato mantido entre as partes. 

0 emérito doutrinador João Teixeira de Lima Filho leciona 

que "0 empregado que se aposenta e volta a trabalhar, no antigo ou em 

outro empregador, fá-lo-6 por uma necessidade psicológica ou ate premido 

por motivação financeira, fruto do aviltamento dos proventos da 

aposentadoria. Mas não se pode admitir, ern razão disto, que a 

aposentadoria una contratos descontinuados pelo deferimento do beneficio 

previdenciário, repristinando obrigações anteriores a este evento para 

ambas as partes, notadamente as relacionadas ao tempo de serviço. 0 art. 

453 da CLT, cuja vigência foi recentemente reafirmada pelo egrégio TST ao 

cancelar o Enunciado n. 21 é de incomodativa clareza! A aposentadoria não 

uma ficção, mas um fato concreto do qual promanam efeitos jurídicos 

liberatórios das partes em relação ao contrato que, nesse momento, finda. 

Isto é da essência da jubilação." (in Instituições de Direito do 

Trabalho, LTr, 16° edição, pág. 598) 

Esse jui7o não discrepa do entendimento acima expendido e, 

portanto, declara que a aposentadoria espontânea do vindicante extinguiu 

ipso facto o contrato de trabalho então vigente e a continuidade da prestação 

laboral deu-se sob a égide um novo contrato. 

DA NULIDADE DO SEGUNDO CONTRATO. EFEITOS. 

Na continuidade da prestação de trabalho após a jubilação 

não se observou o disposto no inciso II, do artigo 37 da Constituição 

Federal, pois e fora de dúvidas que o acionante não se submeteu a novo 

concurso. 

Assim, declaro a nulidade do segundo contrato e, como 

corolário jurídico, julgo improcedentes os pedidos de aviso prévio; ferias, 

vencidas e proporcionais; multa do art. 477, § 8°, da CLT. 

DO SALDO DE SALÁRIO 

0 saldo de salário foi pago ao reclamante, conforme se- - Té‘ do 

TRCT, juntado por ele mesmo â f. 26. Rejeita-se. 
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DA LICENÇA PRÉMIO 

0 reclamante alegou, na inicial, que, por força de sucessivos 

Acordos Coletivos de Trabalhos, tinha direito a licença prémio de 03 meses, 

adquirida a cada cinco anos de efetivo de serviço. Explicou que não hi se 

falar em prescrição, tendo em vista que teve esse direito reconhecido pela 

ora Reclamada, após regular tramitação de processo administrativo. 

Apesar dos argumentos prolépticos expendidos pelo 

reclamante, a defesa da reclamada se limitou a argüir a prejudicial de mérito 

consubstanciada na prescrição. Nem uma palavra disse acerca dos fatos 

narrados no exórdio e que a teriam interrompido. 

Com efeito, a demandada fez tabula rasa dos documentos 

colacionados ás fls. 57/58, por meio dos quais ela reconheceu expressamente 

o direito do vindicante ao recebimento da licença prêmio por ocasião da 

rescisão contratual. 

É importante salientar que a licença prêmio em questão 

concerne ao período 1973/1993, concerne se à f. 57, verso. Portanto, nada 

tem a ver com a nulidade do segundo contrato. 

Por meio do despacho do liquidante da reclamada (f. 58), foi 

decidido que: 

"Tendo em vista que a Cia esta em fase de liquidação, o 

pagamento da licença-prêmio a que faz jus o servidor, 

deverá ser incluído na respectiva rescisão contratual. 

Dê-se ciência ao interessado e arquive-se". 

0 atual Código Civil dispõe, no artigo 202, assim regula a 

matéria em análise: 

Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente pode 

ocorrer uma vez, dar-se-A: 

6 



VI — Por qualquer ato inequívoco, ainda que 

extrajudicial, e importe reconhecimento do direito 

pelo devedor. 

No caso em apreço é inequívoco que a re reconheceu o 

direito do autor e, sendo assim, houve a interrupção da prescrição. 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno a 

reclamada a pagar ao reclamante a licença premio, no montante de R$ 

38.965,74, nos termos do pedido. 

NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS DEFERIDAS 

A parcela objeto da condenação possui natureza 

indenizatória. 

JUSTIÇA GRATUITA 

Em face da declaração de miserabilidade feita pelo 

reclamante, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita. 

III - DISPOSITIVO 

ANTE 0 EXPOSTO, a eg. 24 Vara do Trabalho de Cuiabá 

resolve julgar PROCEDENTE EM PARTE a redarnatória para condenar 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT a 

pagar a AIME JOSEPH ANDRE TAURINES a licença premio, no valor de 

R$ 38.965,74, nos termos da fundamentação, que fica integrando este 

dispositivo para todos os efeitos de Lei. 

Incidem correção monetária e juros, na forma da lei. 

Deverá a reclamada comprovar o recolhimento do imposto 

de renda retido na fonte, nos termos da Medida Provisória n4 135, de 30 de 

outubro 2003. 

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 779,31, calculadas 

sobre a quantia de R$ 38.965,74, valor provisoriamente rbitradó-...1 

condenação 

Cumpra-se, após o transito em julgado. • 
L--
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Oficie-se o INSS, para efeitos da disposição contida no art. 44, 

da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 8.620/93. 

Decisão publicada em auc,1*ncia, para a qual as partes foram 

antecipadamente notificadas e dela estão pl\enamente cientes, de acordo com 

o artigo 834 da CLT e Enunciado 197, dõ'Colendo Tribunal Superior do 

Trabalho. 

Nada mais. 

• 
JOSJE PEDR DIAS 

Juiz do Trabal o i,pbRtsi\tuto \\J

\ 

t 
Lu fl : naC de 4.  . 

/-.dcli6:1ci 1 



Lucimar A. Karasiaki - OAB/MT 6448 
Flaviano Lieber Taques Figueiredo — OAB/MT 3483-E 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO 
TRABALHO DA 2 VARA DO TRABALHO DA 

COMARCA DE CUIABÁ-MT 

Autos n° 01113.2004.002.23.004 
Reclamante: Aime Joseph Andre Taurines 
Reclamada: Companhia Matogrossense de Mineração - Metamat 

AIME JOSEPH ANDRE TAURINES, 

qualificado nos autos em epígrafe, que move face a Companhia 

Matogrossense de Mineração - Metamat, por sua advogada 

que esta subscreve, vem a presença de Vossa Excelência, com 

fundamento nos artigos 893, inciso II e 895, alínea a, da CI,T, 

interpor RECURSO ORDINÁRIO, fazendo-o em memorial 'a 

parte, cuja juntada ora se requer, bem como sua remessa ao 

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23' Região, onde a 

matéria será reexaminada, tudo por ser de direito e de justiça. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Cuiab&-MT 23 de setembro de 2004. 

Lucima, Karasiaki 
OAB/11, 6448 
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Lucimar A. Karasiaki - OAB/MT 6448 
Flaviano Kleber Taques Figueiredo — OAB/MT 3483-E 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO 
TRABALHO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

AIME JOSEPH ANDRE TAURINES, 

qualificado nos autos em epígrafe, que move face à Companhia 

Matogrossense de Mineração - Metamat, por sua advogada 

que esta subscreve, vem a presença dc Vossa Excelência, requerer 

preliminarmente, com fundamento no artigo 71 da Lei 10.741 de 

01 de outubro de 2003 que seja dado prioridade na tramitação 

do presente processo em razão do Recorrente contar hoje coin 

mais de 71 anos de idade, conforme comprovam os documentos 

que acompanham a Reclamação, devendo para tanto ser dado 

ciência ao digníssimo representante do Ministério Público do 

Trabalho. 

Termos em que, 
Pede deferi ento. 
Cuiabd MT 3 de setembro de 2004. 

Lucimar arasiaki 
OL B/M 6448 
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Autos n° 01113.2004.002.23.00-1 
Recorrente: Aime Joseph Andre Taurines 
Recorrida : Companhia Matogrossense de Mineração - Metamat 

RAZ6ES DO RECURSO 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

Insurge-se Recorrente contra a 

r.Sentença proferida pelo Pik° a quo que entendeu ser a 

aposentadoria espontânea, motivo bastante para operar a extinção 

automática do contrato de trabalho firmado entre Recorrente e a 

Recorrida, cuja atividade e de natureza pública, entendendo, por 

efeito conseqüente, não assistir direito ao Recorrente ao 

recebimento das verbas rescisórias e indenizatórias adquiridas nos 

10 anos trabalhados após a aposentação, sob o fundamento de 

ocorrência de firmação de novo contrato, sendo este nulo porque 

celebrado com violação ao disposto no inciso II do artigo 37 da 

Constituição da República de 1988. . 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, n° 2000 — sala 1006— Centro Empresarial 3
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Lucimar A. Karasiaki - OAB/MT 6448 
Flaviano Kleber Taques Figueiredo — OAB/MT 3483-E 

Data vénia, tal entendimento lad de ser 

modificado. 

Antes de enfrentar a matéria frente à 

nonnatização legal, na qual entende o Recorrente ter seu direito 

amparado, necessário se faz contextualizar o contrato de trabalho, sob 

pena de se cometer grave injustiça ao Recorrente que, após laborar por 

quase 50 anos, sendo que destes 30 foram prestados à Recorrida, se vê 

hoje a mercê da discussão sobre a licitude da dedicação que depositou a 

bem da administração pública, em vista da ficção jurídica criada em 

torno do rompimento automático do contato de trabalho. 

Neste contexto não se pode ignorar que o 

Recorrente despendeu a sua energia laboral em prol da Recorrida nos 10 

anos que se seguiram a aposentadoria, sendo então de grande utilidade na 

fase em que Aquele órgão sofria a sua liquidação, conforme noticiado na 

inicial, razão pela qual foi necessária a continuidade da prestação de 

serviço, por opção do Recorrente sim, mas não somente por esta, como 

também e inclusive pela necessidade, naquele contexto, da experiência 

que o Recorrente possui como técnico em historiografia, com vasto 

conhecimento sobre os problemas fundiários do Estado de Mato Grosso. 

Experiência esta que certamente foi útil e necessária no desenrolar da 

transmissão da competência do órgão extinto, para a então Recorrente. 
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Lucimar A. Karasiaki - OAB/MT 6448 
Flaviano Kleber Taques Figueiredo — 14 1)/1f'7' 3483-E

Portanto não se mostra justo e nem razoável 

que, depois de ter se valido da força de trabalho e da experiência do 

Recorrente, fique a Recorrida desobrigada de pagar-lhe as verbas 

constitucionalmente asseguradas, alegando em sua defesa a própria 

torpeza de manter em seu quadro funcional um trabalhador com mais de 

60 anos, sabendo que ao final deste contrato nenhuma obrigação teria de 

indenizá-lo. 

Tema este que tem gerado assaz polemica, 

merecendo por isso cuidadosa verificação e reflexão acerca das teses 

construídas, isto porque a matéria não tem tutela especifica, o que enseja 

interpretações diversas, por vezes imprecisas e divorciadas da 

sistemática legal aplicável ao fato. 

A questão central a ser debatida é se a 

aposentadoria espontânea do Recorrente, concedida pela Previdência 

Social em 22 de agosto de 1994, implicou na rescisão do vinculo de 

emprego e a sua continuação na prestação laboral para a Recorrida 

representou urn novo contrato, iniciado a partir do momento da 

concessão da aposentadoria. 

Corn a vênia necessária, não se há de entender 

que o vínculo ernpregaticio sob discussão tenha assim se rompido, uma 

vez que o Ordenamento Jurídico em vigência revela que O simples fato 
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Cuiabá — Jardim Aclimação — Cuiabá.- MT 

Fone: (65) 644-7358 

5 



Lucimar A. Karasiaki - OAB/MT 6448 

Flaviano Kleber Taques Figueiredo — OAB/MT 3483-E 

da concessão da aposentadoria espontânea não implica rescisão do 

contrato de trabalho, facultando, sim, a permanência do regular exercício 

das funções desempenhadas pelo empregado, sem qualquer alteração no 

contrato que mantém com seu empregador. . 

Verifica-se que as normas da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT se revelam omissas na regulamentação dos 

efeitos da aposentadoria no contrato, especialmente quando trata da 

rescisão contratual pois não a elenca esta como modo de extinção do 

pacto. 

Bem por isso a respeitável sentença está 

sustentada tão somente na Orientação Jurisprudencial OJ n° 177 da SDI-I 

do Colendo TST. 

Essa jurisprudência, corn efeito, foi gerada a 

partir da inclusão dos parágrafos 1° e 2° no artigo 453 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), atravaés da Lei 9.528 de 10/12/1997, assim 

redigidos: 

1" - Na aposentadoria 

espontânea de em pregados 

das empresas públicas e 

sociedades de economia 

mista é permitida sua 
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Luciniar A. Karasiaki - OAB/MT 6448 

Fia viano Kleber Taques Figueiredo — OAB/MT 3483-E 

readmissão desde q ue 

atendidos aos requisitos 

constantes do art. 37, inciso 

XVI, da Constituição, e 

condicionada k prestação de 

concurso público 

§ 2" - O ato de concessão de 

beneficio de aposentadoria a 

empregado que não tiver 

completado 35 anos de 

serviço, se homem, ou trinta, 

se mulher, importa em 

extinção do 

em prega ticio. 

vinculo 

Todavia, há urn equivoco cometido pela 

jurisprudência trabalhista sobre a questão. É que o Supremo Tribunal 

Federal (STF) declarou, liminarmente, a inconstitucionalidade desses 

dispositivos celetistas e reconheceu explicitamente que a aposentadoria 

espontânea do trabalhador não constitui motivo para extinção do contrato 

de trabalho mantido com o seu empregador, quer seja ente público ou 

pessoa jurídica de direito privado. A primeira decisão liminar está assim 

ementada: 

ACAO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDA 

DE. ART. 3.° DA MP N.° 

1.596-14/97 (CONVERTIDA 
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Lucimar A. Karasiaki - OAB/MT 6448 

Flaviano Kleber Taques Figueiredo — OAB/MT 3483-E 

NA LEI N." 9.528/97), NA 

PARTE EM QUE INCLUIU 

2." NO ART. 453 DA CLT. 

ALEGADA OFENSA 

CONSTITUICÃO. 

0 direitoà estabilidade no emprego cedeu lugar, corn a Constituição de 

1988 (artigo 7°, I), a uma proteção contra despedida arbitrária ou sem 

justa causa, consistente em uma indenização compensatória, entre 

outros direitos, a serem estipulados em lei complementar. A eficácia do 

dispositivo it& ficou condicionada à edição da referida lei, posto haver 

sido estabelecida, no artigo 10 do ADCT, uma multa a ser aplicada de 

pronto (di a promulgação do referido diploma normativo (artigo 10 do 

ADC7), havendo-se de considerar arbitrária e sem justa causa, para tal 

efeito, toda despedida que não se fundar em falta grave ou em motivos 

técnicos ou de ordem econômico-financeira, a teor do disposto nos 

artigos 482 e 165 da CL T. 

O diploma normativo impugnado, todavia, ao dispor que 

aposentadoria concedida a empregado que não tiver completado 35 

anos de serviço (aposentadoria proporcional por tempo de serviço) 

importa extinção do vinculo empregaticio efeito que o instituto até 

então não produzia na verdade, outra coisa não fez senão criar 

modalidade de despedida arbitrária ou sem justa causa, sem 

indenização, o que não poderia ter feito sem ofensa ao dispositivo 

constitucional sob enfoque. Presença dos requisitos de relevância do 

fundamento do pedido e da conveniência de pronta suspensão da 

eficácia do dispositivo impugnado. Cautelar deferida" (STF - ADI 

1721-3, Relator Ministro limar Gaivão, D.IU de 11/04/2003). 
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Lucimar A. Karasiaki - OAB/MT 6448 e 
Flaviano Kleber Taques Figueiredo — OAB/MT 3483-E ( 

Portanto, o entendimento de que há o 

rompimento automático do vinculo trabalhista pelo ato de aposentação, 

parte de uma premissa que não se confirma,- pois atribui ao artigo 453, da 

CLT, teor distinto daquele realmente verificado no texto legal. 

Isto porque, em nenhum momento o artigo 

453 - caput -, da CLT, determina que a aposentadoria espontânea do 

empregado importa extinção de seu contrato de trabalho, já que não é 

esta a matéria que se propõe a regular. 0 que, efetivamente, dispõe o 

citado artigo, tratando de matéria relativa à contagem do tempo de 

serviço, é que, no caso de readmissão do empregado - e somente nesta 

hipótese hão de ser computados, os períodos em que tenha laborado 

anteriormente para o mesmo empregador, ainda que descontinuos, 

excetuadas as hipóteses de ter sido despedido por falta grave, recebido 

indenização legal ou se aposentado espontaneamente. 

Note-se por muito importante o teor do cupid 

do artigo 453: 

Art. 453 - No tempo de 

serviço do empreaado, 

Quando readmitido, serão 

computados os períodos, 

ainda que não continuos, em 

que tiver trabalhado 

anteriormente na empresa, 

salvo se houver sido 
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Flaviano Kleber Taques Figueiredo — OAB/MT 3483-E 

despedido por falta grave, 

recebido indenização leal ou 

se 

espontaneamente. 

aposentado 

Da leitura do dispositivo acima, infere-se que, 

a aplicabilidade das disposições em tela se restringem A. hipótese de 

readmissão do empregado, ou seja, quando este, efetivamente, tern o seu 

contrato de trabalho rescindido e, em momento posterior, volta a laborar 

para o mesmo empregador. Mas inexiste no conteúdo do texto legal 

qualquer determinação evidenciadora de que a concessão da 

aposentadoria, por si só, acarrete a dissolução do contrato originário, 

pois o artigo 453 já parte do pressuposto da existência da rescisão e da 

readmissão do empregado, regulamentando, para esta hipótese, a 

contagem do tempo de serviço. . 

Portanto, se não houver a rescisão contratual 

propriamente dita, permanecendo o empregado na regular prestação de 

seus serviços, impossível se cogitar uma readmissão, vez que não se 

pode readmitir aquele que já é empregado. Readmissão, em conceito 

jurídico, é o ato pelo qual o empregado é novamente admitido A 

prestação de serviços e, assim, somente pode ser operada se esta 

prestação já houver cessado. 

Não se tratando .de readmissão, não se há de 

cogitar a aplicação das disposições do artigo 453 do diploma eeletário, 

pois que somente nesta hipótese invocáveis, o que evidencia, sim, a 

impropriedade do conteúdo ali insculpido para regulamentar os efeitos 

da aposentadoria na manutenção ou não do contrato de trabalho. 
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Depreende-se, pois, que o artigo 453 - capui - 

da CLT, não se presta à disciplina dos efeitos da aposentadoria na 

continuidade do contrato, sendo necessária uma interpretação mais 

extensiva da matéria, para o que devemos nos socorrer de outros 

elementos do Ordenamento Jurídico ora vigente, sobretudo porque 

norma jurídica não pode ser considerada isoladamente, ainda mais 

quando existem dispositivos legais outros que tratam o tema corn bem 

maior propriedade. 

Dentre esses elementos, de suma importância 

o teor da atual lei de Previdência Social - Lei 8.213, de 1991, que, em 

seu artigo 49, reza: 

Art. 49 - A aposentadoria por 

idade será devida: 

I.- ao segurado empregado, 

inclusive doméstico, a partir: 

a) da data do desligamento 

do emprego, quando 

requerida até esta data ou até 

90 dias depois dela; ou 

b) da data do requerimento, 

quando não houver 

desligamento do emprego ou 

quando for requerida após o 

prazo previsto na alínea 

"a". (grifos nossos) 
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Data vênia, a sobredita lei encerra a discussão 

acerca da matéria, pois, prevendo expressamente a hipótese de não ser o 

empregado desligado do emprego quando de sua aposentadoria (alínea 

"b"), demonstra, sem qualquer mácula de dUvidas, que a concessão deste 

beneficio não importa na rescisão contratual, já que a hipótese 

expressamente admitida e regulada. 

Este entendimento se reforça quando realizada 

a interpretação histórica da Lei 8.213/91, comparando seu conteUdo com 

o da Lei 6.950/81. Isto porque, relativamente a tal situação, este Ultimo 

dispositivo legal possuía redação bastante semelhante ao atual, exceto, 

exatamente, quanto à possibilidade de aposentadoria sem desligamento 

do emprego. 

Na redação anterior, a alínea "b", acima 

transcrita, apenas tratava da hipótese do requerimento formulado fora do 

prazo estipulado na alínea "a", o que deixa patente que o intento do 

legislador, ao incluir a passagem "quando não houver desligamento cio 

emprego", vigente no texto atual, foi o de demonstrar, expressamente, a 

admissibilidade, a partir de então, desta hipótese. 

Não bastasse isso, a própria CLT, quando 

pretendeu determinar as oportunidades ern que a aposentadoria implica 

rescisão do contrato de trabalho, assim o fez de modo expresso, através 

do parágrafo segundo, introduzido no próprio o artigo 453, no qual se lê:: 

Art. 453: [...1 §2" - O ato de 

concessão de beneficio de 

aposentadoria a empregado 
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que não tiver completado 35 

(trinta e cinco) anos de 

serviço, se homem, ou 30 

(trinta), se mulher, importa 

em ex tinção do vinculo 

em pregaticio. 

Ora, se a matéria foi expressamente regulada 

para determinar a hipótese em que o vinculo de emprego se desfaz com a 

aposentadoria, não se há como depreender que a cessação do contrato 

seja a regra geral, pois, se assim o fosse, desnecessário seria a tutela de 

hipóteses especificas, como consignado do parágrafo acima. E, se não 6 a 

regra, por Obvio, há de ser considerada exceção, reforçando ainda mais o 

entendimento nesta oportunidade defendido. 

Veja-se que a Recorrida reconhece que o 

Recorrente, após o ato de aposentação, continuou non-nalmente a 

prestação de labor, com percepção de salários, contudo entende que esta 

circunstância fez nascer novo contrato de trabalho e por isso afirma que 

esta suposta nova relação empregaticia 6 nula, por infringência ao artigo 

37, II, da Constituição da República, exatamente porque desatendido o 

requisito inafastável do concurso público, entendimento este acatada 

pelo julgador a quo. 

Data máxima vênia, no se pode acolher a 

tese da nulidade do contrato, na forma do § 20 do art. 37 da CF/88. 
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Primeiro porque o Recorrente foi admitido no 

ano de 1973, antes, portanto da Carta Magna vigente, recebendo desta a 

estabilidade, não ocorrendo a hipótese de dolo, fraude, conluio ou 

qualquer forma de abusividade; 

Segundo porque o Recorrente, após a 

aposentadoria, continuou exercendo o mesmo cargo, não se podendo 

agora criar, por ficção, a exigência de novo concurso público, uma vez 

que não se tratar de nova investidura em cargo público, mas sim de 

simples continuidade daquele já exercido, o que não atenta contra os 

princípios de legalidade e moralidade que devem nortear os atos da 

administração pública. 

Portanto não se configura justo e nem 

razoável que, depois de ter se valido da força de trabalho e da 

experiência do Recorrente, venha a Recorrida agora, opor a excludente 

do artigo 37, II da Carta da República. Certamente que a carga de 

eficácia do mandamento constitucional dirige-se ao empregador e não ao 

empregado, entender de modo contrário implicaria violar o principio que 

veda A parte invocar ern juizo a própria torpeza, eis que não se mostra 

razoável explorar a energia laboral do trabalhador, para depois alegar 

que o pacto laborativo é nulo por falta de observância do concurso 

público. 

Ademais, se não pretendia a Recorrida manter 

com o Recorrente o liame empregaticio até então vigente, deveria te-lo 

efetivado no exato momento em que o INSS comunicou a concessão da 
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aposentadoria, ao contrário de mante-lo labutando por mais de dez anos 

após a ocorrência do fato. Não resta dirvidas de que foi pelo interesse da 

própria Recorrida que o Recorrente, servidor de mais de 30 anos de 

serviços, continuou a prestação laboral após a aposentadoria, dedicando 

à sua empregadora não só a sua força de trabalho, mas, sobretudo, a sua 

capacidade e vasta experiência. 

Por tudo o que se defendeu aqui resta concluir 

que, o rótulo de "novo contrato" ou "novo vinculo", não poderá se 

sobrepor ao fato concreto de que o contrato de trabalho mantido pelo 

Recorrente era, rigorosamente, o mesmo de antes. 

Além disso, deve ser ainda considerado que 

são dois vínculos distintos, um entre o empregado e o patrão, e o outro, 

entre esse mesmo empregado e a entidade previdencidria. Um não 

depende e nem interfere no outro, já que .a relay-do mantida entre o 

empregado e a instituição previdencidria não se confunde corn aquela 

que o vincula ao seu empregador. 

Desta feita, perdurando o contrato de trabalho 

até o momento de sua resolução, qual seja, ate a data de 29/08/2003, 

imperioso se mostra deferir ao Recorrente as verbas apontadas na 

reclamatória por tratar-se de direito seu conquistado com o seu labor 

pessoal. 
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Diante de tudo aqui exposto, requer que 

Vossas Excelências, em examinando o tcor do presente recurs() 

procedam novo julgamento, considerando os argumentos e a 

fundamentação aqui demonstrados, bem como, acatando a 

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, cuja força é erga 

orxinis, para reconhecer a realidade da continuação do pacto 

laborativo e por efeito conseqüente cassar a sentença de primeiro 

grau, na parte em que esta não reconheceu a continuidade, para 

julgar procedente os pedidos das verbas pleiteadas. 

DAS VERBAS PLEITEADAS: 

Formulou expressamente o Recorrente o 

pedido para a condenação da Recorrida ao pagamento das verbas 

enumeradas as fis., quais sejam, aviso prévio, ferias vencidas, 

proporcionais e seus acréscimos, multa pelo retardo na rescisão 

contratual (art. 477 CLT); 

Alem destas verbas o Recorrente pleiteou 

também o pagamento da multa rescisória relativa a 409/o do valor 

do depósito fundiário. Ern que pese a sentença omitir tal 

julgamento, entende o Recorrente a desnecessidade dos 

declaratórios para este fim, uma vez que decidindo a sentença de 

primeiro grau por reconhecer a nulidade da prorrogação do 
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contrato de de trabalho, automaticamente estendeu esses efeitos 

todos os pedidos decorrentes do período laborado após a 

aposentação. Assim sendo, no deferimento do pagamento das 

verbas rescisórias e indenizatórias, o que se espera seja feito, 

requer seja incluída a multa rescisória. 

Do saldo de Salário: 

O Recorrente pleiteou na Reclamatória 

Trabalhista o seu direito ao recebimento do saldo de salários 

relativos à 15 (quinze) dias laborados no mês dc julho de 2003; 

Matéria esta não contestada pela então 

Reclamada razão o bastante para torná-la incontroversa ante a 

confissão operada. 

Todavia, em seu julgamento entendeu o 

MM Juiz a quo pela improcedência do pedido por considerar, ante 

a coincidência do valor pleiteado e o valor que consta na TRCT, 

que o said° de salário já havia sido pago na rescisão contratual. 

Ocorre, porem que não compreendeu o 

MM juz'o a quo que o valor pleiteado a titulo de saldo é a 

diferença não paga ao Recorrente do salário do mês de julho de 

7003. 
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Observe-se que a rescisão contratual foi 

feita dc forma irregular, constando nela como data do 

afastamento do Recorrente 05109/1994, quando na verdade até a 

data de  31/07/2003 o Recorrente permaneceu trabalhando no 

intermat, conforme comprovado pelo Oficio expedido e assinado 

pelo Presidente daquele brgão juntados ãs fls..; 

Portanto sem justificativa nenhuma o fato 

da Recorrida pagar, por ocasião da rescisão contratual, 

homologada na data de  29/08/2003, conforme certificado no 

verso do TRCT pelo Sindicato dos Empregados em Empresas de 

Processamento de Dados do Estado de Mato Grosso — 

SINDPD/MT, apenas metade do salário do Recorrente, qual seja 

salário compreendido entre o dia 1 e 15 de julho de 2003, 

restando, portanto devido, o pagamento do saldo de salários 

relativo ao período compreendido entre 16 e 31 de julho de 2003, 

ou seja, saldo de 15 dias, conforme comprovadamente o 

Recorrente esteve laborando para a empresa Recorrida. 

Por estas razões requer a esta Egrégia 

Corte que neste ponto também seja reformada a sentença de 

primeiro grau, para deferir ao Recorrente o direito, independente 

da sorte que terá o contrato de trabalho, ao recebimento dos dias 

efetivamente trabalhados. 
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Ante o exposto requer a este Egrégio 

Tribunal que conheça o presente recurso para no mérito lhe dar 

provimento reformando a r.Sentença pro ferida pelo Juizo para 

reconhecer a validade do contrato de trabalho do Recorrente e, 

por efeito, conseqüente deferir-lhe o pagamento das verbas 

rescisórias e indenizatórias pleiteadas na inicial; 

Requer ainda seja reformada a r.Sentença 

no que toca ao indeferimento do pagamento do saldo de salário, 

para condenar a Recorrida ao pagamento desta verba. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Cuiabd-MT 23 de setembro de 2004. 

Lucimai Karasiaki 
O /MT 448 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
2" VARA DO TRABAL110 DE CUIABÁ - MT 

AUTOS N°01113.2004.002.23.00-1 

Vistos, etc... 
I . Certifique-se o prazo para o reclamado apresentar Recurso 
2. Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante eis que 

preenchidos os pressupostos de admissibilidade. 
3. Intime-se o reclamado para, querendó, oferecer contra-razões, no prazo 

e forma legais. 
4. Após, com ou sem mani1esta0o reclamado, remetam-se os autos ao 

Egrégio .Fribunal. 

C'ulaba/MT, 28 de setembro de 2004. 

Ivan Jose Tessaro 
Juiz do Trabalho 

jlhgn 
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TRIBUNALTRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
2' VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

Proc. n / ()Li - 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico que em 27 / /0// ( decorreu o 
prazo de 08 (oito) dias para que o(a) os(as) ize-cootim,i-re c,P) 
interpusesse(m) Recurso Ordinário decisao dells.  ALI 2u2-.—ei 

Cuiabá-M' Cc! / 9LL L3 

Jorciara de Aline -1 Sant iát?,o 
Analista judiciáno 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
22 VT CUIABÁ - CONHECIMENTO 

CARGA DE PROCESSO 
PROCESSO N.: 011 3.2004.002.23.00-1 
RECLAMANTE/ AIME JOSEPH ANDRE TAURINES 
RECLAMADO : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERACAO METAMAT 
VOLUMES: Q1 FOLHAS :00171 
ADVOGAD (A): AGRICOLA PAES DE BARROS - OAB: 

006700/MT 
RUA 04, Ng 4812 
B. PARQUE OHARA 

ENDEREÇO : 

CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram retirados em carga por (005) dia(s) pelo(a) advogado(a) supra-mencionado, os quais deverão ser devolvidos, impreterivelmente, até o dia 13/10/2004. 

Em, 07/10/2004 (00171 f. ) 

Certifico que, nesta data, autos foram devolvidos a esta SecretariaNara. 

Em, 15/10/2004 (0017i4) 

1 
I 

0 PE EIRA AYRES 
sável 
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EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO TITULAR 
DA EGRÉGIA 2° VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

Processo n° 01113.2004.002.23.00-1 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já 
devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que 
lhe move AINIE JOSEPH ANDRE TAURINES e que fluem por esse inclito 
Juizo e Secretaria, não se conformando, vênia concessa, com a respeitável 
decisão neles prolatada, vem à presença de Vossa Excelência, com supedâneo 
nos artigos 893 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, contra a 
mesma interpor o presente RECURSO ORDINÁRIO para o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 23' Região, corn supedâneo nos artigos 893 e 
seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, requerendo a Vossa 
Excelência que, após o seu regular processamento, sejam ditos autos 
remetidos aquele sodalicio, do qual espera conhecimento e provimento. 
Pede deferimento 

Cuiabá/Mt., ltubro de 2004 

Newton Ruiz da I/sta e Faria 
OAB/NIT 7 

FTC8A/089550.2004/15-10-2004/17:28/4 



CONTRA-RAZOES DA RECORRIDA 

PROCESSO Na 01113.2004.002.23.00-1 

RECORRENTE — AIMÉ JOSEPH ANDRÉ TAURINES 

RECORRIDO - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-
METAMAT 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA JULGADORA 

PRELIMINARMENTE 

Da Tempestividade do Presente Recurso. 

Somente ao advento da notificação acerca do apelo formulado pelo 
Reclamante houve de pertencer à Reclamada o conhecimento da respeitável 
decisão terminativa do presente feito. 

E que nas perorações decisórias, o digo Juizo sentenciante, ao 
argumento da anterior ciência pela Reclamada sobre a data designada para 
realização daquele ato ultimativo, julgou desnecessária a sua regular 
notificação, para efeito do que preconizado nos artigos 834 e 895 da CLT. 

Ocorre, no entanto, ínclitos julgadores, que tal entendimento esposado.
pelo provecto juizo processante não trilhou a senda conducente à forma 
distributiva da melhor justiça, do equilíbrio entre as partes e da igualdade 
processual que devem prevalecer no transcurso do devido processo legal, 
como adiante se verá. 

Conforme constante da Ata de Audiência de fl. 87, lavrada a propósito 
da audiência inaugural havida, foi designado o dia 09 de setembro de 2004 
para encerramento da instrução processual. Como se vê da respectiva Ata de 
Audiência de fl. 136 confeccionada acerca dessa reunião, de que a Reclamada 

0)) 



não participou, foi redesignada a data de 31/08/2004, as 12 h 55m para o 
almejado encerramento instrutivo da causa. 

Esse ato ultimativo da preparação do feito para julgamento efetivamente 
materializou-se naquela data, ocasião em que marcou-se audiência sentencial 
para o dia 13 de setembro de 2004, as 13 horas, ex-vi da peça de fl. 142, tendo 
sido a Reclamada considerada ciente dessa designação. 

Pois bem. Nessa aprazada data, dies a quo do interstício recursal a teor do que 
prescrito nos artigo 774 e seguintes da CLT, não se verificou a prolação da 
respectiva sentença final, frustrada por questões de ordem administrativa, 
conforme inscrito no Termo de fl. 143. Dessa mesma peça se vê a fixação do 
dia 17 de setembro de 2004, as 16 h e 22 m para o julgamento da causa, então 
finalmente realizado. 

Desse adiamento para a solução final do litígio foi a Reclamada e ora 
Recorrente reputada cientificada por obra e graça da notificação a que 
expressamente submetida por conseqüência entendida lógica da prevalência 
dos termos em que vasada a Ata de Audiência de fl. 142. 

Injurídica e ineficaz, no entanto, essa conclusiva disposição judicial. 
Irretorquivel, máxime pelas circunstancias em que se verificou o 
conhecimento passado à Reclamada sobre o dia marcado à prolação decisória, 
que tais atos intimatórios, decorrentes de outros adredes, têm efeitos estanques 

perpetração do provimento final colimado. 

Essa a clara inteligência do artigo 834 da Consolidação, cuja síntese 
abrangente contém previsão a diversidade de situações faticas determinantes 
de presunções juridicamente aceitáveis no campo dos efeitos intimatórios. 

Com efeito, diz citado preceptivo consolidado, verbis: 

"Art. 834. Salvo casos previstos nesta Consolidação, a publicação 
das decisões e sua notificação aos litigantes, ou seus patronos, 
consideram-se realizadas nas próprias audiências em que forem as 
mesmas proferidas". 

De tal sorte consentâneas essas disposições com as normatizações gerais sobre 
as notificações sobre atos judiciais e seus efeitos, que Valentin Carrion, em 
sua notória obra de Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho, Editora 



Saraiva, 25 Edição, página 621, profere singelo e direto comentário sobre o 
que naturalmente deflu daquelas disposições, nesses termos: 

"0 prazo para recurso se inicia em audiência, mesmo que as 
partes não compareçam (art.852), desde que nela a sentença seja 
juntada ou proferida). (destacou-se). 

Mutatis mutandis, obviamente, que se a sentença deixa de ser exarada na 
audiência para que tenha sido a parte regularmente notificada, ainda que por 
qualquer motivação, não tem inicio o prazo para interposição do recurso 
cabível, vez que obrigatoriamente notificação formal haverá de ser expedida 
às partes do azo e termos decisório ou da redesignação que se fizer para tal. 

E não tendo ocorrido tal notificação curial que somente após o conhecimento 
formal do exsurgimento do ato julgador no mundo jurídico se imprimirá 
transcurso ao prazo legal em que dedutivel qualquer inconformismo da parte 
litigante, não havendo se falar, antes disso; em transito em julgado. 

Não foi, repita-se, a Reclamada e ora Recorrente intimada do adiamento 
constante da Ata de fl. 143, em cuja audiência se aguardava a prolação 
sentencial. Decorre desse fato, portanto, que o octicidio legal para 
interposição do competente recurso ordinário contra a decisão que porventura 
viesse a ser exarada apenas teria inicio após o noticiamento desse ato à parte. 

A Reclamada/Recorrente somente quando instada a contra-arrazoar o apelo 
formulado pelo Reclamante contra o que fmalmente decidido através da r. 
sentença de fls. 144 usque 151, veio a cientificar-se dos termos que a 
compõem. 

Sendo certo, portanto, que o r. despacho de fl. 171, ordinatório dessa 
notificação à Reclamada,foi veiculado no Jornal Oficial que circulou no dia 07 
do fluente mês de outubro, está-se em que o dies ad quem à interposição do 
presente recurso realmente se perfaz em 15 de outubro de 2004, data da sua 
efetiva protocolização. 

Tempestivo, pois, o presente apelo. 



NO MÉRITO 

Inconform.a-se a ora Recorrente com a sua condenação ao pagamento ao 
Reclamante, das verbas correspondentes aos pretensos direitos a que faria jus 
a titulo de Licença-Prêmio. 

E seu inconformismo revela-se de inteira procedência na medida em que, 
como inteiramente provado, o direito A postulação dessa verba pelo 
Reclamante, na oportunidade da dedução do pedido exordial, já havia sido 
engolfado pela figura da prescrição temporal. qüinqüenal. 

Fazendo, agora sim, para usar expressão contida na própria sentença recorrida 
para enfatizar o que considerou omissão da ora Recorrente, tabula rasa dos 
preceptivos legais que elevam o instituto da prescrição a matéria de ordem 
pública, o mivr Juiz a quo inexplicavelmente afastou esse espectro 
obnubilante da pretensão laborista para contemplar o Reclamante com 
vantagem já tornada indevida A toda prova. 

Realmente, para acolher o pedido do autor no particular atinente A licença 
prêmio, faz o IVIM° Juizo monocrático fundamentar a sua decisd'om, verbis: 

if (.) Apesar dos argumentos prolépticos expendidos pelo 
reclamante, a defesa da reclamada se limitou a argüir a 
prejudicial de mérito consubstanciada na prescrição. Nem uma 
palavra disse acerca dos fatos narrados no exórdio e que a 
teriam interrompido. 

Com efeito, a demandada fez tabula rasa ados documentos 
colacionados as fls. 57/58, por meio dos quais reconheceu 
exprressametne o dirieto do vindicante ao recebimento da licença 
prêmio por ocasião da rescisão contratual" 

A guisa dessa fundamentação, termina o sentenciante por citar despacho 
através do qual o antigo liquidante da Codemat, ex-patroa do reclamante, 
consente em que tais direitos lhe seriam pagos quando da sua rescisão 
contratual. 

Esse pretenso reconhecimento, da forma e em sede do processo em que 
expresso, interna corpore da administração então societária, não tem o condão 



19-9de interromper o fluxo prescritivo de eventuais direitos trabalhistas. Mas, 
ainda que assim fosse, que se constituísse em causa interruptiva do vórtice 
presericional, melhor andaria o MM° Juiz. a quo se se ativesse para fatos 
incontornáveis que tornavam o pedido insuscetível de acolhimento. 

Mesmo que se reconheça a manifestação patronal de fl. 58 como capaz de 
produzir efeitos supressores da prescrição, olvidou-se aquela provecto 
Julgador de observar que tais fatos se deram na longínqua data de 01 de março 
de 1.996, há mais de 08 (oito) anos, portanto. 

0 instituto da prescrição não se compadece da inércia do sujeito do pretenso 
direito. A única maneira de se refugir à sua incidência se afigura valer-se dos 
instrumentos que a lei lhe faculta para fazer-se indene, in casu, a invocação da 
intercessão jurisdicional para a recomposição desses direitos. 

Como dito linhas volvidas, a prescrição, no caso versando, ainda que 
interrompivel pelo advento da manifestação patronal referida, teve o seu curso 
regularmente retomado para fazer surtir os seus efeitos na sua plenitude ao 
cabo do qftinqüidio que se seguiria, assim como preconizado pelo artigo 5°, 
XXIX da Constituição Federal. 

Dessa feita, a questão passa a ter como fator determinante da sua elucidação 
aspectos meramente cronológicos. Se, portanto, o último ato em que se 
firmou o alegado direito a que o Recorrido fazia jus a titulo de licença prêmio, 
foi perpetrado em 01 de março de 1.996, pela incidência da previsão 
prescricional o respectivo direito de ação para a busca do restabelecimento 
desse direito exauriu-se em 01 de março de 2001, ou seja, cinco anos 
passados. 

O ajuizamento da reclamatória em que exarada a respeitável sentença 
recorrida efetivou-se em 11 de junho de 2004, como se vê do carimbo 
protocolar aposto no rosto do petit6rio de fl. 02, quando já plenamente 
operados os efeitos prescricionais. 

É, portanto, insofismavelmente prescrito o direito de ação mobilizada pelo 
Reclamante e assim deve ser declarado. 

Deduz-se, portanto, o presente Recurso Ordinário para requerer a essa 
Colenda Turma Julgadora que, acolhendo-o por seus ponderosos fundamentos, 
digne-se dar-lhe provimento para o efeito de reformar a respeitável sentença 



do Juizo a quo, no particular tratante da licença prêmio, absolvendo a 
Recorrente da obrigação de pagar ao Recorrido o seu equivalente em dinheiro 
assim como posto de forma liquida naquele decisum. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 15 de outubro de 2004 

Newton 
OAB/MT 
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2a VARA DO TRABALHO 
PROCESSO h. PI 113..1001.002.23 

RECLAMANTE AIME JOSEPH ANDRE TAL/RINES 
RECLAMADO COMP A NHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAM AT 

ADVOGADO r AGRICOLA PAES DE BARROS 
Fl, 171 . Recebo o Recurso Ordmano interposto pelo reclamante eis que preenchidos os pressuoostos de adtrussibilidade. 
Intinst-se o reclamado para, querendo, °termer conrra-razties, no prazo e forma legal, 

07/10/04 
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PROCESSO N.: 01113.2004.002.23.00-1 

CERTIDÃO DE puBLIcAgko 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 07/10/2004 o 
Edital de Intimação Nr. 0104/2.004 da 2 VT CUIABÁ - 
CONHECIMENTO. 

Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
008 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

Fls.171...Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo 
reclamante eis que preenchidos os pressupostos de 
admissibilidade. 

Intime-se o reclamado para, querendo, oferecer 
contra-razões, no prazo e forma legais. 

Advogado(s) Intimado(S): 

AGRICOLA PAES DE BARROS 

Em, 20 de outubro de 2004 (quarta-feira ). 

UIS RICAR 0 DE OLIVEIRA SANTOS 

2* VT CUIABÁ - CONHECIMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
2" VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ - MT 

AUTOS N° 01113.2004.002.23.00-1 

Vistos, etc... 

1. Ante a certidão de fl. 172, denego o seguimento do Recurso Ordinário 
interposto pelo reclamado. 

2. Intime-se o reclamado. 

Cuiabá/MT, 20 de outubro de 2004. 

José Pedro 
Juiz do Trabaill 

JLBGN 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
2 a  VARA DO TRABALHO DE COMARCA DE CUIABÁ — MATO 
GROSSO. 

Proc. N. °: 01113.2004.002.23.00/1 
Exeqiiente: AIMÉ JOSEPH ANDRÉ TAURINES 
EXECUTADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - 
METAMAT. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇA0 - METAMAT já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem à presença de Vossa 
Excelência requerer a juntada de guia de Depósito Judicial Trabalhista 
que vai junto à presente. 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

AGgrdOLA PAES DE BARROS 
OAB/6.700 

Cuiabá-MT, 25 de outubro de 2004. 

FTCBA/092232.2004/25-10-2004/16:10/4 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 
Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 
14/10/2004 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 
027.594.621-53 

04 CODIGO DA RECEITA 
8019- custa da JT 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 01113.2004.002.23.00 
-1 

01 NOME/TELEFONE 
CIA.MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-METAMAT 
652-2276 

06 DATA DE VENCIMENTO 
21/10/2004 

AIME JOSEPH ANDRÉ TAURINES 07 VALOR DO PRINCIPAL 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administMos:pata , 
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ fox.' 
Oendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de

Mesmo código de períodos subseqüentes, até que o total seja igual ou 

superior a R$10,00. 

leb res expressos em reais. 

08 VALOR DA MULTA 
780,00 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
':-.;:E-I\1ARGOS DL — 1025/89 

.1.0 VALOR TOTAL 
780,00

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (SOMENTE NAS 1 E 2 VIAS) 

• 

2759462153 - MIN FAZENDA - DARF-PRETO o 
—
/ 

. Offi

CERTIDÃO 
CERTIFICO que constam da Presente 
Folhad2 , documentos numerados 
e Rubricados. 
Cuiabá-MTZ6/ /r2 /0 51 (—  fa), 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
2" VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ - MT 

AUTOS N° 01113.2004.002.23.00-1 

Vistos, etc... 

1. Junte-se a guia d depósito judicial que se encontra à contracapa dos 
autos. 

2. Nada a deliberar qtanto à petição retro ante o despacho exarado A. fl. 
183. 

Cuiabd/MT, 

JOSE PEDRO\ 
Juiz do Trabalfi 

NRSB 

de outubro,,de 2004. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
2" VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ - MT 

AUTOS N° 01113.2004.002.23.00-1 

Vistos, etc... 

1. Remeta-se a petição protocolizada sob n° 097388/2004 à Diretoria do 
Serviço de Cadastramento Processual para distribuição do Agravo de 
Instrumento por sequencial aos autós que tramitam nesta Secretaria sob 
n° 01113.2004.002.23.00-1, observada .a ,devida compensação. 

2. Re istre-se e au e-se em a artado. 
3. Certifique-se not rocesso principal a interposição do presente Agravo 

de Instrumento. 
4. Intime-se o aravu o para, querendo, oferecer contra-minuta, no prazo 

e forma legais. 

Cuiabá/MT, 11 l e novem ro de 2004. 

JOSÉ PEDRO pI 
Juiz do Trabalho\ 

NRSB 



lqo 
--P 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 
2". VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

C.I.N". 363/2004 Cuiabá-MT, 12 de novembro de 2004 6"f' 

DA: SECRETARIA DA 2. VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 
Á: DIRETORIA DE SERVIÇO CADASTRAMENTO PROCESSUAL —DSCP 

Senhor Diretor, 

De ordem o MM. Juiz desta Vara, encaminho a petição protocolizada sob n" 097388/04 
para distribuição do AGRAVO DE INSTRUMENTO, observadas as devidas 
compensações. 

Atenciosamente, 

ORIGINAL ASSINADO Ana Auxiliadora Soares 
Diretora de Secretaria 

Elisio Oliver de Miranda 
TégniÇO rid!: GO 

12-



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
2 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ- MT 

RT 1113/04-1 

CERTIDÃO 

Certifico que foi interposto AGRAVO 
DE INSTRUMENTO pelo reclamado nos presentes autos, sendo 
os mesmos autuados em 12.11.04 sob n° 01113.2004.002.23.01-4. 

Cuiabá,12/11/2004 (6a f) 

4F-

Cleusimeri Lemos lie Matibs 
Técnico Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
2 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

Proc.n°  A 30   -

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 
Ex m°. do Trabalho, para 

Em, )glk A /2004 (Ga

Cleusimeri Lemos de Mat s 

Técnico Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
2" VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ - MT 

AUTOS N° 01113.2004.002.23.00-1 

Vistos, etc... 

1. Ante os termos da ertidao de fl. 191, determino o sobrestamento do feito até a devolucdo do Agravo de Instrumento. 
2. Intimem-se as partes. \ 

CuiabLMT, 17 de novembro de 2004. 

José Pedro 
Juiz do Tra 

JLBGN 

(\\\ \ 
\ 
\\ 

SETOR DE CONHE i'.:',.  Nri E. rit.:11` 0 

....... .. .._..../_S..)..._) 
Expedido d::JJ k,ii i 04 t C7.1.1 

Edta n°. 

Para o 

Cletisinl_ I.,anos de Ivr ttos 
T,.;cnico 



Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região 
2 a Vara do Trabalho de Cuiabá - MT 

Proc. n°. - 

CARGA PARA CÓPIA 
(Provimento 0110 , arts.89, 90. 91. 92, 93) 

CFRTIFICO que nesta data, os autos em epígrafe, com  ):1 3 
folha(s) e  ct-  volume(s), foram retirados pelo (a) procurador 
do(o) reclam h 

; C_ ) --•-•4-' 1" \--- 13 . r 7 ),D1, -i C., /-, ; t s , 'Ls )‹ j 
OAB/MT , 9 ukl  , para extração de cOpias, OS quais 
deverão ser devolvidos a esta secretaria .ainda hoje. 

Em,  (-,  /  /I A  /04 C af) 

Advogado (a) 

2/7 - Francisco Palo Wuarte Ferreira 
Técnico Judiciário 

dr(a) 

CFRTIFICO que nesta data, os autos em epígrafe foram 
devolvidos a esta Secretaria. 

Em,(A6  »,  /04 (L a f.) 

Francisco Paul 
Técnico Judic 

e Ferreira 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REMICK) 

TRT - Al -01113.2004.002.23.01-4 . 

ORIGEM 
RELATOR 
AGRAVANTE 

Advogados 
AGRAVADO 
Advogado 

2 a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 
JUIZ OSMAIR COUTO 
Companhia Matogrossense De Mineração - 
Metamat. 
Newton Ruiz da Costa e Faria e outro(s). 
Aime Joseph Andre Taurines. 
Lucimar A. Karasiaki. 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO. DEFEITO. 
Cabe à parte a formação do agravo de instrumento, 
de modo a autenticar as fotocópias extraídas no 
verso e anverso, nos termos do item IX da IN 16/99 
do C. TST, sob pena de não ser conhecido. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

RELATÓRIO 

0 Reclamado agrava de instrumento (fl. 02/10) do 
despacho de fl. 195, da lavra do Juiz do Trabalho, José Pedro Dias, em 
atuação na 2.' Vara do Trabalho de Cuiabá/MT, que denegou seguimento ao 
agravo de petição "ante a certidão de fl. 172, denego o seguimento do 
Recurso Ordinário interposto pelo reclamado" (fl. 195). 

0 reclamante não ofereceu contraminuta ao agravo de 
instrumento, conforme certidão de fls. 210 v.°. 

0 Ministério Público do Trabalho, através do parecer (fl. 
216) de seu representante, Erich Vinicius Schramm, manifestou-se pelo 
prosseguimento do feito, sem prejuízo de manifestação em plenário, já que 
não se vislumbra a existência de interesse publico, conforme a hipótese 
previstas no incisos II e XIII do artigo 83 da lei Orgânica do Ministério Publico 
da União (Lei Complementar n.° 75, de 20.05.93, Dou de 21.05.93). 

É o relatório. 

VOTO 

ADMISSIBILIDADE 

A Companhia Matogrossense de Mineração- METAMAT 
é uma sociedade de economia mista, conforme a procuração "ad-judicia" de 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 

TRT - Al -01113.2004.002.23.01-4 

fl. 80, não podendo ser confundida como pessoa jurídica de direito público 
para usufruir do direito que a recente edição da Lei n° 10.522, de 19-7-2002, 
publicada no DOU de 22-7-2002, fruto da conversão da Medida Provisória n° 
1.360, de 12-3-96 e suas reedições, disciplina sobre a autenticação dos 
documentos que apresentados em juizo, ao dispor, verbis: 

"Art. 24. As pessoas jurídicas de direito público são 
dispensadas de autenticar as cópias reprográficas 
de quaisquer documentos que apresentem em 
juizo." 

0 agravo de instrumento rege-se, na Justiça do 
Trabalho, pelo art. 897, alínea b, § 2°, § 4°, § 5°, § 6° e § 70 da CLT. 

A Instrução Normativa 16/99, do TST, dispõe no item 
Ill, verbis: 

"0 agravo não será conhecido se não contiver as 
pegas necessárias para o julgamento do recurso 
denegado, incluindo a cópia do respectivo 
arrozaoado e da comprovação da satisfação de 
todos os pressupostos intrínsecos do recurso 
principal." 

0 Item IX: 

"As pegas trasladadas conterão informações que 
identifiquem o processo do qual foram extraídas, 
autenticadas uma a uma, no anverso ou verso. Não 
será válida a cópia do despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz proiator, nem as 
certidões subscritas por serventuários sem at 
informações exigidas." 

Observa-se nos autos que a agravante não cuidou de 
apresentar todas as peças indispensáveis à compreensão da controvérsia 
mediante fotocópias devidamente autenticadas e, muito menos, declarou a 
autenticidade das peças que formam o instrumento. 

A redação atual do dispositivo acima citado foi conferida 
pela Resolução TST 113/02, já levando em consideração a nova redação do 
§ 10, do art. 544 do CPC, dada pela Lei n° 10.352/2001, que possibilita ao 
advogado, declarar, sob sua responsabilidade, a autenticidade das peças 
que formam o instrumento. 

Trago da jurisprudência desta Corte: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23- littlii13 

TRT - Al -01113.2004.002.23.01-4 
4"/ No loy 

.1??1[3.?" '"-- 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO — AUSÊNCIA DE 
AUTENTICAÇÃO DAS FOTOCÓPIAS JUNTADAS — 
Não conhece de agravo de instrumento, por 
irregularidade de formação, quando inobservado o 
disposto no item IX da Instrução Normativa n° 16/00 
do tribunal superior do trabalho, que exige a 
autenticação uma a uma das fotocópias das pegas 
trasladadas que formam o instrumento de agravo. 
(TRT 23a R. — Al 00122-2002-036-23-01-3 — Rel. Juiz 
Edson Bueno — DJMT 29.04.2004). 

O TST também tem entendido dessa forma: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO — FOTOCÓPIAS — 
AUTENTICAÇÃO — NECESSIDADE — A jurisprudência 
do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada no 
item IX da Instrução Normativa n° 16/99,-6 clara ao 
exigir que as peças trasladadas devem estar 
"autenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da 
mesma forma estabelece o art. 830 da CLT. Não 
observada a exigência de autenticação, quanto 
procuração e ao substabelecimento que legitimariam 
a representação técnicd do subscritor do agravo de 
instrumento, tem-se como irregular o traslado. 
Recurso de embargos não conhecido. (destaquei - 
TST — EAIRR 723931 — SBDI 1 — Rel. Min. Milton de 
Moura Franga — DJU 21.02.2003). 

Não tendo as pegas devidamente autenticadas, indo de 
encontro à determinação do art. 830 da CLT, o agravo não merece 
conhecimento. 

Desta forma, ante falta autenticação das pegas na forma 
prevista no inciso IX da Instrução Normativa TST 16/99 e art. 830 da CLT, 
não conheço do presente agravo de instrumento. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento 
apresentado pelo reclamado. 

É como voto. 

ISTO POSTO: 

DECIDIU o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
Vigésima Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23, REGIÃO 

TRT - Al -01113.2004.002.23.01-4 

instrumento apresentado pelo Reclamado, nos termos do voto do Juiz 
Relator. Ausentes os Exmos. Juizes Guilherme Augusto Caputo Bastos 
conforme RA 1019/2004 do c. TST, e Tarcísio Régis Valente, 
justificadamente. 

Cuiabá-MT, terça-feira. 15 de mat-go de 2005. 

OSMAI OUTO 
Juiz Relator 

Ciente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 

4 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

PROC. TRT- AI-01113.2004.002.23.01-4 

TERMO DE REVISÃO 

Certifico e dou fé que revisei os presentes autos 
e procedi a conferência da numeração a partir do 
Termo de Autuação. Os autos contém 227 folhas e 
remeti conforme Termo de Rep.çssa infra. 

Cuiabá/MT, 15 de/abril e 2005 (6a-feira). 

Jamil BerreditoMÍC6Sta Batista 
Técnico Sildiciario-STP 

C E R T I O ÃO/REMESSA 

Certifico e dou fé que o v. acórdão de folhas 
222/225, publicado em 01 de abril de 2005 (6a-feira), no 
DJ/MT, TRANSITOU EM JULGADO em 11 de abril de 
2005 (2a-feira), em vista do que faço a remessa dos 
presentes autos, de ordem, a egrégia 2' Vara do Trabalho 
de Cuiabá. 

Cuiabá/MT, 15 de,abri)/de 2005 (6a-feira). 

Jamil Benodito pia C-ersta Batista 
Técnico Jiddiciario-STP 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

2a VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ MT 

PROCESSO : 01113.2004.002.23.01-4 

DESPACHO 

Vistos, etc... 

Certifique-se nos autos principais o transito em ju16,ado da decisão proferida nestes. 

Após, remetam-se estes ao arquivo definitivo, de tudo certificando-se. 

la\
Cuiabá/MT, 20 de abril de 2005, (quart :-feira). 

JOSE PEDRO 
,Luiz(a) 
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ACOMPANHAMENTODEPROCESSIX . "▪ .r.1
sEBEP 

CUIABA-MT 
AVENIDA GONCALO ANTUNES DE BARK:6, 2011 

BELA VISTA - CEP: 78.050-600 
(65) 3653-1317 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

RUA JURUMIRIM Ng 2970 CARUMBÉ 

MARIO DA JUSTICA ELETRONICO - NUMERO 582 ANO 2008 

PODER JUDICIARIO - JUSTICA DO TRABALHO 
CUIABA- MT, SEGUNDA-FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 2008 
DATA DE PUBLICACAO: QUARTA-FEIRA, 29 DE OUTUBRO DE 2008 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231REGIA0 

22 VT CUIABA - EXECUCAO • 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, 
providenciar e/ou 
tomar ciencia do que segue descrito: 
EDITAL DE INTIMACAO N2 195/2008 
PAG 017 
PROCESSO: 01113 2004 002 23 00-1 
RECLAMANTE: Aime Joseph Andre Taurines 
RECLAMADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO - 

ETAMAT - 
ADVOGADO: Agricola Paes de Barros 
ADVOGADO: Lucimar Aparecida-Karasiaki 

-04441 

Vistos, etc 
Declaro quitada a contribuicao previdenciaria devida 
Déclaro extinto o credito trabalhista, nos termos do art 794, I, do CPC Intimem-
se as 
partes 
Apos, revisem-se estes autos e inexistindo encargos pendentes, remetam-no ao 
arquivo 
definitivo com as formalidades de estilo 
Cuiaba/MT, 23 de outubro de 2008, (quinta-feira) c 

-• 
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sEDEP 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 

ANO 

por sua 
causa 

PROFISSIONAL 

POR 
R$29," 

MENSAL 

COM FERRAMENTA 
DE INTERAÇÃO ENTRE 0 CLIENTE 

E 0 ADVOGADO 

CUIABA - MT 
AVENDA GOKALO ANTUNES DE BARROS, 2011 

BELA VISTA - CEP: 78.050-600 
(65) 3653-1317 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
RUA JURUMIRIM Ny2970 CARUMBE 

DIARIO DA JUSTIÇA ELETRONICO - NUMERO 544 ANO 2008 

O PODER JUDICIARIO - JUSTICA DO TRABALHO 
CUIABA- MT,QUARTA-FEIRA, 03 DE SETEMBRO DE 2008 
DATA DE PUBLICACAO: QUINTA-FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2008 Confiar somente nos e-mails 

arriscado, garantimos o envio das 
li ações, mas infelizmente 

os garantir que o 
em sua caixa, pois não 

depende apenas da Sedep, mas 
' também de outras empresas 
licenciadas a fornecer serviços de 
conexão com internet e servidores 

de autenticação. Foi pensando 
nisso que criamos um e-mail 
personalizado da SEDEP para 

recebimento de suas publicações 
100% seguro sendo necessário 

somente o programa de 
. correio eletrônico Outlook. 

VIU COMO 
voct tau. 
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voct Val 

.ANUNCIE 
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viu como 
voct 

ANUNCIE 
AQUI 

VIU como 
voct 

ANUNCIE 
AQUI 
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22 VT CUIABA - EXECUCAO 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, 
providenciar e/ou 
tomar ciencia do que segue descrito: 
EDITAL DE INTIMACAO N2 154/2008 
PAG 039 
PROCESSO: 01113 2004 002 23 00-1 
RECLAMANTE: Aime Joseph Andre Taurines 
RECLAMADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINEFIACAO - 
METAMAT 
ADVOGADO: Lucimar Aparecida Karasiaki 
Ubere-se ao exequente a guia de 11 361, a qual representa o seu credito liquido, 
devendo o 
mesmo ser intimado para levantamento, bem como para que, nos 05 dias 
seguintes, 
requeira o que entender de direito, sendo que o seu silencio implicara na 
extincao da 
execucao em relacao ao seu credito 

Pt.- www.sedep.com.br 

E-mad sedepcui5bagsedep.combr 
(65) 3653-5084 / 3653-4616 

, 
•r, 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

r VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ MT 

01113.2004.002.23.00-1 
*01113200400223001* 

DESPACHO 

Vistos, etc... 
Libere-se ao exeqiiente a guia de fl.361, a qual representa o seu crédito liquido, 
devendo o mesmo ser intimado para levantamento, bem como para que, no`s,95 
dias seguintes, requeira o que, entender de direito, sendo que o seu silenC'i,o 
iffiplicard na extinção da execução em relação ao seu crédito. 
intime-se o perito para levantamento de seu crédito, demonstrado na guia de 
11.366. 

A 
trovidencie o Setor de Cálculos o recolhimento das custas, IR e contriBuiçao 
previdencidria destacados nestes autos através de guias próprias. .444 

-,',R6a1izados os recolhimentos da contribuição previdencidria, intime-sio 
yra postal, para qud se manifeste em 10 dias acerca da regulatioaradk4os 

4 

7 
`V,`` 

a !ecolhimentos, sob pena de concordância e extinção da execução eta Zelaçã -o a 
-44 

sta verba. 
r 

,,Çuiabá/MT, 01 de setembro de 2008, (segunda-feira).D 
`, 

HERBERT LUÍS ESTEVES 
Juiz do Trabalho 

Edital n°. 
Expedido em 

Para o/a (as) 

4' 

• 
• 5 ;4.e 

(assinatura/parimbo),
`,. 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO TITULAR DA 2 VARA DA JUSTIÇA TRABALHISTA DE CUIABÁ.. MT. 

Proc. n° 01/13.2004.002 .23.00-1 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÁ;0 — METAMAT, incorporadora legal da COMPANHIA DE? DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT- CODEMAT, pessoa jurídica de direito privado com sede nesta Capital, na avenida Jururniiim, n° 2.970, Bairro Planalto, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 03.020,401/0061-00, por seus bastantes procuradores ciue esta subassinam, advogados inscritos na OAB/MT., sob os números 2.597, e 6.700, encontradiços no mesmo endereço, no Bairro Planalto, Avenida Jurumirim, n° 2.970, onde recebe as comunicações de estilo, vem, A. presença de Vossa Exceldncia, nesta.e'na melhor forma de direito, com suped'apdo nos artigos 840 e seguintes da. CLT oferecer CONTESTAÇÃO às articulações constantes da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move AIME JOSEPH ANDRÉ TAURINES e que tem fluxo por esse inclito Juizo e Secretaria, aduzindo, .para tanio, os substratos fáticos e os fundamentos jurídicos a seguir expostos. 



A presente Reclamatória, nos termos em que proposta, não pode prosperar, como se ill à demonstração. 

1 — NO PERTINENTE AOS EFEITOS DA APOSENTADORIA 

Conforme aduzido pelo próprio Reclamante, foi ele remetido à inatividade força do processo aposentatório espontaneamente mobilizado perante o instituto de previdencia social, cuja conclusão de direito motivou o seu afastamento definitivo do trabalho em 02 de setembro de 1.994. 
A questão relativa aos efeitos da aposentadoria, especificamente quando a relação laboral que envolve entidade A. feição da ora Reclamada, sociedade de economia mista, tem tratamento expresso na própria Lei Celetada,' Chas disposições harmonizam-se com as previsões postas na Carta Magna, (hie ao estabelecer os princípios norteadores da administração pública, prescreve em seu artigo 37, verbis: 

"A administração pública, direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também os seguintes., 

I — omissis 

II — a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações par cargo em comissão declinado em lei de livre nomeação e exoneração" 

0 artigo 453 § P da Consolidação das Leis do Trabalho, como referido, faz ecoar fielmente os reclamos constitucionais a propósito da administração, traduzindo o espirito que lhes vai nas entranhas e dando apuração aos efeitos que deles emanam ao expressamente reconhecê-los prevalentes no disciplinamento das hipóteses envolventes de contratação que, embora higidamente celebrada, sofra solução de continuidade por força de aposentadoria espontanea. 

A 

A, 



Com efeito, reza mencionado dispositivo celetado, verbis: 

"Na aposentadoria espontânea de empregado das empresas públicas e sociedades de economia mista é permitida sua readmissão, desde que atendidos aos requisitos constantes do art. 37, inciso XVI da Constituição, e condicionado A. prestação de concurso público". 

Esses claros termos legais autorizam afirmar-se que a apoget*oria espontânea definitivamente é fator de cisão do contrato de traballiO.4;00 se conclui, portanto, que o imediato desligamento do empregado nessegnioides aposentados é medida que se impõe, pena de transgressão flagrante aos princípios constitucionais a que a administração pública deve se ate. 
Qualquer seja o motivo, portanto, da continuidade laborativa do mpregado a entidade da natureza ostentada pela ora Reclamada após a sua aposentação, constitui-se em ato não licito, passive], mesmo, de reprimenda pelos estamentos que fiscalizam a aplicação da lei. Os atos assim perpertrados, comissivos ou omissivos, eivam-se de nulidade absoluta, não produzindo nenhum efeito jurídico, não irradiando quaisquer conseqUncias em proveito do seu pretenso beneficiário. 

Essa nulidade, porque os atos nulos pleno jure são reputáveis ex vis legis como se jamais tivessem existido, faz operar efeitos ex tune, isto 6, que se reportam ao seu nascedouro. Cindido o contrato laboral por voliçAo do empregado, defeso ao empregador estatal manter a contraprestação remuneratória e seus consectdrios, sendo-lhe cometido o ônus de proge- der ao imediato afastamento do empregado, que não mais faz jus à vinculação trabalhista 
' 

A permanência do loborista no emprego após haver ,se aposenfado, por constituir-se, em autentica celebração de novo contrato de trabalho, na prática revela-se forma obliqua de burla aos imperativos legais sugo descritos, expondo, inclusive, o agente público que assim obrar às cominagões inSitas no parágrafo 2° do mesmo artigo 37 da CF, que estatui: e 



S•tat• 

"A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei" 

Recorrentes têm sido as alegações no sentido de não servir a aposentadoria 
espontânea de móvel eficaz de cisão do contrato de trabalho. Iterativas, no 
entanto, a doutrina e a jurisprudência pátrias a espancar tal.pretensão. 

Sendo caudalosa e correntia a jurisprudência no sentido da dissolução do 
contrato de trabalho por conseqüência do aposentamento espontâneo do 
laborista, limitar-se-d, para não balofar o presente petitório, à declinação dos 
arestos infra, reflexivos do pensamento pretoriano pátrio, verbis, todos 
publicados in repertório eletrônico ADCOAS — JURUSPRIDÊNCIA E 
LEGISLAÇÃO, Ed. 2003: 

"PREVIDENCIÁRIA E TRABALHISTA 

FGTS - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - CONTINUIDADE DA 
PRESTAÇÃO DE SERVI ÇO 

A aposentadoria espontânea extingue, automaticamente, o contratoa
de trabalho, independentemente da continuidade da prestação dos.
serviços, situação em que se configura novo contrato, 
inteligência do art. 453/CLT. Indevida, pois, a multa de 40% sobre 
o FGTS do período anterior à aposentadoria espontânea do empregado 
(TRT-3' R. - Ac. da 2 T. publ. no DJ de 1-11-95 - RO 9.925-
Sabard/MG - Rel. Juiz Eduardo Augusto Lobato; in ADCOAS 
8149163)". 

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO 
CONTRATO - PERMANÊNCIA NO EMPREGO - EFEITO 

0 deferimento da aposentadoria espontânea extingue o contrato de 
trabalho e não pode ser interpretado como dispensa sem justa causa, o 
ato patronal de desligamento do empregado. A finalidade do beneficio 
amparar o trabalhador ou trabalhadora na velhice, ou em caso de 
incapacidade física ou mental. Dai, a conseqüência lógica: a extinção do 



contrato de trabalho. Se assim não fosse, o beneficio perderia a sua 
natural finalidade, para se transformar em complemento salarial. Esta 
concepção, que 6 válida para um regime de aposentadoria contratada 
com entidade privada, não se compatibiliza com o nosso regime que é 
público. Ainda que não haja desligamento de fato, pois nada impede que 
o trabalhador volte a desenvolver qualquer atividade, inclusive como 
empregado na empresa, a aposentadoria tem o efeito jurídico de pôr fim 

relação de emprego mantida até então. A ratio legis do art. 49, I, b, da 
Lei 8.213/1991 6 de mera autorização da previdência social àquele que 
se aposentar espontaneamente, em permanecer trabalhando na mesma 
empresa, sem necessidade de se desligar de fato. Entretanto, nasce novo 
contrato de trabalho, cujo período não se soma nem se confunde com o 
período anterior. Eis ai a dicção do art. 453 da CLT, que na parte final 
impede a acessiotemporis do período anterior e posterior 
aposentadoria (TRT-15.° - Ac. unein. publ. no DJ de 28-3-2000 - RO 
8-Campinas/SP - Rel. Juiz José Antônio Pancotti; iii ADCOAS 
8180624"). 

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - RESCISÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO-EFEITO 

A aposentadoria esponfânea rescinde o contrato de trabalho sem culpa 
do empregador. Nesta hipótese, resta indevido o pagamento da multa 
fundiária - 40% sobre os depósitos - , por ausência de previsão legal 
(TRT-2.a R. - Ac. 28623 da 9.' T julg. ern 3-4-2000 - 1?60 
02990192144-SP - Rel.' desig. Juiza Maria Luiza Freitas; in 
ADCOAS 8182607). 

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - SERVIDOR 
PÚBLICO CELETISTA - EXTINÇÃO DO CONTRATO - 
EFEITO 

0 deferimento da aposentadoria espontânea extingue o contrato de 
trabalho e não pode ser interpretado como dispensa sem justa causa o 
ato patronal de desligamento do empregado. A finalidade do beneficio 
amparar o trabalhador ou trabalhadora na velhice, ou depois de certo 
tempo de serviços vinculados à Previdênica Social. Dai a conseqüência 



I. 

lógica: a extinção do contrato de trabalho. Se assim fosse, o beneficio 
perderia a sua natural fmalidade, para se transformar em complemento 
salarial. Esta concepção, que é válida para um regime de aposentadoria 
contratada com entidade privada, não se compatibiliza com o nosso 
regime que é público. A ratio legis do art. 49, I, b, da Lei 8.213/1991 é 
de mera autorização da Previdência Social àquele que se aposentar 
espontaneamente, em permanecer trabalhando na mesma empresa; sem 
necessidade de se desligar de fato. Porém, após o jubilamento, nasce 
nqvo contrato de trabalho, cujo período não se soma nem se confunde 
com o anterior. Eis ai a dicção do art. 453 da CLT, que na parte final 
impede a acessiotemporis do período anterior e posterior A 
aposentadoria. Em se tratando de servidor público celetista, se não há 
desligamento de fato, porque continuou prestando serviços ao ente 
público, nem por isso, deixa de caracterizar nova contratação, sendo 
nula por afronta o art. 37, II, da CF/1988, salvo se submeteu-se a novo 
concurso público (TRT-15.a R. - Ac. unein. 043054 publ. no DJ de 1-
10-2001 - RO 030697/2000-Araçatuba/SP - Rel. Juiz José Antônio 
Pancotti; in ADCOAS 8207186). 

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - CONTRATO DE 
TRABALHO - EXTINÇÃO - EFEITOS 
A jurisprudência dominante hoje na SDI tem se firmado, por intermédio 
de reiteradas decisões, no sentido de que a aposentadoria espontânea 
implica, necessariamente, a extinção do contrato de trabalho. Nas 
readmissões, após a aposentadoria espontânea, ocorrendo a dispensa, 
sem justa causa, a multa de 40% deverá ser calculada com base nos 
depósitos do FGTS efetuados no período pós-aposentadoria, e não sobre 
a totalidade do período trabalhado na empresa (TST - Ac. unán. da 
SBDI-1 publ. no DJ de 20-4-2001, p. 391 - Embs. no RR 374.047/97.9 
- Rel. Min. Joao Batista Brito Pereira; in ADCOAS 8197566). 

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - MULTA DE 40% DO 
FGTS-DESCABIMENTO 

A controvérsia alusiva A extinção do contrato de trabalho, pelo advento 
da aposentadoria espontânea, para efeito de cálculo da multa de 40% do 
FGTS, após reiteradas decisões no âmbito desta Corfe, pacificou-se no 
Precedente 177 da E. SDI, cuja orientação é a seguinte: A aposentadoria 
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o 
empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do 



beneficio previdencidrio. Assim sendo, indevida a multa de 40% do 
FGTS em relação ao período anterior A aposentadoria (TST - Ac. unern. 
da 4.a T pubL no DJ de 30-8-2002, p. 540 - Agr. no RR 694723/00.4 - 
Rel. cony. Juiz Hor ácio R. de Senna Pires; in ADCOAS 8215214). 

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - FGTS - MULTA DE 40% - 
DESCABIMENTO 

ratando-se de multa de 40% sobre os depósitos de FGTS, a decisão 
regional está em consonância com o disposto no Precedente 177 da SDI 
do TST, segundo o qual a aposentadoria espontânea extingue o contrato 
de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na 
empresa após a concessão do beneficio previdencidrio. Assim sendo, é 
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior A. 
aposentadoria. Incidência do Enunciado 333 do TST (TST - Ac. 
da 1.a T. pubL no DJ de 31-8-2001, p. 559 - Agr. no RR 
709.217/2000.1 - Rel. Min. Ronaldo Leal; in ADCOAS 8206392). 

PREVIDENCIARIA TRABALHISTA 

APOSENTADORIA - EMPREGADO QUE CONTINUA 
PRESTANDO SERVIÇOS PARA 0 MESMO EMPREGADOR - 
EFEITOS 

A aposentadoria extingue o contrato de trabalho. Se o empregado 
continuar prestando serviços, depois de aposentado, para o mesmo 
empregador, tem-se um novo contrato de trabalho e não a prossecução do contrato original (TRT-248 R. - Ac. undn. 2.639 publ. no DJ de 5-
12-97 - RO 1.240/97-Campo Grande/MS - Rel. Juiz Márcio Eurico 
Vitral Amaro - Advs.: Regilson de Macedo Luz e Luciano. de Miguel; in 

ADCOAS 8159474). 

Nota ADCOAS: É o que dizerm Evaristo de Moraes Filho e Antônio Carlos Flores de Moraes, citados no acórdão, ao ressaltarem que "a 
Consolidação das Leis da Previdência Social prevê as seguintes 
modalidades de aposentadoria: compulsória, dupla, por invalidez, em 
decorrência de legislação especial (ferroviário, aeronauta, jornalista e professor) e por tempo de serviço. Com exceção da aposentadoria por invalidez, reversível a quíquer tempo, 



4.1.0 

as demais são definitivas, extinguindo o contrato de trabalho".  (sic-
negritou-se), 

• 

PREVIDENCIÁRIA E TRABALHISTA 

APOSENTADORIA - CONTINUAÇÃO DO TRABALHO NA 
MESMA EMPRESA NOVO CONTATO 

Embora a nova Lei de Benefícios da Previdencia Social, em seu art. 49, 
não mais condicione a concessão da aposentadoria A. prévia rescisão do 
contrato de trabalho, isso não implica continuidade do vinculo e 
tampouco se equipara A dispensa sem justa causa para efeito de fins 
previdenciários. Referida ilação encontra supedâneo na regra prevista 
no art. 453, do Estatuto Consolidado, que determina o cômputo dos 
períodos anteriores de serviço do empregado quando readmitido, 
excepcionando os casos de despedida por falta grave, percebimento de 
indenização legal ou do advento da aposentadoria espontânea, 
demonstrando de forma inconteste que esta última é uma das formas de 
resilição do contrato de trabalho. Entendimento contrário seria atribuir 
ao empregador, sem qualquer amparo legal, a obrigação de indenizar o 
empregado por situação a que não deu causa, já que a concessão do 
beneficio previdenciário independe de sua vontade. Nessa esteira de 
raciocínio, não socorre o empregado a invocação da suspensão liminar 
de eficácia, pelo Supremo Tribunal Federal, do § 2.°, art. 453, da CLT, e 
tampouco das disposições constantes no § 1.0, art. 18, da Lei 8.036/90 e 
do Dec. 99.684/90. Continuando o autor a laborar na mesma empresa 
posteriormente à concessão da aposentadoria, indubitavelmente 
constituiu-se novo contrato de trabalho, com novas regras e 
estipulações, sem vinculação nenhuma com o anterior (TRT-24.a R. - 
Ac. undn. publ. no DJ de 22-6-99, pág. 45 - RO 0202/99-Dourados/MS 
- Rel. Juiz David Balanhic Júnior - Advs.: Antonio Carlos de Carvalho e 
Alcino Melgarejo Rodrigues; in ADCOAS 8175449). 

DA NULIDADE CONTRATUAL 

Os fatos que envolveram a contratação laboral que move o ânimo do pretenso .sujeito do direito invocado negam prosperidade ao presente 
pedido, eis que a convolação, por não haver sido precedida do indispensável 
concurso público, flagrantemente redundou na agressão aos preceptivos.
constitucionais que, profilaticamente, norteiam as entidades ligadas ao'erário A. 



g"rnt• 

feição da METAMAT que, como cediço, é entidade legalmente instituída por 
iniciativa do poder público estadual, sendo o Estado de Mato Grosso seu 
acionista majoritário. 

Realmente, ao dar as regras gerenciais da administração pública, 
estabelece o Texto Maior, em seu artigo 37, verbis: 

"A administração pública direta, indireta ou fundacional de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, 
também aos seguintes: 

I - omissis 

II — A investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração". 

As conseqüências do desatendimento a esses mandamento vêm 
estampadÁs cristalinamente, e imunes a quaisquer outras interpretações, sejam 
elas teratológicas ou simplesmente ilatórias ou tendenciosas, nas disposições 
insitas no Parágrafo Segundo do citado dispositivo constitucional, que diz, 
verbis: 

"Parágrafo Segundo — A não observância do disposto no incisb II 
e III implicará a nulidade do ato e punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei." (negitou-se). 

Toda a doutrina pátria, mais do que uninima é unisso'na em 
reputar a forma de acesso a cargo ou emprego público unicamente higida, 
escorreita, se passados os agentes pelas vias estreitas do concurso público, 
exatamente como manda a Constituição. 

DIÓGENES GASP ARINI, um dos mais consultados 
constitucionalistas e administrativistas pátrios, ao referir-se ao ,instituto do 
concurso público, ensina com irretorquivel propriedade, in Direito 
Administrativo, Saraiva, pág. 128, verbis: 



"t obrigatório para a seleção dos servidores da Administração 
pública direta (Unido, Estado-Membro, Distrito Federal e 
Municípios) e indireta (autarquia, fundação pública, sociedade de 
economia mista, empresa pública e fundação privada) dada a 
abrangência do caput do art. 37 da Constituição Federal — Direito 
Administrativo" (fonte sem negrito). 

Não discrepa desse entendimento o Mestre ADILSON DB 
ABREU DALARI, outro dos luminares exegetas pátrios, que, em sua obra, 
REGIME CONSTITUCIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS, RT, 2' Ed. 
página 113, pontifica ao perorar sobre o tema: 

"{...}Em resumo, o concurso público é um instrumento de 
realização concreta dos princípios constitucionais da isonomia e 
da impessoalidade. Fique perfeitamente claro que os dispositivos 
do art. 37 da Constituição Federal se aplicam ao gênero 
servidores, abrangendo funcionários estatutários e empregados 
celetistas, inclusive das estatais que exercem atividades 
econômicas (art. 173 da CF), conforme ensina MARIA 
SYULVIA ZANELLA DI PIETRO, a possibilidade de contratar 
servidores pelo regime celetista não torna ninguém imune à 
Constituição." 

e 0 procurador do Trabalho, CARLOS HENRIQUE BEZERRA 
LEITE, (17 Região), em notável monografia publicada na RMPT, vol. 9, pág. 
97, comunga desse entendimento: 

"{...}Tangentemente, ao trabalhador contratado irregularmente 
pela Administração, a solução judicial, no nosso entender, que 
melhor analisa as duas vertentes citadas em linhas pretéritas, é a 
que defere, a titulo meramente indenizat6rio, o pagamento dos 
salários durante o período em que houve prestação de serviços, 
sem, contudo, face A. nulidade absoluta do contrato, reconhecer-se 
o vinculo empregaticio na forma estatuída na Consolidação das 
Leis do Trabalho. Vale dizer, somente os salários tout court 
(CLT, art. 457) seriam devidos, em função do que improcedentes 
devem ser os pedidos alusivos à notação na CTPS, FGTS, 
muitas e demais verbas resilitórias". 



Pondo termo A. discussão, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento do MS 21.322-1-DF-LTr 57/1092, tendo como relator o MIN. 
PAULO BROSSARD, assim manifestou-se PELA NECESSIDADE DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA AS EMPRESAS PÚBLICAS E 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA: 

"Pela vigente ordem constitucional, em regra, o acesso aos 
empregos públicos opera-se mediante concurso público, que podei 
não ser de igual conteúdo, mas há que ser público. 

As autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 
mista estão sujeitas à regra, que envolve a administração direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da Unido, 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Sociedade de Economia mista destinada a explorar atividade 
econômica está igualmente sujeita a esse principio, que não colide 
com o expresso no art. 173, parágrafo 10 da Constituição Federal. 
Exceções a esse principio, se existem, estão na própria 
Constituição". 

A imperquiribilidade acerca da necessidade da- submissão a 
concurso público para o acesso a cargos ou empregos púbicos dessai deforma 
torrencial de todas as fontes de interpretação constitucional, revelando-se por isso até mesmo enfadonho o exercício de outras citações nesse sentido. 

O consectdrio da inobservância dessas disposições pelo gestor da administração pública, a nulidade dos Atos de Contratação assim,berpetrados, também para o laborista, já se tornou lugar-comum a figurar nos .arestos dos Tribunais de todas as tendências, que se harmonizaram com as construções doutrindrias recentes, merecendo referendada até mesmo da Corte Maior brasileira, o Supremo Tribunal Federal. 

O emérito DELIO MARANHÃO, em novel artigo publicado in LTr 1P Ed. pág. 243, assim se refere à questão: 

"atingindo a nulidade o próprio contrato, segundo os princípios 
do direito comum, produziria a dissolução ex tune da relação. 
Evidentemente, não pode o empregador "devolver"-ao empregado a prestação do trabalho, que este executou eni virtude de um 



contrato nulo. Assim, não é possível aplicar-se, no caso, o 
principio do efeito retroativo da nulidade. Dai porque os salários 
não yam a ser restituidos, correspondendo, como correspondem, 
contraprestação de uma prestação definitivamente realizada. 
Impõe-se, por conseguinte, o pagamento de contraprestação 
equivalente, isto 6, do salário, para que não haja enriquecimento 
ilícito do empregador". 

Já se tornou assente no foro trabalhista de Cuiabá, entendimento 
claro e ensejador do rechaçamento de pedidos à feição do versado nos 
presentes autos, em sede de inumeráveis Reclamações Trabalhistas assacadas 
vorazmente contra a Reclamada. 

Fielmente reflexiva dessa vertente, a respeitável decisão exarada 
nos autos de Reclamação Trabalhista proposta contra a Contestante por 
Salvador dos Santos Pinto, feito que tramitou pela então 5' Junta de 
Conciliação e Julgamento, verbis: 

C4
{...} A primeira reclamada alegou a nulidade do contrato de 

trabalho do reclamante que foi contratado em 10.04.89, conforme 
demonstra a anotação na crps juntada pelo próprio autor à fls. 
10. 

A nulidade do contrato de trabalho do reclamante é flagrant:, face 
a não realização de concurso público, impositivo constitucional 
previsto no art. 37 II, parágrafo 2° da CF/88, por se tratar a 
reclamada de empresa de economia mista. 

As partes, inclusive o reclamante, não podem alegar 
desconhecimento da lei, muito menos da Constituição. Federal. A 
regra estabelecida no parágrafo 2° do art. 37 da CF/88, busca 
proteger o interesse público, da coletividade, ou seja, da 
sociedade como um todo. 

Caso mantivéssemos o entendimento da inferioridade do 
reclamante frente ao ente público, e por conseqüência 
reconhecêssemos que o ato nulo teve responsabilidade apenas da 
reclamada, estaríamos privilegiando o interesse particujar sobre o 
interesse público, o que é vedado expressamente pelo art. 8° da 
CLT. 



A nulidade "ex tunc" gera responsabilidade da reclamada apenas 
quanto ao pagamento de salário em sentido estrito, para 
remunerar o tempo despendido pelo reclamante em beneficio da 
empresa, pois sua força física e intelectual é irrestituivel. 
Aplicação da teoria a irrestituibilidade da Força de Trabalho e do 
Enriquecimento Ilícito, inspiradas nos artigos 158 e 159 do 
Código Civil. Outras parcelas são indevidas em face da 
inexistência de relação de emprego entre as partes". 

Essa própria judiciosa decisão fundamentou-se igualmente no 
professado pelo Egrégio Tribunal Regional da 23' Regido sobre o tema, ex-vi 
do aresto de que traz citação e que ora se transcreve: 

"CONTRATO NULO. 0 contrato de trabalho celebrado sem a 
observância do art. 37 da Constituição Federal gera direito tão 
somente ao salário strictu sensu. Inexistindo tal parcela no 
pedido, julga-se a ação improcedente" (TRT 23a. Regido — Ac. 
TP. 1768/95, Rel. Juiza Leila Bocoli, publicado no DJMT de 
20.09.95, pág. 11). 

CONTRATAÇÃO IRREGULAR PROMOVIDA POR 
ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. EFEITOS EX TUNC DA 
NULIDADE CONTRATUAL. 0 contrato de trabalho celebrado 
por entidade de Direito Público Interno fere preceito 
constitucional, e, por isso mesmo, eiva-se de nulidade, a qual, por 
constituir matéria de ordem pública, deve ser declarada, quer seja 
por iniciativa da parte, quer seja ex officio. Empresta-se, ainda, a 
tal declaração, efeitos ex tunc, segundo a inteligência do artigo 
145, III e 158, ambos do Código Civil Brasileiro, aplicado 
analogicamente ao Direito Laboral, fazendo jus, portanto, o 
empregado, tão somente aos respectivos salários strict° sensu 
considerados, que perfazem a contraprestação pela energia 
despendida no exercício de suas funções" (TRT 23 Regido- Ac. 
TP no. 1777/95, Rel. Juiz Alexandre Furlan, publicado no DJMT 
de 20.09.95, pdg.10)" 

Consectdrio lógico, portanto, do entendimento preva:lente a 
propósito da matéria concluiu o MM° Juiz sentenciante, verbis: 



O 

"{...} Tendo ern vista o reconhecimento da nulidade do contrato 
de trabalho do autor, com efeitos "ex tunc", indefere-se os pleitos 
de pagamento de aviso prévio, 13° salário proporcional, 
férias+1/3,licença prêmio, juros mora salarial, diferenças 
salariais, multa de 40% sobre FGTS, Convenção 158 da OIT, 
liberação do FGTS, e multa do art. 477 da CLT". 

Esse entendimento, como dito, viceja no ideário do direito 
positivo, sendo iterativa e torrencial a jurisprudência que o esposa. Por isso, 
para que enfadonha não resulte a presente peça, apenas os paradigmas infra 
transcritos ora se trazem à colação, respeitante à motivação da causa versanda: 

"EMENTA — CONTRATO NULO — EFEITOS. A contratação, 
sem a realização de concurso público de provas ou de provas e 
títulos, pela entidade da administração pública Direta ou Indireta, 
seja ela de direito privado ou público, após promulgada a atual 
Magna Carta, excepcionando-se as hipóteses nela previstas, é 
nula de pleno direito, cujo efeito, adaptadas as normas civilistas 
pertinentes ao contrato de trabalho, é o de atrair, tão-só, o 
pagamento de salário estritamente considerado, para que não 
ocorra o enriquecimento sem causa .do tomador do serviço, uma 
vez que a força de trabalho despendida pelo trabalhador não 
poderá a este ser devolvida, impossibilitando, destarte, o pleno 
retorno à situação pré-contratual".(sic-ogirinal sem grifo). 
(TRT 23 REGIÃO-RO 1.611/96) 

Ainda: 

"A admissão de empregado pela administração pública, após o 
advento da Constituição Federal de 1.988, sem previa aprovação 
em concurso público, implica na nulidade absoluta do contrato de 
trabalho, não gerando quaisquer conseqüências juridicas de 
natureza trabalhista ao teor do § 2° do artigo 37 da Constituição 
Federal" TRT 3a Região — RO 10791-Rel. Juiz Antonio Fernando 
Guimarães — LTr 57/839". 

Em recente decisão, proferida pela Egrégia 3° Vara do Trabalho desse mesmo digno foro, julgou-se pleito em tudo similar ao ora versado e que cuidou de ambas as questões aqui ventiladas, isto 6, os efeitos da aposentadoria espontânea e a nulidade do contrato de trabalho tacitamente celebrado com. 



entidade da natureza ostentada pela Reclamada, Sociedade de Economia Mista 
após a aposentação do servidor, julgando-a inteiramente improcedente nesses 
aspectos, conforme se constada pela cópia que vai junto A. presente. 

De tudo o que ficou aqui expendido, a repulsa a eventuais 
arguições no sentido da prevalência do contrato cujos efeitos ora se objurgam, 
inexoravelmente haverá de ser o reconhecimento e a declaração da 
NULIDADE ABSOLUTA daquele ajuste, e a declaração ex tunc dos efeitos 
dessa nulidade, o que desde já se requer, para ser a Reclamada absolvida de 
todos os termos que the acoima a presente Reclamatória, e consequentemente 
deferidas à Reclamante tão-somente as verbas salariais a que fazia jus no azo 
da resilição, que, inclusive, foram por ela regular e totalmente recebidas, como 
já provado ela via dos mesmos documentos que instruíram a inicial. 

Por outro lado, incabível a multa do artigo 477 da CLT, porque a rescisão não 
se realizou em tempo hábil porque, como o próprio Reclamante afirma, não se 
encontrava ele em condições de atender ao chamamento para tal em virutude 
de estar em viagem pelo interior do Estado de Mato Grosso, 

DA PRESCRIÇÃO TEMPORAL 

0 instituto da Licença-Premio, exógeno as leis trabalhistas, foi introduzido no 
âmbito da empresa Reclamada em benefícios dos seus servidores por 
intermddio do Acordo Coletivo celebrado no ano de 1.994, conforme se 
depreende do próprio instrumento colacionado aos autos pelo Reclamante As 
fis e fls. 

Em que pese o fato de constituir-se o beneficio da licença prêmio prerrogativa 
exclusiva do funcionário público no sentido estrito do termo, realniente 
amiúde vinha sendo consagrado em sede de acordos coletivos celebrados 
entre as paraestatais estaduais e 6 Sindicato representativo dos servidores 
destas. 

Com efeito, essa prática vinha sendo procedida em sucessivas acordancias 
celebradas entre a extinta Codemat, entidade incorporada peia Metarnat e o 
Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados do 
Estado de Mato Grosso, o SINDPD/MT. 



0. 

Realmente, o Acordo Coletivo formalizado, como dito, em 1.994, previa, 
portanto, em seu item 3.8, verbis: 

"A empresa concederá a todos os seus empregados Licença 
Prêmio de 03 (três) meses (noventa dias), adquirida em cada 
período de 5 (cinco) anos, conversível em espécie à critério do 
servidor" (sic). 

Abstraindo-se dos aspectos formalisticos e legais que envolveram aquela 
convolação, porque destituídos de importância face ao fluxo temporal havido 
e que torna despicienda essa análise, é de se abordar diretamente os efeitos 
que no tempo e no espaço vem ela irradiando sobre a vigência dos contratos 
de trabalho que a mobilizaram. 

Conforme estipulado naquela avenca, em consonância com as disposições 
vindas do artigo 611 da CLT, e como se vê de sua cláusula sexta, item 2, o 
seu prazo de vigência era, como realmente foi, de 01 (um) ano, expirando-se 
ern 30 de abril de 1.995. 

Pois, bem. De 10 de maio de 1.995 em diante, seja porque tenha a extinta 
Codemat se submetido a processo liquidatório, fato que inibiu novas tratativas 
com o referido Sindicato, seja por não haver o mesmo demonstrado interesse 
nesse sentido, o certo é que as relações laborais que vinham inspirando essas 
acordancias se viram a descoberto das previsões especialmente favoráveis aos 
servidores-alvo. 

0 instituto da prescrição, com cediço, é componente do ordenamento jurídico 
pátrio. Expressamente consagrado* pelo Magno Texto, funda-se nos 
princípios profiláticos da não eternização das querelas e seus efeitos daninhos 
à estabilidade social, traduzindo-se ,nas disposições insitas no artigo 7° da 
Carta de 1.988, que reza: 

"São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria da sua condição social: 

XXIX — ações quanto a créditos resultantes da relação trabalho, com 
prazo prescricional de: 



oh 

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos após .; â extinção do contrato. 

Ora, face a essas claríssimas promanações da Lei Maior, a questão versanda 
tem por componentes elucidativos aspectos meramente cronológicos. E que, 
como dito o dies a quo do interreno prescricional, que a Constituição Federal 
estipula em cinco anos para a vindicação de direitos trabalhistas, sejam eles 
de cunho legal e imperativos ou se hauridos por convergência de vontades, se 
estabeleceu em 10 de maio de 1.995, o dies ad quem para o exercício dessa 
faculdade materializou-se, logicamente, a 1° de maio de 2000. 

A decorrência do interstício constitucional assinado A. prescrição resultou, 
pois, em tornar faltas de amparo quaisquer pretensões que se intentem deduzir 
em juizo com fundamento no acordo coletivo em comento, cujo prazo de 
vigência, como visto supra, expirou-se em 30 de abril de 1.995, mesmo 
porque, repita-se, o instituto da licença prêmio, exógeno As prescrições 
celetadas, somente poderia inserir-se no rol das garantias laborais através a 
convergência de vontades expressa na renovação do referido acordo, que não 
houve. 

Em que pesasse, no entanto a decantada liquidez e certeza desse plus 
beneficente em favor do Reclamante, verdade inelutável é que a sua 
exigibilidade perdeu-se no decorrer do tempo mercê dos efeitos do instituto 
da prescrição, que não se compadece de circunstâncias que eventualmente 
possam te-lo induzido e não mobilizar-se, tempo e modo próprios, no sentido 
de fazer-se indene. 

Atingido o pretenso direito pela prescrição, deve o pleito ser, portanto, 
totalmente indeferido no particular, assim como outros pleitos que dito 
instituto engolfa. 

Como visto, portanto, os efeitos da nulidade contratual invocada impedem a 
que sejam deferidos ao reclamante os consectários da resilição como aviso 
prévio, férias regulamentares e respectivo adicional, e multas fundiárias e do 
artigo 477 da CLT. 

Requer, pois, seja recebida a presente Contestação e acolhilla em 
todos, os seus termos, para o efeito de ser a presente reclamatória julgada 
inteiramente improcedente, para o efeito de absolver a Reclamadd das 



inculpações que lhe são arremetidas, e condenar o reclamante ao pagamento 
das custas processuais e demais cominações.de direito. 

Protesta pela produção de todos os meios de prova em direito 
permitido, como periciais, testemunhais e o depoimento pessoal do 
Reclamante. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 28 de julho de 2004 

• 
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"0 SUCESSO DE SUA CAUSA" 
Agricola Pain de Barros 
Endereco: Av. Gonçalo Antunes Barros,2970 
Bairro: Planalto 
Cidade: Cuiaba (MT) - CEP: 78050300 

Contratante: Companhia Maiogrossense de Mineração 

Publicação: Diário da Justiça Eletrônico - N° 307 
Data de Publicagticr. quarta-feira, 29 de agosto de 2007 Lei 11.419/2006 Art. 
40, §3° e §4° 
Seção: Editais Diversos 
Probabilidade: agrioola paes baros - Taxa: 100% 

PRECATÓRIOS 
SECRE i ARIA JUDICIÁR1A 
EDITAL N. 18/2007 - NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO - SECRETARIA 
JUDICIÁRIA 

SEJ - NC - PROC. N*01113.2004.002.23.001; RECAMANTE: AWE JOSEPHANDRE 
TAURINES. ADVOGADO: LUCIMARAPARECIDA KARASIAKL. EXECUTADO: 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT . ADVOGADO: 
AGRICOLA PAES DE BARROS. 
Despacho fl.: 350 
Vistos, etc. 
Diante da concordância das partes, quanto ao Termos de Transação proposbó perankSeste 
'Tribunal, necessário se faz esclarecer que o Item 4 do referido Termo estatelece-que* 
débitos que superarem a importânciade cem mil reais, terão a sua quitação condickidifdett 
realizavtiode condliaçâo individual perante o Juizo processante. 
Ern virtude dos débitos destes autos se enquadrarem nas hipóteses daquele item, inlirtiOn4e-
as partes para que em conjunto peticionem perante este juizo informando qual sera o. 
percentual do deságio a ser aplicado para a quite* do débfto, uriwvet que os mesmos 
superam o valor de cem mil reais. 
Aguarde-sea resposta das partes, para a homologação do acordo. 
Cuiabá-MI, 27 de agosto de 2007 (segunda-feira). 
Luis Aparecido Ferreira Torres 
Juiz do Trabalho 

SOUOTE UM ORÇAMENTO 
(65) 3624 3223 

www.kcmeditora.com.br 
Av. 'Orange, 1322 • Porto Cuietri • MT 

• • ILL.. VIIRSAUJILII iz 31S6111.10... 

Fcrite/F;ax: 65 3624-1023 / 36233779 

wwinr.fácilitonline.com.br facilit@facilitonline.com.br 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2 VARA DO 
TRABALHO DA COMARCA DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

Proc. n° 01113.2004.002.23.00-1 
RECLAMANTE: AIME JOSEPH ANDRADE TAURINES 
RECLAMADA: COMPANHIA MATOGROSSENSE 

F A 
DE 

MINERAÇÃO - METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO - METAMAT, já devidamente qualificada nos antos 
em epigrafe por seu advogado conforme procuração de fls. Reto,, 
vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, manifestar 
do despacho de fls retro, propugnado pela sua anuência ao 
TERMO DE TRANSAÇÃO, para que surta seus devidos efeitos 
legais. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 23 de agosto de 2007 

AGMC-OLA PAES DE BARROS 
OAB/MT n° 6.700 

• 

FTCBA/108054.2007/23082007/15t43/4 
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"0 SUCESSO DE SUA CAUSA" 
Agricola Pass de Barros 
Endereco: Av. Gonçalo Antunes Barros,2970 
Bairro: Planalto 
Cidade: Cuiaba (MT) - CEP; 78050300 
Contratante: companhia Matogrossense de Mineração 
Publicação: Diário da Justiça Eletnônico - N° no 
Data de Publicação: segunda-feira, 23 de julho de 2007 Lei 11.419/2006 Art. 
4°, §.3. §tr 
Seção: 2a Vara do Trabalho 
Probabilidade: agricola paes baros - Taxa: 100% 
28 vr cuiABA 
Ream os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, Providenciar eico 
tomar ciência do que segue desOtte: 

PROCESSO: 01113.2004.002.23.00-1 
_ er 

0: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
ADVOGADO: Agricola Pees de Barros 
ADVOGADO: Lucimar Aparecida Karasiaki 
Converto o deposito recursal e valores já bloqueados em penhora. Intima-se a executada. 
Considerando a existência do acordo firmado pela exeartada e o Eg. TRT 23' Raga°, com 
repasses mensais pare quitação das execur;(5es trabalhiStas, me-se o exequente para 
informar, no prazo de vinte dias, quanto ao seu interesse em sua adesao. 

:1-.1Tairr. -- • 

/LACA Cirsubratio Sorer—as swa.• PAILP^frie'nn. br
SOJCNE UM ORÇAMENTO 

(65) 3624 3223 
www.kcmeditora.combr 

Ipiranga, 1322 • Porto • Ortega • MT 

Fone/Fax: 65.3624-1023 / 3623-3779 

www.facilitOnliiie:com.br E-mail: faCilit@facilitonline.com.br 
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"0 SUCESSO DE SUA CAUSA" 
Companhia idatooros.sense de Mineração 
Endereco: Av. Gonçalo Antunes Barros,2970 
Bairro: Planalto • 
Cidade; Cuiaba (MT) - CEP: 78050300 . 

Diário da Justiça Eletrônico - N°280 
Data de Publicação: segunda-feira, 23 de julho de 2007 Lei 11.410/2000 Art. 
4°, §3° e §4° 
Seção: 2a Vara do Trabalho 
Probabilidade: companhia matogrosense mineracao - Taxa: 100% 
2' VT CUIABÁ 
Flom os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, providenciar e/ou 
tomar ciência do que segue descrito: 

PROCESSO 01

de Mineração - METAMAT 
ADVOGADO: Agricola Pees de Barros 
ADVOGADO: Lucimar Aparecida Karasiald 
Converto o depOsito recuisal e valores já bloqueados em penhora. Intime-se a executeda. 
Considerando a existência do acordo firmado pela execuladae o Eg. TRT 23' Região, com 
repasses mensais Para qufta900 das execuções liebelhiStaS, intiMe-se o eXeqUertle Para 
inform, no prazo de vinte dias, quanto ao seu interesse em sua adesão. 

ant 

SOtiCiE UV OKAMEWTO 
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Ae Iploanga, 1322 • Porto • ColoM • MT 

Fcrne)Fax: 65 3624-1023 / 362.33779 

www.facilitonline.cOM.br E-mail: facilit@facilitonline.com.br . _ . 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Mátogrossense de Mineração 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2 VARA 
DO TRABALHO DA COMARCA DE CUIABÁ - MATO • 
GROSSO. 

Proc. n° 01113.2004.002.23 
RECLAMANTE: ANTONIO CARRITO FILHO 
RECLAMADA: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO - METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO - METAMAT, já devidamente qualificada nos 
autos em epigrafe por seu advogado conforme procui*gdo de 
fls. Reto, vem respeitosamente a presença de Vossa 
Excelência, expor para depois requerer o que for de 'direito: 

Como é de amplo conhecimento nas yams do 
trabalho desta Comarca, a incessante vontade para dirimir 
as questões trabalhistas que ha anos emperravam as 
referidas varas. 

Em 04 de outubro de 2004 foi pactuado com 
os advogados dos RECLAMANTES da extinta CODEMAT, 
hoje incorporada a RECLAMADA, um TERMO DE 
TRANSAÇÃO (doc. Anexo) no qual esta passaria Para o 
Egrégio Tribunal do Trabalho a importância de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), mensais para liquidação dos 
débitos trabalhistas e seus assessários. 

C0101,4 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

Seguindo o posicionamento de darmos mais 
celeridade ao pagamento foi firmado um TERMO ADITIVO n.° 
02/2005, no dia 28 de abril de 2005, acrescentando mais R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) mensais, totalizando assim R$ 
170.000,00( cento e setenta mil reais) cifras de grande valor 
tendo em vista não haver outro similar (acordo) nesta Justiça 
Especializada. 

Ponderando que a divida originária era de 
mais ou menos R$15.000.000,00 (quinze milhões) em 
outubro de 2004, hoje mediante os acordos entabulados nas 
audiências conciliatórias para os créditos acima de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), estamos com um passivo de R$ 
3.637.891,88 (três milhões seiscentos e trinta e sete mil 
oitocentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos) 
conforme relatório encaminhado pala Diretoria Geral de 
Coordenação Judiciária do TRT. (doc. Anexo) 

Frisamos que o termo de transação esta, bem 
consolidado sendo gerido pelo nosso TRT, o repasse por 
ordem de valor e tempo de ajuizamento da ação. 

Ressaltamos que os nossos recursos com 
despesas, investimentos entre outros, esta totalmente 
direcionado para o termo em comento, só restando 9trepasse 
para o pagamento dos salários dos nossos funcionários. 

Mediante todo exposto requer a Vossa 
Excelência que seja expedido contra-mandado para q. 
Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso. 

A intimação do RECLAMANTE para 
audiência de tentativa de acordo, para uma quase 
concreta composição do seu crédito. 

Requer ainda a intimação do INSS, nã 
pessoa de seu Procurador, para participar da requerida 
audiência, no que diz respeito ao seu crédito. 



R . 

e 

• 

e 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 02 de julho de 2007 

AGRICOLA PAES DE BARROS 
OAB/MT n° 6.700 

,, 



/ 11
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT tr ,Reggio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 232 REGIÃO 

2" f T CUIABÁ - EXECUÇÃO 
.411J11S7'.RUBENS DE MENDONÇA, 3355, CENTRO POL.ADM., CEP 78050-955, Cuiabá/MT 
MANDADO N.: 01154/2007/2204/097 (RECLAMADO) 04/06/2007 

PROCESSO N.: 01113.2004.002.23.00-1 111111111111O11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
RECLAMANTE Aime Joseph Andre Taurines 
RECLAMADO Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

MANDADO 

0 Doutor LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES, Juiz do Trabalho da 28 VT CUIABÁ - EXECUÇÃO, manda o Oficiá 
de Justiça, a quem couber por distribuição para que: 

Proceda a CONSTATAÇÃO perante a SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO, na 
pess etário, Estadual de Fazenda, a fim de Constatar a existência de créditos ou repasses, 

utada, junto Aquele órgão, bem como, sua origem, a data do vencimento e o valqa 

e 
existência do crédito, conforme determin everA o oficial dê justiça, ato 

er a INTIMAÇÃO do SECRETARIO(nos termos do a go 671, inciso I do CPC), para 
ITE DESTA EXECUÇÃO, não pague A empresa execittada, o crédito objeto desta 
im, no posso ,da CEE vu Banco do Brasil, localizados neste foro, sob pena de 
orn—A instauração de Inquérito Policial pelo DPF. 

erá &sr. oficial proceder a intimação da executada para que não disponha do crédito 
as penas do art. 672/CPC, bem como, no prazo de 05(cinco) dias, em querendo, 

os A execução, sob pena de preclusdo. • 

cuçÃo ATUALIZADO ATÉ31.05.2006 - R$ 145.743,04. 

Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
como a proceder às diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

ado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 2a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO. 

nho de 2007. 

RANHAO BOTEL 
ão WO, Ants* 

Matisse ;milk**,

Newton Ruiz da 
Assessor 
OAB'/ MT 2.597 

• 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
Av. Gonçalo A. Barros, 2.970, (próx presidio Carumbé), Bairro Planalto;CEP 78050300, Cuiabá - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU;FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 

1.16 



Data: 

PniCiLit i3

ACOMPANHAMENTO OE PLIELJCAVIES 

DJM  CIRC.: 

Casnisanhia tI aMS Min o 
Endennt* Av. Co** PLOPPs Barros,2970 
Balittr. Planaitti 
Cidada: Cobbs (MT) - CEP: 78050300 

$11. 07020 

PitfitaVio: D10i0da adritlitti -PP 187 
Data de Ciroubgto: quada-foira, 7 de maw de 2007 
Seção: 20 Vara do Trabarto 
ProbabRidadm Compendia Matogrossonse Whooratao Taxa t00% 

2" VI' CtRA8A 
Fawn osikhogadosabaixorelacionados 
irdirnados para, no paw kip!, pnydidanderelou 
tomar dancia do qua segue &Galax. 

PROCESSO: 011132004113223.00-1 

AECUMADO: Colapenhialdatognss63noaderainetapo-METAMAT 
ADVOGADO: Weimar ApasacilaKaaadi 

31rtianta daausanciadegsranla dasneowao, intimate o =quote pars quo 
napsdrao-gosentander do dasawaillidavasiatirosado-se op:simians:gods 
exactioo, se6 pana dirscapenslo dada turbnutdo aragcr40 emus parigrafea dab* 
683050. lava:aide maw= dos albs ao maim agoardando manSsetaipoda pado 
intoonsatia, °qua Ica dande Waoboduado. 

mbe 
intormilica Calcutta's eaSsicames- www.metwietccetbr 

Fone/Fax: 65 3624-1023 . e-mail: faciiit_mt@terra.com.br 

070208 
Hora: 

Assinatura 



Data: 

ACOMPANHAMENTO DE PUBUC.A9DES 

il4 053450 

1:111MT CIRC.: 
AwlPala Paes de Sams 
Endereco: Ay. Gonçalo Antunes Barros,2970 
Bairro: Planalto 
Cidade: Cuiaba (MI) —CEP: 78050300 

Contratante: Companhia Matogrossense de Mineração 
PubliCaeolo: Diário da Justiça Elétrônico - N°174 
Data de Circulação: terça-feira 13 de fevereiro de 2007 
Segiici: 2. Vara do Trabalho 
Probabilidade: Agricola Pass Barros Taxa: 100% 

2a WAWA- --
Ramos advogados abate, relacionados 
intimados para, no prazo legal, pmvidenciar e/ou 
tomar ciência do que segue descrito: 

,Fatoceseettiffsizioxoonstoeu. , 
ftE619,MaNTE: A r . 
RECLAMADO: Companhia Matogrossense de Mineração METAMAT 
ADVOGADO: Agricola Paes de Barros 

Acolho os esclarecimentos constantes na certidáo deft 311Th converto empenhora 
tambern 
o valor de R$ 727,55(saldo remanescente dos autos n° 00728.1997.002.23.00-0), 
transferido para estes autos. DA-se ciência à executada. 

Mat Informittica, Consultoria o Sistemas -www.mebnetcombr 

ii 

Fone/Fax: 65 664-1023 . e-mail: facilit_mt .terra.com.br 

3e2 0 5 3 4 5 0 

Hora: 
Assinatura 



Data: 

PriciLit°
ACOMPANHANIENTO DE PUBLICACXIES 

DJMT 
-Companhia Matogroassemse de Mineração 

Endereco:' Av. Gonçalo Antunes 8arros,2970 
Bairro: Planalto 
-Cidade: Cuiaba (Ml) 78050300 

5_41.! 053441 

CIRC • 

'Publicação: Dian° da Justiça Eletrônico - 174 
Data de Circutação: terça-feira, 13 de fevereiro de 2007 
SW*: r -Varado Trabalho 
Probabilidade: Companhia Matogrossense Mineracao Taxa: 100% 

2 VT CUIABA 
Ficam os advogados abaixo relacionados 
kilimados ma, no prazo iagai, providenciareiou 
tomar ciência do cue segue descritz 

PROCESSO: 01113.2004.002.23.00-1 
RECLAMANTE: Alma-Joseph Andre Taurines 
RECLAMADO: Companhia Matcgrossense de Mineral* - METAMAT 
ADVOGADO: AgricolaPaes de Baaos 

Acolho oriesclarecimentos constantes na cerlicitro de A. 310 e convert:, em-penhora 
também 
o valor de R$ 727,55(saido rernanescante dos autos n00728.1997.002-210D-0), 
transferido para estes autos. Da-se ciência à executada. 

1111:1111:tviEB Irifonnitica.  Consuitoria.• Slotemars-waw.mebnetcitsbr 

Fone/Fax: 65 3624-10b.3 . e-mail: facilit_mtaterra.com.br 

053451.

Hora: 
Asoinatura 
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c 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO TITULAR DA 
EGRÉGIA 2 VARA DO TRABALHO DO FORO LABORAL DE CUIABÁ. 

Processo n° 01113.2004.002.23.00-1 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já 
qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe movie AIMEÉ 
JOSÉ TAURINES e_q_ue.tern curso poll essql.nplito Juizo e Secretaria, vemZpresença 
(re- VosS'a —ExCeTCricia, a propósito do móvel da noticação que lhe foi endereçada, 
manifestar-se no sentido de que lhe seja resguardado o direito de opor-se, pelo 
instrumento próprio e oportune tempore à execução processada, eis que, por ora, 
inatcndidds os pressupostos básicos à cognoscibilidade de qualquer irresignação que 
vise à desconstituição da constrição havida, pela flagrante desproporção entre• os 
valores atingidos e o aprioristico quantum debeiztur. 

Pede Deferimento 

Cuiab ' 

Newton Ruiz da 
OAB/M 

aneiro de 2007 . 

Faria , 

FTCBA/0057662007/143012007/16:35/4 



a BANCO DO BRASIL 

3834-2 S.PUBLICO CUIABA 

limo.(a) Sr.(a) 

Agência - 3834-2 S.PUBLICO CUIABA 

Brasilia ,04 DE SETEMBRO DE 2006 

COMUNICAÇÃO DE BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
AV.JURUMIRIM 2970 

PLANALTO 

Prezado (a) Senhor (a) 

No intuito de alertá-lo(a), especialmente quanto aos efeitos em sua movimentação financeira e 
débitos programados eventualmente existentes, comunicamos a Vossa Senhoria que, em cumprimento 
de expressa determinação contida na Ordem Judicial n2 20060000601403 ,enn 01-09-2006, 
foi efetivado o bloqueio em sua conta de n2 00-066-928-8 , mantida nesta agência, da importância 
de R$ 11.808,47, que se encontra à disposição daquele juizo. 

2. Dados da ordem: 

Processo Judicial: 

Valor da ordem 
Juiz (a) 
Varal Juizo 

Tribunal 
Comarca 
UF 
J Listrç-a' 

Endereço 
Telefone 
E-mail 
Protocolamento : 

Cordialmente, ' 

Banco do Brasil B.A. 

14-tiGt>i7 
01113.2004.002.23.00-1 ------

145.743,04 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 

NAO ENCONTRADO CODIGO BACEN ..... 000001092 

*****************i*********************: 

• 

************ ****** w********************:* 

:******************************rnms*: 

01-09-2006 

F07622 - SIS8B-06045 - dab 
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METAMAT 
ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°. PROCESSO: 1143/06 13  DE SETEMBRO 2006 

PARTE INTERESSADA 
BANCO DO BRASIL 

ASSUNTO.
BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA. 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 

y1-07„ 
40 7 

t2- •70-r• 

Ar4e- en.o-Appl 

JuAine Pites Barros , 
Diretor Presidente 

ME IAM 



Dia 13 de setembro de 2004, a data em que, se prolatariam os termos 
sentenciais terminativos do processo e para que se considerou a Agravante 
regularrnente notificada força das intimações precedentes. Ao fundamento de 
ocorrência de ordem administrativa de major relevancia, o MM° Juiz 
process ante não exarou a colimada sentença naquele azo, protelando-a para Q. 
dia 17 daquele mesmo mês de setembro de 2004, às 16 horas e 22 minutos. (fl. 
143). Novamente a Agravante foi reputada ciente da lavratura desse ato, força 
das prescrições constantes do Enunciado 197 do TST. 
Finahnente, nesse dia, 17 de setembro de 2004, efetivamente proferiu-se a 
respeitável sentença recorrida de fl. 143 usque fl. 151. Pelo motivo da 
consideração expressa nesse decisum a propósito da pretensa ciência da em que vasada.

Agravante acerca da 
redesignação para tal, não foi esta notificada dos termos

Instada a se manifestar a propósito do recurso ordinário interposto pelo 
Agravado por meio da notificação que circulou no periódico judiciário do dia 
07 de outubro de 2004 - (fl. 181), somente da compulsão dos autos para esse 
fim houve de pertencer 

Agravante o 
conhecimento do decidido, em cujas 

perorações restou consignado: 

"{...} Decisão publicada em audiência, para a pal às partes 
foram 

antecipadamente notificadas e dela estão plenamente 
cientes, de acordo com o artigo 834 da CLT e Enunciado 197, do 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho" 

In.obstante isso, tencionando externar o seu inconformismo com aquelas 
disposições sentenciais, deduziu a Agravante o respectivo Recurso Ordinario 
expresso na peça de fl. 174 usque fl. 180. Nesse petitório foi consignada 
argüição preliminar nos termos seguintes, verbis: 

"PRELIMINARMENTE — Da 
Tempestividade do Presente 

Recurso. Somente ao advento da notVicação acerca do apelo formulado pelo Reclamante houve de pertenceer à Rclamada o conhecimento da respeitável decisão terminativa do feito. 
que nas perorações decisórias, o digno Juizo sentenciante abargumento da anterior ciência pela Reclamada sobre a data designada para realização daquele ato ultimativoP julgou 



'TIE' REGIONAL DO TRABACHO 23 REGIAO 
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PriCiLit t3
ACOMPAhlHANIEIVrO DE PUBLICAgelEE 

Davim  DIE 117  CIRC.: 3010/06

128224 .

2' VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ • 

PROCESSO :11113.21104.002.23.110-1 

.RECLAMANTE: AinsetionipitiAmirmTmnisca 

DECCAXIADO:Companlihrliblogrosmawdoidinstiniiirs.MET- APART „4414 

. . 

ADVOGADO: Ludinar Aparecida Karashid 

latine-se o eFquente para manifestar-se no prazo do stints dias, ante o remdtado do Bacon 

-Jud quo garantin de forma pan:MI a amour-Jo. 

Fone/Fax: 65 3624-1023 . e-mail: facilit_mt@terra.com.br 



• 

3r2 189992 
ACOMPANHAIVIENTO DE PUBLICAÇÕES 

DJMT DJE 110 

T VT DE CUIABÁ 

PROCESSO: 01113.2004.002.23.00-1 
RECLAMANTE: Aime hiseph Andre TaurineS- : 
REGLAMADO: Comparka Matogrossense deiviineração--METAMAT 
ADVOGADO: Agricola Pace de Barros 
ADVOGADO: Lucirnar Aparecida Karasiaki 
Indefire-se o levatamento do valor bloqueado uma vez que o juizo não se encontra 
integralmente garantido, não tendo decorrido o prazo para a apresentação de embargos. 
lntime-se. 

Converto o valor bloqueado em penhora. 
Intime-se a executada. 

•Fone/Pax: 65 3624-1023 . e-mail:.facilit_mt@terra.com.br 



ip e Lit
ACOMPANI-IAIVIENTO DE PLIBUCA95ES 

Euvrn DJE 85 

JSr2 270Q- -

CIRC.:  14/09196

211V.T.CUIABÁ 
PRO INS( 1113.2004.002.23.00-1 

Aime Joseph Andre Taurines 

Companhia Maiogrossense de Minerado - METAMAT 

Lucimar Aparecida Karasiaki 

arci-al da pesquisa Bacen Jud, manifeste-se 0 exequente =130 dias. 
• 

Fone/Fax: 65 3624-1023 . e-mail: facilit_Mt@terra.com.br 



ACOMPANHAMENTO DE PUBLICAÇÕES 
38518. • 

DJMT:  DJE 54  CIRC.:  01 /08/06 

T VT CUIARÁ 

PROCESSO: 81118.2•414.002.23.00-1 

RECLAMANTE: Mate Joseph Andre TItUfMCS 

RECLAMADO6CompribiaMetegronenserde idiaerarASINETAMICT 

ADVOGADO: Ludlum Aparecida /Canal:rid 35 
Intime-se o exequente para que requeira o qua entender de direito, em 30 dias, viabilizando 

-se o prosseguimento da execuglo, sob pena de suspendo desta na forma do artigo 40 e 

seus parágrafos da Lei 6830/80, implicando na remessa dos autos at) arquivo aguardando 

manifestacao da parte interessada, o que fica desde já autorizado. 

„Ni 
Fone/Fax: 65 3624-1023 . e-mail: facilit_mtaterra.cem.tor 



*44 BAG% DO BRASIL 

41) • 

O 

S 

.10 

Agência Setor Público Cuiabá — 2006/619 
Cuiabá (MT), 06 de setembro de 2006. 

Prezados Senhores, 

COMUNICAÇÃO DE BLOQUEIO JUDICIAL EM CONTA - No intuito de alertá-
los, especialmente quanto abs efeitos em sua movimentação. financeira e 
débitos programados eventualmente. existentes, comunicamos que, em 
cumprimento de expressa determinação contida no BACEN 4.1174 n° 
20060000601403, de 05/09/2006, originário da 28 Vera do Trabalho de Cullabá, 
referente ao processo abaixo, foi efetivado o bloqueio em sua conta de n° 
66.928-8, mantida nesta agência, em 04/09/2006, • da importância de R$ 
11.808,47_(Onze mil, oitocentos e oito reais e quarenta e sete centavos) que se 
encontra à disposição daquele Juizo. 

Processo : 01113.2004.002.23.00-1 
Reclamado : METAMAT 

Cordialmente, 

Luiz Wande le -uss o 
Gerente de !Contas 

Sts z es 
G ente de Expediente 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
Rua Jurumirim, 2970 
Planalto 
78030-500 

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176 
JulJ05 - 2005 / 0051 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 236 REGIÃO 

2a VT CUIABÁ - CONHECIMENTO 

IMO* 

• 

MANDADO N.: 00957/2006/2201/075 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 01113.2004.002.23.00-1 
111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111H111111 
RECLAMANTE Aime Joseph Andre Taurrnes 

RECLAMADO Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AvALIAçÃo 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

0 Doutor AGUIMAR MARTINS PEIXOTO, Juiz do Trabalho da 2 VT CUIABÁ - CONHECIMENTO, manda o Oficial de 

Justiça, a quem couber por distribuição, CITAR o(a) executado(a) para, no prazo de 48 horas, pagar a importância abaixo 

ou garantir a execução: 

Crédito liquido do(a) exequente: R$ 141.647,02 

FGTS a depositar: 
Honorários advocaticios: 
Honorários periciais: R$ 300,00 
Honorários contábeis: 
Custas processuais: 
INSS quota Emprega—dO: 
INSS quota Empregador: 
IRRF: 

TOTAL (em 31/05/2006): 

1:1$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 

2.832,94. 
10,80 

858,07 
94,21 

145.743,04 

Estes valores estão sujeitos à atualização até a data do pagamento. 

Não pago o débito ou garantida a execução, proceda o Oficial de Justiça a PENHORA e a AVAL1 ÇO de bens e/ou 

direitos necessários pari a garantia da execução. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação 'deste à autoridade 
competente, bem como a proceder às diligências necessárias em qualquer dia e hora. 

Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 2a VT CUIABÁ - CONHECIMENTO. 

• 

Cuiabá, 26 de maio de 2006. 

SILVANA DA SILVA REZEND 
Chefe de Seção 

Mania mixelatorrhiladifida 
Attastifteriddil 

.• 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
Av Gonçalo A. Barros, 2.970(próx presidio Carumbé) 
B. Planalto Cuiabá - MT 

CERTIDÃO 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CPF N.: 

OBS: 

78.050.31 



ACOMPANHANIENTO DE PUBLICAÇÕES 

DJMT:  7.354

TRT 

3112 159249 

CIRC.:  10/04/06

tROCIRT - RO 0111.3.21104.017-23.1•4 Retreat .71111. OSMAIR COLTO. Rev's= NM JOÃO CARLOS. RECORRENTF ire ste-
jowl's. Advs.: Loom, Awed& ICsulaski. RECOREDO- Coespristria MoteprossemeD.Mioer ado hIslawas. Advs.: Agricola Pass de Banos e 
T0000(s) DECIÇÃO: O Erdgio Trap.w Itegloae/ do Tabdio ris Vioesiosa Tercels. Itsgifo deciflo, pot onsetsidade. asehecor do realm Wass., • 
pets redennote, bem assins des caneraloaSes do reclasosda c,00 tam. da•-lhe panna/provirosoto, nos tennos do voss do M. Relater. 

Psesidio ojtddansesao nests some. o Exceientissisno loss Jobs Ceske Rkeko &Soot, 

Fone/Fax : 65 36241023 . facilit"entnterra.coi-niar 

LZ 
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I 'nc:iLit 
ACOMPANHAMENTO DE PUBLIC.AÇASES 

311 14 3 8 6 6 

DJMT: 7.341 CIRC.:  22/63106 • 

PODER JUDIC34RIO 
JUSTIÇA DO TRABAL110 

TRIBUNAL. REGIONAL DO TRABALHO 23.  REGIÃO 
SIEs - 2. VT GUIADA - CONHECIMENTO 

'• • . 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 003212.006 
Pie.) os advogados absiso relacionados inrimados pan, Sb prazo legal, providenciar efou tomar clench& do 
que segue descrito 

PROCESSO N - 0 . . 

EXECJIJE loml,Andre Taurines 
RECLAMANTE ffg-Joseph Andre i gnomes 
AGRAVANTE Companhia Matogrossense de Idineratio - METAMAT 
EXECUTADO 

Crerg e....  - METAMAT 
RECLAMADO Cornpanhia Matogrossense de NIineraego - META1VLAT 
AGRAVADO Anne Joseph Andre Taurines 

ADVOGADO Luci . Aparecida Kazaziald 
ADVOGADO Agricola Paes de Banos 
Sentenea de Hs. 256/26. 

Dispositivo 
ISTO POST°, julgo PROCEDENTE os pedidos na reclanririlo trabalhins it• 01113.2004.002.23.00-1 
proposta 
P0! AIME JOSEPH ANDRADE TAURINES cm rate da cmpnris COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO - 
obscrvando os fundarnentos anteriormente descrito, Son integro 
para Soc. reeler..., no prazo de dez dies ands transito ernjulgado da presente sentence no,. regular 
liquidatgo por cAlculos, pague ao reclanantel .1.01.0 prdvio indenizado; b) Hrias ern dobro,rimplea e 
proporesonais acreseidas de 1/3; c) multa do on. 477. HP da CLT 

Intimem-se a anes. 
En s  pcerrou-se 171.50,in. Wads male. 
Asgard., Martins Perim° 
Juiz do Trabalho 

v ' e 

Fone/Fax: 65 3624-1023 . e-mail: facilit_mtaterrE:i.com.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

V VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Autos n° 01113.2004.002.23.00-1

Aos 06 dias do mês de março do ano de 2006, na sala de 

audiências da Segunda Vara do Trabalho de Cuiabá -MT, presente o 

Excelentíssimo "Senhor Juiz do Trabalho, Aguimar Martins Peixoto, para 

audiência de publicação de sentença, referente ao processo e partes 

acima identificados. 

As 17h00, aberta a audiência, as partes foram 

apregoadas, por ordem do' MM. Juiz. Ausentes. 

Ato continuo, réstou publicada a seguinte sentença: 

I - Relatório 

Vistos. 

0 reclamante propôs a presente Reclamação Trabalhista pelo rito 

ordinário em face da reclamada alegando na exordial, em sintesé, que 

era empregado público desde o ano de 1973; que no dia 05/09/1994 foi 

concedida sua aposentadoria voluntária por tempo se serviço; continuou 

exercendo suas atividades mesmo após o ato que a decretou; foi 

rescindido seu contrato de trabalho em 29/08/2003 sem o pagamento 

das verbas, por entender a reclamada que sua situação era irregular. 

Diante dos fatos articulados, elaborou os pedidos constantes ás 

fls. 15/16, requerendo, inclusive, o beneficio da justiça gratuita, tendo 

atribuído à causa o valor de R$ 73.594;53 e juntou documentos. 

Realizou-se audiência preliminar ás fls. 87/88, que após restar 

frustrada a primeira tentativa de conciliação, a reclamada apresentou 

defesa escrita e documentos ás fls. 89/117, tendo como fundamento 

que a aposentadoria espontânea acarreta, de imediato, a extinção do 

contrato de trabalho, sendo que o tempo laborado posterior 

aposentadoria é nulo por falta de concurso público, por fim .argüiu a 

prescrição temporal com relação ao requerimento dos 'valores 

correspondente à licença-prêmio. 

VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ MT-1113/2004) Pdg.: 1 
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Ato continuo, o reclamante, apresentou impugnação A defesa e 

aos documentos juntados pela reclamada. 

Ern audiência de prosseguimento, as partes declararam não 

possuir provas a serem produzidas. As razõe-s finais foram remissivas 

pelas partes. Rejeitada a última tentativa de conciliação. 

Foi publica sentença em 17/09/2004 (fls.144/151), onde ci julgador 

entendeu que a aposentadoria espontânea é motivo de extinção 

automática do contrato de trabalho do reclamante e qué a continuidade 

da prestação labor& deu-se na forma de um novo contrato, sendo que, 

por sua vez, declarou a nulidade do segundo contrato por afronta ao 

art. 37, II, da Constituição Federal, julgando improcedente os pedidos 

• de aviso prévio; férias vencidas e proporcionais; multa do art. 477 da 

CLT. Ainda, rejeitou o pleito de saldo de salário por entender que 

estava pago; não acolheu a tese da defesa em relação a prescrição da 

licença prêmio, julgando procedente referido pedido. 

0 reclamante por ser sucumbente, em parte, interpôs Recurso 

Ordinário As fls. 152/170. A reclamada, por sua vez, também interpôs o 

recuso cabível (fls. 174/180), mas ' que foi denegado seu 

prosseguimento em virtude da intempestividade e, por conseqüência, 

interpôs Agravo de Instrumento sob o n° 
0113.2004.002.23.01-4 que 

não foi conhecido por irregularidade formal, haja vista a reclamada não 

instruir o recurso com as copias dos autos. principais devidamente 

autenticadas. 

0 Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23!1, Região deu 

parcial provimento ao Recurso Ordinário interposto pelt; reclamante, 

tendo como fundamento que a aposentadoria espontânea acarreta 

resilição do contrato de trabalho, formando novo vinculo empregaticio, 

contudo, sem a necessidade de novo concurso (fls. 225/235). 

Ainda inconformado, o reclamante interpôs Embargos de 

Declaração (fls. 237/239) para que o Douto Relator se map. ifestasse 

acerca do saldo de salário preterido e tido com improOedente pela 

sentença Atacada. 

Dessa feita, por meio do acórdão As fls. 248/250, o. Tribunal 

julgou procedente o pleito ao pagamento pela reclamada do saldo de 

salário equivalente a 15 dias do mês de julho de 2003. 

Por fim, encaminhou os autos a esta Vara do Trabalho para que 

sejam examinados os pedidos da peça vestibular, uma vez que o juizo a 

quo não extinguiu o feito sem julgamento do mérito. 

Relatados. 

II - Fundamentação 

VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ MT-1113/2004) Ng.: 2 



1. Licença Prêmio e Saldo de Salário 

0 requerente, dentre outras verbas abaixo apreciadas, pleiteou os 

valores referentes A licença prêmio e saldo de salário. 

Primeiramente, com relação à licença prêmio, esta já foi 

devidamente julgada procedente quando da anterior sentença proferida 

nos autos, bem como já se encontra em fase de execução provisória n° 

01113.2004.002.23.02-7 apensa ao processb 

Contudo, pelo principio do impulso oficial e tom base no art. 878 

da CLT, determino que seja a referida execução provisória transformada 

em definitiva, haja vista que a verba nela contida já se encontrar com 

seu transito em julgado, uma vez que o Recurso Ordinário interposto 

pela reclamada com o fito de alterar a decisão que julgou procedente o 

pagamento da licença prêmio não foi recebido (fls. 183), bem como não 

foi conhecido o Agravo de Instrumento (fls. 195/198) interposto para 

reverter o juizo de admissibilidade do RO, tendo o transito em julgado 

devidamente certificado As fls. 199. 

0 saldo de salário, em decisão anterior do juiz monocrático, foi 

julgado improcedente, por entender que este já havia sido adimplido 

pela reclamada. Entretanto, em sede de Embargos de Declaração de 

Recurso Ordinário, o Egrégio TRT 23a Região houve por bem reformar a 

decisão a quo, determinando a quitação, pela reclamada, 

correspondente a 15 dias do mês de julho de 2003 laborados pelo 

reclamante (fls. 248/250). 

Portanto, nesse momento, tornou prejudicado o julgamento desses 

pleitos, pois já decididos em fases anteriores do processo. Contudo, 

ratifico o requerimento sobre o saldo de salário para que seja liquidado, 

quando da liquidação de sentença, conjuntamente com as demais 

verbas. 

2. Aviso Prévio. Férias. Multa do FGTS. Multa do art. 477 

0 reclamante afirmou que possui direito a perceber as verbas 

acima elencadAs. A reclamada aduziu em sua defesa que as verbas não 

são devidas, visto a nulidade do segundo contrato laboral. Entretanto, 

tais argumentos estão superados, após décisão proferida pelo Nosso 

Egrégio Tribunal que entendeu a validade do contrato de trabalho, bem 

como determinou que as verbas fossem julgadas por este Juizo do 

Trabalho. 

Nesse diapasão, compulsando os autos, pode-se averiguar que as 

verbas pleiteadas não foram realmente pagas, sendo devidas ao 

reclamante, uma vez que seu contrato de trabalho, após sua 

aposentadoria espontânea, possui plena validade. 

(2.  VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ MT-1113/2004) Pág.: 3 
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Portanto, por insuficiência probatória a cargo da reclamada que 

deveria comprovar a efetiva quitação das verbas rescisórias ao 

reclamante, condeno-a ao seguinte adimplemento: 

a) aviso prévio indenizado, com integração do mesmo no tempo 

de serviço para todos os efeitos legais - art. 487, II, § 1°, da CLT 

b) Férias integrais em dobro referentes ao período aquisitivo 

2000/2001, compensado 8 dias gozados pelo reclamante, visto que ao 

tempo do rompimento contratual já se havia expirado o prazo tratado 

pelo art. 134 da CLT, atraindo, em face disso, a incidência da 

cominação estatuida pelo art. 137 do mesmo diploma legal; 

c) Férias integrais de forma simples relativa ao período aquisitivo 

2001/2002; 
d) Férias proporcionais á razão de 08/12 avos do abo de 2003; 

e) Adicional constitucional de férias equivalente a 1/3 do valor das 

mesmas (art. 70, XVII, da CF/88); 

g) Multa do art. 477, § 8° da CLT, visto que à toda evidência o 

acerto rescisório não respeitou os prazos definidos no § 6° alíneas 'a' e 

'b' do mesmo artigo. 

Condeno ainda à reclamada a obrigação de fazer concernente ao 

recolherem da multa rescisória de 40% do FGTS (art. 18, § 1° da Lei 

8.036/90), no prazo de 10 dias a contar do trânsito em julgado desta 

decisão, 
independentemente de nova intimação para tanto, sob pena de 

execução da importância equivalente ao beneficio cujo acesso foi 

obstado pela incúria da reclamada. Esta determinação encontra 

respaldo no CPC, artigos 461, caput, § 50 e 461-A . 

Base de cálculo das parcelas deferidas: R$ 3.542,34. 

Ill - Dispositivo 

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE os pedidos contidos na 

reclamação trabalhista n° 
01113.2004.002.23.00-1 proposta por AIME 

JOSEPH ANDRADE TAURINES em face da empresa COMPANHIA 

MATOGROSSFNSE DE MINERAÇÃO - METAMAT, observando os 

fundamentos anteriormente descritos, que integra este dispositivo para 

todos og legais efeitos, para que a reclamada, no prazo. de dez dias 

após o trânsito em julgado da presente sentença e sua regular 

liquidação por cálculos, pague ao reclamante: a) .aviso prévio 

indenizado; b) férias em dobro, simples e proporcionais acrescidas de 

1/3; c) multa do art. 477, § 8° da CLT. 
• , 

Deverá ainda, recolher a multa de 40% sobre o FGTS, tudo nos 

termos e sob as cominaçães lançadas na fundamentação supra que a 

este dispositivo integra para todos os efeitos legais. 

Ademais, deverá fazer parte da liquidação de sentença o valor 

referente ao saldo de salário já decidido pelo juizo ad quem, 

(2 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ MT-1113/2004) Pdg.: 4 
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• 

correspondente a 15 dias do mês de julho de 2003 laborados pelo 

reclamante; e que seja convertida à execução provisória n° 

001113.2004.002.23.02-7, apensa aos autos, em definitiva. 

Juros e correção monetária na forma da lei e tabela da Seção de 

Cálculos do Egrégio Tribunal Regronal do Trabalho da 23a Região. 

As parcelas de cunho salarial deverão ser tributadas, observando 

a faixa tributária, segundo o art. 46 da Lei 8.541/92 e artigos 1° e 2° do 

Provimento 01/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, bem 

como observando o Provimento 01/96 da Corregedoria já especificada, 

no que se refere ao Imposto de Renda, sendo a importância respectiva 

a ser apurada quando da liquidação e retirada para repasse A Receita 

Federal. 

Conforme disciplina o art. 832, §3°, da CLT, declaro verbas 

indenizatórias e não tributáveis as parcelas deferidas nesta decisão 

enquadradas entre aquelas previstas no artigo 214, §9°, do Decreto n° 

3.048/99 e o FGTS e a multa de 40% em consonância ao art. 28 da Lei 

n° 8.036/90. 

A Contribuição Previdenciária deverá ser comprovada nos autos, 

sob pena de execução dos valores, a teor do art. 114, VIII, da CF/88 

comihada a Lei 10.035/2000. 

Custas a cargo das reclamadas, sujeitas a complementação após 

liquidação, importam em R$ 800,00 (oitocentos reais), calculados sobre 

o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), atribuído provisoriamente 

execução, nos termos dos artigos 789, V e § 40, 832, § 2° e 899, § 2°, 

da CLT. 

Intimem-se as partes. 

Encerrou-se As 17h05min. Nada mais. 

AGUIMAR MARTINS PEIXOTO 
JUIZ DO TRABALHO 

LUIS RICARDO DE OLIVEIRA SANTOS 
SECRETARIO DE AUDIÊNCIA 

(2 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ MT-1113/2004) Pág.: 5 
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PrialLet°
ACOMPANHAMENTO OE PUBLICACI5ES 

Ar2 111809 

7.304 26/01/06 
DJ MT: CIRC.: 

TRT 
PROC.TIRTstEDRCtOP f3224.002:23.01:0-Relator. JUIZ OSMAIR COUTO. Revisor. JUIZ JOÃO 
CARLOS. EMBARGANT5361Mtf,JrarOnditgaurines. Advs.: Lucimar Aparecida Karasiaki. 
EMBARGADO: AC.TP 01113.2904.002.23.00:1(Companhia Matogrossense De Mineração'• •• 
Aetamat Adv.: Agricola...11'41es de Barn e oPttp(s)). DECISÃO: O Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Vigésima Terceira Região decidiu, j r unanimidade, conhecer dos embargos. 
declaratórios e, no mérito, acolha-los apenaspara firls-desanara omissão eriçada, dando-lhe efeito 
frktificafiyo, bein corno para corrigir o erro material-quinto a data de finalização do Cântrato laboral„ 
pos termos do voto do Juiz Relator. Presidiu o presente julgamento a Juiza Leila Conceição da Silva 
Calvo, tendo em vista a ausência, corn causa justificada, da Juiza Maria Berenice Carvalho Castro 
Souza e da vinculação ao processo, corno Revisor, do Juiz João Carlos Ribeiro de Souza. 

Esgotada pauta e extrapauta o Excelentissimo Juiz JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA, 
na Presidência da Sessão agradeceu a colaboração de todos e declarou encerrada a 
Quadragésima Sexta Sessão Ordinária, as dezenove horas e doze minutos do dia vinte e nove de 
novembro do ano de dois mil e cinco, e, para constar, eu  - Marla Helena Bastian 
Fagundes, Secretária do Tribunal Pleno, lavrei e digitei a presente ata que, após submetida 
apreciação dos Exmos. Juizes membros desta egrégia Corte e achada conforme, sera assinado pelo 
Excelentíssimo Juiz Vice-Presidente. 

Cuiabá-MI., 29 de novembro de 2005. (3' I.) 

JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA 
Juiz Vice-Presidente, no exercício regimental da Presidência 

Fone/Fax: 65 3624-1023 . e-mail: lácilitmtaterria.com.br 
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PriciLif 
ACOMPANHANIEI \ITO OE PUBLICAÇÕES 

DJMT: 7247

1RT 

3%r2 0 6 0 3 4 6 

CIRC.:  2710/05

TRX - PROJ1ib pItl32004.00223.00 ,, 
EMDARGA Aimeritriseph..fuldr.e Tspirines7. 
ADVOQADO: ucinsar Aparecida Karastaki. 
EMBAROADO: AC.TP - Oil I 3.2004.002.23.00-1(Companhia Matogrossense De Mineractio - Metamat / AV 2 Agricciti Pact's de Ramos e eture(st 

Despacho fl.t 242. 
Visto, etc. 
Face à possibilidade de t er dado crake modificative aos e.mbar'ios de Es. 237/239. Intime. se o Embargado para, querendo, apresentar comestricao. 
Apes concluses. 
Culabri-MT, 30 de setembro de 2005. 
OSMAIR COUTO 

.‘ Juiz Relator 

Lk% • 

Fone/Fax: 65 3624-1023. e-mail: facilii;_mtaterra.coni:br 



Conheça o JET 

Con sutra s 

L S ervicos 

F. lill.una-se 

ue diz respeito 
ação do Tribunal 

A 

Regional do Trabalho, 
pode-se afirmar que: 

C É lenta e não 
resolve os problemas 
dos Jurisdicionados 

C É lenta, porém, 
soluciona os conflitos 
trabalhistas 

• rápida e nãoh
resolve, de forma 
efetiva, os conflitos 
trabalhistas 

• rápida e resolve 
de forma eficiente as 
causas trabalhistas 

Mar 1 pqria 

do Trab 

Consulta de Processos 

Consulta de Processos de la e 2a Instância 

Processo: 

Autuação: • 

Local Atual: 

01.113.2004.002.23.00-1 • 

12/05/2005 

SECA() DE PROCESSAMENTO 

Partes do Processo na Vara do Trabalho 

RECLAMANTE: Aime Joseph Andre Taurines 

Advogado: Lucimar Aparecida karasiAki 

RECLAMADO: Companhia Matogrossense de Minera'06- METAMAT 

Advogado: Agricola Paes de Barros 

Partes do Processo no TRT da 23a Região 

EMBARGANTE: Aime Joseph Andre Taurines 

Advogado: Lucimar Aparecida Karasiaki 

EMBARGADO: AC.TP - 01113.2004.002.23.0Ci-1(Companhia Matogross 

Advogado: 

Andamentos do Processo no TRT 

10/10/2005 

05/10/2005 

03/10/2005 

30/09/2005 

27/09/2005 

23/09/2005 

19/09/2005 

SPROC 

SPROC 

SPROC 

SPROC 

GABJ0 

DCP 

SRECU 

13/09/2005 SRECU 

12/09/2005 SACOR 

06/09/2005 SACOR 

05/09/2005 

29/08/2005 

26/08/2005 

23/08/2005 

11/07/2005 

01/07/2005 

14/06/2005 

14/06/2005 

10/06/2005 

10/06/2005 

07/06/2005 

06/06/2005 

31/05/2005 

31/05/2005 

18/05/2005 

18/05/2005 

12/05/2005 

SACOR 

GAB30 

STP • 

STP 

SPAUT 

GABJJ 

GABJ0 

SPROC 

DCP 

SPROC 

GABJ0 

SDFT 

SOFT 

SDFT 

PRT 

PRT 

DCP 

DEVOLVIDO DE CARGA 

CARGA DO ADVOGADO DO RECORilIDO 

AGUARDANDO PUBLICAÇÃO 

P/ CUMPRIR DESPACHO 

CONCLUSOS P/ APRECIAÇÃO - ED 

P/ REAUTUAÇÃO 

PETIÇÃO EMBARGOS DECLARAÇÃO - ED 

AGUARDANDO PRAZO RECURSAL 

ACÓRDÃO PUBLICADO 

AGUARDANDO PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO NO DJ 

ACORDÃO PARA PUBLICAÇÃO 

CONCLUSOS P/ LAVRATURA ACORDÃO 

PROVIDO(S) PARCIALMENTE 

PAUTA MARCADA 

AGUARDANDO PAUTA 

CONCLUSOS JUIZ REVISOR 

CONCLUSOS JUIZ RELATOR 

P/ EXECUÇÃO DE ATOS DE SECRETARIA 

P/ FORMAR CARTA DE SENTENÇA 

P/ CUMPRIR DESPACHO 

CONCLUSOS JUIZ RELATOR 

DISTRIBUÍDO 

AGUARDANDO DISTRIBUIÇÃO 

RETORNO DA PROC. REG. TRABALHO 

PETIÇÃO PROTOCOLIZADA 

AGUARDANDO PARECER PROC. REG. TRABALHO 

AUTUAÇÃO - RO 

Segunda, 24 di 

Número: 

17, 

Intor 

We rr 

IcerMobe 
Reader: 

2,33 



"25.41
Andamentos na Vara do Trabalho 

10/05/2005 17:53 REMETIDO AO TRT EM GRAU DE "RO" 

04/05/2005 10:43 DESPACHO DISPONÍVEL NA INTERNET 

02/05/2005 14:35 REVISAR TRT 

[Disponível] 

• Retornar 

© Copyright 2004 TRT - Tribunal Regional do Trabalho 23a Região. Todos os Direitos Reservados. 

• 

2,33 
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Prim-L't 
ACOMPANHAMENTO DE PUBUCAÇÕES 

_ 4 5 9 7 4 

DJMT:  7.230  CIRC.:  03/10/05 

TRT 
PROC.TRT - RO Oil 1.3.2004.002.23.00-1 Relator: JUIZ OSMAIR COUTO. RevisioiN,

JUIZ JOÃO CARLOS. RECORRENTE: Alma itosepbsAndre Taisrlotte,atdp,: Lucirriagvg. 

Aparecida Karasiaki. RECORK100: tompitahla Mato g De hilinersicati Mats:mat. 

Advs.: Agricola Paes de Burros e butro(s). ONCISATOr O Egrêgio Tribunal Regional do 

Tritbalho da Vigasima Terceira Reggio decidia. poruurrantiniAuk,,conhecer 

Snierposto pela reclamanteAbem assim das contra-razgos da reclamada er .no mat-Ito, dar-lhe' 

pat:clod provimento. nos termos do voto do Jule Relator. 

Pr."idic oiulgamerito ovate momento o Excelentisslino Juiz Joao Carlor ritbeiro da feipga. 

Fone/Fax: 65 624-1023. e-mail: facilit_mtOterra.com.br 



RODER JUDICIÁRIO 

JUSTI4 DO TRABALfi0 

—TRIBUNAL REtiONACDO TRABALHO 23  REGIÃO 

2a VT cujp)tc--1-,ExEcuçjko 
is 

MANDADO N.: (EXECÇJTADO) -ar414.4i. 

PROCESSO N.: 01113.2004.002.23.02-7
- 

111111111111111(H11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
EXE6UENTE Aime Joseph Andre T,aurines 
EXECUTADO Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

MANDADO DE ciTAgiko, PENHORA E AVALIAÇÃO 

0 Doutor AGUIMAR MARTINS PEIXOTO, Juiz 
Justiça, a quem couber por distribuição, CITAR 
abaixo ou garantir a execução: 

Crédito liquido do(a) exequente: 
FGTS a depositar: 
Honorários advocaticios: 
Honorários periciais: 
Honorários contábeis: 

''eustbs-processuais: 
INSS quota Empregado: 
INSS quota Empregador: 
IRRF: 

TOTAL (em 30/06/2005): 

* 

: 
do Trabalho da r VT CUIABÃ - EXECUÇÃO, manda o Ofici61,51e 
O(a) executado(a) para, no prazo ideitbkhoras, pagar a importincia 

R$ 

—R$ 

R$ 

45.751,25 • 

300,00 A 

915,02 

Estes valores estão sujeitos A atlialização até a data do pagamento. } '1̀  

Não pago o débito ou garantida a execução, proceda o Oficial de Justiça a PENHORA e a AVALIAÇÃO de bens e/o 
direitos necessários para a garantia da execução. 

OBS: Trata-se de Execução Rrovisetria . 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste 6 autoridade 
competente, bem como a proceder As diligências necessárias ern qualquer dia e hora. 

Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 2a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO. 

Cuiabá, 23 de setembro de 2005. 

PATRÍCIA MARANHÃO BOTEL 
Chefe de Seção Maids Auxt, Mediado 

Anflisk WWI*? 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
Avenida Jurumim, N° 2.970 
Bairro Planalto 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

Cuiabá - MT 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 

7805030 . 
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PriciLit 
ACOMPANHANIENTO DE PUBUCJ3.96ES 

31i. 012645, 

DJMT:  7.201  CI RC.:  22/08/05 • 

PODER JUDICLARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRB3UNAL REGIONAL po TRABALHO 23' REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
PAUTA DE JULGAMENTO 

32' SESSÃO ORDINÁRIA, A TER INICIO NO DIA 23 DE AGOSTO DE 2005, 
TERÇA—FEIRA, As 13:30 HORAS, NA NONA SEDE DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

EM MATO GROSSO, SITA NA AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE 
MENDONÇA, 3355—CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO (CPA) — CUIABÁ MT. 

' 

84) PROCESSO: 
ORIGEM: 
RELATOR: 
REVISOR: 
RECORRENTE: 

Advogado: 
RECORRIDO: 
Advogados 

RO _01113.2004.002.23.001 
r VARA DO TRABALHO DE CUYAI3A 

JUIZ OSMAIR coirro • 
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Lociroar Aparecida Karasiaki. • ' 
Coaqxuabla Matogrossense De Mineração - Metaxnat 

,Agri_colafirs ds Bazros e ovi(.oça). 

Fone/Fax: 65 624-1023 . e-mail: facilit_mtaterra.com.br 
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PAUTA DE JULGAMENTO 
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TE____KA-FETRA, AS 13:30 BORAS. NA NONA SEDE DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
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2a VARA DO TRABALHO 
PROCESSO N- 0111 .2004.002.23.00-1 
RECLAMANTE AIME JOSEPH ANDRE TAURJNES 
AGRAVANTE COMPANHIA MATOGROSSENSE 
RECLAMADO COMPANHIAIMATOGROSSENSE 
AGRAYADO AIME JOSEPH ANDRE TAUPJNES 
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.2 VARA DO TRABALHO 
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PROCESSO N.: 011,3.2009.002.23.004 
RECLAMANTE AIMS JOSEPH ANDRE TAURINES 
RECLAMADO COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMA1 -
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EXCELENTiSSIIVIO6SENH,Qg DOUTOR JUIZ DO TRABALHO TITULAR 
DA 38 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ-MT 

Processo if 01113.2004.002.23.00-1 
• 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO-
METAMAT, já dêvidamente qualificada nos autos de RECLAMACAO 
TRABALHISTA que lhe move AIMÉ JOSEPH ANDRÉ TAURINES  e 
que têm curso por esse incito Juizo e Secretaria, vem a presença de Vossa 
Excelência, nesta e na melhor forma de direito, com fundamento nos artigos 
888 e seguintes da. Consolidação das Leis do Trabalho interpor o presente 
recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO  com fundamento nos artigos 
840 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho e 522 e seguintes da 
Lei Instrumental Civil, supletivamente aplicável ao processo laboral, contra a 
respeitável decisão de fl.508, que negou seguimento r-ao Recurso Ordinário 
tempestivamente interposto, aduzindo, para tanto, as razões de fato e de direito 
a seguir expostos, em separado, requerendo a sua remessa para o e. Tribunal 
Regional do Trabalho da 238 Regido, do qual espera conhecimento e 
provimento. 

Pede deferimento 

Cuiabá/Mt. 10 de ovembro de 2004 

Newton Ruiz da Costa 
Assessor J 
OAB/ ,fr4.- 97 

FTCDA/097398.2004/1041 -2004/15:47/4 



RAZOES DA AGRAVANTE 

PROCESSO N° 01113.2004.002.00-1 

AGRAVANTE — A COMPANHIA MATOGROS SENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

AGRAVADO - AIMÉ JOSEPH ANDRÉ TAURINES 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA JULGADORA 

A respeitável decisão agravada está indubitavelmente a merecer reforma, 
como se irá A demonstração. 

BREVE RELATO PATICO 

Em 28 de julho de 2004, As 13 horas e 46 minutos, teve lugar a al udiência 
inaugural relativa ao presente processo. (fl. 87), em que se designou o dia 09 
de agosto deste mesmo ano, As 12 horas e 50 minutos, para a realização do ato 
solene de encerramento da instrução processual, de que as partes ficaram 
cientes. 

Nessa aprazada data, A vista da juntada de documentos novos pelo 
Reclamante, resolveu-se o digno Juizo processante pela concessão de 
oportunidade a que a Agravante sobre eles se manifestasse, conseqiientemente 
adiando o encerramento instrutivo para o dia 31 de agosto de 2004. A 
Agravante, embora não presente a esse ato, foi tida como ciente dessa 
designação. (fl. 136). 

Naquela data, portanto, 31 de agosto de 2004, finalmente foi dada a instrução' 
do feito como encerrada e marcado o dia 13 de setembro de 2004, As 16 horas, 
para prolação da sentença final. Igualmente considerada a Agravante ciente 
dessa indicação, embora houvesse faltado àquele ato. (fl. 142). 



desnecessária a sua r 
preconizado nos artigos 

gular notificação, para efeito do que 
834 e 895 da CLT. 

Ocorre, no entanto, fiJiclitos julgadores, que tal entendimento 
esposado pelo provectd juizo processante não . trilhou a senda 
conducente à forma dis ributiva da melhor justiça, do equilíbrio 
entre as partes e da aldade processual que devem prevalecer 
no transcurso do devido processo legal, como adiante se verá 

Conforme constante dc) Ata de Audiência de fl. 87, lavrada a 
propósito da audiência inaugural havida, foi designado o dia 09 
de setembro de2004 para encerramento da instrução processual. 
Como se vê da resPectiva Ata de Audiência de fl. 136, 
confeccionada acerca cessa reunido, de que a Reclamada não 
participou, foi redesign da a data de 31/08/2004, ás 12h 55 m 
para o almejado encerr mento instrutivo da causa. 

Esse ato ultimativo da preparação do feito para julgamento 
efetivamente materializou-se naquela data, ocasião em que 
marcou-se audiência sentencial para o dia 13 de setembro de 
2004, ás 13 horas, ex-vi da peça de fl. 142, tendo sido a 
Reclamada considerada ciente dessa designação. 

Pois bem. Nessa aprazada data, dies a quo do interstício 
recursal a teor do que prescrito nos artigos 774 seguintes da 
CLT, não se verificou a prolação da respectiva sentença final, 
frustrada por questões de ordem administrativa, conforme 
inscrito no Termo deft. 143. Dessa mesma peça se vê afixação 
do dia 17 de setembro de 2004, as 16 horas e 22 m para q 
julgamento da causa, então finalmente realizado. 

Desse adiamento para a solução final do litígio foi a Reclamada 
e ora Recorrente reputada cientificada por obra e graça da 
notificação a que expressamente submetida por conseqüência 
entendida lógica da prevalência dos termos em que vasada a Ata 
de Audiência deft. 142. 

• 

Injurídica e ineficaz, no entanto, essa conclusiva disposição 
judicial. Irretorquivel, máxime pela circunstâncias em que se 
verificou o conhecimento passado a Reclamada sobrg o dia 



marcado à pro/ação decisória, que tais atos intirnatórios, 
decorrentes de outros adredes, têm efeitos estanques a 
perpetração do provimento final colimado. 

Essa a clara inteligência do artigo 834 da Consolidação, cuja 
síntese abrangente contém previsão a diversidade de situações 
fáticas determinantes de presunções juridicamente aceitáveis nó 
campo dos efeitos intimató rios. 

Com efeito, diz citado preceptivo consolidado, verbis: 

"Art. 834. Salvo casos previstos nesta Consolidação, a 
publicação das decisões e sua notificação aos litigantes, ou 
seus patronos, consideram-se realizadas nas próprias 
audiências em que forem as mesmas proferidas". 

De tal sorte consentâneas essas disposições com as 
normatizações gerais sobre as notificações e atos judiciais e seus 
efeitos, que Valentin Carrion, em sua notória obra ik 
Comentários a Consolidação das Leis do Trabalho, Edieçorg 
Saraiva, 2 '  Edição, página 621, profere singelo e direto.
comentário sobre o que naturalmente deflui daquelas 
disposições, nesses termos: 

"0 prazo para recurso se inicia em audiência, mesmo que 
as partes não compareçam (art. 852), desde que nela a 
sentença seja juntada ou proferida. (destacou-se). 

Mutatis mutandis, obviamente, que se a sentença deixa de ser 
exarada na audiência para que tenha sido a parte regularmente 
notificada, ainda que por qualquer motivação, não tem inicio o 
prazo para interposição do recurso cabível, vez que 
obrigatoriamente notificação formal haverá de ser expedida as 
partes no azo e termos decisórios ou da redesignação que se fizer 
para tal. 

E não tendo ocorrido tal notificação curial que somente após v 
conhecimento formal do exsurgimento do ato julgador iomundo 
jurídico se imprimirá transcurso ao prazo legal ern que dedutivel 



qualquer inconformismo da parte litigante, não havendo se falar, 
antes disso, em trânsito em julgado. 

Não foi, repita-se, a Reclamada e ora Recorrente intimada do 
adiamento constante da Ata de fl. 143, em cuja audiência se 
aguardava a prolação sentencial. Decorre desse fato, portanto, 
que o octicidio legal para interposição do competente recurso 
ordinário contra a decisão que porventura viesse a ser exarada 
apenas teria inicio após o noticiamento desse ato aparte. 

A Reclamada/Recorrente somente quando instada a contra-
arrazoar o apelo formulado pelo Reclamante contra o que 
finalmente decidido através da r. sentença deft. 144 usque 151, 
veio a cientificar-se dos termos que a compõem. 

Sendo certo, portanto, que o r. despacho de fl. 171, ordinatório 
desse notificação a Reclamada, foi veiculado no Jornal Oficial 
que circulou no dia 07 do fluente mês de outubro, esta-se em que 
o dies ad quem a interposição do presente recurso realmente se 
perfaz em 15 de outubro de 2004, data da sua efetiva 
protocolização. 

Tempestivo, pois, o presente apelo". 

Em que pesasse isso, dignos magistrados, inobstante expostas as 
ponderosas razões em que se funda a preliminar eriçada naquela peça recursal, 
plenamente autorizativas do estabelecimento de juizo de valor em prol da 
admissibilidade desse inconformismo pela sua demonstrada tempestividade, o 
TANI° Juiz a quo, louvando-se simplesmente na "certidão" passada pela digna 
Secretaria processante à fl. 172 proferiu o r. despacho rechaçador do 
seguimento daquele recurso, expresso nos seguintes termos: 

"Vistos, etc.... 

1 — Ante a certidão de fl. 172, denego o seguimento do Recurso 
Ordinário interposto pelo Reclamado. 

2 — Intime-se o Reclamado. 

Cuiabá/MT., 20 de outubro de 2004". 



Sendo certo que escapa ao serventuário a obrigação de se ater a esses aspectos 
jurídico-processuais, julgador haveria de competir, data vênia, proceder à 
melhor análise das circunstâncias factuais que envolveram a dedução recursal 
para aquilatar-lhe a oportunidade, assim agindo, agora, sob os auspícios das 
promanações cogentes vindas do artigo 165 do Código de Processo Civil, 
supletivamente aplicável à espécie, que diz: 

"Artigo 165. As sentenças e acórdãos serão proferidos com. 
observância do no artigo 458; as demais decisões serão 
fundamentadas, ainda que de modo conciso". 

Faz-se essa menção para se patentear o alheamento com que se houve o inclito 
julgador a quo quanto As especificações de fato e de direito que elidiriam, 
como de fato elidem, qualquer coima de intempestividade do recurso 
proposto. 

E definitivamente elidem, porque ambos os institutos em que se funda a 
decisão agravada para repelir o recurso interposto, o artigo 834 da CLT e o 
Enunciado 197 do TST têm redação circunscrevente da sua própria 
observância à condição, de natureza sine quibus, da realização de regular 
notificação, à parte, acerca da perpetração do ato judicial. 

Com efeito, o artigo 834 da CLT, como visto supra, expressamente preconiza 
a intimação da parte sobre o contenido nas decisões, na mesma audiência em 
que forem proferidas. 

Palmarmente claro, dessarte, que, se não proferida a decisão para a qual 
regularmente notificada a parte, não há falar-se em cientificação a ninguém a 
respeito do que simplesmente não ocorreu. 

Já. o Enunciado 197 TST prescreve: 

0 prazo para recurso da parte que, intimada, não 
comparecer à audiência em prosseguimento para a 
prolação da sentença, conta-se de sua publicação". 

Dessa construção impende concluir, logicamente, que, se o ato processual 
tenha vindo a lume sem o conhecimento da parte, porque para tanto não 
intimada, inocorrente a abertura do prazo fatal recursal. 



A Agravante, definitivamente, não foi intimada para comparecer à audiência 
onde finalmente, depois de marchas e contra-marchas, houve o proferimento 
do julgamento. 

Foi, sim, intimada, ainda que de forma discutível, haja vista a ocorrência de 
protraimentos após essa intimação, para a. realização de tal ato final, que se 
daria, ultimamemente, no dia 13 de setembro de 2004. Esse provimento 
decisivo, no entanto, não se produziu nessa data. Ao contrário foi redesignada 
como exposto, para data posterior para isso, o dia 17 (dezessete) do mesmo 
mês de setembro. 

De se notar pela seqüencial que exibe o feito, e pelo que efetivamente 
ocorrido, sequer devolução do mesmo A. Secretaria da Vara houve no 
interregno verificado entre o dia 13 e 17 de setembro, permanecendo sob o 
poder do provecto Juiz sentenciante, inacessível a todos. 

A parte, logicamente, é facultada a presença ao ato para o qual regulamente 
intimada, especialmente quando tal ato se constitui, em tese, no último 
produzivel pela instância primeira. Dai decorrente, portanto, a necessidade da 
notificação dos demandantes se, por qualquer motivo, frustrado o intento 
sentenciante nessa oportunidade. 

A questão em si, pois, se apresenta de facílima resolução, vez que 
definitivamente insustentável, por injuridica, a tese do conhecimento 
presuntivo do ato pela anterior notificação da parte para audiência de 
julgamento, que não houve. 

Essa a indistorcivel inteligência do artigo 834 da CLT, inspirador do 
Enunciado 197 do E. TST. Tanto que mereceu o mui propriamente lacônico 
comentário, por alusivo a obviedade, já trazido linhas volvidas, proferido por 
Valentin Carrion a propósito desse preceptivo e que merece repisamento: 

"0 prazo para recurso se inicia em audiência, mesmo que as 
partes não compareçam (art. 852) desde que nela a sentença 
sela juntada ou proferida"  (destacou-se). 

E, sobejamente consabido, nem uma coisa e nem outra aconteceu na 
Audiência designada para o dia 13 de setembro e sobre a qual, ainda que 
discutivelmente, repita-se, a Agravante havia sido intimada. Nem foi a 



sentença recorrida colacionada aos presentes autos e nem tampouco proferida 
naquela data. 

Dai, a necessidade incontornavel da notificação da Agravante sobre 'a 
resolução sentencial quando efetivamente aconteceu, para que hialinamente '6. 
luz da legislação vigente, começasse a fluir o prazo recursal. 

E tendo a Agravante, como igualmente já referido, apenas tomado 
conhecimento da sentença recorrida ao advento da sua disposição em contra,-
arrazoar o apelo interposto pelo Agravado, isto por força do respectivo 
despacho veiculado pelo Diário da Justiça que circulou no dia 07 de outubroe 
de 2004 (fl. 181), resulta_que o seu recurso, defenestrado pelo r. despacho 
agravado, é insofismavelmente tempestivo, porque protocolizado no prazo 
legal de 8 (oito) dias após essa notificação. 

Isto posto deduz-se o presente recurso de Agravo de Instrumento para requerer 
a essa Colenda Turma que, acolhendo-o por seus ponderosos fundamentos, (la-
lhe integral provimento para o efeito de ser reformada a r. decisão que lhe 
negou seguimento ao Recurso Ordinário manejado pela Agravante e, por 
conseqüência, deliberando pelo seu julgamento nos termos do § 70 do artigo 
897 da lei celetada. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 10 de novembro de 2004-11-10 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB/MT 2.597 
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DOCUMENTOS QUE INSTRUEM 0 PRESENTE AGRAVO 
(SEGUNDO DISPOSIÇÃO PROCESSUAL REPRODUZIDA NO SEU TODO E NUMERADA), •fi 

1 — Decisão Agravada fl. 183 
2— Procuração outorgada aos advogados da Agravante fl.68 
3 — Procuração ouitorgada ao advogado do Agravado — fl. 17 
4 - Petição Inicial — fls. 02/16 
5 — Contestação — fls. 89/106 
6 - Comprovante Recolhimento Custas — fl. 185 
7 — Comprovante Recolhimento Taxa Recursal fls.185/188 
8— Ata Audiência Inaugural — fl. 87 
9 —Ata Audiência — fl. 136 
10 —Ata Adiência — fl. 142 
11 — Ata Audiência (sentença) — fl. 143 seguintes. 
12 - Certidão de Intimação fl. (Exemplar do D.0 em que veiculada), 
13 — Demais Documentos que Compõem o Processo 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
2 a VARA DO TRABALHO DE COMARCA DE CUIABÁ — MATO 
GROSSO. 

Proc. N. 0: 01113.2004.002.23.00/1 
Exeqiiente: AIMÉ JOSEPH ANDRÉ TAURINES 
EXECUTADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER/WA° - 
METAMAT. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇA0 - METAMAT já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem à presença de Vossa 
Excelência requerer a juntada de guia de Depósito Judicial Trabalhista 
que vai junto à presente. 

Nestes term os 
Pede Deferimento 

AGRICOLA PAES DE BARROS 
OAB/6.700 

Cuiabá-MT, 25 de outubro de 2004. 
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MINISTÉRIO DA AZENDA 
02 PERÍODO DE APURAÇÃO ,-

14/10/2004. 

Secretaria da Receita Federal 
• Docum'ento de Arrecadação de 

03 NUMERO DO CPF OU CGC 027.594.621-63 

Receitas Federais 04 CÓDIGO DA RECEITA 
8019- custa da JT 

DARF 05 NÚMERO DE REFERENCIA 01113.2004.0Q2.23.00 , 
-1 

01 NOME/TELEFONE, 
CIA.MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-METAMAT 
653-2276

06 DATA DE VENCIMENTO ' 
21/10/2004 

AIME JOSEPH ANDRÉ TAURINES 07 VALOR DO PRINCIPAL 

ATENÇÃO 

E vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 

Ocorrendo tal situação, adicione esse valor ao tributo/contribuição de 

Mesmo código de períodos subseqüentes, até que o total seja igual ou 

superior a R$10,00. 

Valores expressos em reais. 

08 VALOR DA MULTA 
780,00 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL — 1025/89 

10 VALOR TOTAL 
• 780,00

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (SOMENTE NAS 1 E 2 VIAS) 

2340429 22102004 780,00RC13929 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO TIT AR 
DA EGRÉGIA 2° VARA DO TRABALHO DE CUIABA. 

Processo n° 01113.2004.002.23.00-1 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já 
devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que 
lhe move AIME JOSEPH ANDRÉ TAURINES e que fluem por esse inclito 
Juizo e Secretaria, não se confontiando, vênia concessa, com a respeitável 
decisão neles prolatada, vem A. presença de Vossa Excelência, com supedâneo 
nos artigos 893 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, contra a 
mesma interpor o presente RECURSO ORDINÁRIO para o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 23a Região, com supedâneo nos artigos 893 e 
seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, requerendo a Vossa 
Excelência que, após o seu regular processamento, sejam ditos autos 
remetidos aquele sodalicio, do qual espera conhecimento e provimento. 
Pede deferimento 

Cuiabá/Mt. 15 de eutubro de 2004 

Newton Ruiz da 
OAB/MT 2.597 

e Faria 
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CONTRA-RAZOES DA RECORRIDA 

PROCESSO Na 01113.2004.002.23.00-1 

RECORRENTE — AIIVIÉ JOSEPH ANDRÉ TAURINES 

RECORRIDO - COMPANHIA MATOGROS SENSE DE MINERAÇÃO-
METAMAT 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA JULGADORA 

PRELIMINARMENTE 

Da Tempestividade do Presente Recurso. 

Somente ao advento da notificação acerca do apelo formulado pelo 
Reclamante houve de pertencer à Reclamada o conhecimento da respeitável 
decisão terminativa do presente feito. 

É que nas perorações decisórias, o digo Juizo sentenciante, ao 
argumento da anterior ciência pela Reclamada sobre a data designada para 
realização daquele ato ultimativo, julgou desnecessária a sua regular 
notificação, para efeito do que preconizado nos artigos 834 e 895 da CLT. 

Ocorre, no entanto, inclitos julgadores, que tal entendimento esposado 
pelo provecto juizo processante não trilhou a senda conducente A. forma 
distributiva da melhor justiça, do equilíbrio entre as partes e da igualdade 
processual que devem prevalecer no transcurso do devido processo legal, 
como adiante se verá. 

Conforme constante da Ata de Audiência de fl. 87, lavrada a propósito 
da audiência inaugural havida, foi designado o dia 09 de setembro de 2004 
para encerramento da instrução processual. Como se vê da respectiva Ata de 
Audiência de fl. 136 confeccionada acerca dessa reunião, de que a Reclamada 

ell 



não participou, foi redesignada a data de 31/08/2004, As 12 h 55m para o 
almejado encerramento instrutivo da causa. 

Esse ato ultimativo da preparação do feito para julgamento détivamente 
materializou-se naquela data, ocasião em que marcou-se audiência sentencial 
para o dia 13 de setembro de 2004, As 13 horas, ex-vi da peça de fl. 142, tendo 
sido a Reclamada considerada ciente dessa designação. 

Pois bem. Nessa aprazada data, dies a quo do interstício recuisal a teor do que 
prescrito nos artigo 774 e seguintes da CLT, não se verificou a prolação da 
respectiva sentença final, frustrada por questões de ordem administrativa, 
conforme inscrito no Termo de fl. 143. Dessa mesma peça se vê a fixação do 
dia 17 de setembro de 2004, As 16 h e 22 m para o julgamento da causa, então 
finalmente realizado. 

Desse adiamento para a solução final do litígio foi a Reclamada e ora 
Recorrente reputada cientificada por obra e graça da notificação a que 
expressamente submetida por conseqüência entendida lógica da prevalência 
dos termos em que vasada a Ata de Audiência de fl. 142. 

Injuridica e ineficaz, no entanto, essa conclusiva disposição judicial. 
Inetorquivel, máxime pelas circunstâncias em que se verificou o 
conhecimento passado A. Reclamada sobre o dia marcado A prolação decisória, 
que tais atos intimatórios, decorrentes de outros adredes, tam efeitos estanques 

perpetração do provimento final colimado. 

Essa a clara inteligência do artigo 834 da Consolidação, cuja síntese 
abrangente contém previsão a diversidade de situações fáticas determinantes 
de presunções juridicamente aceitáveis no campo dos efeitos intimatórios. 

Com efeito, diz citado preceptivo consolidado, verbis: 

"Art. 834. Salvo casos previstos nesta Consolidação, a publicação 
das decisões e sua notificação aos litigantes, ou seus patronos, 
consideram-se realizadas nas próprias audiências em que forem as 
mesmas proferidas". 

De tal sorte consentâneas essas disposições com as normatizações gerais sobre 
as notificações sobre atos judiciais e seus efeitos, que Valentin Carrion, em 
sua notória obra de Comentários A. Consolidação das Leis do Trabalho, Editora 



Saraiva, 25a Edição, página 621, profere singelo e direto comentário sobre o 
que naturalmente deflu daquelas disposições, nesses termos: 

"0 prazo para recurso se inicia em audiência, mesino que as 
partes não compareçam (art.852), desde que nela a sentença seja 
juntada ou proferida). (destacou-se). 

Mutatis mutandis, obviamente, que se a sentença deixa de ser exarada. na 
audiência para que tenha sido a parte regularmente notificada, ainda que por 
qualquer motivação, não tem inicio o prazo para interposição do recurso 
cabível, vez que obrigatoriamente notificação formal haverá de ser expedida 
As partes do azo e termos decisório ou da redesignação que se fizer para tal. 

E não tendo ocorrido tal notificação curial que somente após o conhecimento 
formal do exsurgimento do ato julgador no mundo jurídico se imprimirá 
transcurso ao prazo legal em que dedutivel qualquer inconformismo da parte 
litigante, não havendo se falar, antes disso, em trânsito em julgado. 

Não foi, repita-se, a Reclamada e ora Recorrente intimada do adiamento 
constante da Ata de fl. 143, em cuja audiência se aguardava a prolação 
sentencial. Decorre desse fato, portanto, que o octicidio legal para 
interposição do competente recurso ordinário contra a decisão que porventura 
viesse a ser exarada apenas teria inicio após o noticiamento desse ato A. parte. 

A Reclamada/Recorrente somente quando instada a contra-arrazoar o apelo 
formulado pelo Reclamante contra o que finalmente decidido através da r. 
sentença de fls. 144 usque 151, veio a cientificar-se dos termos que a 
compõem. 

Sendo certo, portanto, que o r. despacho de fl. 171, ordinatório dessa 
notificação A Reclamada,foi veiculado no Jornal Oficial que circulou no dia 07 
do fluente mês de outubro, está-se em que o dies ad quem à interposição do 
presente recurso realmente se perfaz em 15 de outubro de 2004, data da sua 
efetiva protocolização. 

Tempestivo, pois, o presente apelo. 
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NO MÉRITO 

Inconforma-se a ora Recorrente coin a sua condenação ao pagamento ao 
Reclamante, das verbas correspondentes aos pretensos direitos a que faria jus 
a titulo de Licença-Prêmio. 

E seu inconfomismo revela-se de inteira procedência na. medida em que, 
como inteiramente provado, o direito à postulação dessa verba pelo 
Reclamante, na oportunidade da dedução do pedido exordial; já havia sido 
engolfado pela figura da prescrição temporal qüinqüenal. 

Fazendo, agora sim, para usar expressão contida na própria sentença recorrida 
para enfatizar o quê considerou omissão da ora Recorrente, tabula rasa dos 
preceptivos legais que elevam o instituto da prescrição a matéria de ordem.
pública, o MM a Juiz a quo inexplicavelmente afastou esse espectro 
obnubilante da pretensão laborista para contemplar o Reclamante com 
vantagem já tomada indevida à toda prova. 

Realmente, para acolher o pedido do autor no particular atinente à licença 
prêmio, faz o MM° Juizo monocrático fundamentar 'a sua decisdom, verbis: 

Apesar dos argumentos prolépticos expendidos pelo 
reclamante, a defesa da reclamada se limitou a argüir a 
prejudicial de mérito consubstanciada na prescrição. Nem uma 
palavra disse acerca dos fatos narrados no exórdio e que a 
teriam interrompido. 

Com efeito, a demandada fez tabula rasa ados documentos 
colacionados as fls. 57/58, por meio dos quais reconheceu 
exprressarnetne o dirieto do vindicante ao recebimento da licença 
prêmio por ocasião da rescisão contratual' 

A guisa dessa fundamentação, termina o sentenciante por citar despacho 
através do qual o antigo liquidante da Codemat, ex-patroa do reclamante, 
consente em que tais direitos lhe seriam pagos quando da sua rescisão 
contratual. 

Esse pretenso reconhecimento, da forma e em sede do processo em que 
expresso, interna corpore da administração então societkia, não tem o condão 



de interromper o fluxo prescritivo de eventuais direitos trabalhistas. Mas, 
ainda que assim fosse, que se constituísse em causa interruptiva do vórtice 
prescricional, melhor andaria o MM° Juiz a quo se se ativesse para fatos 
incontornáveis que tornavam o pedido insuscetível de acolhimento. , 

Mesmo que se reconheça a manifestação patronal de fl. 58 como capaz de 
produzir efeitos supressores da prescrição, olvidou-se aquela proveMi 
Julgador de observar que tais fatos se deram na longínqua data de 01 de março 
de 1.996, há mais de 08 (oito) anos, portanto. 
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0 instituto da prescrição não se compadece da inércia do sujeito do pretenso 
direito. A única maneira de se refugir à sua incidência se afigura valer-se dos 
instrumentos que a lei lhe faculta para fazer-se indene, in casu, a invocação da 
intercessão jurisdicional para a recomposição desses direitos. 

Como dito linhas volvidas, a prescrição, no caso versando, ainda que 
interrompivel pelo advento da manifestação patronal referida, teve o seu curso 
regularmente retomado para fazer surtir os seus efeitos na sua plenitude ao 
cabo do qüinqüídio que se seguiria, assim como preconizado pelo artigo 50, 
XXIX da Constituição Federal. 

Dessa feita, a questão passa a ter como fator determinante da sua elucidação 
aspectos meramente cronológicos. Se, portanto, o último ato em que se 
firmou o alegado direito a que o Recorrido fazia jus a titulo de licença prêmio, 
foi perpetrado em 01 de março de 1.996, pela incidência da previsão 
prescricional o respectivo direito de ação para a busca do restabelecimento 
desse direito exauriu-se em 01 de março de 2001, ou seja, cinco anos 
passados. 

O ajuizamento da reclamatória em que exarada a respeitável sentença 
recorrida efetivou-se em 11 de junho de 2004, como se vê do carimbo 
protocolar aposto no rosto do petitório de fl. 02, quando já plenamente 
operados os efeitos prescricionais. 

É, portanto, insofismavelmente prescrito o direito de ação mobilinda pelo 
Reclamante e assim deve ser declarado. 

Deduz-se, portanto, o presente Recurso Ordinário para requerer a essa 
Colenda Turma Julgadora que, acolhendo-o por seus ponderosos fundamentos, 
digne-se dar-lhe provimento para o efeito de reformar a respeitável sentença 
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do Juizo a quo, no Particular tratante da licença prêmio, absolvendo a 
Recorrente da obrigação de pagar ao Recorrido o seu equivalente em dinheiros
assim como posto de forma liquida naquele decisum. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 15 de outtbro de 2004 

Newton um da C aria 
OAB/MT 
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LUCIMAR APARECIDA KARASIAKI 

ADVOGADO DO RECLAMANTE • 

FLORANS ZUGAIR 

PREPOSTO DO RECLAMADO 

AGThCOLA PAES DE BARROS 
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LUIS RICARDO DE OLIVEIRA.SANTOS 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACÃO-
META1VIAT, sociedade de economia mista com sede nesta Capital, no Bairro 
Planalto, Avenida Jurumirim, n° 2.970, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 03.020.401/0001-00, representada pelo 
seu Diretor, o Dr. JOÃO JUSTINO PAES BARROS, brasileiro, casado, 
economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 38581-6 —MT, e do CPF n° 405.393.691-87encontradiço no mesmo endereco,nomeia e constitui seu 
PREPOSTO a servidora pública estadual FLORANS ,ZUGAIR, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3363496-SSP/MT e do CPF n° 591.898.278-72, residente e domiciliada na cidade de Cuiabá , neste Estado, na Rua Júlio Frederico Muller, bloco 2, apto 5, para, na forma da lei, representá-la nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que lhe move AIMÉ ANDRÉ JOSEPH TAURINE, sob o n° 01113.2004.002.23.00-1, que tem fluxo pelo Juizo de Direito da 5a Vara da Justiça do Trabalho de Cuiabá, 

Cuiabá/Mt, 28 de julho de 2004. 

JVÃi J STINO AES B2 Ro5 
DIRE OR PRESIDENTE DA METAMAT 
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4ta Capital, na 
adastro Nacional 

seus bastantes 
te inscritos na 
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Justiçà, a quem couber por distribuição, NOTIFICAR o(a) reclamado(a) para comperecer à AUDIÊNCIA INICIAL que será 

realizada na AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL, em 28 de Julho de , 

2004, Qua '-F I , às 13•20h Segue cópia da petição inicial. V. Sa. deverá observar as advertências abaixo: 

1- 0 prodessot rá seu Procedimento pelo RITO ORDINARIO. 

2- A ausência iijustificada Lio(a) reclamado(a) implicará em revelia e confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando 

facultada a sua substituição por preposto(a). 

3- Vossa Senhoria poderá apresentar defesa e documentos que julgar necessários. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 

comp te, be como a proceder às diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Eu, O tANA AUXILIADORA SOARES, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. 

CUIABA, 16 dr junho de 2004. 

BRUNO LUI WEIL= • SIQUEI / 
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ABM JOSEPH ANDRE TALAMES brasileiro naturalizado, casado; funcionário público aposentado, portador la cédula de identidade RG ' 402.374 SSP/Ivit, inscrito no CPF sob n°027.59462153 residente e dorniciliado na rua Pro? Vitorino Miranda,' n° 43 — Bairrb Dom Aquino — Cuiabri-MT, vem respeitosamente perante Vbssa Excelência, por seus procuradores no termo constituídos (doc.j.01), prbpor a presente: 

RECLAMA-A0 TRABALHISTA 
t:4 

Em ace do Co anbia Mat • . 
ossense-c16:8liniera 4 METANIAT pessoa jurídica de direito público, sito na avenida JururniriM,•n° 2.970 — bairro Planalto - Cuiabá-MT, pelos fatos e razões que,passa a expor:

A. Fr...J...6r lvtcralonro, 2_000 — Centro Pragnm,i6. gtht 1 jard - Ceis' —MT 'Fonc: (65) 644-7358 

- • • • 
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Lucirriar A. Karasiaki - OAB/MT 644kfr 
P7aviano Kleber 2-" ues Figueiredo OAWAIT 7318 

DO CONTRATO DE TRABALHO 

O Reclamante ingressou no serviço público deste Estado na 
data de 12 de novembro de 1973, exercendo suas atividades na Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso — CODEMAT,  empresa de economia 
mista, mantida 'pelo Governo do Estado de Mato Grosso (doc.j.02); 

Em 05 de outubro de 1988; por forca da nova Constituição, 
foi declarada sua estabilidade, uma vez que gozava mais de 05 anos de efbtiva laboração no 
serviço público; 

Em 22 de agosto de 1994, quando entAo completou 40 anos 
10 meses e, 27 dias, de labor, requereu junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social, 
sua aposentadoria por terno de s6rvico, sendo-lhe concedido beneficio na data de 
05/09/1994; (doc.j.03); 

A 

Não obstante 'sua aposentação, o Reclamante permaneceu em suas atividades, executando os mesmos trabalhos que antes do ato de aposentadoria, tendo anotado ern sua-CTPS o abono por tempo de serviço; (doc.j.041 

Em 11 de outubro de 1995, por decisão política do Governo do Estado, a empresa para a qual o Reclamante prestara seus serviços fora extinta, seridó que a Lei Complemental- n° 38, que dispôs sobre a extinção, previu a. transfertncia do quadro de pessoal, da extinta CODEMAT p* a estrutura organizacional da INTERrvIAT; (artigo 6' e 7Ô e parágrafos); (doc.j.05) 

Em 20 de fevereiro de 1998, por força do Dedreto 2.123, o 'Reclamante foi fransferido, juntamente com todos os seus direitos trabalhistas para a . IVETAmAlr, conforme averbado em sua CTPS, retomando 
à11N/TERMAT,.na data de. • 

31.07.2003', cm enaltecimento dos serviços prestados, 
conformeregistradO:nd oficio de no 

093/03 que; (doe.j. 06 e 07); 

• • :1Av. Fruttnimader Rnberes de MenelourA, xe 2.600 — Ceram EmpLe--ariaCm — 1006 - C - ts4T 
'Pone: (65) 644-7.3% • 2 
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Na data de 29/08/2003, entendendo ser irregular a situação do 

Reclaina' nte, porque aposentado e exercendo suas funções normalmente, a rvITTAMAT • 

rescindiu o contrato de trabalho, conforme Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho em 

anexo, sein.aq menos pagar ao Reclamante as verbas que lhes são devidas. (d0408) 

Não concordando com as alegações da Reclamada, e no 

intuito de buscar as verbas rescisórias e indenizatórias que lhes são devidas, intenta a 

presente ação. 

• • DO ATO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIO 

E DA CONFINtill)ADE DO CONTRATO DE TRABALHO 

Conforme relatado o Reclamante, na data de 22 de agosto de 
1.994, requereu junto ao MSS sua aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que 
completara o período -de mais de 40 anos de efetivo trabalhot Direito este que !he foi 
assegurado pela então Constituição da República: 

. Art. 202 — É assegurada aposentadoria, 
nos termos da lei, calculando-se o 

beneficio sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários de confribuicão, 
corrigidos monetariamente mês a mês, e 
comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários de contribui Ito de modo a 
reservar seus valores reais e obedecidas 

i9! as se2uintes condições:
I — omissis... 

11 - a 6s trinta e cinco anos de trabalho 
ao homem e após trinta mulher, ou em 
tem o inferior se sujeitos a a trabalho sob 
'condi 6es especiais, que nreudi uem a 
saú de ou a integridade Mica' definidas em 

A.. Fli,toriezler 111166.5 .16 Mcnclorça. 2.000 — Ceratro Empr,-4/ia — zuelm 1006J24:66 - bit —MT 
Fax: (65) 644-7358 

T. 

3 
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Pois bem, o Reclamante, no intuito de aumentar sua renda 

mensal sem desejar afastar-se de suas atividades ou romper o vinculo trabalhista mantido 

por décadas, entendeu, e-diga-se, todos à época que o instruíram também entenderam, sobre 

a possibilidade de requerer junto A. Previdência Social, o beneficio sem que isso implicasse 

na rescisão automática de sua contrato de trabalho. 

Tanto isso é verdade que o INSS expediu comunicado 

Reclamada informando a ocorrência; o próprio Reclamante, quando em requerimento 

datado de 12/07/1995, referente A solicitação de licença prêmio, informa sua condição de 

aposentado, enfim, nunca houve por parte do Reclamante qualquer intenção de ocultar da 
Reclamada sua condição e necessidade de receber o beneficio da aposentadoria, sem em 
momento algum almejar desligar-se de seu pacto laboral, e esse não era o entendimento 
somente do Reclamante, pois em resposta ao seu requerimento, o então Diretor Presidente 
da Reclamada, informa que a licença-prêmio a qual o Reclamante faz jus lhe seria paga na 
rescisão contratual (doc.j.09); 

Sem dúvida S que 6 contexto legislativo pennitia a 
aposentação do trabalhador e a continuidade do vinculo laboral, a própria Lei 8.213/91, que 
regulamentou a preVisão constitucional, no tratamerito da aposentadoria por tempo de serviço, previu no artigo 54, serem as regras da aposentadoria por idade a darem contornos 

aposentddoria por tempo de serviço, assim expressamente previu: 

Art. 49. A aposentadoria por idade 

.i-aose urado em re ado inclusive o doméstico a 

a' orriiSsiS 

b da data do re uerimento audtio não houver dash' a meet° 4 ern re o ou uando for re uerida a ós o razo revisto na affnea.a (gasses e destaques nossos). 

filasto-Asak, Rubens de Menclonça. 2.000 — Centro Enapreania — Bala 1006 - cadabi —MT 
Fone: (65) 644-7358 4 
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indiscutível, pois, que o Reclamante, ante a previsão legal, 

tinha a faculdade legal;de permanecer no mesmo emprego após a aposentadoria, gozando 

de um beneficio concedjdo a ele, cabendo-lhe decidir sobre a continuidade ou não do 

vínculo laboral. Sehá previsão da continuidade do trabalhador na empresa após o pedido de 

aposentadoria; se. -a lei nap exigia o desligamento do empregado para a concessão do 

beneficio requerido, a conclusAo não pode ser outra senão a de que a op*, feita pelo 

dele aposentar, contando os mais de 40 anos de efetivo serviço prestado, não 

• . ,operou 6- desfazimento automático do contrato de trabalho firmado corn e Reclamada em 

12/1111973. 

Primeiro porque nunca houve, no ordenamento jurídico 

brasileiro qualquer determinação expressa para o rompimento do vínculo laboral pela 

simples aposentadoria voluntária, ao contrário, a citada Lei 8213/91, possibilitou 

expressamente a contirniidade do pacto laborai, mesmo com o ato de aposentação, como se 

infere das disposições já. expostas. Caso se irgumeritasse sobre o artigo 453 da CLT, este 

seria inaplicável ao caso sub judice, pois se refere expreisamente ao caso do empregado 

readmitido e, conforme se comprova o Reclamante Ago .-foi dispensado e nem pediu 

dispensa, simplesmente optou pela continuidade do contato de t- abalho, no que em 

nenhum momento obstaculizou a Reclamada. 

Este entendimento resta reforçado pelas recentes decisões do 

Excelso Supremo Tribunal Federal que, concedendo liminares ern Medidas Cautelares em 

Ações Diretas de Inconstitucionalidade, suspenderam a eficácia dos §§ 1° e 2° do artigo 453 

da Consolidação Laboral; instjtuidos pela Lei n. 9.528/97, diante de possíveis violações ao 

inciso I do artigo 70 da Constituição da República, por terem instituído modalidades de 

despedida arbitrária, sem indenização e por ressuporem a extinção do vinculo 

empregaticio como conseqüência da-aposentadoria espontânea, ao mesmo tempo em que 

ali se reconheceu que a relação mantida entre o empregado e a instituição previdenciá ria 

não se confunde com aquela que o vincula ao seu empregador (ADIn MC n. 1.721 - DF, 

Relator Ministro limar Galva° e ADIn MC n. 1.770 - DF, Relator Ministro Moreira Alves, 

apud informativos n. 97 e n. 110 do STF). 

Av. Fry,6,-darlor Ruben, de titcridp4a, a 2.000 — Centco Ernpresaim. was 1006 

jenInHirrattnr- —14T 
Fone: (65) 644-7358 
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certo pois, que, se o Reclamante seguiu trabalhando sem 

qualquer solução de continuidade após a concessão de sua aposentadoria, é antinatural e 
incomPativel corn a realidade da prestação de serviços e com o principio da continuidade 

' das relações de emprego a ficção jurídica de que seu primeiro contrato de trabalho fOi 
rescindido e, ato continuo, ocorreu sua readmissão ao emprego o que, se levado a cabo na 
relação de emprego formada pelo Reclamante e pela Reclamada, sociedade de economia 
mista, criaria a insolúvel e desnecessária contradição com a norma constitucional que 
comina de nulidade a contrat4ão de servidor sem prévia aprovação em concurso público, 
quanto ao período posterior A. aposentadoria. 

Corno se nota, contudo, o caso vertente não tern os contornos 
legais de presumida demissão, operada no ato de aposentadoria do Reclamante, 
conseqüentemente tern ele o direito de continuar no emprego, mesmo após a concessão da 
aposentadoria, e se for despedido, corno de fato ocorreu, esta a Reclamada obrigada a satisfazer as verbas rescisor4s, considerando todd o tempo laborado, este é o entendimento adotado pela maioria dos Tribunais Trabalhistas: 

Não extingue o contrato de trabalho a a osentadoria requerida na sua vi &Ida. se o em re ado a ás a concessão do nbenefício continua a rester servi os ara o mesmo empregador. aciol face
disso somam-se os periodos anteriores e osteriores ao -ubilamento em decorrência da unicidade do contrato de trabalho. Dal se despedido! sem justo o m2vo trabalhador terá direito à multa de 40% sobre os de ósitos realizados nas dues etapas aludidas. Finalmente 

inaplicável o preceito contido no arti o 
Porque da CLT at .  atualmente iul ado inconstitucior-

inclusi -e, ara o efeito antes referido. APOSENTADORIA - PERMANENCIA DO OBREIRO NO EMPREGO - NAO EXTIN -AO DO CONTRATO DE TRABALHO. 

TRT-R0-112.531.9.9 - l a T. : Rel. Jui Manuel Ce.n&do Rodrigues. pubicedo Gm 04.02.2000 

iiinnziastor linberacie Menei

J z 
znça, 2.000 — Centro Empresaria — salt 1006 ,ikrana0c. - Cansbi —MT 

Font: OS) 644-7393 
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Em recente decisão, a Subseção de Dissidiosindividuais-2 do 

• 

ibunil Superior do Trabalho considerou legal a permanência de servidor em emprego 

público depois que se aposentou espontaneamente: 

AÇÃO RESCISÓRIA APOSENTADORIA 

ESPONTÂNEA PERMANÊNCIA NO 

EMPREGO - NOVO CONTRATO - 

EFEITOS - DISPENSA COM 
FUNDAMENTO NA APOSENTADORIA 
ESPONTÂNEA - AUSÊNCIA DE JUSTA 

CAUSA - CABIMENTO DAS VERBAS 
RESCISÓRIAS RELATIVAS AO 
SEGUNDO CONTRATO DE TRABALHO. 

tk..1.21 n08213/91 adn Ia .tilpila"mTi 

afastamento do enIM. .emo
Tribunal Federal, em relacão A Lei n° 
0.528/97, considerou Que a 
aposentadoria espontânea não impede a 
permanência em emprego público. Ao 
suspender, por concessão de liminar na 
ADIN 1.770-4/DF: em 14/05/98, a eficácia 
do § 1° do -art. 453.da CLT - inserido pela 
Lei n° 9.528/97 - que condicionava a 
readmissão de empregados de empresas 
públicas e de sociedades de economia 
mista, aposentados espontaneamente, A 
aprovação em concurso público, 
garantiu a estes a permanência no 
emprego. Assim, faz jus,ço Empregado, 
dispensado corn lastro na jubilação 
volun ria, A percepção das.: verbas 
típicas da rescisão sem justa. causa, 
como a multa de 40% apenaa 'sobre os 
depósitos • fundiiirios posteriores 

• jubilação. Recurso ordinário provido 
parcialmente. 

Tipo: R/Scurso Ordinário pm Ação Rescisória (ROAR) n° 
718369 -ano 20430 
Processo n° TST-ROAR — 71MM•0:8 

• Ministro Relator: Ives Grandra Martins Filho 
Julgado ern 01 de outubro de 2002. 

Fraatoriedor FA:crie   a* 2.000 — Conte° Err:preemie iambi — sala 1006 
-   - CtheM —MT 

Fone: (65) 644-7358 
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A propósito, a matéria não diz respeito tão somente à Justiça 

Trabalhista, também, nas questões que envolvem o FGTS, a Justiça Federal, tern se 

manifestado no mesmo sentido, conforme teor do julgamento abaixo: 

ADMINISTRATIVO. 

APOSENTADOR1A. 

EIWPREGATÍCIO. 

CONSTLNIJACÃO. 

CONTRATUAL. 

VÍNCULO 

EXT6CÃO. 

RESILICÃO 

FGTS. 

LEVANTAMENTO. MULTA DE 405. 

1- Este Tribunal vem entendendo que a 

aposentadoria nor tempo de servico 
não é meio de extinção do contrato 
laboral, cujo vinculo node permanecer 
se os contratantes não expuserem 
interesse em sua resili ão Lei 
8.213/91 art. 49 I letra "b" 

2- Contintando em re ado a 
trabalhar ou seja. nermancceido o 
vinculo do em re ado assa a ter o 
dit•eito ao levantamentó de valores de* 
sua contl vinculada ao FGTS uando 
e se houver a des edida sem 'usta 

t causa ficando autorizado também ao 
sa ue da multa de 40% aaa do 
je uat re_LgfrigkE. 

3t Precedentes desie TRF 1' re ia-o R: 
AMS 

2000.01.00.059763-1/BA Rei 
Des. Federal Daniel Paes Ribeirci-
AMS 

2000.0/.00.033310-6/RA, .R.el. 

7 

A.riiatorrador Ruben, de 2.000 — Ccatro Ctia —.la 1006 
Pone: (65) 644-7358 8 
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Juiz convocado Marcus Vinicius 

Bastos. 

4- Apelação provida. 
AMS 2000.0I.00.056960-1/BA — Apeingo em Mmulado de 
Segurança 
Desembargador Federal: Joao Batista Moreira 
Órgao Julgador: quinta Tanga 
Publicaçio: DJ 04.10.200213173 

§endo assim, ressalta a cristalinidade da boa-fé e a legalidade 
da permanência do Reclamante serviço público, não primando a Reclamada pela 
moralidade no ato que, suniariamente, dispensou-o, depois de decorridos quase 10 anos do 

'TAW concessivo da aposentadoria, alegando irregularidade no contrato de trabalho para 
rescindi-lo na forma como o fez, ignorando, ao arrepio da lei, todas as verbas a que o Reclamante faz jus, 

DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

is 

Conforme relatado inicialmente, 6 R ramante fora, imotivadamente, dispensado na data de 29 de agosto de 2003, rescisão es hornologada corn ressalvas, em vista da discordância do Reclamante em relação A data -d escisão, a qual a Reclamada fez constar 05 de setembro de 1994 averbando em sua CTPS4 data de 
22 de a osto de 1994 quando na verdade o Reclamante foi afastado de sitas ativi des na 
data de 01 de a Ósto de 2003 devendo esta ser considerada para todos os efeitos 

Também deve ser retificada a motivação para a demissão, em 
vista de não haver previsão legal para a demissão por aposentadoria voluzitária, conforme 
causa. 

arnplarnente exposto, para que seja considerado no 
termo de rescisão dispensa sern 'vista 

E por último, para eieitos dos Cálculos das verbas rescisórias 
# e indenizatórias, deverá ser considerado como maior remuneração do Reclamante o valor 

de R$ 3.542,34 (três mil, quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e quatro centav6s), 
conforme lançado no Termo de Rescisão de Contrato. Trabalho (cloc.j. 0) 

Av. PEstorigulor Ruben, ele Mcndonyr, n° 2.000 - Centro Empcp,azia Giza' bit - W06 lichrms" - Cur." bit -MT 
Fone: (65) 644-7358 9 
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DAS VERBAS RESCISÓRIAS E EIDEN4ATÓRIAS 

Do saldo de salários: 

O Reclamante laborou até a data de 01/0812003, fazendo jus, 

portanto a 15 dias trabalhados no mês de julho de 2003, o qual não fõi pago por ocasião da 

rescisão contratual perpetrada Pela Reclamada, devendo, pois ser condenada ao seu 

pagamento. 

Do aviso Prévio: 
A 

O Reclamante foi dispensado, sem justa ca \ a, de suas 
atividades sem que tivesse sido feita a comunicação legal,-

Na rescisão do contratO de trabalho, nenhuma verba e fora 
paga a titulo .de- avisó prévio, devendo, portanto a Reclamada ser condenada n seu 
pagamento. 

Dai férias e Adicional: 

período aquisitivo de 200012001, bem como não lhe foi concedido as férias relativas ao 
período de 2001/2002 e de 2002/2063; fazendo jus, portanto ao pagamento em dobro das 
ferias vencidas e não gozadas. 

O Reclamante não gozou, integralmente, as férias relativas ao 

• 

Ar_ Frestcriador Ruben/ c6Mmarlorna. rt.° 2 000 — Centro Empresaria.Cu M — mak 1006 J 5mA6377.200 - CI. 14. —MT 
Pol.: (65) 644-7358 
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Cumpre esclarecer que dAs férias do período aquisitivo de 

2000/2001, o Reclamante gozou 08 (oito) dias, conforme comunicação feita, devendo, 

portanto ser desccintados estes dias da condenação (doc.j.11); 

Além das ferias vencidas, deverá também a Reclamada ser 

condenada ao pagamento das ferias proporcionais do ano de 2003, equivalentes à 8/12 

:avos. 

Sendo certo ainda que deverá a Reclamada ser condenada ao 
pagamento do acréscimo constitucional sobre todos os períodos aquisitivos de férias não 
gozadas. 

Da muita do FGTS 

A Reclamada não depoSitou na con% vinculada do Reclamante o valor corresponde à muita de 40% sobre os recolhimentos de FGTS no . período em que o mesmo foi optante, devendo, incluir na condenação, não só o valor da multa sobre o último saque, mas de todo o saldo acumulado no periodolaborado. 

Da Multa do arti o 477 

O Reclamante foi derniticlOr4data de 01 deagost 
sua rescisão contatual só foi homologada, sendo-lhe paga as.verbas ali descritas 
29 de agostode 2003, infringindo desta forma o artigo 477 parágrafo 60 da LT, razão 
qual faz jus a recebimento da multa estabelecida no paragrafo 8° do meirno- artigo. . . 

Da Licen a 

e 2003, e 

ta de 

ela 

• 
Foi coniagrado em sede de sucessivos Acordos 'Coletivos de 

Trabalho, celebrado ente a extinta Coclernat — ente legalmente incorporado pela metimat 
e o Sindicato dos Empregados em Empress de 

Procéssamento de Dados do Estado de. . •Av. 
Rube. de Me.doeça. teVep — Centro Pmpreauit Cumbii — win 1006 Adim.,Vir; - Ctiabi —MT Forte: (65) 644-7358 • 11 
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Mato Grosso — SINDPDNIT, o direito do Reclamante a licença prêmio de 03 (três) meses, 

adquirida a cada cinco anos de efetivo serviço (doc.j.12, 13 e 14). 

Ha que se afastar a discussão sobre a prescrição desse crédito, 

vez que o Reclamante, na data de 13/07/1995, protocolizou junto á Reclamada 

requerimento para a concessão, tendo então seu direito reconhecido, após regular 

tramitação do Processo Administrativo if 1.199195, cuja cópia ora se junta (doc.j.15); 

O pedido constante do processo citado refere-se ao 

pagamento de 11 (onze) meses de licenças-prêmios, consoante informação prestada pea 

Chefe de Divisão de Registros eAcompanhamento da Codemat, conforme se verifica as fis. 

Do processo: 
"Informamos a V.Sa., que o requerente tem 

direito a 11 (onze) meses de &env(' prémio 

kperiodo de 73/93, que lhe daria o1 direito 

de 12 meses, porém iflnesmo Já usufruiu de 

01 um mês desse eriodo con ortne 

processo le 3.871/90, Vrquivado na sua 

pasta restando nortanto\omente 11 meses 
para época oportuna." • 

A partir desta .informação, a Çodernat, através 
tionyalves do Prado; emitiu, na data de 01/03/1996, a seguinte decisão: 

"Tendo em vista que a Cia. Está em 
jgjgda 

re'utio a ue az 'us o servidor deverá ser 

• incluído na respective rescisjo 

ktSé 

use 

atual 
Dê-se ciacia ao interessado e ar uive-se. 

Aw I-6- Lot-Lade: 142,117med..Meeerleoga, —Cento Penpreemia Cui„abi. — maJa 1006 
—MT 

Fone: (65) 644-7358 
12 
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Sobre o assunto, em situaç'ao nãiOga, também jh se 

anifestou a Conusstio ConiUrta de Or entacisdo JUdÇ0 0 deste Estado, insiituida 

pelo DeCiete 4.803 de 13/0812002: 

ESTADO DE MATO , GROSSO - 

PROCURADORIA GERM, DO ESTADO - 

SECRETARIA. DE ESTADO DE-
ADMINISTRA0ÃO COMISSA0 

2k0 JUR IDIC° 

N.

ORIENT CONJUNT 
NmEORYNTLAATIVA 

A DE ORIE 
0113/2oovcómissÃo

coNst TNTA- PGEISXD - ORIGFM: 

Processo 0.356.497-5 - Relator: Gil BoroPs 

Pimento 
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTATUTARIO 
INATIVO. 
CONVERSÃO DE LICEN. 

ESPÉCIE. INDENIZAC 
PRÊMIO CONSTITITIDA 
USUFRUIDA DURANTE A 
OMISSÃO DA ADMJN j 0.
POSSIBILIDADE. 
Os servidores fiblicos inaivose i trjos
rim' nAo usufruiram.item tiveram contado em 
dobro_ ara fins Se._ a- osentad  
periodos de licenca-o Emio te-m- allriiraeit:eduse 
perceber indenizacAo 

e 'odos. E dever da " 
conceder ao se 

indeniza- - se 
sob
Ementa aprovada na reumão rea 
05/12/02 
Orienta .4 0

-PRÊMIO EM 
, LICENÇA 

E NÃO 
tTJVIDAD

Comissão
Juridic° 

Vitor da Cunha Gar a None 

Marcos Henri-ne Machachi 
Q--rzth-lo de Esfade d - 

A. 1-1.- 
, Ccnft? Eoprm.,:a Crib; — 1.006 

_ .T• 
. Foi= (65) 644-7358 

E. 

de 

13. 
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O Reclamante, conforme noticiado, em sua boa-fe ncordou 

com, :o pagamento devido apenas na época da rescisão contratual, todavia, a ar do 

reconhecimento do direito a percepção dos valores correspondentes licença p Emio; 

apesar da determinação expressa para que o valor correspondente f sse inclui ch na 

rescisão ocorrida em 29/08/2003 não foi incluído o pagamento das l nçai-prêtntios 

devidas, conforme se infere do,Temio de Rescisão de Contrato de Trabalho, que viola o 

direito liquido e certo do Reclamante, sendo certo, pois que o Reclarriantb só não druiu 

época este direito por impedimento oposto pela Reclamada, deveiido porta o ser 

condenada também ao pagamento desta verba. 

DOS PEDIDOS 

Ante o -exposto requer A. Vossa Excelência 'que receba a 

presente Reclamatória Trabalhista, determinando a citação da Reclamada o endereço 

inicialinente • declinado, para querendo • contestar a presente, sendo ad ertida das 

conseqüências de sua omissão, e ao final julgar procedente os pedidos abaixo, condenando 

a Reclainada ao pagamento das seguintes verbas: 

Saldo de salário referente a 15 dias do mês de Julho/2003 R$' 1.771,17 

Aviso Prévio R$ 3.542,34 

'Ferias_ .vencidas, referente ao período aquisitivo de 2000/2001-- — 

descontado 08 dias: . R$ /.597,72 . 

Dobra das ferias vencidas e não concedidas R$ 3.542,34 

Férias vencidas, referente ao período aquisitivo 2001/2002 R$ 3.542,34 

Ferias proporcionais, referente A 08/12 avos do ano de 2003 R$ 2.361,56 

Acréscimo de 1/3 sobre as ferias . R$ 3.148,74 

Mutts-de-40% sobre o FGTS 
1 

Rs 40.803,84 

[ Multa do artigo 477 . R$ 3.42,34 

Licença-Prêmio . R$ 38.965,74 

Total 
, 

RS 103.818,13 1 

Av. 00storia8or Rubvas d. Mclzknaga, le 2.000 — C.1120 BruprEsa.:”Cui,b — mitt 1006 
 4e:114i° - ci —1tT 

Fe= (65) 644-7358 
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Requer ainda o deferimento dos beneficios da Assistência 

Judiciária Gratuita, pois a sit-day-do econômica do Reclamante não lhe permite litigar, sem 

prejuízo do sustento próprio e de sua família, fazendo jus ao direito constitucional da 

Assistência Judiciária Gratuita, conforme o disposto na Lei n.° 1.060/50, artigos 1° e 40, 

corn a redação da Lei n.* 7.510/86 e Lei n.° 5.584/70, art. 14, § 2'. 

E por fim„ conforme comprovado pelas cópias dos 

documentos pessoais do Reclamante, tem este, nesta data 71 (setenta e um) anos de idade, 

tendo portanto, o direito a prioridade na tramitação do presente processo, conforme preceito 

contido no artigo 71 da Lei 10.741 de 01 de outubro de 2003, o que se requer, devendo para 

tanto ser dado ciência ao digníssimo representante do Ministério Público do Trabalho. 

Protesta pela produção de todos os meios de provas em 

direite admitidos, especialmente pelo depoimento das partes e juntada de novos 

documentos se assim se fizer necessário para esclarecimento dos fittos. , . 

Di-se à causa o valor de R$ 73.594,53 (setenta e três mil, 

quinhentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e três centavos), somente para- efeitos 
fiscais. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Cuiabá-MT, 06 d unho .de 2004. 

Lucimar A -iaki 
OA 6'48 

de 

1-fraboriarlor Rahrus de heírtarktzr,.., re 2.000 — Ccirtro FlarFrir Cuirhi — mix 1006 j=dirct P-c&aas-ic - Ca61A —1Ce. 
:" Farm (65) 644-7358 15 
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, 
EXCELENTISSIMO'SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO TRABALHO DA 

COMARCA DE CUIABÁ-MT 

' 

' 
- JOSEPH ANTDRE TAUREVES brasileiret 

. , • 
naturalizado, casado, funcionarib aposentado, portador da cédula de identidade RÓ 

11' 402.374 SSP/MT, inscrito" no:UV sob n°027.594.621-53. residente e domiciliado na rna 

Prof° Vitorino Miranda', n° 45. Bairro Dom Aquino — Cuiabá-MT, vem respeitosamente'' • 

• perante Vossa Excelência, por seus *Pbcuradores no termo constituídos (cioc:j.01), propor'i 

presente: • 

RECLAMACÃO TRABALHISTA 
k

• Etti face do Companhia Matogrossense de Mimeça0p -• • 

METAMAT. pessoa juridica de diPto público, sito na avenida Jurumirim. , 1. . 4' 

bairro Planalto - Cuiabd-MZ-pelos fatos e razões que passa a expor: • 

'.1.k.;..1-112tortedor &them de 1000 — Centro Fenine,ene..Cluabs. — zeta 1006 

one, (di) 644-7358 
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DO CONTRATO DE TRABALHO 

O Reclamante ingressou no serviço público deste Estado na 

data de 12 de novembro de 1973, exercendo suas atividades na Companhia de 

Desenvolvimento do Estado de Mato -Grosso — CODEMAT. empresa de economia 

mista, mantida pelo Governo do Estado de Mato Grosso (doe j.02); 

Em 05 de outubro de 1988, por força da nova Constituição, 
foi declarada sua estabilidade, Uma vez que gozava mais de 05 anos de efetiva laboração no 

serviço público, 

Ein 22 de agosto de 1994, quando então completou 40 anos 
10 meses e 27 dias, de labor, requereu junto ao Instituto Nacional dé Seguridade Social, 

sua aposentadoria por terno de serviço, sendo-lhe concedido o beneficio na data de 
05/09/1994; (doc.j.03); 

Não obstante sua aposentação o Reciarnante permaneceu em 
suas atividades, executando os mesmos U-abalhos que antes do ato de aposentadoria, tendo 
anotado em sua CTPS o abono poi tempo de serviço;"(doc.j.04) 

Em 11 de outubro de 1995, por decisão política do Governo 
do Estado, a empresa para a qual o Reciamante prestara seus serviços fora extinta, sendo 
que a Lei Complementar n° 38, què. dispôs sobre a extinção, previu a transferència do 
quadro de pessoal, d extinta CODEMAT para a estrutura orzat acional da INTERMAT; 
(artigo 6' e 7' e parágrafos); (doc.j.05) 

Em 20 de fevereiro de 1998, -per força do Decreto 2.123, o 
Reclamante foi transferido, juntamente com todos os seus direitos trabalhistas para a 
METAMA11, conforme averbado em sua CTPS, retornando à E\FIERMAT, na data de 
31.07.2003, com enaltecirnento dos serviços prestados, conforme registrado no oficio de n° 
093/03 que; (docj. 06 e 07); 

1-L•tc,....dxn R116.2.., ür n' 2.1.10 _C,,,,,,, Empre-2.13 Ctmiss.— lt.TA 
' .1.1.- ziAchmac2o CubA — MT 

Fene: (55) 544-7358 '
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A CARTEIRA PROFISSIOWAL 

• Por menos que pareça e por mais trabalho que 
Lci8 ao Interessado, a carteira profissional *I um do-- 
cumento indispensável à proteção do trabalhador. 

, EleMento de qualificação civil e de habilitação 
profissional, a carteira representa também titulo 
originário para a colocação, para a inscrição sin-
dical e, ainda, .um instrumento- pratico do contrato _ 
Individual de trabalhe. 

A carteira, 'pelos lançamentos que recebe, con-
figura a história de urna vida. Quem a (examinar, 

, logo verá se o portador (3 um temperamento aqui-
etado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou 
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de fábrica em fabrica, como uma abelhá, ou per-
maneceu no mesnio estabelecimente, subindo a es-
cala protissiohal. (Pode ser um padrão de honra. 
Pode ser uma advertáncia. . 
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Filiação 

(a) Alexerld e MarcondeSFitho 

QUALIFICA O CIVIL 

Est. CiviL:;,:-.421;gate ( C   Doc. N° 

Fls. ' 

Outro doc. 

  Reg. Civil  

Runic) Militar: Doc.  

N.° ÕrgSo 

Naturaliiaflo Dec N.° •  Em / / 
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ESTRANGEIROS 

• Chegada i rasil emZ0 --  /./".  3 .-4-1 /27d.&  

Doc. Iden4 N0   Exp. earg'.1/e76./. 

• I:4:11 

ha, 

'Adv. ,i4u•OM.tE4NROLg114 t ' :" • 

MINISTÉRIO DO T1tABALI-I0 E PREvIDENCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE MÃO-DE-OBRA 

DIVISÃO DE IDENTIFICAMO E REGISTRO PROFISSIONAL 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDENCIA SKIAL 

Çç 

ç? 

ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Cram rebel() nome., est civil ç tua 'lase.) 

• 

Nome 

,Doc.
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Doc  

Est. Civil  

Est Civil 

Doc.  

Nascimento  
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COMPAFJNIA DE DESENVOLVIMENTO 

CSTADO CC MATO CROAWD CODERIAT 
mite maxima 

-4-

I'... ____ • ,------
-

1 . 

mensal de duas MVRs, por filho na faixa do nascimento 
ao:-; seis anos e onze meses, desde : .1e a Empresa Sc viabilize 

tcutha recursos própr_,.os para tanto. 

Lcença-Prómio 

servidor com cinco ano de efetivo serviço na Empre 

:;c1 ter5 direito a liCença-pre-mio de trás meses, permitida a sua 

em esp6.cie, por opção do servidor, parcial ou totaimenr

Parágrafo Unico - a contagem do tempo de servico e- a 

data de admissão do empregado. 

.:." 

ciao -1,:ce-,4 
por ;força do ofesonte 

incisos F, Ii L ill db 

assim ficam amplia:

2 dias -consecutivos emHcasO de falecimento de c5njuge, 

ascendente ou descenden€0; 

0) 5 dias carl ecutivos 116. -lecorrer da primeira semana de 

vida 'da criança, em caso dc nascimento de filho; • 
• 

.2) 5 dias gtels consecutivos em virtude de casamento, e 

d) rdia ail em caso de internação hospitalar de canju-

gbascendente ou descendente_ 

Parágrafo PriMeiro 

Zntende-se por ascendente: o pai. e a mac e, por descen 

na courormidade'da Lei Civ_.1. 

Parágrafo Segundo' 

Para o empregado tazer .jus ao ca;put desta clausula, terã.
' 

le apresentar documentos Comprobatóricis,. ate 48 .noras após o . • • . 
torno'ao%trabalho. 

; 

4.4 oAuxili!o Alimentação 

A Empresa fbrndcerã, gratuitamente, para os seus emprega 

e dois tickets de alimentaçã , mens lmente, no valor 
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31requisição a seus empregados para aquisição mudicaento PrI5e1ia 
• 

/6sv 
• te apresentação de receitas m6dicas :in valor correspondc.nte a 

(quinze por cento)-da remuneração do empregadu. 

ODONTOLOGICO: A CODEMAT firmar convnio assi'stõncia Odon 

rtologica com empresa especializada no ramo, e subsidiarã a taxa de 

; adesão, assim como as mensalidades cm SOZ (cinc nta por cento) pa, 

ra seus funcionários. 

" 
2.6.- MATERIAL ESCOLAR: A CODEMAT se compromete a en.idar tbd ,,og.-os 

esforços possíveis para viabilizar as doações (.0 ma terial ::escolai7 

básico para os filhos de seus funcion rios. 

2.7.- RESCISAO i*.CONTRATO.DE TRABALEO: A (00E:4AT garante o paga 

mento -de todes os direitos trabalhistas nos prazos estabelecidos na 

'Lei 7.855 de 24/10/89. 

' PARÁGRAFO ÚNICO: As nomologaçô@s de RescisTio de Contrato de Traba 

: lho do empregad.o,.,'Serão realizadas junto ao Sindicato, nds termos 

do Artigo '477 da C.L.T. 

2.8.- AUSÊNCIAS LEGAIS: A CODEMAT concederá a empregado desde que 

devidamente :Comprovado: 

a) 03 (tras) da S de licença para casamento; 

ID) 0,2 

_de 

c) 05 

(dois) dias de licença' por morte de cônjuge, familiar 

1Q' grau ascendente 'ou dese'L0entc; 

(cinco)- dias de licença paternidade., de acordo com o 

to das disposições Transitórip.s, artigo 10 parágrafo 1Q 

da Constituiçao Federal; 

d) 120 (canto o vinte) dias de licença gestante, de • acordo 

com o artigo inciso. XVIII, da 'Constituição Federal; 

e) 02 (dois) dias -em Caso de intel-nação hospitalar do cOnju 
. • 

ge' e filhos. 

PARÁGRAFO ONICO: Para o. empregada fazii.r,juS ao "ealiut" desta cláu.

sula,; terá que apresentar documento compriabatóriOs ate 24 (vinte 

'e quatro) horas ,apOs.o retorno ao. tr'abalho, 

2.9.'-1 LICENÇA PRÊMIO: A CODEMAT..concederá a todos os seus emprega 

dos, licença em goad de tr5s meses (nov'enLa dias), adquiri 
, 

do em Gada.periOdo de.tineo,,anos. ' 

PARÁGRAFO TRMEIRO: A Cpaca daconcessão da 
,e • - • 

Ltcença Prõmio, será 



1 
-ique melhor atenda ao interesse da Empresa o devor5 :Jor 
pelo empregado de conformidade com a Lei. P 

flPARNGRAFO SEGUNDO: Em caso de rescisão cit rontr to .:... i'Lahalho, 
devida a concessão de Licença Premio, que F;ere-convotti.da'em [. .1denizageo correspondente a. última remuneração do Empregado. 

[tPA2ÁGRAF0 TERCEIRO: A contagem do Tempo de Serviço para fins de 

, 
rcenga Premio, Sera desde-a• data de admissão na Companhia. , 

12.10.- ShtEÇAO: A CODEMAT adotará como principio básico da pa1.4.:t -ca de recrutamento e seleção de pessoal o Concurso Público, de dOrdo 
r 
Pcorn a Constituição Federal (Art. 37), Constitui o Estadual (art. V 129), para ingresso nos seus quadros, garantindo a participação de .,' 
1 seus empregados,. ' 
i. 

, 
'5 PARAGRAFO PRIMEIRO: A 'C'ODEMAT adota re Lambem:o recru nto inter 
4.

1 . • ' 
' PARAGRAFd , . SEGUNDO: •Qillando forem utiaizados Concurso, 
avaliação entre o candidato interno e o externo -sbre 

4 
ta. No empate de notas, a preferencia sere.., 
mais tempo de casa. 1 

' 
requeriiziol: 

se 

in 

Li 

criterio de 

o da maior no 

do candidato interno corn 

0 

1$
2.11- AVALIAÇÃO -DE DESEMPENHO: Os sisteMas de avaliação, bem como os criterios dap promogOes serãO divulgados a todos os empregados, inclUsive forncendo Cópia ao:',Sindicato e respeitada a Portaria M.T.P.S. 3.435/90. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Serão -avaliados todos os serviuores do Quadro.de Pessoal, corn exceção dos que se *encontrarem nas' seguintes situa coes: 
, • " 

•• • ' a) Licença para tratamento de saúde, superior .ft GO."(seSsenta) dias com exceção de licença - gestacional e :IcidgnL(2 Oo trabalho; 
b) Licença paraiitratamento de assunto -particular:-' 
c) kdispos'ição de outros.:ergãos, 

coOrdenaçãO direta da CODEMAT, 

celebrados pala Companhia. 

PARÁGRAFO 

1 a mudança 
f • " 
1 

excet'o. aqueles que estiverem sob - - 
ou em cumpriment convenioso'de 

SEGUNDA: foddos func nerios 

dezniveVa cada.ane.-sempre no 
, . 

e -., 

farão jus. automaticamente 

más de 



(:1 
4.4.- MULTA POR DECUMPRIiIENTO: Fica QsLipulado ril lta no vajox 
correspondente a 01 (um) salario wIcioi;d1 aiscumpripenr. 
to do presente Acordo, que revertera cm 

prejudicadas. 

favor do zmha's as. 'partes 

4.5.- CONTROVtRSIAS: As controv6rsias restiltantcs do 'irescnte Acor 
do scrillo dirimidas pela justiça do Trabalho. 

E, por estarem de pleno acordo as clausulas e cendic6eS'a4dima, ajus 
tads, as partes assinam o presente 'instrumento cm quatro vias por 
interinódjo .de seus representantes c na presença das testeatunhas ii
fraqualificadas. 

.Cuizibia7m , 10 'IrIc maio dc 1.993' 

Dire 

TESTEMUNHAS: 

0 

ARIZUDA_ ,GQ,MES 

Djortstor 14:es -.6 -1 

DE ANDRADaaRh fla10 

Administrativo Financeiro 

/1(1 7 

EJA-Ili S9L1ZA SOARES 

Presidente SINDI'D-1-IT 

• 



OT. 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 

- 

• 
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INTERESSADO 

N2 PROTOCOLO:  2.020/99

N° PROCESSO:  1.] 9 9, . 

DATA,  n  / / 09 
: 

ATMÉ JOSE*" ANDFiT: TATTRTTJES 

ASSUNTO 

SOLICTTA PAIIAMENTO PROCRT STVO .TAS LICETTAS PONTnS PAPA 
COMPLEMENTAR APOSENTADORTA.' 

CODEM T
•COMPANHIA DE - 
DESENVOLVIMENTO DO 

- ESTADO DE MATO GROSSO 



1 

Ao Ilmo. Sr. 

Dr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 

M.D. Diretor Administrativo da CODEMAT 

11" 

,./ofocolo flrq ba_OiCif 

49:9.1.V 
Oats. 

• 

AIM2 JOSEPH ANDRA TAURINES, brasilekro, ca , , 

*!* 
gado, servidor da.COOEMAT desde 12/11/73 com 61 anos ae idade, lotado 

na Divisão dê CO15nias desta Cia, considerando o direito adquerido de 

11 (Onze) meseS de Licnga Prémio; considerando a necessidade de com 

plementar minha aposentadori-a que foi avaliado pelo INSS em bem menos -

de '1/4 do .meu salirio atuai; considerando que meus 03 filhos são ainda 

de menor ou estudánte e em minha dependencia, vem mui respeitosamente' 

requerer de V. Sa., o pagamento progressivo das referidas Liceigas-Pre 

mios para que com elas possa providenciar uma aposentadoria coMplemen-

tar que me permite ante-ver uma velhice descente e tranquila. 

c 

Negtes Termos, 

P, Deferimentos. 

Cuiabi-MT., 12 de julho de 1.995 

. ;AIM A- JOSEPH ANDRA TAURINES 

1 

1 
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1\19 1 .199/95 DE  1.1 / 0.7 / Q5 
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$1NS$ -• instituto Nacional no Seguro Social .. 

EXTRATO TRIMESTRAL. DE BENEFICIO . 

ElAncIATIo 
BENETFC10 k. 1 El INC BENEFICIO UTIL 

AIMS JOSEPH ANDRE TAUT/ INE; 54.402.914-3 42 22/08/9. 4 OA 

CAT TRAT 
DATA DE PAGAMENTO 

71 I 13 I 
06/04/95 ' . 

USO DATAPREV 
DOMICILIO BANCARIO Ai r3AL 

OANCO 001 - BRASIL 

onG PAGADOR CU TARA 

C D 1105 

/4T 

----- JANEI00 / 95 . 

CARTA0 

OP 273.369 

REPDA MENSAL • 554,64 

ABONO GOVEPHO FEDERAL '15,00 

001 1.9844, 

goo 'l 

FEVEREIR0/95 

CARTAO 

OP.273.389 

OL, 1 0,..g.9S, —34 

564,94 
6,00 

MARCO/95 

CONTA CORR. 

0.014.8 4 0 

. 200% 5 

664,64 
D.00 

DÉB TOS 

VALOP. 551/70 - .569,6 4 554,64 554,64 

1/ALOR DOS OVSCONTOS 0,00 

.VALOR 

MENSAGENS 

(!89,6 4

, ' 0,00 

S54,84 

0,00 

554,6.4 

6Lt 



. PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ MT; 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682. JARDIM TROPICAL 

CERTIDÃO 

' 

CERTIFICO que nesta data foi distribuída para a eg. 2a VARA DO TRAB.ALHO 
DE CUIABA MT o(a) RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, protocolizada sob o 
n. 046545.2004, que 9riginou o processo n. 01.113.2004.002.23.00-1: 

' 111011111111110i1E11111111111111111111111111311111111H111111110111i 

Em 11 de junho de 2004 (sexta-feira ). 
— 

„ 

Jor4 Ger

o

a ta 
T 

23k. 



t 

PROCESSO ft° 01113.2004,002.23.00-1 - 2a-VARA DO TRABALHO 

• CONCLUSÃO 

Nesta data, atendendo solicitação, faço conclusos os 
presentes autos ao Excelentíssimo Senhor Juiz do.Trabalho. 

Cuiabá-MT, sexta-feira, 11 de junho de 2004: 

DESPACHO 

Vistos, etc..,. 

Dtermin -se ainclusão do presente feito ria pauta do 
dia .7/ ?i/C nCV  As  

Intime--se o(a)Reclamante, 

Notifique-se o(a) Reclamado(a), com as cominações 
legais, por mandado. 

' 

Bryn 
Jul 

Segunda-feira, 14 de junho de 2004 

- 
eil Sitiueira.
rabalho 

• 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIAO 

2 VT.CUIABA - CONHECIMENTO 

MANDADO N.: 02.780 .(RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 01113.2004.002.23.00-1 
RECLAMANTE AIME JOSEPH ANDRE TAURINES 
RECLAMADO COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 

MANDADO DE NOTIFICAÇA0 DE AUDIENCIA 
0 Doutor BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho da r vr CUIABA - CONHECIMENTO, panda o Oficial de 
Justiça, a quem couber por distribuição, NOTIFICAR o(a) reclamado(a) para comparecer à AUDINCIA INICIAL que sera 
realizada na AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL, em 28 de julho de 
2004, Quarta-Feira, As 13:20h. Segue copia da petição inicial. V. Sa. deverá observar as advertências abaixo: 
1- O processo terá seu procedimento pelo RITO ORDINARIO. 
2- A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando 
facultada a sua substituição por preposto(a). 
3- Vossa Senhoria pódera apresentar defesa e documentos que julgar necessários. 

- 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste a autoridade 
•competente, bem como a proceder às diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 
Eu, •  ANA AUXILIADORA SOARES, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. 

CUIAI3A, 16 de junho tie.?.004. 

BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA 
Juiz do Trabalho 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 METAMAT.AVENIDA JURUMIRIM, N. 2.970 
BAIRRO PLANALTO CUIABA - MT 

.. NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇAO: 
DATA i ' 
OF,ICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDA0 

....CPF N.: 

OBS: 

.41 



PODBR,JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALI40 23a REGIA0 -

2 VT CÚIABA - CONHECIMENTO 

PROCESSO -N.: 01113.2004.002.23.00-1 

EXECUTADO(A) :COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇA0 METAMAT 

CERTIDAO 

7 CERTIFICO que nesta data to-i dado carga do mandado 
de CITAÇÃO PES.JURID.DIR.PUB, n° 002780/2004; ao 
SMDJ. 

CUIABA/MT, 21 de junho de 2004 (segunda-teira). 

CLEUSIMERI LEMOS DE MATTOS 

2a VT CUTABA - CONHECIMENTO 



PROCESSO N.: 01113.2004.002.23.00-1 

CERTIDA0 DE PUBLICAVA0 

CERTIFICO que toi publicado, no DIARIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 23/06/2004 o 

Edital. de Intimação Nr. 0064/2.004 da 2' VT CUIABÁ - 

CONHECIMENTO. 

Ficam atraves do reterido Editai intimado(s) o(s) 

advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no 'prazo de 
00 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

Determlna-se a lnclusao do preSente feito na pauta do 

dia 28 de JULHO de 2004, is 13:20 horas. 

Advogado(s ) Int imado ( S ) : 

LUCINAR APARECIDA KARASIAXI 

Em,. 5 Oe julho de 2004 (segunda-teira). 

GX)JS 
CLEUSIMERI LEMOS TTOS 

2- VT CUIABA - CONHECIMENTO 

• 

: 



• Potter Jadiaiito-Jush0 do Trabalho 
Tribuhalltegiona/ clo Trabalho da 23'Reidão 

Proc. n° / _j

CERTIDA0

CERTIFICO que: 
# a Resolução Administrativa n° 055/2004, suspendeu, nos dias 25, 2'6 
e 27 de maio de 2004, os prazos processuais e regimentais no 
âmbito deste regional, sem prejuízo da realização das audiências 
nas varas do Trabalho, bem como das sessões no Tribunal. 

CERTIFICO ainda: 
# a PORTARIA TRT.SGP. n'. 20/2004 referendada pelo Tribunal 
Pleno ail-ayes da RA n° 065/2004 prorrogou os efeitos da RA n.55/04, 
por prazo indeterminado, até que novo ato administrativo 
disponha sobre a retomada da contagem dos prazos. 

CERTIFICO 
# a PORTARIA TRT.SGP. n°. 28/2004 retomoli a contagem dos • 
prazos processuais e regimentais no âmbito deste Tribunal,: 1 
anteriormente suspensa pela Resoluçãos'Administrativa n.° 65/04, 
com efeitos a partir de sua publicação. • 

• 

CERTIFICO. por derradeiro que: 
g a PORTARIA TRT SGP a'. 28/2004 foi publicada no Diário da 
Justiça de Mato Grosso no dia 02/07/04 (6a f.); que circulou no dia 
05/07/04 (2' f.). 

Cuiabá-MT,  k_-,---)-tot,_\ 02_0
Cleuslmen' Lmas- de Mottos 

Td-cnirx) Judfckiric 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 236 REGIAO 

r VT CUIABA - CONHECIMENTO 

MAN DADO N.: 02.780 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 01113.2004.002.23.00-1 
RECLAMANTE AIME JOSEPH ANDRE TAURINES 
RECLAMADO COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 

MANDADO7DE NOTIFICAÇA0 DE AUDIENCIA 

0 Doutor BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, "JUlz do Trabalho da r VT CUIABA - CONHECIMENTO, manda o Oficial de 
Justiça, a quern,couber por distribuição, NOTIFICAR o(a) reclamado(a) para comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL que sera 
realizada na AV. FERNANDO CORREA,DA COSTA, 1682, JARDIM TROPICAL, em 28 de Julho de 
2004, Quarta-Feira, As 13:20h. Segue có"pia da petição inicial. V. Sa. deverá observar as advertências abaixo: 
1- Oiprocesso terá seu procedimento pelo RITO ORDINARIO. 
2- A ausência injustificada do(a) reclamado(a) implicará em revelia e confissão ficta quanto a matéria de fato, ficando 
faoulfada a sua substituição por preposto(a). 
3- Vóssa Senhoria poderá apresentar defesa e documentos que julgar necessários. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar' reforço policial, mediante a simples apresentação deste a autoridade 
çorripetçpte, bem çomo a proceder As diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 
Eu, 14 ANA AUXILIADORA SOARES, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. 

1 

CUIABA, 16 de junho de 9O4. 

BRUNO LUIZ 

Juiz do Tra 

ER SIQUEI 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 METAMAT 
AVENIDA JURUMIR1M, N. 2.970 
BAIRRO PLANALTO CUIABA-MT 

2 . '1:.ira do Trdbalho 4

RECEBIDO 
Seciio de Mandados 

') JUL 2004 

Katiusca Alessa Predo de Almeida 
Es tag i ria 

1 , 
-CERTIDA0 

" c-A..j: • Ç.;c__ --• 
NOME:' 
RG N.:.. 
CARGO FUN A \ (ô. 

DATA I 0 L--f• ASSINATURA: 
OFICI L O JUSTIÇA: 

CPF 

OBS: 

girNewton 'Luz Arida e *a 
Assessor J ndica • 
OAB / MT 2.597 



„ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DO TRA13ALI TITULAR 
DA 2'1 VARA DO FOR° TRABALHISTA DE CUIABALM1' . 

Processo n° 01113.2004.002.23.00-1 

A COMPANHIA MAT,OGROSSENSE DE MINER*,:ÂO 
METAMAT, sociedade de ecoiloinia . mis1a,:.7.com secie nesta 6pita1, na 
Avenida Jurumirim, no 2.970, Bairro Planalto, inscrita lio Cadastroi Nacional 
de Pessoas Jurídicas sob o n" 03.02 0.401 /0001;1. Por :seus bastantes 
procuradores que esta subassinam, 'advogados .dpvidamente inscritos na 
OAB/MT., sob os números 2.597 e, 6.700. enontradiços no mesmo endereço. veth à presença de Vossa E.Ncelência nos atito's de RECLAIVLAÇA0 
TRABALHISTA que lhe mo ye AlMit JOSEPH AND.0 TAURINES e que têm Curso por esse provecto Juízó e Secretaria, cujo. número de tombo vai 
epigrafe, requerer se digne manaar juntar aos mesnioS'o incluso instrumento de mandato, assim COMO a clo-ciurientaçâo relativa 'à saa'con.stituição jurídica. 

Requer, .outrossim;: vista desses ittos com a sua retirada cie 
Cartório medianre.carga, peld.prazo legal, par : que. possa 'deduzir a sua 
defesa. 

Pede DeSerimento 
Cuiabá/Mt.., 214-4ejulho de 2004 . 

grieora Pais tje-Barros 
OAB/MT 6.790 

AsigIF;scr Tdcnico Jurklico' 

‘T' 



Go erno Jo Estado de Nlato Gros.ao 
Comp:mina Matoprossen,e te NImeraeao 

PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA" 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-
METAMAT;:sociedade de economia mista éom sede nesta Capital. no Bairro 
Planalto, Avenida Jurumirim, n". 2.970. devidaniente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob' o. 03.020.461/0001-0Q representada pelo 
seu Diretor Presidente, o Dr., JOAO JUSTIN° PAES BARROS, brasileiro, 
casado, economista, portador da Cédula dc Identidade RU n° 38581-6 MT, e 
do CPF n° 405.393.691-87. encontradiço no.mesmo endereço, pelo presente 
instrumento de procuração ao final assinado, nomeia e constitui seus bastantes 
procuradores Os advogados NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIN. 
inscrito na OABAIT sob o n - 2;597. e AGRÍCOLA PA ES DE BARROS, 
brasileiro, casado, inscritO na OABNIT.. sob o n° 6.700. também 
encontradiços no endereço supra.. onde recebem as noticias forenses, a quem. 
confere amplos e ilimitados poderes, para o foro em gerai. com cldujula 
judicia-- a fim de que possa defender os interesses e direitos da outorgante 
perante qualquer Juizo, Instância ouTribunat-repartição pública, autl quia ou 
entidade paraestatal, propondo ação competente em que a outorgante seja 
autora ou reclamante, e defendendo-a quando for re', interes.sada Ott requerida, 
podendo reclamar. conciliar, desistir, transigir, faer acordo, receber, dar 
quitação. confessar, requerer inventarie ou arrolaMento, firmar compromisso, 
prestar declarações. receber citação, bem como substabelecey a presente, com 
ou sem reservas de poderes, se assim lhe convier, e praticando todos os atos 
necessários para o born e fiel desempenho deste mandato, dando tudo por 
born firme e valioso, especialmente . para representd-la nos autos de 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move .AIME JOSEPH ANDRE 
TAURINES e que, têm eurso.'pelo Juizo de Direito .da .2 Vara da Justiça 
Trabalhista de Cuiabd, processo n° 01I'13.2004:002 23 00-i 

Ctriabá-MT,j2ldí o de 2004 

JOÃO JUSTIN() PAES BARROS . • 
,DIRETOR-PRESIDENTE DA METAMAT 

2 

Av. Gonçalo Antunes de Barros-;2.976 — Planalto 
CEP 78,056-300-- Cuiabá — Mato GrOsto " • - 
Fone: (65) 653-2276 7 Fax. (65) 653- 3200. 
E-mail: metam'atdp@bol.com.br / dtnietarnatPjb..est.com.br 

• 

CI; 



FIZTAIIAS 

i (
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT

NWT, 070660 

ATA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA MA" .TOGROSSENSE 
DE MINERAÇÃO - METAMAT, REALIZADA EM 07 DE JANEIRO DE 2003. 

Aos sete dias do mês de janeiro de dois mil e três, is 15:00 horas, reimiu-se o Conselho de 
Administração da METAMAT com a finalidade de eleger os integrantes da Diretoria 4 .
Empresa, atendendo ao disposto no Artigo Trinta e Um de seu Estatuto Social, para 
biênio 2003 a 2004. Os Membros do Conselho de Administração resolvem eleger toda a. 
Diretoria di Companhia compota pelos Senhores: João Justin° Paes Barros, btasileiro, 
c-ssado, Economista, CIC 405.393.691-87, RG 038581-6, residente à Rua Novara, n.° 25 — 
Jardim Italia CEP 78.060-780 - Diretor Presidente, André Barbosa de Oliveira, 
brasileiro, solteiro, Acadêmico de Direito,- CIC 666.945.401-59, RG 60099146 SSP/PR, 
residente em CuiabWMT - Diretor Administrativo e Financeiro e Wilson Menezes 
Coutinho, brasileiro, casado, Geólogo, .CIC 161.903.351-87, RG 012.690 SST/Mt 
residente à Rua Sao Carlos, 72 — Bairro Jardim Petrópolis, CEP. 78.070.07e: Diretor 
Técnico. Nada mais havendo para ser tratado, o Sr. Presidente "do Conselho de 
Administração da METAMAT deu por encerrada a retipião, determinando a mini Samuel 
Pedro de Sales, Secretário, que lavrasse a presente Ata, que após lida e apr9vada, é 
assinada por todos. Cuiabá, 07 de janeiro de 2003. 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO' 

ALEXANDRE HER 
Presidente do COnsellio .

ei,44,64444e. 
OS VITO NA 
Membro 

4 

O SE :ODE,SOUATA RLAN 

41111, 

IKVICaum 

• • JOÃO JU AES BARROS 
Membro 

-1R:1» 
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Avenida Gonçalo Gonvalo Antunes de Barros, 2.870 — Bairro Carumbe Cuiabá/MT 
PABX: 553 2276/653 5833 FAX: 653 32 00 — E-mail: metarnat@cepromatcom.br 



Governo dWastEedo de Mato Grosso 
Comp9nhia Matogrossense de Minernçao 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 18' DV JUNHO DE 2003. 

Aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e três, reuniram-se os acionista t; C.,: Companhia Matogrossense de iVfirieracão — METAIVIAT, na forma do Artigo 135 da Lei 6.404/76 de 15 de dezembro de 1976, na sede da METAMAT, à Avenida Gonçalo Antunes de Barros, 2.970 — Bairro Planallo,. nesta Capital, de acordo corn o Edital de Convocaçao publicado no Diáno Oficial de •Matci Grosso, edições de 10, 11 e 12 de junho de _200 eJornal . Folha do Estado, edições de 10, 11 e 12 de junho de 2003, que esta 
assim rëdi do Edital de Convocação-Assembléia Geral Extraordinária - Ficam convocados Acionistas da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, para'rieunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária.na forrpa do Artigo 135 da Lei .6:404/76 a.s;9:00 horas do dia 18 de junho de 2003, na sede da Ernpresa, Avenida Gonçalo tunes de Barros. 2970, bairro Planalto, para deliberarem sobre a seitiinte Orderri .do. dia: a) Apreciação e alteração do estatuto social, e b) Outros ,assuMos de interesse da sociedade Cuiabá 09 de junho de 2003, João Justin() Paes Barros Diretor Presidente. Verificando o número ega de acionistas, conforme assinaturas apostas no iivro Ce presença, e tendo convidado a mim, - Samuel Pedro de Sales, para secretarid-los,. deu por instalada a Assembléia Geral Extraordiniria e pediu que procedesse a leitura do referido Edital. Ern seguida o Sr. Joao JUstino Paes Barros — Diretor-Presidente da METAMAT, apresentou a exposição de motivos constantes do item "a" clO Edital, demonstrando, a necessidade de se alterar 0 Estatuto Social, com a finalidade de adapti-fo 4. nova realidade operacional da Empresa, sendo propostas as seguintes alterações: Capítulo --.- Seção IT. Artigo 17 Diretoria Composta de 04 (quatro) membros e Artigo 24 com nov redaçãO afièraoo do Artigo 23 — a diretoria está constituida por 04 (quatro) diretores; Alteração do Artigo 29 — acrescido de 01 (um) Diretor de Portos, -e o Parágrafo Ela do Artigo. 31 alterando para 04 (quatroi diretores, altera o Artigo 33 da Seção IV, Insere o Artigo 39 — Competência da Diretoria de Portos; renumerar o antigo ArtigO 39 que pnsa a ser o Aitigo 40 .corn nova redação, de acordo com a Lei 6.404/76, e seguintes na mesrna ordern:::suprimindo o Parágrafo Primeiro do Artigo 44 na seção. V, renumerandofOS demais parágrafos; assando o Esta t a .nt r 50_, cfn Ci nta. *_ i os. Sendo as alterações submetidas a imediata. apreciação, discussdo e votação, foram, aprovadas .pelos acionistas, ficando o staturc, • •consolidado corn as seguintes redação: 

flictro.grncruod4uctatkriuctuAtiituarsucearAlcuttrAu r milarzi.....1..!2, -_,...1•440 41f. r
 suf"."4"."'kuceur'eULIT 

it „Fr.. -,b.:,,j.g:11.7.-"-riT ,,,tg•Itvattre..I.Ef_.....r.m.mvIt.......,4110, JAT "ay "culAT'ualumte. 
410 110orouttlea • 

:744-14:Juixj7A.r.."44•3- 
...72414*1114144:41rjucc:1":::::"11:VjuCt%;21:1314174441s 

te, 46,
•

,74 ..t .a, 41. QV 4i4i.:•:61(440it mime rAEti, it,6;1.7.7.74.-: 7 :it( •:PIR AIMUCOATanlia 
7.40.44.117 

....11;14.1"dttlit4r:L41:...ZZLIA; ,0":15;&glitititli 4.:4° 4% 1° 74 'mecmiTjutth."4" 24.4" 64/
- te s • • 

• ArtA37 . • r:ward. 



Av. Goriçal&Anrunes de Barros n2_29VO, Bairro Planalto, podendo manter filiais, agencaais, escritárfosYóru sucursdis .em qualquer parte d•: território nacional ou no exterior, a critério da Diretoria, observadas ..as determinações legais. 

ARTIGO 1 ERCEERO: A Sociedade tem por objetivo' principal o incremento a. desenvolvimento dos setores de mineração e administração _dos portos do Estado, podendo para tanto: ' 

I. Atuar no campo _de pesuiss • miner*, .lavra,. compra; venda, importa0.c 
, . .. 

exPOrtação, industiiiliza4ti an.sporte.• de. minerais, ' e administração de jazidas proPrias ou de te.aekjiroSl'Sf .11i ' * • 
em qualquer parte do território nacional, ou exterior 

li / ll qe*,brar:,...Convanid 
-I I 7 ;i• • i . 1 •'. 

„, , ' 1 Ç.'10 

fi• - .: 4e, • li 

1",,T,E4. 

. . • ..- ,.g; para fins de explora06 e explotagão minerai. 
,&.:11,!.. p.44,..:::,:ii: ,:i.:::-. l eileto, ir ,C.04!iilt !it; • 1' .. d -ctireitá público ou privado, nacionais ,.. estrangeirash; inelante apro : :, ,. prévia dapoder legislativo. • ...—„,• , • 4 wr 1, Prestar serviços de' pesquiszre: p anejamento milleiro a .Orgãos' do setor público -oL privado. „ 

IV. Editar e publicar ttabalhos técnicos, na foi-ma d. e boletins, finalidade de 'divulgar o potencial Mineral do Estado - 

Ea. 

• " t '4-..*.-4" • :11,4,1EVado de Matt; Grosso 
lylatogrossense de Iviinerarrlio 
v.4 

:••••11,i' 

. ,o . 
ESTATUTO DA COMPANTA IVIATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

-3 • ; 
JART1'60. ' 

t , • - • Estado de Maio Grosso; com end 

CAPÍTULO 1 

DENO1V,IINACAO, SEDE, OBJETIVO E D.LTRA(.:ÃO . , 
ARTIGO:PRIKEIRO: A COmpariliia Matogr—ossense de Mineração - METAMAT„.e ,um -,1 L ... 
Sociedade Par agaes, de eainoznialf'dkiia,- constituída na forma da Lei ng- 3 130 de 0:z ,.'.e dezembro!de 1971 e DecriEstad--- ,, (I' i,  • 

,. ? : 
329 de 14 de dezembro de 1971 que se rege,-p-kif;-, disposi  da Lei n-Q 6 - 4.1e,̀1-5.de ezembro de 1976, e por este Estatuo. -= 

gZei 1.-
. . , 

sede: :e foro .na cidade de'Cuiabd, Capital do „ • • - 

Av. Gco9:elo Antunes de Barros,2.97G- Planalto • CEP 78.050-300 - Mato *S80 • 
, • Fone: (65)'65..1•2276'-: Fix: (65) ;I:: .1 • E-mail: ay4avitas2smix

' 

•,14°. 
•IiTtp• 

tgova 

'Ail • 
' •; „ 

••• oif. 
• •• ,14g ,; r, 

4s. hi I I 
• • • HI 
•I•el*$ 

revistas e livros corr. -4- ' 
, r•-\\_ • 

METAMAT 

\ ‘• 

• 
Grossa 



- 
•-• - 

Governo doEstado de Mail; Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

V. keali7ar ações na area de fomento e -Extensão Mineral, Mapeamento geolozico básico, Modernização Tecnológica e Capaciiação Técnica e Desenvolvimento Projetos Especiais.
, 

PARÁGRAFO PREWEIRO: Para a consecuçã'p do item I dos seus objetivos -§0,C.1 1S,Sociedade utilizar-se-a, preferencialmente, de- serviços contratados a iniciatiya • priv.ad*-visando incentivar o seu desenvolvimento no estado-..através da participação nos prograrnas - da empresa, bem corno permitindo a nedeSsaria apropriação de recursos humos, e administrativos, minimizando Custos e otimizando os resultados dos projetos a serem desenvolvidos. 

- 
PARAGRAFO SEGUNDO: Os serviços- prestados pela So.ciedade a entidades dok.geteres públicos e privados serão sempre rernunerados. , 

PARÁGRAFO TERCEIRO: ÁSociedade poderá desenvolver prOjetos, e t0.balhos de interesse Público, custeado pelo Estado, por agencias do Governo Federal 9.1.1-'  brgãos de apoio ao setor de mineração nacionais ou internacionais 

PARÁGRAFO QUARTO: 0 prazo de duração da Sociedade e pcir tempo indeterminado 
• 

CAPÍTULO II 

CAPITAL, AÇÕES E CIONISTA S • 

ARTIGO QUINTO: 0 Capital Social da Sociedade é e RS 61..171.276,00 (Sessenta e Urn 

„ 

- Milhões; Cento e Setenta e Um Nfil, Duzentos e Setenta e Seis;Atais ) divididos em ações ordinárihs nominativas, sem -valor nominal. i* , .. 
PARÁGRAFO ÚNICO: As aqbeasactindivisivei einrela s- ' ção 6..sociedade. , . . 

: 

ARTIGO SEXTO: - Ca4.,Açã.0 texii direito a urn voto nas .deliberações .das Gerais. 

. . . .-

, . ..`. 

- pOn9alo Antunes de Bamos,2.970.— Planalto CEP 78:050-300 — Mato Grosso 
Fone: (65).653:2276 — Fax (55) 653 3200 -mail: metan rcorn /dtrn_231a_igitma com.br _ 

Assembléia 

• 

METAMAT .Mato 

SA • 



• 

Governo do r'tado de Mito Groo 
Companhia Matogrossense de Mineraetto 

ARTIGO SÉTIMO: A Sociedade pode emitir certificados múltiplos de .:ações , 
provisoriamente cautelas que os .representem. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As ações e-as cautelas provisórias serão assinadas em :conjuni-a;.-
pelo Diretor Presidente e pelo Dfretor -Adrninistrativo e F.inanceiro. 

ARTIGO OITAVO: Eventuais modificações do capital social far-se-do nOS ierrnds • do • 
Capitulo VV. da Lei n2 6.404/76. 

. 

• 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na - hipótese de aumento de capital, os acipnistas'terão direito de 
preferêneia para subscriçao das KZes correspondentes ao aumento, na proporção do 
número de ações que possuírem, sendo que, ao Governo do Estado de Mato GroS-so,, 
representado pela Secretaria de Indústria,. Comércio e Mineração; riO' termos do Decret.o 
n2 005/03/75, sera assegurado sempre uma subscrição minirna,de 51% (cinqUenta e um por 
Cento) de ago-es corn direito a voto. 

, - - . • 
ARTIGO NONO: Por deliberação da Diretoria e'pr&viaautorização do Conselho Fiscal, a 
Sociedade poderá adquirir ações de acionistas de seu, próprio capital. 

ARTIGO DEZ: Sao acionistas da Sociedade: 

a) O Estado de Mato Grosso; 
b) Pessoas Físicas ou Jurídicas de Direito Público e Privado Nacionais e; 
Estrangeiros. 

CAPÍTULO.DEE 

- 
ÓRGÃOS DA SOCIEDADE 

ARTIGO ONZE: Sao órgãos-da.Sobiedad.e: 
I - Assembléia Geral; ..- . 
II - Csnselho de Administração; . , , III - A Diretoria; 

. IV - Conselho Fiscal. 

Av. Gonçalo Antunes de Barros:2.970 - Planalto 
• 'CEP 78.050-300 - Cuiabá - Mato.Grosso 
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Governo do-Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração 

sEçÃo 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

• 

, ARTIGO DOZE: Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintei ao ..ttermino exercício social, deverá haver l (uma) assembléia geral ordinária para: I. Tornar as contas dos administradores, examinar, discutir e - vOtar as deMorisiracõe financeiras; 
H. Deliberar sobre a destinação do iuCro liquido do exercicio. e: distribuiçâodividendos; 

III. Eleger os administradores e os membros do Conselho Fisçal, quando f6r o caso, 

„. 

IV.. Aprovar a correção da expressão monetittia do capital sOcial (Art. 167). 

PARAGRAFO ÚNICO: A Assembléia Geral reunir-se-1, extra. ordinariamente, sempre que convocada pela Diretoria, Conselho de Administração, Conselho Fiscal ou pe:1)s acionistas que representem numero legal. 

ARTIGO TREZE: As Assembléias Gerais serão iristaladas e presididas pelo Presidente do Conselho, Diretor Presidente ou por um dos Diretores presentes por eles indicados. Na falta ou impedimento destes a Assembléia indicara aquele qtie, deverá dirigir os trabalhos. cabendo sempre a quem presidir a Assembléia, a escolha do Secretário. 
ARTIGO QUATORZE: So poderão participar da Assembléia Geral, -os acionistas cujas 
da reunião. 
8.93es estejam inscritas em seu nome no Livro próprio, até 48 (quarenta.e oito)- horas antes

ARTIGO QUINZE: Os acion1st4S poderão ser representados na - Assembléia _Geral. por 
- • - .. 

Procurador que prove tal 'qualidade respeitados os impedimentos legais.
ARTIGO DEZESSEIS: A Assernbléi4 Geral Extraordinária reunir-se-d a qualquer temp e paila qualquer fim qUe nao seja ds da ccinipetdncia da Assembléia Geral Ordiniria: • p '. 

. 

l 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso • Fone:, (65) 653-2276 —Fax: (65) 653 3200 
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. . Governo do Estado de ato Grosso 
Companhia Matogrosserisc de Minera çào 

• • • • 

. _ 
: • 'Y.'

PARÁGRAFO PRIMEERO: As Assembleias Gerais Extraordinárias serão precedidas dc uma convocação minima de 08 (oito) dias úteis, corn a necessária divülgação' para conhecimento dos acionistas. 
• 

SEÇÃO 11 

DA ADMDTISTRA CA 0 

ARTIGO DEZESSETE: A Sociedade sera administrada Rot urn borte-lho .de Administração composto de três membros, eleitos pela AsSembleia por uma Diretoria composta de quatro membros, eleita pelo Conselho de Administra o:, , • 

SEÇÃO ICE 

DO CONSELHO DE ADMIINESTR.KÃO 

' 

ARTIGO, DEZOI110: O Conselho de Administração é órgão de; deliberação colegiada, e seus membros deverão ser acionistas da Sociedade; sendo a representação da Comijanhi.. • privativa dos Diretores. 

ARTIGO DEZENOVE: 0 mandato dos membros do Conselho de Administração sere de dois anós, permitidos a reeleição, terminando sempre a 02 de Janeiro dos anos impares. 

ARTIGO VINTE: Ocorrendo vaga no ConSelho de Administração, proceder-se-a de acordo com o disposto no artigo 150 e seus parágrafos da Lei p2 6.404/76. • 

ARTIGO VINTE E UM: A Presidência do Conselho de Administração sera reservada ao representante do acionista majoritário" . •• • 

PARÁGRAFO Na.; ausên. cias' ternporarias'do Presidente do Conselho, este sera 

•• 

substitdidà pelo Conselheiro que pà,elé for iireviamente indicado. • 

ARTIGO VINTE E .DOIS: O Conselho de Administração reunir-se-á corn o -,quoru mínimo de 2/3 (dpis terços) de seus membros sempre que convocado pelo Seu President 
• 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 - Planalto CEP 78.050-300 - Cuiabá.- Mato Grosso 
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Governo do Estado de rAtito c!rros,so 
Companhia Matogrossense de !vlineraçao 

PARÁGRAFO ÚNICO: As convocações para as reuniões do Conselho de •Adminisi•iação deverão acontecer com uma antecedência minima de 03 (três) dias úteis. 
, 

ARTIGO VINTE E TRÊS: As deliberações do Conselho de AdMinistração-sei-do:rómga pela maioria de votos, e constarão de Atas lavradas em livro ,proprio,' cabendo Presidente, além do voto pessoal, o de desempate. . , 

ARTIGO VINTE E QUATRO: Gs Conselheiros d dministraçaq. . remunerados em 20% e 10%.respectivamente do valor de média da .Diretopia. 
, 

ARTIGO VINTE E CINCO: Os membros do Coriselho de*Adrninistfação, *. máximo 1/3 (um terço), poderão ser eleitos para os cargos deDiretorés. 

• 
.se7 - 

de-

. - • .. • , i . - • • ARTIGO VENTE E SEIS: Compete ad Conselho de AdMinistração, alem„ das atribiliOes citadas, criar e extinguir cargos e funções, fixar vencimentos gratificagol e Vantagens dd.quadro de pessoal da empresa. , .., • -. • • ;-:• •• ! 
i 

SECii0 IV 

DA .DrRETORIA 

ARTIGO VINTE E SETE: A Diretoria é órgão de'direcdO que representa, privativamente„ - a Sociedade, coordena e supervisiona suas atividades de acordo com este Estatuto e 'corn ,as diretrizes aprovadas pelo Conselho de Administração *e Assembléia Geral. 

ARTIGO VINTE .E OITO: A Diretoria está constituída por 04 (quatro) Diretores. brasileiros, obrigatoriamente residéntes no pai , eleitos e destituiveis a qualquer tempo peio Conselho de Administração na forp9,a estatutária. • 

ARTIGO VINTE E NOVE:, A Diretoria é composta de 01 (um) Direfdt Presidente, (um) Diretor Adminisirativo e Financeiro, 01 (um ) Diretor Técnico e 01 (um) Diretor Por-toss

Av. GonsaloAntunes de Barros,2.970 - Planalto • CEP 78.050-300 - Culaba Mato GrosSo 
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Governo do Eitido de Mt) Crrosso 

Companhia Matogrossense de Mineraqie ' 

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 cargo de biretor Presidente deverá ser preferenCialmeme de-tecnico corn formação universitária. 0 cargo de Diretor Técnico preferencialmente deera--, ser preenchido por Geólogo/Engenheiro de Minas do quadro permanente darrip" reSa. • . . 
ARTIGO TRINTA: Não poderão•exercer 'conjuntamente cargos na Dirtoria;,pesSoaS que, forem entre si ascendentes ou descendentes, Sogro e genro, cunhados, parentes afinssegundo grau gau civil. 

ARTICO .1TRINTA E UM: O 'Mandato dos Diretores sera: de dois „ar s' poeria-Ci ser reeleitos, terminando sempre em 02 de Janeiro dos anos impares. •'• ' . ' • • • • • 
' • - . • , • • . • - PARÁGRAFO PRITAIEIRO: Nos casos de vacância .por renuncia ou morte 4..qualquer membro da Diretoria, o Diretor em exercício solicitará ,reuni4o do Consellfe q•e Az' Administração a fim de eleger outro meinbro da Diretoria o•qual completará o mandato' do substituto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas ausências temporárias do Diretor Presiderde, caberá ao Conselho de Administração indicar o substituto. Nas dos demais Diretores, caberá ao Diretor Presidente designar o substituto eventual, iiãO podendo tal designação recair em pessoas estranhas ao quadro funcional da empresa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de ausência•temPorária dos 04 '(quatro) Diretores, estes poderão constituir dentre servidores . da ..Sociedade procuradores com poderes transitórios e específicos para o exercício de deten-ninadas . atribuições de competência da Diretoria. 

ARTIGO TRINTA E DOIS: t vedado aos Diretores' e aos procuradores o uso da
• denominação social em negóciciS estranhos ao objeto da Sociedade. Além de sua ineficácia dm relação a sociedade, a violação implica responsabilidade civil e criminal do infrator. - . . . . • ARTIGO-TRENITA E. TRÊS: Os membro.s .da Plretpria ficam Sujeitoi a Clau• sula de sigilo. 

- 

estabelecida no "caput"do Art. 49 deste Rstatut9. • - 

ARTIGO TRINTA E QUATRO: ki deliberações da Diretoria serão*, toma.das•por maio 

. . . 

de votos cabendo ao Diretor Presidente, além do seu veto, o.votO de- desembate. I • 

4. 

-4 
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Governo do Estado de Mk Grosso 
Companhia Maio ease de MinerarrAii: 

. . . 
• • • • • 

O O O O O 
• •• • • • 

.• • • 

• 

• • 

• • 

• • 

• • • 

• • 

• • • 
• • • 11. 

-ARTIGO TRINTA E CINCO: Compete a Diretoria, atem do que lhe couber por forca.daLei, ou de outros dispositivos deste Estatuto: • , . • . 

II
ifi
Iv 

VI Apreciar e discutir sobre medidas propostas por Diretores para o aperfeicoarivpt,6' de seus serviços e solução de seus problemas. VII - Aprovar o orçamento anual e o plano de aplicação dos reCursos. da Companhia. VIII - Distribuir e aplicar o lucro apurado na forma estabelecida neste Estatutc e na forma da Lei. 
IX - Representar a Sociedade; ativa e passivamente, em Juizo ou fora' dele, e em suas relações corn terceiros. 
X Apresentar anualmente ao Conselho de Administração e A Assembléia Geral a fRelatório Anual das Atividades' da Sociedade, bern- como o balanço e demais 'demonstrações financeiras. 

• 
• ,.• 

Elaborar e manter atualizado Regimento interno da Companhia • , Aplicar e gerenciar o Plano de Cargos e Salitios da empresa$ • -• Oaixar instruções, normas,' ordens de sei-viço e portarias,. quando.,sie:cai.lier Elaborar e executar, uma vet aprovada, a.programação anual de'-atiyi4des Sociedade. 

Gerir os negócios sociais, cumprir e fazer cumprir o EStatuto e as délibe-taçõe da Assembléia Geral, e do Conselho de Administração, instalar escritórios, e, da ociedade em cidades.- do estado, fora dele, • ou no ekteridr„:SernPre. quê a - necessidades do serviço assim odgir. 

ARTIGO TRINTA E SEIS: Compete ao Diretor-Presidente:.

I - Representar a Sociedade ativa -e• passivamente, em Juizci ou fora dele e- em suas relações com terceiros, podéndo :para tal fim constituir •Procurador, e também • delegar ao Diretor Administrativo e Financeiro essas atribuições. H - Convocar as Assenibléias.0erais. Ill • - Convocar e presidir reuniõés:da Dire-toria, seinPre que tenha de tratar de asSuntos de interesse da Sociedide, não comPreendidos atribuições especificas .de- cada um dos Diretores. . 
- _ - Desenvolver e. promóver. -Convenios, ajustes ou 'acordos de interesse daCompaniiàe assina-tos corn os demais Diretores. V - Apresentar. anualmente -a Assembléia Geral o •relat6rio das atividades ; Companhia. • • ; 
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Gol...emo do Estado de .1Grafo ( roso 

Companhia Matogrossense de Mineraetio 
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1,1 

... ., , 4.
VI - Assinar em conjunto 'corm outros Diretores e na ausência deste, sera sUbsiitufdc,pelo Diretor Administrativo e Financeiro.
VII - Manter e supervisionar os serviços da Assessoria Jurídica e Banco de Dados. „ ,. 

.-
VIII- Baixar instruções e normas para a administração de fundos de repasS•e.e, de ouit!as - 

.. ...- 
operações financeiras, em conjunto com o Diretor Adrninistrátiy' o e.Financeiro 

IX -  ' - Cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho •, de AdriiiniS'tração
Assembleias Gerais de acionistas.. Baixar instruções, normas, Orderis de 'i.erAr.i.çose, portarias de caráter geral, e assiná-las em conjunto corn o'Diretõr A-dirniniStrativo e ' Financeiro. .. . 

XI - 
. 

Supervisionar 'e solicitar as • areas Administrativa, FiríanCe1r-4;•.e','Tibtlica a.s,.. providências ao bom desempenho das tarefas qUednes.'comperenr, AsiM comoandamento de seus prograrnas e proj ,etos. . ., ,. . . ,. 
, • , .. - 

ARTIGO TRINTA E SETE: Compete 'ao Diretor Administrativo e. Financeiro. 
• I - Dirigir, coordenar, orientar e supei4isionarlos s,etores sob sua direcd4 II - Assinar juntamente com o Diretor' Presidente e Diretor Técnico, contpatos, convênios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia. 

- Assinar, juntamente com o Diretor, Presidente, e- na ausência deste com Diretor. 
4 

Técnico, documentos que envolvam 'movimentação financeira 'e ou responsabilidade patrimonial' da Sociedade • 
IV - Gerir as atividades administrativas, econômicas, financeiras, comerciais contábeis da Sociedade, bem como seus recursos humanos e materiais, sempre em conjunto com o Diretor-Presidente. 
V - Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. - • VI - Assinar portarias, instruções, normas e ordens de serviço de caráter geral. VII - Substituir outro Diretor, titiando designado pelo Diretor-Presidente. VII - Elaborar e apresentar Ao Diretor-Presidente, anualmente .o orçamento-programa c;¡ sociedade para o ekercicio seguinte, e Relatório de suas atividades e do acompanhamento da execução das ,receitas e despesas."da empresa sempre que solicitado. 
IX - Conceder férias, licenças, vantagens e indenizações .aos servidores da CoMpanhia 
X - 

com a anuência do Diretor-presidente e ria forma.datei. . ' , .1 • - Colaborar com 6 Diretor;Presidente no desempenho de 
su4sfunções.'• • 

i 
Elaborar anualmente a proposta.orçamentaria é9 plano d& aplicação dos recurs4. 

X7 - 
da Companhia. 

XII -

1,

. , 

Manter os serviços de Auditoria Interna e Externa da CornPanhia. 
• 

. — 
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Governo do Estado de /Giro Ôrosso 
Companhia Matogrossense de Mineraçrto 

I I 

• I 

1 1, • 

I. • • • I 

• • 

1 I 1 • 

• 1 • • 

• • 1. • • • 

• 

.,: 11 • ! 
XIII - ifoi5;or -i Diretoria • a cria '•••de I brgIos, !:furições e contratações, atendendo- • as 86.nveniências do serviço, bein' i . Como o plano de remuneração dós serv- 96s-da 

Companhia. . 

ARTIGO TRINTA E OITO: Compete ao Diretor Técnico:

Definir normas e instruções de sentiços nas áreas de suas atribuições' 
Cumprir e fazer cumprir as dedisões da Diretoria. • , tr.1 Substituir eventualmente, outros Diretores da Companhia„ par' deterrninagd& - Diretor Presidente. • ,: ; • 

FV - Apresentar mensalmente ao Diretor Presidente, relatório. de, sues atividadeS, bem como anualmente a programação para o exercício seguinte. • I. • • - V - Colaborar com o Diretor Presidente no desempenho de' suâs funções. •• 
iientar, cooydenar, dirigir eliupervisionaros trabalhoS-dePlanejarrietta e Politica

VI 

Vil - Askriar, Juntamente com Diretor Presidente e Direfor Administrativo e 
Financeiro, contratos, convênios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia.

ARTIGO TRINTA E NOVE: Compete ao Diretor de Portos: 

II - Definir normas e instruções de sei-viços nas areas' de suas atribuições HIT - Cumprire -fazer cumprir as decisões da Diretoria 
IV - Substituir eventualmente, outros Diretores da Companhia, por determinação: do Diretor Presidente 
V - Apresentar mensalmente ao Diretor pliesidente, relatório" de • suas atividades, bem como anualmente a prograniaryto do exercício seguinte. , VI - Colaborar com o Diretor PreSidente no desenvolvimento de'suas funções.' VII - .&coordenar, dirigir .siipervisionar oi trabalhos de planejamento e, política

de-execuOes portuárias 

inra41
!Prospecção, Pesquisa' eMzpeamento,-os SetOres de Topografia, Desenho r l'oratório Químico e Arte nato Mineral di Companhia. • - 

.• •
VIII - Assinar juntamente com o It.kiretor Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro contratos, convénios, ajustes'bUecôrdos.de interesse da Companhia, 

.r 3 

ARTIGO QUARENTA: ds Diretores, durante .o mandato, terão seus ft&noririos fixados em R$ 6/.000,00 (Seis Nfil Reais) Para o Diretor Presidente e 901 ,:, (Npventa por- C • 
- 
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Fone: (65) 653-2276 - Fax (65) 653 3200 E-mail: metxnatdoftd.com.br /kwk024@iizatz • • „ METAMAT hut° GI-0'a° 



"t• : Ts!. 

• • • . „ 

Governo do Estado de TWO enosso 
Companhia Matogrossense de mineraglo 

desse valor, ou seja R$ 5.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais) paia os, demais Diretores. 

ARTIGO QUARENTA E UM : Os Diretores não pertencentes ao quadro .d.e.pessoal. da i.Metamat, não terão vinculo empregaticio corn a empresa e receberdo . remuneração.conforme previsto no Artigo 40 (Quarenta), durante o Mandato, fazendo juS ads- direito . enunciados no Artigo 16 da Lei 8.036 da CLT, no seu desligamento. • . .„ 
, . • ARTIGO QUARENTA E DOI : O funcionário nomeado Para .o cargo de Diretoty'du nte 

- -,. - 

o mandato, deixa de perceber o salário e as vantagens .do seu,cargo efetivo, Pasgándo a,, , percebr a remuneração prevista nó Artigo 40 (Quarenta.). • ' ,. 

ARTIG9 QUARENTA E TRÊS: Todos os servidores do quadro efetiv.ciyda Cia.,-„qUe tenhani exercido o cargo de Diretor por urn períod-o de dois '(dois) anos, após o término do • mandato, passarão a perceber o teto salarial da -categoria, acrescido de 30% (trinta por cento). Aqueles que permanecerem no cargo por 04 (quatro) ou mais terão acréscimo de. 50% (cinqüenta por cento) sobre o teto salarial. 

SEÇÃO V. - 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO QUARENTA E QUATRO: A Sociedade terá um Conselho Fiscal, 'de funcionamento permanente composto de três niernbros. e de igual número de suplentes, eleitos lanualmente pela Assembléia Geral Ordinária, acionistas ou não, residentes no pais, podendo ser reeleitos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Adelii)era96es do Conselhó Fisãal cpnstar4o das atas lavradas em livro próprio. • •.: 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de vaga, falta ou irripedimento dos membros efetivos, serão Convocados os mèmbroF, suplente rta ordem em, que forem eleitos. 
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Governo do Estado de MO Grosso 
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CAPÍTULO W 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

3:,' 

• J 

12 

ARTIGO QUARENTA E CINCO: 0 exercicio.social coincidirá cbrn o ano civil. 

ARTIGO, QUARENTA E SETS: No fim de, cada -exercicio social proceder-A.O. ao Balanço Geral da Sociedade com observância das prescrições legais. ' . ‘• 

ARTIGO'QUARENTA E SETE: Do lucro liquido apurado em cada -exerOCi6, depbis 
1;4 

feitas as deduções e aplicações determinadas por lei, o - Saldo ficara á''.disPosiçdo da Assembleia Geral, que lhe dará a devida destinação nos termos da 'prOpoSta feita ,Reja Administraçdo da Sociedade ouvida o Conselho Fiscal. . • 

CAPÍTULO V 

DA LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO' QUARENTA E OITO: No caso da dissolução da Sociedade, a Assembléia • Geral delibei-ari sobre as condições,' o, modo e prazo de liquidado, elegera o liquidante, • bem como orespectivo Conselho Fiscal, estabelecendo suas remunerações. 

CAPITULO VI' 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
st: . 

ARTIGO QUARENTA E NOVE:..Considerar-se-do confidenciais, devendo a Sociedade manta-las sob sigilo, as. inforrniOes obtidas durante a prestagdo de serviços remunerados por terceiros, bem como os resultados das aniliSes.e pesquisas por estes contratados'. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os elementos do corpo técnico da SOciedade serdo contratados 

• 

sob c1iusula:1 de signo quanto is infármaçdes pertencentes a,SOciedade. ou a clientes, na podendo texercer funções externas ou planter yinculos, que` juízo da Diretoria, pos • t. 
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Governo do Estado de VIM Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineraçdo • 

• • • 
• • • • 

• 

comprometer os aspectos de insuspeição 'e de imparcialidade: que deyern, distinguirativida0es! da Sociedade.  as 

. .• ARTIGO CINQÜENTA: Os i-casos omissos neste Estatuto sera° resOlyisclos'-- peld Assembléia Geral e regulados de"acordo com a que preceitua a Lei -6:404/76,cle • . dezembro de 1976 edemais legislações aplicaveis. - - • 

• Corn relação ao item "b" - outros:assuntos de interesse da_sociedade, corno a_prOeise ride* incori3orrição da Sanemat pela Metatnat, nova adequação operaional da COmpaithi'a:, bem: 'como atender interesses maiores IQ Estado, os acionistas autorizam a direforia.z4ViAuar na estrutura organizacional da Companhia os cargos necessirios. ao 'climprimen:Iii''&,s_er: . objetivos. Nada mais havendo pira ser tratado, o Sr Presidente, da Assembleia de4cr encerrada a reunião, determinado a mim Samuel Pedro de Sales,' secretario, que 14-r#se a Ata que após lida e aprovada é assinada por todos. Cuiabá 18 de junho de 2003. 

Ai 
Presidente ' 

erculan de Souza FurIan 

João Justin° Paes Barros 
Conselh o 

João Justine, Paes Barros 
Diretor Presidente 

I ! 

Alexandre He ' lano d ouza Furlan 
• . P.P Governo do Estado 

Diretoria da METAMAT 

Wilson Men eaCoutinhO .• 
Diretor Técnico 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO _ DA 23' REGIÃO 
2' VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ - MT 

AUTOS N° 01113.2004.002.23.00-1 

Vistos, .etc... 

1. Anote-se o pertinente, ante o instrumento de procuração retrojuntaçlo. 
2. Defere-se a vista dos autos fora da Secretaria, por 48 (quarenta e Oito 

horas. 
3. Intime-se o reclamado. „ 

Cuiabá/MT, 21 de julho de 2004. 

414, ELE
Juiz . M iti Nit 
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LVES LACERDA BONACCORDI 
b lho 
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